
GOVERNODESecretana de

Saúde àA  GOVERNO DESecretana de

Saúde àA  
Mogi Mirim, 24 de abril de 2024.

Para: Gabinete do Prefeito – Sr. Mauro Nunes Junior

C/C:  Secretaria de Relações Institucionais - Sra. Maria Helena S. de Barros

Resposta Requerimento nº 114/2024 – Vereador Orivaldo A. Magalhães 

Mediante Requerimento nº 114/2024 do Vereador Orivaldo A. Magalhães, que

solicita informação face ao fechamento da UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia

de Mogi Mirim no período de outubro de 2023 a fevereiro de 2024, informamos que

conforme noticiado pela imprensa local e também em Audiência Pública na Câmara de

Vereadores, os médicos que atendiam na UTI NEO abandonaram os plantões, deixando

o serviço sem atendimento. Por ser um serviço de emergência e de necessidade ímpar

entramos com Mandato de Segurança contra esses profissionais.

Em anexo toda a documentação face as ações executadas por esta Secretaria de

Saúde para reestabelecer o funcionamento do referido setor.

Sem mais,  nos  colocamos  à  disposição  para  esclarecimentos  que  se  fizerem
necessários. 

Clara Alice Franco de Almeida Carvalho
Secretária de Saúde 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI
MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no C.N.P.J. sob nº 45.332.095/0001-89, com sede administrativa na Rua Dr. José Alves,
129, Centro, por sua Procuradora Jurídica infra-assinada, conforme certidão inclusa, na
qualidade de ente interventor administrativo da IRMANDADE DA SANTA CADA DE
MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, entidade filantrópica e de utilidade pública sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n º 52.775.392∕0001-64 com sede nesta
cidade de Mogi Mirim, à Rua Maestro de Azevedo nº 124, na cidade de Mogi Mirim-
SP conforme Decreto nº 9.045 de 24.08.2023; vem, com fundamento nos artigos
319 e 300 a 304 do Código de Processo Civil e artigos 247 a 249 do Código Civil,
pelo procurador que esta subscreve e na melhor forma de direito propor

AÇÃO DE CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO

em face dos médicos:
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FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO,  inscrito  no CPF nº  664.104.522-68 e no CRM
138.649,  residente  e  domiciliado na rua  Antonio Centioli,  99,  Loteamento  Nova Itália,
Valinhos/SP;

ANA PAULA M. MENINI, inscrita no CPF nº 391.526.398-27 e no CRM 170.534, residente
e domiciliada na avenida Juscelino Kubitschek, 1225, apto 1121, Inocoop, Mogi Mirim/SP;

DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS,  inscrita no CPF nº 948.222.806-59 e no CRM
77016, residente e domiciliada na rua Bom Jesus de Pirapora, 99, apto 22, Vila Vianelo,
Jundiaí/SP;

LUIS ANTONIO FRANCO DE GODOI,  inscrito no CPF nº 059.176.888-77 e no CRM
51.418, residente e domiciliado na rua Nair Galhardoni, 1239, Jardim Nova Guaçu, Mogi
Guaçu – SP;

TATIANE ZORZETTO DE BIAZZI FARIA, inscrita no CPF nº 369.793.668-90 e no CRM
157.637, residente e domiciliada na rua Martiniano de Carvalho, 807, apto 305, Bela Vista,
São Paulo/SP

LORENA DE BARROS ANTUNES, inscrita no CPF nº 006.421.847-39 e no CRM
138.653,  residente  e  domiciliada  na  rua  Parque  da  Serra  da  Bocaina,  53,
Condomínio Recanto dos Paturis, Vinhedo/SP.

 pelos fatos e razões de Direito a seguir expostos: 

I - DOS FATOS

De  início,  importa  dizer  que  foi  decretada  Intervenção  Administrativa  na
Irmandade da  Santa  Casa de  Misericórdia  de  Mogi  Mirim  mediante  o  Decreto
Municipal nº 9.045/2023 que determinou a prorrogação da Requisição-Intervenção
dos bens e serviços necessários à manutenção dos serviços do Sistema Único de
Saúde – SUS, com intervenção administrativa do Poder Executivo na Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, por 180 dias (Anexo I). 

Além disso, foi celebrado o Convênio de Adesão ao SUS nº 07/2023 (Anexo
II), cujo objetivo é integrar a Irmandade da Santa Casa ao Sistema Único de Saúde
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– SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e
serviços de saúde consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e
ambulatoriais, visando à garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que
integram a região de saúde na qual a Santa Casa está inserida, conforme Plano
Operativo.

A  despeito  disso,  contudo,  na  data  de  10  de  outubro  de  2023  a
Municipalidade Autora recebeu o Ofício-ADM nº 229/2023 solicitando a interrupção
dos encaminhamentos de recém-nascidos para a Santa Casa de Misericórdia de
Mogi Mirim devido à falta de profissionais médicos plantonistas na UTI neonatal.
(Anexo III)

Ao  ser  questionada  sobre  a  ausência  de  profissionais,  a  equipe  de
Intervenção  Municipal  informou  à  Prefeitura  de  Mogi  Mirim  que  todos  os
profissionais da antiga equipe deixaram de comparecer aos plantões que haviam
assumido o compromisso de realizar, sem que tivesse havido qualquer solicitação
de rescisão contratual por tais profissionais e sem a observância de qualquer prazo
de antecedência.

De fato, o único documento entregue para a Santa Casa foi a solicitação de
exoneração  de  coordenação  e  de  responsabilidade  técnica  do  senhor  Fábio
Holanda do Nascimento, CRM 138649, de 21 de setembro de 2013 (Anexo IV).

Tudo isso, note-se, a despeito de a cláusula sexta do contrato de Prestação
de  Serviços  Médicos  celebrado  entre  os  profissionais  e  a  Santa  Casa  prever
expressamente  que:  “Podem  as  partes,  unilateralmente,  rescindir  o  contrato,
mediante prévio aviso por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.” (Anexo V)

Considerando que os  profissionais  médicos  que integram o  polo  passivo
desta  lide,  quer  sejam,  Fábio  Holanda  do  Nascimento,  Ana  Paula  M.  Menini,
Deborah Carvalho dos Santos, Luis Antonio Franco de Godoi, Tatiane Z. de Biazzi
E Lorena de Barros Antunes, integram a equipe do hospital até a presente data
(conforme Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – CNES cuja última
atualização foi em 08/10/2023, tendo o site oficial sido acessado em 11 de outubro
de 2023 - Anexo VI), não há motivos jurídicos válidos para que a equipe médica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

gn
nr

99
D

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
R

E
A

N
A

 F
A

LC
O

N
I M

A
ZO

LI
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

10
/2

02
3 

às
 1

5:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
04

74
31

42
02

38
26

03
63

.

fls. 3



o
Secretaria de MOGI MIRIMNegócios Jurídicos CUIDANDODEPESSOAS

deixe de realizar os atendimentos aos pacientes recém nascidos que dependam
deste atendimento para garantia de sua vida e saúde.

De fato, a ausência do corpo médico aos plantões na neonatologia da Santa
Casa tem gerado vácuo relevantíssimo no atendimento do ser humano em sua
forma mais vulnerável e de maior potência, quem seja, o neonato, sujeito de direito
a quem o ordenamento jurídico brasileiro prometeu proteção integral e prioridade
absoluta na proteção de seu melhor interesse.

Eis exatamente o que se passará a demonstrar adiante.

II - DO DIREITO

Como se sabe, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente) prevê, entre os direitos fundamentais da criança e do adolescente,
o direito à vida e à saúde que devem ser assegurados com absoluta prioridade,
como se vê:

“Art. 4º -  É dever da família, da comunidade, da sociedade em
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura,
à dignidade, ao respeito,  à liberdade e à convivência familiar.
(grifou-se)

Parágrafo único – A garantia de prioridade compreende:

a) Primazia de receber proteção e socorro em QUAISQUER  
circunstâncias;

b) Precedência de atendimento nos serviços públicos ou de  
relevância pública;

c) Preferência  na  formulação  e  na  execução  das  políticas
sociais públicas;
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d) Destinação  privilegiada  de  recursos  públicos  nas  áreas
relacionadas com a proteção à infância e à juventude. (grifou-
se)

Art.  6º  -  Nenhuma criança  ou  adolescente  será  objeto  de
qualquer  forma  de  negligência,  discriminação,  exploração,
violência,  crueldade  e  opressão,  punido  na  forma  da  lei
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais. (grifou-se)

Art. 7º -  A criança e o adolescente têm direito a proteção à
vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento
sadio  e  harmonioso,  em condições  dignas  de  existência.
(grifou-se)

Art.  11  -  É assegurado  acesso  integral  às  linhas  de  cuidado
voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do
Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no
acesso  a  ações  e  serviços  para  promoção,  proteção  e
recuperação da saúde.”

Tais previsões legais ecoam mandamentos constitucionais estabelecidos no
artigo 227 da Constituição Federal que prevê:
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“Art.  227  – É dever  da família,  as  sociedade e  do Estado
assegurar  à  criança,  ao  adolescente  e  ao  jovem,  com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à  educação,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à
dignidade,  ao respeito,  à  liberdade e à convivência  familiar  e
comunitária,  além  de  coloca-los  a  salvo  de  toda  forma  de
negligência,  discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e
opressão.” (grifou-se)

Apesar  de  assegurada  constitucionalmente  e  na  legislação
infraconstitucional a proteção da criança e do adolescente com absoluta prioridade,
o não comparecimento da equipe médica ao plantão na data de 10.10.2023 expôs
a risco de vida os pacientes da UTI neonatal, justamente aqueles que demandam
maior cuidado e proteção em razão de sua pouca idade e condição de saúde.

Além  disso,  o  Código  de  Ética  Médica  (Resolução  nº  2.217/2018),
estabelece expressamente que é vedado ao médico deixar de comparecer aos
plantões no horário pré-fixado ou abandoná-lo sem a presença de um substituto
ou, ainda, afastar-se sem deixar outro médico responsável pelo atendimento de
pacientes internados ou em estado grave. Vejamos:

 “É vedado ao médico: (...)

Art.  8º  -  Afastar-se  de  suas  atividades  profissionais,  mesmo
temporariamente,  sem  deixar  outro  médico  encarregado  do
atendimento de seus pacientes internados ou em estado grave. 

Art.  9º  -  Deixar  de  comparecer  a  plantão  em  horário
preestabelecido  ou  abandoná-lo  sem  a  presença  de
substituto, salvo por justo impedimento.

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, a
direção técnica do estabelecimento de saúde deve providenciar
a substituição.” (grifou-se)
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Nos termos do art. 2º da Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM)
nº  2.147/2016,  que estabelece  os  deveres da  equipe  de  Direção Técnica,  são
obrigações dos que exercem função diretora:

“V) Organizar a escala de plantonistas, zelando para que não
haja  lacunas  durante  as  24  horas  de  funcionamento  da
instituição,  de acordo com regramento da Resolução CFM nº
2.056, de 20 de setembro de 2013;

VI)  Tomar  providências  para  solucionar  a  ausência  de
plantonistas.” (grifou-se)

Apesar de tal panorama normativo, foi encaminhado o Ofício SS nº 449/2023
para  a  Diretoria  Regional  de  Saúde  de  São  João  da  Boa  Vista  –  DRS  XIV
informando da suspensão dos atendimentos do serviço de neonatalogia. (Anexo
VII), eis que a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim encontra-se, no atual
momento, sem corpo clínico especializado na citada especialidade médica.

É  relevante  notar  que,  na  falta  do  corpo  médico  especializado  em
neonatologia,  caso algum recém-nascido sofra lesões à sua vida ou saúde por
impossibilidade de  receber  o  atendimento  adequado de  que dependia,  haveria
inegável  omissão penalmente relevante,  nos termos do que prevê o artigo 13,
parágrafo 2º, alínea ‘a’ do Código Penal.

Ante a gravidade dos fatos narrados acima e da urgência na solução do
problema,  é  de  rigor  seja  determinado  o  imediato  retorno  dos  médicos
responsáveis pelos atendimentos dos neonatos, sob pena de risco aos direitos
fundamentais  à  vida  e  à  saúde dos pacientes recém-nascidos  que demandem
atendimento intensivo para manutenção de suas ideais condições vitais.

III – DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PROVISÓRIA

Ante a gravidade dos fatos narrados acima, é de rigor seja determinado o
imediato retorno dos médicos responsáveis pelo atendimento dos neonatos, em
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caráter de urgência e sob pena de multa diária que, sugere-se, seja fixada no valor
de R$ 1.000,00 (mil reais) 

Tal pedido se justifica por que a ausência do corpo médico responsável pelo
atendimento na UTI neonatal  da Santa Casa de Mogi  Mirim é razão de grave
violação a direito fundamental da criança (artigo 227 da Constituição Federal e
artigos 4º a 11 do Estatuto da Criança e do Adolescente), gerando risco à vida e à
saúde dos recém nascidos que precisam de atendimento intensivo no âmbito do
município de Mogi Mirim e da região atendida pela Santa Casa de Misericórdia de
Mogi Mirim.

Além disso,  desde o  dia  10.10.2023 está  interrompido  o  atendimento  na
Santa Casa de Misericórdia local a novos neonatos que dependam de cuidados
intensivos, eis que, sem corpo técnico especializado na UTI neonatal, é impossível
realizar o atendimento médico a tais pacientes nas condições que eles demandam.

Assim, uma vez que presentes os requisitos legais para a concessão da
tutela  pretendida  (probabilidade  do  direito  e  risco  de  dano),  requer-se  seja
concedida  liminarmente  ordem  judicial  determinando  o  imediato  retorno  dos
profissionais  médicos  que  integram  o  polo  passivo  desta  ação,  sob  pena  de
aplicação de multa diária por descumprimento.

IV – DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 303 DO CPC

Do exposto, resta evidente que se trata de situação de extrema urgência e,
que novos fatos e documentos podem surgir no decorrer da análise da demanda,
sendo assim, nos termos do §5º do artigo 303 do CPC, o requerente informa que
todos os fatos e documentos pertinentes foram expostos e juntados visando obter
a concessão da tutela antecipada, reservando-se a expor novos fatos e apresentar
mais documentos que surgirem contemporaneamente.

V – DOS PEDIDOS

Em virtude de todo o exposto, requer-se de V. Exa, que:
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1 – Seja concedida tutela antecipada para determinar que os requeridos,
médicos responsáveis pelo atendimento dos neonatos, retomem o atendimento na
UTI neonatal em caráter de urgência e sob pena de multa diária que, sugere-se,
seja fixada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);

2 – Seja determinada a citação dos requeridos para contestar a ação, sob
pena de revelia;

3 – Ao final, requer o julgamento de total procedência da presente ação, para
confirmar a tutela de urgência, condenando os requeridos na obrigação de fazer de
retomar  os  atendimentos  na  UTI  Neonatal  na  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Mogi Mirim fazendo valer o contrato firmado entre as partes.

O requerente manifesta desde já interesse na realização de audiência de
conciliação.

Protesta  provar  o  alegado  por  todos  os  meios  de  provas  em  Direito
admitidos,  em especial  pelo depoimento pessoal  dos Réus,  o que desde já se
requer sob pena de confissão, bem como pela juntada de provas documentais,
testemunhais  e  periciais  e  tudo  mais  que  se  fizer  necessário  para  o  perfeito
esclarecimento dos fatos.

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil  reais),  exclusivamente
para fins de alçada.

Termos em que pede e espera deferimento.

Mogi Mirim, 18 de outubro de 2023.

-Clareana Falconi Mazolini-
Procuradora Jurídica – OAB/SP 251.883
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COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que conferi  o nome das partes, documentos, endereços e 
procuração. Nada Mais. Mogi Mirim, 18 de outubro de 2023. Eu, ___, Katia 
Regina Galotto, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi Mirim, 18 de outubro de 2023.
Eu, ___, Ronaldo Mestrinel, Escrevente Técnico Judiciário.
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FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e outro

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 18/10/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi Mirim, (SP),  18 de outubro de 2023
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004743-14.2023.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  19/10/2023 14:39:21
Prazo:  1 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Mogi Mirim (SP ), 19 de Outubro de 2023

SP
PODER JUDICIÁRIO
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1ª Vara Judicial da Comarca de Mogi Mirim/SP

Autos nº 1004743-14.2023.8.26.0363

 

 

 

Meritíssimo(a) Juiz(a)

 

Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela provisória
ajuizada pelo Município de Mogi-Mirim em face dos médicos Fábio Holanda do Nascimento,
Ana Paula M. Menini, Deborah Carvalho dos Santos, Luís Antonio Franco de Godoi, Tatiane
Zorzetto de Biazza Faria e Lorena de Barros Antunes.

 

O requerente aduz, em síntese, que foi decretada Intervenção
Administrativa na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim mediante Decreto
Municipal nº 9.045/2023 que determinou a prorrogação da Requisição-Intervenção dos bens e
serviços necessários à manutenção dos serviços do Sistema Único de Saúde – SUS, com
intervenção administrativa do Poder Executivo na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Mogi Mirim, por180 dias. Alega que, além disso, foi celebrado o Convênio de Adesão ao SUS
nº07/2023 (Anexo II), cujo objetivo é integrar a Irmandade da Santa Casa ao Sistema Único de
Saúde SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de
saúde consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, visando à
garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual a
Santa Casa está inserida, conforme Plano Operativo. Informam que, a despeito disso, na data
de10 de outubro de 2023 a Municipalidade Autora recebeu o Ofício-ADM nº 229/2023solicitando a
interrupção dos encaminhamentos de recém-nascidos para a Santa Casa de Misericórdia de Mogi
Mirim devido à falta de profissionais médicos plantonistas na UTI neonatal (Anexo III). E, ao ser
questionada sobre a ausência de profissionais, a equipe de Intervenção Municipal informou à
Prefeitura de Mogi Mirim que todos os profissionais da antiga equipe deixaram de comparecer aos
plantões que haviam assumido, sem que tivesse havido qualquer solicitação de rescisão contratual

  2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE MOGI MIRIM

Avenida Coronel Venâncio Ferreira Alves Adorno, 114 | 13800-221 | Mogi Mirim/ SP
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por tais profissionais e sem a observância de qualquer prazo de antecedência. Acrescenta que, de
fato, o único documento entregue para a Santa Casa foi a solicitação de exoneração de
coordenação e de responsabilidade técnica do senhor Fábio Holanda do Nascimento, CRM
138649, de21 de setembro de 2013 (Anexo IV).Tudo isso, note-se, a despeito de a cláusula sexta
do contrato de Prestação de Serviços Médicos celebrado entre os profissionais e a Santa Casa
prever expressamente que: “podem as partes, unilateralmente, rescindir o contrato, mediante
prévio aviso por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta)dias.” (Anexo V). Dessa forma,
considerando que os profissionais médicos/ora requeridos ainda integram a equipe do hospital e
diante da ausência de motivos jurídicos válidos para não realizarem os atendimentos aos pacientes
recém-nascidos, requer seja concedida tutela antecipada para determinar que os requeridos
retomem o atendimento na UTI neonatal em caráter de urgência sob pena de multa diária que, no
valor de R$1.000,00 (mil reais). Os autores juntaram documentos a fls.10/144.

 

Há nos autos documentos que comprovam a falta de atendimento médico
pelos profissionais plantonistas na UTI neonatal que integram a equipe do hospital, bem como a
falta de justificativa plausível para a cessação das atividades.

 

                               O artigo 196, da Constituição Federal não deve ser considerado uma norma
simplesmente programática, mas também definidora de direito fundamental e que tem
aplicação imediata. Assim, a saúde é um direito assegurado constitucionalmente às pessoas,
porquanto é inerente à vida, e o direito à vida é assegurado pela lei fundamental (artigo 5º, da Lei
Maior) e de aplicabilidade imediata, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 5º, da Constituição
Federal.   

 

         O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica
indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.
196), traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira
responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular e implementar políticas sociais e
econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o direito à saúde, e, além de se qualificar
como direito fundamental que assiste a todas as pessoas, representa consequência constitucional
indissociável do direito à vida.
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DE MOGI MIRIM

Avenida Coronel Venâncio Ferreira Alves Adorno, 114 | 13800-221 | Mogi Mirim/ SP
(19) 3862-9007 | (19) 3806-5123 | (19) 99208-6865 | pjmogimirim@mpsp.mp.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

p7
8X

5O
A

h.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
AU

LA
 M

AG
AL

HA
ES

 D
A 

SI
LV

A 
RE

NN
O,

 M
IN

IS
TE

RI
O 

PU
BL

IC
O 

DO
 E

ST
AD

O 
DE

 S
AO

 P
AU

LO
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 1
9/

10
/2

02
3 

às
 1

4:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

23
80

01
83

06
4 

   
 .

fls. 150



)|MINISTÉRIO PÚBLICO
| DO ESTADO DE SÃO PAULO 

        Deste modo, o Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de
sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode se mostrar indiferente ao
problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em
grave comportamento inconstitucional.

 

     Assim, havendo prova pré-constituída da necessidade da continuidade dos
plantões devem os profissionais plantonistas na UTI retomarem à suas atividades profissionais,
pois fundado é o dano irreparável ou de difícil reparação consequente da cessação dos
atendimentos médicos.

 

Deste modo, vislumbra-se a presença dos requisitos para a concessão da
antecipação da tutela, quais sejam o “fumus boni iuris”, diante dos documentos que acompanham
a inicial, e do “periculum in mora”, o qual se extrai da própria situação fática ensejadora do pedido.

 

Ante o exposto, requeiro seja concedida a liminar, para que os requeridos os
requeridos retomem o atendimento na UTI neonatal em caráter de urgência sob pena de multa
diária.

 

Mogi Mirim/SP, 19 de outubro de 2023.

 

PAULA MAGALHÃES DA SILVA RENNÓ

Promotora de Justiça

 

Lis de Camargo Ferraz
Analista Jurídico
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho

VISTOS:

A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código 
de Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso em voga o autor (interventor administrativo de hospital 
conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do qual se 
postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de Misericórdia local 
devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a inexistência de quaisquer 
requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da cessação dos respectivos 
plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial que imponha aos 
médicos o imediato restabelecimento do serviço.

Os documentos trazidos com a inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao 
menos neste passo procedimental de cognição sumária, não apenas a intervenção em si, o convênio 
de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a vigência daquele contrato de prestação de 
serviços médicos, mas também, e principalmente, a interrupção dos plantões na UTI neonatal.

E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio previsto no instrumento 
contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir  desde já  do Município, 
a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados médicos demandados 
por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a interrupção repentina 
feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do poder público, da 
comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da alegação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, pois a abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a 
serviço público imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos.

Ante a impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à 
interrupção dos plantões e, mais que isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a 
lógica e o bom senso que o restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, 
de forma a assegurar que o hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante 
o lapso que livre e espontaneamente convencionaram.

Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO PARCIALMENTE 
A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas também que 
eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso prévio de 30 (trinta) 
dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta urgência e estrita 
prioridade.

Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 334 
do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem).

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público. 

Mogi Mirim, 24 de outubro de 2023.

EMERSON GOMES DE QUEIROZ COUTINHO
     JUIZ DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi Mirim[][]

CERTIFICA-SE que em 24/10/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI 

MIRIM.

Teor do ato: VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 

300 do novel Código de Processo Civil, tem cabida quando presentes a 

probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou risco ao resultado 

útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 

hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento 

de ofício por meio do qual se postulava a interrupção do encaminhamento 

de recém-nascidos à Santa Casa de Misericórdia local devido à falta de 

profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a inexistência de 

quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias 

acerca da cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a 

rubrica de liminar, ordem judicial que imponha aos médicos o imediato 

restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a inicial são 

mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição 

sumária, não apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da 

Santa Casa local ao SUS e a vigência daquele contrato de prestação de 

serviços médicos, mas também, e principalmente, a interrupção dos plantões 

na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio previsto 

no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se 

pode exigir desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível 

do serviço em comento (cuidados médicos demandados por pacientes da 

mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a interrupção 
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Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
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repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo 

dever do poder público, da comunidade e da sociedade em geral de 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos à vida e saúde 

das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da alegação. É intuitivo, 

outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois 

a abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos 

munícipes a serviço público imprescindível e, via de consequência, ululante 

risco de morte aos neonatos. Ante a impossibilidade de se saber desde logo 

as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que isso, de se lhes 

impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 

restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de 

forma a assegurar que o hospital e o interventor possam buscar 

reestruturação do setor durante o lapso que livre e espontaneamente 

convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 

PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar 

que os réus não apenas restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas também que eventual 

cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso prévio 

de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa 

diária (para cada corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-

se e comuniquem-se com absoluta urgência e estrita prioridade. Citem-se 

(independentemente daquela audiência prevista no artigo 334 do Código de 

Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim 

o desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.

Mogi Mirim, (SP),  24 de outubro de 2023
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mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Requerente: Para que no prazo de 48 horas recolha as custas 
referentes a diligência do Oficial de Justiça para citação e 
intimação dos requeridos acerca da Tutela de Urgência 
Concedida
Nada Mais. Mogi Mirim, 24 de outubro de 2023. Eu, ___, 
Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi Mirim[][]

CERTIFICA-SE que em 24/10/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI 

MIRIM.

Teor do ato: Requerente: Para que no prazo de 48 horas recolha as custas 

referentes a diligência do Oficial de Justiça para citação e intimação dos 

requeridos acerca da Tutela de Urgência Concedida

Mogi Mirim, (SP),  24 de outubro de 2023
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 24/10/2023 12:22 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0957/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Requerente:   Para   que   no   prazo   de   48   horas   recolha   as   custas   referentes   a   diligência   do   Oficial 
 de Justiça para citação e intimação dos requeridos acerca da Tutela de Urgência Concedida" 

           Mogi Mirim, 24 de outubro de 2023. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 24/10/2023 12:22 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0957/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS:   A   tutela   de   urgência,   nos   precisos   termos   do   artigo   300   do   novel   Código   de   Processo 
 Civil,   tem   cabida   quando   presentes   a   probabilidade   do   direito   invocado   e   o   perigo   de   dano   ou   risco   ao   resultado 
 útil   do   processo.   No   caso   em   voga   o   autor   (interventor   administrativo   de   hospital   conveniado   com   o   Sistema   Único 
 de   Saúde)   refere   o   recebimento   de   ofício   por   meio   do   qual   se   postulava   a   interrupção   do   encaminhamento   de 
 recém-nascidos   à   Santa   Casa   de   Misericórdia   local   devido   à   falta   de   profissionais   médicos   na   UTI   neonatal,   pese 
 embora   a   inexistência   de   quaisquer   requerimentos   de   rescisão   de   contrato   ou   notificações   prévias   acerca   da 
 cessação   dos   respectivos   plantões.   Daí   pretender,   inclusive   sob   a   rubrica   de   liminar,   ordem   judicial   que   imponha 
 aos   médicos   o   imediato   restabelecimento   do   serviço.   Os   documentos   trazidos   com   a   inicial   são   mesmo   hábeis   a 
 sugerir,   ao   menos   neste   passo   procedimental   de   cognição   sumária,   não   apenas   a   intervenção   em   si,   o   convênio 
 de   adesão   de   adesão   da   Santa   Casa   local   ao   SUS   e   a   vigência   daquele   contrato   de   prestação   de   serviços 
 médicos,   mas   também,   e   principalmente,   a   interrupção   dos   plantões   na   UTI   neonatal.   E   não   bastasse   o   fato   de 
 ausência   do   aviso   prévio   previsto   no   instrumento   contratual   encerrar   fato   negativo   cuja   comprovação   não   se   pode 
 exigir   desde   já   do   Município,   a   natureza   tão   relevante   quanto   sensível   do   serviço   em   comento   (cuidados   médicos 
 demandados   por   pacientes   da   mais   destacada   vulnerabilidade)   não   parece   comportar   a   interrupção   repentina   feita 
 pelos   réus,   mormente   se   considerado   o   fato   de   ser   mesmo   dever   do   poder   público,   da   comunidade   e   da   sociedade 
 em   geral   de   assegurar,   com   absoluta   prioridade,   a   efetivação   dos   direitos   à   vida   e   saúde   das   crianças   e 
 adolescentes.   Daí   a   verossimilhança   da   alegação.   É   intuitivo,   outrossim,   o   fundado   receio   de   dano   irreparável   ou 
 de   difícil   reparação,   pois   a   abrupta   cessação   dos   plantões   traz   consigo   a   privação   de   acesso   dos   munícipes   a 
 serviço   público   imprescindível   e,   via   de   consequência,   ululante   risco   de   morte   aos   neonatos.   Ante   a 
 impossibilidade   de   se   saber   desde   logo   as   razões   subjacentes   à   interrupção   dos   plantões   e,   mais   que   isso,   de   se 
 lhes   impor   trabalho   contra   a   vontade,   mandam   a   lógica   e   o   bom   senso   que   o   restabelecimento   se   limite,   por   ora, 
 ao   prazo   do   aviso   prévio   pactuado,   de   forma   a   assegurar   que   o   hospital   e   o   interventor   possam   buscar 
 reestruturação   do   setor   durante   o   lapso   que   livre   e   espontaneamente   convencionaram.   Presentes,   portanto,   os 
 requisitos   legais,   CONCEDO   PARCIALMENTE   A   TUTELA   DE   URGÊNCIA   para   o   fim   de   determinar   que   os   réus 
 não   apenas   restabeleçam   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   os   plantões   outrora   suspensos   (UTI   neonatal), 
 mas   também   que   eventual   cessação   (rescisão   do   contrato)   observe   e   respeite,   fielmente,   o   aviso   prévio   de   30 
 (trinta)   dias.   Para   eventual   transgressão   do   preceito,   arbitro   multa   diária   (para   cada   corréu)   no   valor   de   R$ 
 2.000,00   (dois   mil   reais).   Oficiem-se   e   comuniquem-se   com   absoluta   urgência   e   estrita   prioridade.   Citem-se 
 (independentemente   daquela   audiência   prevista   no   artigo   334   do   Código   de   Processo   Civil,   sem   prejuízo   de 
 ulterior designação do ato se as partes assim o desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público." 

           Mogi Mirim, 24 de outubro de 2023. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 25/10/2023 06:53 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0957/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS:   A   tutela   de   urgência,   nos   precisos   termos   do   artigo   300   do   novel   Código   de   Processo 
 Civil,   tem   cabida   quando   presentes   a   probabilidade   do   direito   invocado   e   o   perigo   de   dano   ou   risco   ao   resultado 
 útil   do   processo.   No   caso   em   voga   o   autor   (interventor   administrativo   de   hospital   conveniado   com   o   Sistema   Único 
 de   Saúde)   refere   o   recebimento   de   ofício   por   meio   do   qual   se   postulava   a   interrupção   do   encaminhamento   de 
 recém-nascidos   à   Santa   Casa   de   Misericórdia   local   devido   à   falta   de   profissionais   médicos   na   UTI   neonatal,   pese 
 embora   a   inexistência   de   quaisquer   requerimentos   de   rescisão   de   contrato   ou   notificações   prévias   acerca   da 
 cessação   dos   respectivos   plantões.   Daí   pretender,   inclusive   sob   a   rubrica   de   liminar,   ordem   judicial   que   imponha 
 aos   médicos   o   imediato   restabelecimento   do   serviço.   Os   documentos   trazidos   com   a   inicial   são   mesmo   hábeis   a 
 sugerir,   ao   menos   neste   passo   procedimental   de   cognição   sumária,   não   apenas   a   intervenção   em   si,   o   convênio 
 de   adesão   de   adesão   da   Santa   Casa   local   ao   SUS   e   a   vigência   daquele   contrato   de   prestação   de   serviços 
 médicos,   mas   também,   e   principalmente,   a   interrupção   dos   plantões   na   UTI   neonatal.   E   não   bastasse   o   fato   de 
 ausência   do   aviso   prévio   previsto   no   instrumento   contratual   encerrar   fato   negativo   cuja   comprovação   não   se   pode 
 exigir   desde   já   do   Município,   a   natureza   tão   relevante   quanto   sensível   do   serviço   em   comento   (cuidados   médicos 
 demandados   por   pacientes   da   mais   destacada   vulnerabilidade)   não   parece   comportar   a   interrupção   repentina   feita 
 pelos   réus,   mormente   se   considerado   o   fato   de   ser   mesmo   dever   do   poder   público,   da   comunidade   e   da   sociedade 
 em   geral   de   assegurar,   com   absoluta   prioridade,   a   efetivação   dos   direitos   à   vida   e   saúde   das   crianças   e 
 adolescentes.   Daí   a   verossimilhança   da   alegação.   É   intuitivo,   outrossim,   o   fundado   receio   de   dano   irreparável   ou 
 de   difícil   reparação,   pois   a   abrupta   cessação   dos   plantões   traz   consigo   a   privação   de   acesso   dos   munícipes   a 
 serviço   público   imprescindível   e,   via   de   consequência,   ululante   risco   de   morte   aos   neonatos.   Ante   a 
 impossibilidade   de   se   saber   desde   logo   as   razões   subjacentes   à   interrupção   dos   plantões   e,   mais   que   isso,   de   se 
 lhes   impor   trabalho   contra   a   vontade,   mandam   a   lógica   e   o   bom   senso   que   o   restabelecimento   se   limite,   por   ora, 
 ao   prazo   do   aviso   prévio   pactuado,   de   forma   a   assegurar   que   o   hospital   e   o   interventor   possam   buscar 
 reestruturação   do   setor   durante   o   lapso   que   livre   e   espontaneamente   convencionaram.   Presentes,   portanto,   os 
 requisitos   legais,   CONCEDO   PARCIALMENTE   A   TUTELA   DE   URGÊNCIA   para   o   fim   de   determinar   que   os   réus 
 não   apenas   restabeleçam   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   os   plantões   outrora   suspensos   (UTI   neonatal), 
 mas   também   que   eventual   cessação   (rescisão   do   contrato)   observe   e   respeite,   fielmente,   o   aviso   prévio   de   30 
 (trinta)   dias.   Para   eventual   transgressão   do   preceito,   arbitro   multa   diária   (para   cada   corréu)   no   valor   de   R$ 
 2.000,00   (dois   mil   reais).   Oficiem-se   e   comuniquem-se   com   absoluta   urgência   e   estrita   prioridade.   Citem-se 
 (independentemente   daquela   audiência   prevista   no   artigo   334   do   Código   de   Processo   Civil,   sem   prejuízo   de 
 ulterior designação do ato se as partes assim o desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público." 

           Mogi-Mirim, 25 de outubro de 2023. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 25/10/2023 06:53 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0957/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP) 

           Teor   do   ato:   "Requerente:   Para   que   no   prazo   de   48   horas   recolha   as   custas   referentes   a   diligência   do   Oficial 
 de Justiça para citação e intimação dos requeridos acerca da Tutela de Urgência Concedida" 

           Mogi-Mirim, 25 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Requerente: Para que no prazo de 48 horas recolha as custas 
referentes a diligência do Oficial de Justiça para citação e 
intimação dos requeridos acerca da Tutela de Urgência 
Concedida 

Nada Mais. Mogi Mirim, 27 de outubro de 2023. Eu, ___, 
Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi Mirim[][]

CERTIFICA-SE que em 27/10/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI 

MIRIM.

Teor do ato: Requerente: Para que no prazo de 48 horas recolha as custas 

referentes a diligência do Oficial de Justiça para citação e intimação dos 

requeridos acerca da Tutela de Urgência Concedida

Mogi Mirim, (SP),  27 de outubro de 2023
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e
Secretariade MOGIMIRIMNegócios Jurídicos JIDANDODE

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363 

 MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe 

da AÇÃO DE CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA 

PROVISÓRIA E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO que promove em face 

dos médicos em face de FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO E OUTROS, vem, por intermédio 

de sua Procuradora Jurídica infra-assinada, respeitosamente perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao despacho de fls. juntar o comprovante de pagamento das diligências do Oficial de 

Justiça. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Mogi Mirim, 30 de outubro de 2023. 

 

 

-Clareana Falconi Mazolini- 

Procuradora Jurídica – OAB/SP 251.883 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363  

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/010529-7

Tramitação prioritária

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO, CPF 66410452268, com endereço à 
Antonio Centioli, 99, Loteamento Residencial Nova Italia, CEP 13271-392, Valinhos - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante, e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à
   
INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. Decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15154  - R$ 616,68

Advogado: Dr(a). Clareana Falconi Mazolini
Telefone Comercial: (19)38953385

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

**
*36320230105297*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363  

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/010528-9

Tramitação prioritária

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: ANA PAULA MARINI MENINI, CPF 39152639827, com endereço à Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, 1225, Apto 1121, Loteamento Inocoop, CEP 13806-520, Mogi Mirim - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante, e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à
   
INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. Decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15154   - R$ 616,68

Advogado: Dr(a). Clareana Falconi Mazolini
Telefone Comercial: (19)38953385

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

**

*36320230105289*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363  

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/010533-5

Tramitação prioritária
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS, Brasileira, Solteira, Médica, CPF 
94822280659 , com endereço à Bom Jesus de Pirapora, 99, Ap 22, Vila Vianelo, CEP 13207-270, 
Jundiaí - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante, e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à
   
INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. Decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15154   - R$ 616,68

Advogado: Dr(a). Clareana Falconi Mazolini
Telefone Comercial: (19)38953385

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

**

*36320230105335*
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COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
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1004743-14.2023.8.26.0363

U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363  

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/010531-9

Tramitação prioritária
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: LUÍS ANTONIO FRANCO DE GODOI, Brasileiro, Casado, Médico, CPF 
05917688877, com endereço à Nair Galhardoni, 1239, Loteamento Cidade Nova Mogi-guacu, CEP 
13841-150, Mogi Guacu - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante, e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à
   
INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. Decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15154  - R$ 616,68

Advogado: Dr(a). Clareana Falconi Mazolini
Telefone Comercial: (19)38953385

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

**

*36320230105319*
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U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363  

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/010534-3

Tramitação prioritária
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: TATIANE ZORZETTO DE BIAZZI FARIA, CPF 36979366890, com endereço à 
Martiniano de Carvalho, 807, Apto 305, Bela Vista, CEP 01321-001, São Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante, e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à
   
INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. Decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15154   - R$ 616,68

Advogado: Dr(a). Clareana Falconi Mazolini
Telefone Comercial: (19)38953385

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

**

*36320230105343*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363  

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/010530-0

Tramitação prioritária
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: LORENA DE BARROS ANTUNES, Brasileira, Solteira, Médica, CPF 
00642184739, com endereço à Parque da Serra da Bocaina, 53, Condomínio Recanto dos Paturis, 
Bosque, CEP 13283-626, Vinhedo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante, e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à
   
INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. Decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15154  - R$ 616,68

Advogado: Dr(a). Clareana Falconi Mazolini
Telefone Comercial: (19)38953385

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

**
*36320230105300*
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 Game D Pansna
AdvocaciaEspecializadaem Saúde

 
  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363 

 

 

ANA PAULA MARINI MENINI, brasileira, médica, casada, potrtadora de RG nº 

46.705.473-3 SSP/SP e inscrina no CPF sob nº 391.526.398-27, residente e domiciliada na Rua Waldemar 

Toledo Junior, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - Morro Vermelho - Mogi Mirim - SP,  endereço profissional: Rua 

Acurcio Alves Ramos, nº264, Sala 05, Parque Cidade Nova, Mogi Guaçu/SP, Cep 13845-418com endereço 

eletronico: ana.mmenini@hotmail.com e WhatsApp: +55 19 00609-0339 , vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, em observância à decisão 

interlocutória de fls. 153 – 154, apresentar o presente PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA LIMINAR, 

requerendo o a revogação total da TUTELA DE URGÊNCIA previamente, com fulcro no art. 296 do CPC, 

pelos motivos a seguir aduzidos. 

 

 

I.                                                                                                                         SÍNTESE DOS FATOS 

 

Como é de notório conhecimento, a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 

encontra-se sob Intervenção Municipal conforme decisão judicial exarada nos autos do processo judicial 

nº 1001060-08.2029.8.26.0363. 

Nessas condições, o Município de Mogi-Mirim está na imissão na posse de 

estrutura, documentos, bens imóveis e movéis, em especical os equipamentos hospitalares e recursos 

humanos da Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, necessários e indispensáveis ao 

estrito cumprimento do objeto dos convênios vigentes. 

Através do decreto nº 8.828/22, para o desempenho das atribuições 

decorrentes da Requisição-Intervenção foi constituido como interventor o INCS – INSTITUTO NACIONAL 

DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, podendo, para o desempenho de suas funções, gerenciar toda administração 

pessoal necessária ao bom andamento dos serviços do hospital, além de rescindir e celebrar novos 

contratos. 
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Alega o autor que em 10 de outubro de 2023 recebeu do  INCS o Ofício-ADM 

nº 229/2023 solicitando a interrupção dos encaminhamentos de recém-nascidos para a Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi Mirim devido à falta de profissionais médicos plantonistas na UTI neonatal, 

conforme fls. 83 – 84. 

  Segundo o INCS, essa medida ocorreu em razão dos profissionais da antiga 

equipe deixaram de comparecer aos plantões aos quais haviam assumido o compromisso de realizar, sem 

que tivesse recebido qualquer solicitação de rescisão contratual por tais profissionais e sem a observância 

de qualquer prazo de antecedência. 

De fato, o único documento entregue para a Santa Casa foi a solicitação de 

exoneração de coordenação e de responsabilidade técnica do senhor Fábio Holanda do Nascimento, CRM 

138649, de 21 de setembro de 2013, conforme fls. 86-87. 

Não há nos autos nenhum comunicado dos profissionais médicos plantonistas 

da UTI NEONATAL sobre a intenção de não seguir mais prestando seus serviços junto a Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi Mirim. 

Entre os médicos citados está a requerida a qual nega qualquer tipo de 

abandono, conforme será a seguir demonstrado. 

                                                                                                       DOS FATOS OMISSOS E NECESSÁRIOS  

Excelência, a requerida firmou contrato de prestação de serviço com a Santa 

Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim no ano de 2019, conforme fls. 108-113, estabelecendo a realização 

de plantões presenciais de 12 horas, assim como atendimentos no ambulatório neonatal para 

atendimentos de consultas agendadas (duas vezes por mês), conforme escala médica previa elaborada 

pela coordenação do serviço.  

Desde então assim trabalhou sem problemas quaisquer, até que no presente 

ano começaram a ocorrer atrasos nos pagamentos aos médicos por plantões já realizados. 

Nesse sentido, o coordenador da UTI Neonatal, Dr. Fábio Holanda do 

Nascimento, no dia 21 de setembro, informou a Diretoria da Santa Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim 

que ficaria na coordenação médica da UTI Neonatal até o dia 30 de setembro de 2023, não exercendo a 

função de coordenador após essa data, conforme fls. 87 . Sua motivação principal foi a irregularidade de 

pagamento por plantões aos médicos e o impacto gerado sob a escala, visto que poucos profissionais se 
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interessam em trabalhar em um local inadimplente e dessa forma, não fechava a escala, ficando esta com 

lacunas. 

A presença de “buracos” na escala médica, obriga ao profissional que está no 
setor a dobrar seu plantão na ausência de substuituto, a fim de afastar a infração ética de abandono, o 

que gera transtornos na vida dos profissionais, em virtude de geralmente terem outros trabalhos, além 

de obrigações familiares e compromissos diversos. 

Aponte-se que o INCS estava devidamente informado que a partir da data de 

30 de setembro de 2023 não haveria mais coordenador para o setor em discussão. Inclusive em 30 de 

setembro a empresa RDALPHAMED através do Dr. Evandro, fez contato via WhatsApp com os médicos 

plantonistas da Neonatal coletando as informações para organizar a escala como segue: 
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[30/09/202319:38:54] +55 19 97412-4984: As mensagense as chamadassão protegidascom a

criptografia de ponta a pontae ficam somente entre vocêe os participantes desta conversa.
Nem mesma o WhatsApp pade ler ou ouvi-las.

(80/09/202315:38:54] 455 1997412:4984: sprezadosMedicosdaSantaCasa de MogiMirim;*

É com grandesatisfaçãoque nos apresentamoscomoRDALPHAMED, Já estamos envolvidos na
administraçãoda *escala de PA e Emergência do Hospital Santa Casa de Mogi Mirim* e, a

partir de agora, expandiremosnossa colaboraçãopara a“escalaNEO/dohospital*

Estamos ansiosos para contar coma valiosa contribuiçãode todos vocês, Para que possamos

oferecer o melhorsuporte, *solicitamosquenosinformemqualssãoosdiasdasemanafixos;
para elaboraçãoda escala que será online.

Juntos, continuaremos a garantir a excelênciano atendimento médico oferecido pela Santa

Casa de Mogi Mirim.

Agradecemospela confiançae colaboração.

Anote o nosso whatsapp

18 Interessadosna vaga vihatsapp abaixo

18 httos://va.me/5519993060627Victor

E hrtps:/wa.me/5519974124984Evandro

E hrtps://wa-me/5511999302026Rubia

Atenciosamente,Equipe RDALPHA MED

[30/09/202320:02:47] Ana Paula Menini: Boa noite Evandro, tudo bem?

Eu tenho interesse emmantermeus fixos na neo de Mogi..

Éa *primeira terça-feiratarde,quarta terça-feira tarde e quintaquinta-feira12hrs diat

Econsigoajudarcom coberturas também..Outubropor exemploconsigofazer dia 08/1012hrs
dia
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Dessa forma, o alegado pelo requerente denota fatos falsos, pois não aborda 

essa transição de responsabilidade tentando imputar aos requeridos uma responsabilidade/obrigação 

inexistente.  

A requerida desde sempre manifestou o seu interesse em manter os plantões 

fixos da UTI neonatal, assim como se colocou a disposição para as coberturas. Ela também nunca se 

afastou de suas obrigações, trabalhando como o combinado sempre que escalada, senão vejamos a escala 

e folha ponto a seguir do mês de outubro, objeto da presente lide: 
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outusro ESCALA PEDIATRIA NEO SCMM  
FOLHA DE PONTO

  ESPECIALIDADE: UTI NEONATALPRESENCIAL PERÍODO 01/10/2023 À 08/10/2023  
ua,   

2h00 às 13h00 
  

ASh00às7h00   Pé            
 

Dou ciênciada veracidadedessas informações,sendo todos os profissionaisaqui citados, médicoscom CRM ativo.

Dr. FABIO HOLANDA DO NASCIMENTO - CRM 138649 - CoordenadorMédico    
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Dessa forma, aferimos quatro certezas:  

1. Havia escala para a UTI Neonatal no mês de outubro/23 feita pela empresa 

RDALPHAMED; 

2. A Dra. Ana Paula M. Menini, ora requerida, estava escalada apenas para o dia 08 e 

assim cumpriu o seu plantão conforme a folha assinada e reconhecida pelo diretor 

clinico, Dr. Claudio Pessoa. 

3. Não houve abandono de plantão pela Requerida; 
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Aos Médicos Plantonistas da UTI Neonatal

do Outubro/2023 visório 
INCS, InstitutoNacionaldas Ciências de Saúde, inscrita

no CNP sob o nº 09.268.215/0001-62,interventor da Santa Casa de Misericórdia de Mogi
Mirim, nos termos do que estabelece 0 acordo homologado entre entidade, Município é
Irmandade, bem como no Decreto de Intervençãosob nº 9.045, de 24 de agosto de 2023,
neste ato representadoporsua gerentede operações,serve-sedo presente, para INFORMAR
que:ii6 sans,nopm apare MO

A nova coordenaçãoestá elaborando a escala que será
aplicadaa partir de 01/11/2023e entrará em contato com todos para apresentá-la.

Sendo só o que nos reserva para o momento,
aproveitamos o ensejo para renovaros votos de elevada estima e distinta consideração, nos
colocando à disposição para eventuaisesclarecimentoscomplementares.

   Mirim, 11 de outubro de 2023.

Em Intervenção— Decreto Municipal n.9.045/2023
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4. A escala já apresentava lacunas o que evidencia uma ingerência administrativa.  

 

No dia 11 de outubro, a requerida foi surpreendida por um comunicado Ref: 

Fechamento Provisório da UTI Neonatal mês de Outubro/2023 emitido pelo instituto INCS, no qual 

era informado o fechamento temporário da UTI Neonatal a princípio até 31/10, com a suspensão dos 

plantões a partir dessa data. Nesse comunicado também foi informado aos médicos plantonistas sobre a 

nova coordenção e a elaboração de nova escala que será aplicada a partir de 01/11/2023. 

 

                                              

Excelência, o requerente juntou no processo, fls. 83, uma resposta a solicitação 

de informações da DRS14, sobre a situação da UTI Neonatal, elaborado pelo instituto INCS, relatando que 

o nosocômio estaria enfrentando extrema dificuldade na busca de profissionais para compor a escala da 

UTI Neonatal, salientando que os profissionais comunicaram a intenção de não seguir mais prestando 

seus serviços junto ao hospital, gerando grande dificuldade.  
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Contudo, não há nos autos, até porque não existem, nenhum comunicado, 

ofício, documento escrito por qualquer médico requerido, expressando a intenção da não prestação de 

serviço junto a Santa Casa de Misericórdia, salvo o comunicado do Dr. Fábio afastando-se de suas 

obrigações como coordenador clínico da UTI Neonatal.  

É certo que há um descontentamento pelo inadimplemento da Santa Casa de 

Misericórdia para com os prestadores de serviço, mas nunca houve abandono de função como vem 

caluniosamente sendo imputado aos médicos pelo requerente. 

Isso é muito grave pois denigre a imagem de profissionais sérios e responsáveis 

que trabalham com a vida no seu momento mais delicado: no seu início! 

A imagem deturpada por essa calúnia esta trazendo sérios desgostos aos 

profissionais, os quais são questionados sobre o porquê dessa situação, tendo a sua credibilidade 

colocada em prova diariamente pela sociedade. 

Diante de todo o exposto, resta claro que a história contada pelo requerente 

tende a maquiar a verdade dos fatos, deturpando a realidade e fazendo com que os profissionais médicos 

sejam responsabilizados e acusados por abondono, sendo que o cerne da discussão deve ser a ingerência 

administrativa tanto do INCS quanto da própria Prefeitura Municipal de Mogi-Mirim, vista a condição de 

intervenção e suas responsabilidades.  

 

II.                                                                                                                                       DO DIREITO 

 

DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Muito embora o requerente tenha alegado como tese a recisão de contrato 

unilateral por parte dos plantonistas da UTI Neonatal, essa não ocorreu e não há provas nos autos. 

O contrato assindado pela Requerida continua vigente e a mesma prestou 

serviços médicos no dia 08 de outubro, conforme folha ponto anexa. 

O que ao certo ocorreu é que devido a irregularidade de pagamento por 

plantões aos médicos, essa má fama do hospital afastou outros profissionais médicos, não havendo 

interesse sobre a cobertura de escala.  

Nesse sentido, os médicos vinculados por contratao de prestação de serviço 

viram-se numa situação extremamante complicada, já que preconiza os art. 8º e 9º do Código de Ética 
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Médica – Res. (1931/2009) trazem que  

Art. 8º Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo 

temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do atendimento 

de seus pacientes internados ou em estado grave. 

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido ou 

abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por justo impedimento. 

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, a direção 

técnica do estabelecimento de saúde deve providenciar a 

substituição. 

 

Ou seja Excelência, se escalados para trabalhar, sem a certeza de terem 

substitutos para o próximo plantão, não poderiam deixar o posto, pois é infração ética não deixar outro 

médico encarregado do atendimento de seus pacientes ou em estado grave. 

Ainda preconiza o Código de Ética médico que a na ausência de médico 

plantonista substituto, a direção técnica, no caso da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, deveria 

providenciar a substituiação, o que não conseguiu devido a fama de inadimplente junto a classe médica, 

caracterizando a ingerência do serviço. 

Excelência, é inadmissivel pensar em assumir um plantão e não saber quando 

esse terminará porque a direção técnica do hospital não garante a substituição.  

No caso, a Requerida tem um filho de menos de 1 ano, em fase de 

amamentação.  Não parece justa ou humana essa situação, ainda mais quando se tebta imputar a 

Requerida uma tese de abandono de plantão. 

 

DO ABANDONO DE PLANTÃO MÉDICO 

 

Traz o requerente argumentações baseadas no art. 9º  do Código de Ética 

Médico. Contudo, não é cabivel a  aplicação desse dispositivo já que não se trata de abandono de plantão, 

mas da falta de escala para o plantão. 

Excelência, o próprio instituo INCS suspendeu os plantões médicos, por 

comunicado aos plantonistas da UTI Neonatal, na data de 11 de outurbo de 2023.  

Se o serviço está suspenso, como pode o profissional ser responsabilizado 

pelo fechamento do setor? 

Essa situação reflete um problema de gestão ineficaz por parte da Secretaria de 

Saúde/INCS, que tem a responsabilidade de assegurar o funcionamento adequado da Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal. Essa responsabilidade não é dos médicos prestadores de serviço, já que esses não são 

os respsonsáveis pela escala médica de plantões, apenas a cumprem. 
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

 Esta responsabilidade é claramente estipulada no próprio Código de Ética 

Médico, que, em seu parágrafo único do artigo 9º, alhures mencionado,  estabelece que na ausência de 

um médico plantonista substituto, a direção técnica da instituição de saúde deve tomar as medidas 

necessárias para garantir a substituição adequada, o que não ocorreu no caso concreto, 

ocasionando o colapso da UTI e impedindo seu regular funcionamento.  

Esse é o motivo da fechamento da UTI Neonatal da Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi Mirim. 

 Portanto, com base nas considerações acima e no próprio Código de Ética 

Médico, que estabelece diretrizes para situações como essa, solicita-se respeitosamente que Vossa 

Excelência reconsidere a decisão que deferiu a liminar e determinou o retorno imediato dos médicos ao 

trabalho.  

O indeferimento permitiria uma análise mais detalhada das circunstâncias 

individuais dos médicos envolvidos e da gestão dos plantões, visando uma solução mais equitativa e 

compatível com as normas éticas e legais vigentes, durante a fase de conhecimento. 

 

 

DO RETORNO AO TRABALHO  

Excelência, mediante escala médica que considere o contrato vigente com os 

profissionais, garantindo a substituição ao fim de cada plantão, e respeite as condições de cada um, assim 

como suas limitações e impedimento, a requerida está disposta a a retornar com seus plantões junto a 

UTI Neonatal, os quais nunca foram negados ou abandonados por ela. 

Contudo, oportuno trazer a baila que é assegurado aos profissionais a rescisão 

contratual, se assim desejarem, mediante o cumprimento do aviso prévio, não podendo trabalhar 

obrigados. 

DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR 

 

Conforme liminar concedida por esse R. Juizo:  
 

“[...] CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar 
que os réus não apenas restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os 
plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas também que eventual 
cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso prévio 
de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária 
(para cada corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e 
comuniquem-se com absoluta urgência e estrita prioridade. Citem-se 
(independentemente daquela audiência prevista no artigo 334 do Código de 
Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público." (Grifo nosso) 
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

Longe da intenção de não cumprir uma ordem judicial, manifesta-se a 

requerida pela impossibilidade de cumpri-la, conforme todo o exposto acima e diante da ausência de 

escala médica.  

Dessa forma, a requerida aguarda o recebimento da escala para retornar com 

suas funções na UTI Neonatal, ressaltando que não há pedido de rescisão contratual, por enquanto. 

 

 

III.                                                                                                                                       DO PEDIDO 

 

Diante dos fatos apresentados e da nova realidade fática requer-se a 

REVOGAÇÃO TOTAL da Tutela de Urgência Antecipada concedida por esse juízo, com fulcro no art. 

296 do CPC, por medida de justiça, e que o efeito dessa reconsideração alcance todos os requeridos 

envolvidos. 

 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento.  

 

 

Mogi Mirim, 31 de outubro de 2023. 

 

 

Tatiane Depieri Pavarina  

OAB/SP 455.868 
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42 mr
[Es Pg

Advocacia Esp fenecializada em Saí 
PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

ANA PAULA MARINI MENINI, brasileira, médica, casada, portadora de CI/RG

nº 46.705.473-3 SSP/SP e inscrina no CPF/MF sob nº 391.526.398-27, residente e domiciliada na Via

circulação 04 — nucleo Franca, O - lote 01, Mogi Guaçi/SP, CEO13845-420, endereço profissional: Rua

Acurcio Alves Ramos, nº264, Sala 05, ParqueCidade Nova, Mogi Guaçu/SP, Cep 13845-418, com endereço

eletronico:anammeniniQhotmailcomeWhatsApp: +55 19 99609-0339, pelo presente Instrumento de

Procuração, nomeia e constitui sua bastante procuradora a advogada: TATIANE DEPIERI PAVARINA,

brasileira, casada, advogada inscritana OAB/SP sob nº 455.868, inscrita na CPF/MF sob n.º 224.488.118-

06, portadora da CI/RG n.º 32.188.690-2 SSP/SP, com Escritório na Rua Paulo Cesar Campos Lovo, nº 23,

na cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, CEP: 13800-477, com endereço eletronico:

dratatianedepieripavarinaDadv.oabsp.orgbr é WhatsApp: +55 19 98325 2222; a quem conferemamplos

poderes para o foro em geral, com a cláusula “AD JUDICIA", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,

podendo propor contra quem de direito-as ações competentese defendê-lo nas contrárias,seguindo
á ne MA al ' a :

umase outras, até final decisão, usando 05 recursos legais e acompanhando-os,conferindo-lhes,ainda,

 af Na ccRÊ o at E 1

poderes especiais para confessar, desistir, traniigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, bem como assinar, remeter,&retirar quaisquer documentos, requerimentose demais papéis,

agindo em conjunto ou separadamente, independente da ordem de nomeação, podendo ainda
eus

substabeleceressa em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso.

Mogi Mirim, 31:de outubro de 2023.

 
Gona Pautas: é rauhim

ANA PAULA MARINI MENINI

Fisa Paulo Chsar Campos Lewo 23 — Bairro; Saude — MogiMiimiSP-Cep: 13800-4
dt Tel 1998725  
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EMRISE:A
TaOEPINTRNIM

 

26/08/1990
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oo30/JAN/2012

ANAPAULAMARINIMENINI

EDUARDOALVESMENINI

E|ILDAMARINIMENINI

DATADENASCIMENTO

S.JOSEDOSCAMPOS-SP26/AG0/1990

SÃOJOSEDOSCAMPOS-SP

PRIMEIROSUBDISTRITO

CN:LV.A282/FLS.7V./N.122864

391326398427 
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MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - 45.332.095/0001-89
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

Recibo Número:

Nome:

Compromissário:

Endereço:

6488

ANA PAULA MARINI MENINI

RUA WALDEMAR TOLEDO JUNIOR, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - MORRO VERMELHO - Mogi Mirim - SP

Ref:IPTU Imovel/Inscrição:51-55-90-0138-001/Código:8350-2023-1

Origem débito: Parc: 10

Principal

343,84

Multa

0,00

Juros

0,00

Correção

0,00

Des/An

0,00

Total

343,84

Vencimento

20/11/2023
Data Emissão

20/11/2023
Tributo

IPTU
Controle

15310751-07
Aviso

6488
Parcela

10
Exercicio/Base

2023/2023
Referente

IPTU Imovel:8350-2023-1
Valor do Documento

R$ 343,84
(-)Desconto/Abatimento

R$ 0,00
(+)Mora/Multa/AM

R$ 0,00
(=)Valor Cobrado

R$ 343,84

Autenticação Bancária

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - 45.332.095/0001-89
IPTU / TSP

Vencimento

20/11/2023
Data Emissão

20/11/2023
Tributo

IPTU
Controle

15310751-07
Aviso

6488
Parcela

10
Exercicio/Base

2023/2023
Atividade Inscrição Cadastral

51-55-90-0138-001
Valor Base de Cálculo

Proprietário/Contribuinte

ANA PAULA MARINI MENINI
Localização

RUA WALDEMAR TOLEDO JUNIOR, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - MORRO VERMELHO - Mogi Mirim - SP
Origem do débito

Parc: 10

Observação: Valores Expressos em R$ 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

(=)Valor do Documento 343,84

APÓS VENCIMENTO ACESSAR www.mogimirim.sp.gov.br-IPTU Online.
(+)Multa 0,00

PARCELA C/ MULTA DE 2% E JUROS DE 1% AO MÊS OU FRAÇÃO DE MÊS.
 (+)Juros 0,00

PAGÁVEL NAS CASAS LOTÉRICAS, AUTO ATENDIMENTO CAIXA, BRADES-
 (+)At. Monetária 0,00

CO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL, SANTANDER E SICOOB.
 (-)Desconto 0,00
Valor Cobrado 343,84

81880000003 3 43842721202 5 31120000000 9 70015310751 5 
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MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - 45.332.095/0001-89
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

Recibo Número:

Nome:

Compromissário:

Endereço:

6488

ANA PAULA MARINI MENINI

RUA WALDEMAR TOLEDO JUNIOR, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - MORRO VERMELHO - Mogi Mirim - SP

Ref:IPTU Imovel/Inscrição:51-55-90-0138-001/Código:8350-2023-1

Origem débito: Parc: 11

Principal

343,84

Multa

0,00

Juros

0,00

Correção

0,00

Des/An

0,00

Total

343,84

Vencimento

20/12/2023
Data Emissão

20/12/2023
Tributo

IPTU
Controle

15310752-97
Aviso

6488
Parcela

11
Exercicio/Base

2023/2023
Referente

IPTU Imovel:8350-2023-1
Valor do Documento

R$ 343,84
(-)Desconto/Abatimento

R$ 0,00
(+)Mora/Multa/AM

R$ 0,00
(=)Valor Cobrado

R$ 343,84

Autenticação Bancária

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - 45.332.095/0001-89
IPTU / TSP

Vencimento

20/12/2023
Data Emissão

20/12/2023
Tributo

IPTU
Controle

15310752-97
Aviso

6488
Parcela

11
Exercicio/Base

2023/2023
Atividade Inscrição Cadastral

51-55-90-0138-001
Valor Base de Cálculo

Proprietário/Contribuinte

ANA PAULA MARINI MENINI
Localização

RUA WALDEMAR TOLEDO JUNIOR, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - MORRO VERMELHO - Mogi Mirim - SP
Origem do débito

Parc: 11

Observação: Valores Expressos em R$ 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

(=)Valor do Documento 343,84

APÓS VENCIMENTO ACESSAR www.mogimirim.sp.gov.br-IPTU Online.
(+)Multa 0,00

PARCELA C/ MULTA DE 2% E JUROS DE 1% AO MÊS OU FRAÇÃO DE MÊS.
 (+)Juros 0,00

PAGÁVEL NAS CASAS LOTÉRICAS, AUTO ATENDIMENTO CAIXA, BRADES-
 (+)At. Monetária 0,00

CO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL, SANTANDER E SICOOB.
 (-)Desconto 0,00
Valor Cobrado 343,84

81800000003 9 43842721202 5 31220000009 0 70015310752 3 
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ASSINATURADOPORTADOR
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CPFRG/ÓRGÃOEMISSOR

391.526.398-27467054733/SSP-SP'

TÍTULODEELEITORZONA

3747427601670127

DATADENASCIMENTO.RES/EO

26/08/1990“SAO OJoseDOSCAMPOS.-SP

   

TN

LOCALEDATADEExcEDIÇÃO

 

0150598

undcaradasotpsn

“ASSINATURADOPRESIDENTEDOCRM

VÁLIDA COMO PROVA DE IDENTIDADE PARA QUALQUER
EFEITO DE ACORDO COM A LEI 6.206/75.
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SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO
SEMANA 1 1

07:00 -- 19:00 CLAUDIO
19:00 -- 07:00
SEMANA 2 2 3 4 5 6 7 8

07:00 -- 19:00 CLÁUDIO FABIO PILLI OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA JOÃO PAULO ANA PAULA
19:00 -- 07:00 HEBER SILVA TATIANA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA HEBER TATIANA 
SEMANA 3 9 10 11 12 13 14 15

07:00 -- 19:00 Fábio Pili Fábio Pili 
19:00 -- 07:00 Fábio Pili ROSANA TATIANA 
SEMANA 4 16 17 18 19 20 21 22

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00
SEMANA 5 23 24 25 26 27 28 29

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00
SEMANA 6 30 31

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00 ROSANA

OUTUBRO ESCALA PEDIATRIA NEO SCMM

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
47

43
-1

4.
20

23
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
iC

6P
uS

Bt
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r T

AT
IA

NE
 D

EP
IE

RI
 P

AV
AR

IN
A 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

31
/10

/20
23

 às
 16

:35
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

MM
M2

37
00

54
93

34
    

 .

fls. 199



Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

sse
 o 

site
 ht

tps
://e

sa
j.tjs

p.j
us

.br
/pa

sta
dig

ita
l/p

g/a
bri

rC
on

fer
en

cia
Do

cu
me

nto
.do

, in
for

me
 o 

pro
ce

sso
 10

04
74

3-1
4.2

02
3.8

.26
.03

63
 e 

có
dig

o 1
h0

rxy
KY

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sina

do 
dig

italm
ent

e p
or T

ATI
AN

E D
EP

IER
I PA

VA
RIN

A e
 Tri

bun
al d

e J
ust

ica 
do 

Est
ado

 de
 Sa

o P
aul

o, p
roto

cola
do 

em
 31

/10
/20

23 
às 

16:
35 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

054
933

4   
  .

fls. 200



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

R
hz

hJ
67

x.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

T
IA

N
E

 D
E

P
IE

R
I P

A
V

A
R

IN
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 1

6:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

23
70

05
49

33
4 

   
 .

fls. 201



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho

Vistos.

Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o requerimento e 
documentos trazidos pela corré ANA PAULA a fls. 180/189 e 199/201.

Após, ouça-se o Ministério Público e tornem os autos conclusos para apreciação 
do requerimento de reconsideração (da liminar).

Intimem-se.

Mogi Mirim, 01 de novembro de 2023.

EMERSON GOMES DE QUEIROZ COUTINHO
 JUIZ DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi Mirim[][]

CERTIFICA-SE que em 01/11/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI 

MIRIM.

Teor do ato: Vistos. Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre 

o requerimento e documentos trazidos pela corré ANA PAULA a fls. 

180/189 e 199/201. Após, ouça-se o Ministério Público e tornem os autos 

conclusos para apreciação do requerimento de reconsideração (da liminar). 

Intimem-se.

Mogi Mirim, (SP),  01 de novembro de 2023
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 01/11/2023 15:26 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0982/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   o   requerimento   e   documentos 
 trazidos   pela   corré   ANA   PAULA   a   fls.   180/189   e   199/201.   Após,   ouça-se   o   Ministério   Público   e   tornem   os   autos 
 conclusos para apreciação do requerimento de reconsideração (da liminar). Intimem-se." 

           Mogi Mirim, 1 de novembro de 2023. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 07/11/2023 06:45 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0982/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   o   requerimento   e   documentos 
 trazidos   pela   corré   ANA   PAULA   a   fls.   180/189   e   199/201.   Após,   ouça-se   o   Ministério   Público   e   tornem   os   autos 
 conclusos para apreciação do requerimento de reconsideração (da liminar). Intimem-se." 

           Mogi-Mirim, 7 de novembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

M
d0

R
ru

vk
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
11

/2
02

3 
às

 0
6:

45
 .

fls. 205



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi MirimNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em Data da Publicação do Ato << 
Informação indisponível >>.

Teor do ato: VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código 
de Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo 
de hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio 
do qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem 
judicial que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos 
trazidos com a inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de 
cognição sumária, não apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa 
local ao SUS e a vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e 
principalmente, a interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do 
aviso prévio previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se 
pode exigir desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em 
comento (cuidados médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não 
parece comportar a interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser 
mesmo dever do poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a 
verossimilhança da alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, pois a abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos 
munícipes a serviço público imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos 
neonatos. Ante a impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos 
plantões e, mais que isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom 
senso que o restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a 
assegurar que o hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

livre e espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.

 Mogi Mirim, (SP), 07/11/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi MirimNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em Data da Publicação do Ato << 
Informação indisponível >>.

Teor do ato: Requerente: Para que no prazo de 48 horas recolha as custas referentes a diligência 
do Oficial de Justiça para citação e intimação dos requeridos acerca da Tutela de Urgência 
Concedida

 Mogi Mirim, (SP), 07/11/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Rodrigo Monteiro Mamede Vaz (24863)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/010529-7 dirigi-me à Rua Antonio Centioli, 99, Loteamento 
Residencial Nova Italia, CEP 13271-392, Valinhos - SP, mas constatei 
estar o local desocupado e recebeu reforma recente, sendo informado 
no número 89, pelo Sr. Everaldo Pedro Spindolo, de que a casa está 
desocupada há cerca de 25 dias, ignorado o paradeiro do requerido. 
Assim, DEIXEI DE CITAR FÁBIO HOLANDA DO 
NASCIMENTO, que para este oficial, neste momento, está em lugar 
incerto, e baixo o presente para o que for determinado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Valinhos, 1º de novembro de 2023.

Número de Cotas:  1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Claudeir Cristiano Rehder (6893)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/010528-9  dirigi-me ao endereço:  Avenida Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, nº 1225 (Condomínio Ilhas do Brasil), nesta, no dia 01 de 
novembro de 2023, às 12:40 horas, onde deixei de citar e intimar ANA 
PAULA MARINI MENINI, uma vez ser informado pelo funcionário da 
portaria do condomínio, Amarildo Benedini Júnior, que a requerida supra é 
ex-moradora no local, tendo dali se mudado há aproximadamente um ano, 
para endereço que declarou desconhecer.
Diante do exposto, devolvo o presente em cartório para as providências 
devidas.

O referido é verdade e dou fé. 

Mogi Mirim, 01 de novembro de 2023.

Número de Cotas: 01
Diligência depositada: R$ 616,68.
Diligência utilizada: R$ 102,78 (Número Documento 15154).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Mauricio Lira Cury (24191)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/010531-9 dirigi-me ao endereço indicado, em 01-11-23, às 
12:30 h e 03-11-23, às 15:25 h, mas não tive atendimento no local, 
sendo que nesta última vez, o Sr. Edson – vizinho ao lado – informou 
que o destinatário da ordem judicial, que é médico, é difícil de ser 
encontrado, pois trabalha em vários lugares. Voltei ao local, em 
04-11-23 (sábado), às 10:15 h, a Sra. Regina Maria Rangel Godoi – 
esposa do requerido Luis Antonio – declarou que na data de ontem seu 
marido pegou três pijamas, e foi fazer vários plantões, alegou não 
saber onde; disse que o mesmo trabalha em Mogi Guaçu, Itapira e 
Espírito Santo de Pinhal. Então, diante da dificuldade, deixei recado 
para me ligar, assim que o requerido chegasse, o que não aconteceu. 
Voltei em 06-11-23, às 14:15 e 18:10 h, mas não tive atendimento no 
local. Desta forma, DEIXEI DE PROCEDER À CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO do requerido: LUIS ANTONIO FRANCO DE GODOI. 
Diante do exposto, tendo em vista tratar-se de Mandado Urgente / 
Liminar – prazo limitado, devolvo o presente para os devidos fins. 
Nada mais. Condução: R$ 102,78 – Guia nº 15154.

O referido é verdade e dou fé. 

Mogi Guacu, 07 de novembro de 2023.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico a r. 
decisão que segue: Vistos. Manifeste-se o autor, no prazo de 05 
(cinco) dias, sobre o requerimento e documentos trazidos pela 
corré ANA PAULA a fls. 180/189 e 199/201. Após, ouça-se o 
Ministério Público e tornem os autos conclusos para apreciação 
do requerimento de reconsideração (da liminar). Intimem-se..

Nada Mais. Mogi Mirim, 07 de novembro de 2023. Eu, ___, 
Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário. 

Modelo Novo: 506367 - Ato Ordinatório - Publicação - Última Decisão
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 08/11/2023 06:05 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0991/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP)  D.J.E 
 Tatiane Depieri Pavarina (OAB 455868/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   o   requerimento   e   documentos 
 trazidos   pela   corré   ANA   PAULA   a   fls.   180/189   e   199/201.   Após,   ouça-se   o   Ministério   Público   e   tornem   os   autos 
 conclusos para apreciação do requerimento de reconsideração (da liminar). Intimem-se.." 

           Mogi Mirim, 8 de novembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

uy
1u

zs
iq

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
3 

às
 0

6:
05

 .

fls. 213



 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 10/11/2023 03:55 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0991/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP) 
 Tatiane Depieri Pavarina (OAB 455868/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   o   requerimento   e   documentos 
 trazidos   pela   corré   ANA   PAULA   a   fls.   180/189   e   199/201.   Após,   ouça-se   o   Ministério   Público   e   tornem   os   autos 
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           Mogi-Mirim, 10 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi MirimNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em Data da Publicação do Ato << 
Informação indisponível >>.

Teor do ato: Requerente: Para que no prazo de 48 horas recolha as custas referentes a diligência 
do Oficial de Justiça para citação e intimação dos requeridos acerca da Tutela de Urgência 
Concedida

 Mogi Mirim, (SP), 10/11/2023.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363 

 MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe 

da AÇÃO DE CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA 

PROVISÓRIA E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO que promove em face 

dos médicos em face de FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO E OUTROS, vem, por intermédio 

de sua Procuradora Jurídica infra-assinada, respeitosamente perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao despacho de fls. 202, apresentar sua manifestação acerca do narrado na petição 

e documentos de fls. 180 a 201. 

 A co-requerida Ana Paula Marini Menini apresenta pedido de reconsideração da liminar 

que determinou o retorno imediato dos médicos ao trabalho, para permitir uma análise mais 

detalhada das circunstâncias individuais dos médicos envolvidos e da gestão dos plantões, 

visando uma solução mais equitativa e compatível com as normas éticas e legais vigentes, 

durante a fase de conhecimento. 
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 A co-requerida afirma que firmou contrato de prestação de serviço com a Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi Mirim para realização de plantões presenciais de 12 horas no ambulatório 

neonatal conforme escala médica elaborada pela coordenação do serviço; que trabalhou desde 

2019 normalmente, até que no presente ano começaram a ocorrer atrasos nos pagamentos 

médicos por plantões já realizados, razão pela qual o coordenador da UTI Neonatal Dr. Fábio 

Holanda do Nascimento, em 21/09, informou à Diretoria da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim que ficaria na coordenação médica da UTI Neonatal até dia 30/09/2023, tendo sua 

motivação principal a irregularidade no pagamento por plantões aos médios e o impacto gerado 

sob a escala, visto que poucos profissionais se interessam em trabalhar em local inadimplente, 

ficando a escala com lacunas. 

 Alega a co-requerida que em 30/09/2023 o Dr. Evandro da empresa RDALPHAMED entrou 

em contato com a co-requerida visando obter informações para organizar uma escala para a UTI 

Neonatal. 

 Sendo assim, a co-requerida afirma que a Municipalidade denotou fatos falsos, já que não 

aborda transição na coordenação e, que a co-requerida tem interesse em manter os plantões fixos 

na UTI Neonatal e, ainda, nunca se afastou de suas obrigações, tendo cumprido plantão 

presencial em 08/10/2023 e, que ficou surpreendia com o comunicado de fechamento provisório 

da UTI Neonatal em 11/10/2023. 

 Argumenta que não há nos autos nenhum comunicado da co-requerida de que não 

prestaria serviço junto a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, até porque o abandono do 

plantão é infração ética e, que a “má fama” do hospital afastou profissionais médicos, que não 

podem assumir um plantão sem saber se haverá garantia de substituição adequada. 

 O pedido da co-requerida de ver reconsiderada a decisão judicial deve ser indeferido, 

senão vejamos. 
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 Com base nas cláusulas previstas nos contratos firmados com os profissionais médicos 

elencados na inicial o requerente tinha plena segurança jurídica de que, se houvesse a rescisão 

contratual, por qualquer motivo, haveria o cumprimento de aviso prévio de 30 dias a fim de que 

pudesse buscar um novo profissional para o substituir. 

 No entanto, o requerente foi surpreendido com um ofício do coordenador da UTI Neonatal, 

Dr. Fábio, afirmando que permaneceria na coordenação até dia 30/09/2023 ante a “irregularidade 

no pagamento dos honorários médicos em nosso setor e, consequentemente, da dificuldade em 

manter a escala funcionando em perfeita harmonia, haja vista não há plantonistas em nossa 

escala, ou mesmo de outros serviços, que queiram fazer plantões devido a insegurança e dúvida 

no recebimento dos seus honorários em data combinada.” 

 Diante de tal comunicado, restou evidente que havia um descontentamento da equipe, já 

que o Coordenador noticiou que não haviam interessados em fazer plantões devido a insegurança 

e dúvida no recebimento dos honorários em data combinada e, visando preservar a eficiência do 

serviço, que, destaca-se, trata do funcionamento de uma UTI Neonatal, não restou outra 

alternativa ao requerente que não fossem a adoção de: medidas administrativas para suspender o 

atendimento na UTI Neonatal, buscar um novo coordenador do setor e, buscar medidas jurídicas 

eficazes para retomar os atendimentos na UTI Neonatal com base nos contratos de prestação de 

serviço firmados com os requeridos. 

 O requerente não podia permanecer inerte diante da emergencialidade e importância do 

serviço que estava prestes a ficar sem plantonistas para atender na UTI Neonatal. 

 Ora, se não havia um contentamento da equipe que presta serviço de plantão na UTI 

Neonatal, caberia informar formalmente seu descontentamento e interesse em rescindir o contrato 

oportunizando o requerente buscar médicos interessados e, não informar ao Coordenador que 

não tem interesse em realizar plantões, de modo a permitir que as escalas ficassem com lacunas, 

prejudicando o serviço público e o atendimento dos demais plantonistas. 
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 O requerente, diante do documento apresentado pelo co-requerido Fábio, de que não 

haviam interessados em fazer plantões na UTI Neonatal, não poderia ficar de braços cruzados e, 

visando garantir o atendimento na UTI Neonatal, com base nos contratos firmados com os 

requeridos, distribuiu a presente demanda com pedido de tutela antecipada de urgência para que 

os requeridos retornassem aos plantões imediatamente, o que foi concedida, tornando efetiva a 

medida judicial buscada, qual seja: manter atendimento à população na UTI Neonatal e, que se 

pretendessem realizar a rescisão contratual, que a mesma fosse realizada observando-se o prazo 

de 30 dias previsto no contrato. 

 Eventual reconsideração da decisão, como pretende a co-requerida, visando que seja 

discutida em fase de conhecimento de forma “detalhada das circunstâncias individuais dos 

médicos envolvidos e da gestão dos plantões, visando uma solução mais equitativa e compatível 

com as normas éticas e legais vigentes”, retira toda efetividade da medida judicial e aumenta cada 

vez mais a probabilidade de dano irreversível, o qual se pretende preservar com a busca da 

presente demanda. 

 Conforme informações da Secretaria de Saúde, há constantes questionamentos acerca da 

retomada no atendimento na UTI Neonatal por se tratar de serviço essencial e de grande procura 

(docs. 01 e 02) 

 Desta forma, visando preservar o bem maior, a vida e, o atendimento na UTI Neonatal, por 

todo o exposto, requer o indeferimento do pedido de reconsideração da decisão que deferiu a 

tutela antecipada.  

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Mogi Mirim, 10 de novembro de 2023. 

 

 

-Clareana Falconi Mazolini- 

Procuradora Jurídica – OAB/SP 251.883 
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Procuradora Jurídica – OAB/SP 251.883 
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Mogi Mirim, 09 de novembro de 2023.

 
Clnº SS 1056/2023

De: Secretaria de Saúde

Para: Secretaria de Negócios Jurídicos

AIC: Dra. Tais Valeska da Silva

Assunto: UTI NEO

Quanto a menção de que não há comunicado dos profissionais médicos plantonistas da

UTI Neonatal, a autora está correta em afirmar que não consta nos autos e é exatamente por

esse motivo que se fez necessário a solicitação judicial do retorno ao trabalho dos profissionais

do serviço de Neonatologia, uma vez que há contrato de prestação de serviço entre as

empresas médicas e a Irmandadade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, e um

Convênio entre a Entidade e a Municipalidade com a previsão de diversos serviços em saúde

para a população de Mogi Mirim, bem como para a população de abrangência da Diretoria

Regional de Saúde de São João da Boa Vista DRS-XIV.

No que tange a colocação sobre a irregularidade de pagamento de plantões

médicos,rechaçamos a menção deste fato, pois desde que esta gestão assumiu a prefeitura e

consequentemente a intervenção da ISCMM, primeiro judicial e posteriormente administrativa,

nunca deixou de repassar os recussos previstos nos instrumentos de gestão, em algumas

oportunidades as contas da Entidade apresentam bloqueios judiciais devido a dívida da mesa

diretora da Irmandade, quando esse fato ocorre pode haver alguns dias de atraso no

pagamento, mas esse fato já é de conhecimento de todos os profissionais do hospital, a fim de

comprovar que o município não deixou de realizar os repasses conforme previsto no Convênio

de Adesão ao SUS nº 07/2022, encaminhamos também o extrato da conta bancária da

Entidade (Anexo |).

A escala apresentada nos autos só foi entregue a secretaria de saúde após o ofício

informando da necessidade de fechamento da unidade, tal escala nem se compara ao

documento do mês anterior, e ao evidenciarmos que não houve atraso no repasse do recurso

nem solicitação de desligamento dos profissionais exatamente o motivo pelo qual solicitamos a

manutenção das escalas judicialmente.

CNP) 45.332.095/0001-89 mu:
 (019)3862-1174 Rua Santa Cruz, 167 — Santa Cruz Mogi Mirim/SP - CEP 13.800-440

Firefox about:blank

1 of 3 10/11/2023, 16:40P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

oK
2n

X
nH

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

R
E

A
N

A
 F

A
LC

O
N

I M
A

ZO
LI

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

3 
às

 1
6:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
23

70
05

66
09

3 
   

 .

fls. 221



7

eSecretaria de odE E MOIMIRIM

Quanto a folha ponto demonstrada observamos que a mesma está incompleta e o

período demosntrado é de 01 a 08 de outubro do corrente exercício, período que antecede o

fechamento da uti neo conforme consta na documentação apresentada. Segundo cláusula

décima terceira, paragráfo quarto do Convênio 07/2023, “A Entidade deverá encaminhar à

Secretaria de Saúde cópia do controle de frequência dos profissionais médicos, com a

validação das informações pelo diretor técnico até o décimo quinto dia do mês subsequente a

prestação do serviço”, portanto não poderíamos fazer qualquer menção da prestação do

serviço no periodo em que a unidade ainda estava em funcionamento, sendo assim,

solicitamos auditoria extraordinária para Equipe Técnica da Auditoria Municipal - ETAM, segue

relatório (Anexo ll).

Ante ao exposto, sendo de responsabilidade do município a manutenção dos serviços e

ações de saúde, solicitamos que todos os profissionais que acompanham as escalas anteriores

e que possuam contrato de trabalho vigente retornem ao hospital para a composição da escala.

Cabe ressaltar que somos cobrados diariamente pelo CROSS e DRS face a retomada

da assistência, considerando o grande prejuízo assistencial causado pela interrupção dos

serviços da UTI Neo de Mogi Mirim. Também somos cobrados formalmente através de e-mail

das autoridades sanitárias reguladoras da alta complexidade (Anexo III)

Sendo o que se apresenta no momento, aproveito o ensejo para externar meus

protestos de estima e consideração.

CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA CARVALHO

Secretária Municipal de Saúde
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E (019)3862-1174
CNPJ 45.332.095/0001-89

Rua Santa Cruz, 167 — Santa Cruz
7

Mogi Mirim/SP - CEP 13.800-440
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07/11/2023, 11:22 Zimbra

Zimbra assessoria.saudeQmogimirim.sp.gov.br

Situação UTI Neo

De: drsi4-ame <drsi4-ameQOsaude.sp.gov.br> qui, 05 de out. de 2023 16:11

Assunto : Situação UTI Neo 421 anexo

Para : gerencia hospitalar <gerencia.hospitalarQsantacasamogi.com.br>

Cc: drst4-cpas <drsi4-cpasQQsaude.sp.gov.br>,drsi4-dir.regula <drs14-
dir. regulaQsaude.sp.gov.br>, Patricia Maria Magalhaes Teixeira

Nogueira Mollo <drsi4-pmagalhaesQsaude.sp.gov.br>,assessoria
saude <assessoria.saudeOmogimirim.sp.gov.br>

Bom dia

Prezados, venho por meio deste solicitar informações da situação em que se encontra a UTI Neo da
Santa Casa de Mogi Mirim, conforme informações de que o serviço estaria em funcionamento e

que a questão da falta de recursos humanos estaria sendo resolvida. Porem no SIRESP urgência
possui ficha de gestante aberta no dia 04/10/23 para transferência para outra instituição com a

justificativa da falta de médico.
Visto que todo problema deve ser comunicado a DRS, e com isso comunicado ao SIRESP, solicito
retorno com a máxima URGENCIA. E também as providencias que estão sendo tomadas, visto que
se trata de um serviço de terapia intensiva e sua paralisação afeta diretamente a região e coloca
em risco a vida de gestantes e RN, cabendo medidas rigorosas para manutenção do serviço.

Aguardo retorno

Atenciosamente

Atenciosamente,

Priscilla de Oliveira Fontãoa SÃO EnfermeiraPAULO CPAS-DRS 14-São João da Boa vista -SES

drsid-norsEsaude.so.gov.br| 19 35342823
GOVERNO pad stageDO ESTADO raça Dr. Boca Vista, 221 - São João da Boa Vista- SP
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https://cmailmogimirim.sp.gov.br/h'printmessage?id=58524&tz=America/SaoPaulo mn

07/11/2023, 11:23 Zimbra

Zimbra assessoria.saudeOmogimirim.sp.gov.br

SituaçãoUTI Neo

De : drsi4-ame <drsi4-ameQsaude.sp.gov.br> seg., 09 de out. de 2023 16:44

Assunto :Situação UTI Neo “22 anexos

Para : gerencia hospitalar <gerencia.hospitalarOsantacasamogi.com.br>,
administrativoQsantacasamogi.com,br, assessoria saude
<assessoria.saudeQmogimirim.sp.gov.br>, secretaria diretoria
<secretaria.diretoriaQOsantacasamogi.com.br>

Cc : drst4-cpas <drsi4-cpasQsaude.sp.gov.br>,DRS14-Saúde da Mulher
<drs14-saudedamulherQsaude.sp.gov.br>, drsl4-dir.regula <drs14-
dir.regulaQsaude.sp.gov.br>, drs14-Saúde da Criança <drs14-
scrianca(Dsaude.sp.gov.br>

Prezados

Venho por meio deste, mais uma vez reiterar a solicitação de informação quantoa situação dos
plantonistas médicos da UTI Neo. Há uma semana tentamos contato por todos os meios de
comunicação,sem sucesso, pois não obtivemos resposta de qual a real situação.
Considerandoque a falta de equipe se trata de um problema gravíssimo, com grave risco de
impacto na assistência e com issoa vida de gestantes e recém nascidos;
Considerandocontato com Amanda da Secretaria Municipal de Saúde de Mogi Mirim no dia de

hoje (09/10), a mesma nos informou que o serviço estava em funcionamento;
Considerandoque a Santa Casa de Mogi Mirim tem como DEVER comunicar o Departamento
Municipal de Saúde e este comunicarao DRS XIV, quanto a problemas que impactam a saúde dos
munícipes da nossa regiãoe a interrupção de serviços vitais a população;
Considerandoa informação contida na ficha SIRESP NE-7270110-23 RN Ana Leticia da Silva Paiva

municipe de São José do Rio Pardo, do dia 09/10/2023, onde o SIRESP entra em contato com o NIR

da SC de Mogi Mirim e recebe o seguinte parecer:

“ENTRO EM CONTATO COM NATHALIA DO NIR DA SANTA CASA DE MOGI MIRIM, QUE INFORMA QUE NÃO
POSSUI EQUIPE DE PROFISSIONAISNA UTI NEO. PERGUNTOSE ISSO FOI AVISADO OFICIALMENTE PARA
CROSS, PORÉM NATHALIA NÃO SABE INFORMAR. DISCUTO CASO COM COORDENADORES,DRA KATIA E DR
ROBERTO, QUE INFORMAM QUE NÃO FOI COMUNICADO ESTA INFORMAÇÃOPELA DRS. PORTANTO, A CROSS
NÃO FOI INFORMADA SOBRE ISSO. INFORMO NATHALIA QUE CRIANÇA SERÁ TRANSFERIDA, POIS SANTA
CASA DE MIGI MIRIM ÉA PRIMEIRA REFERENCIAPARA ESTE CASO E A CROSS NÃO FOI INFORMADA
SOBRE SANTA CASA NÃO TER EQUIPE."

Contudo, solicito com EXTREMA URGÊNCIA, qual a real situação do corpo clinico da UTI Neo e as
providencias que estão sendo tomadas.

Atenciosamente,

Priscilla de Oliveira Fontão

sÃO EnfermeiraPAULO CPAS-DRS 14-São João da Boa Vista -SES

drsi4-norsêsaude.sp.gov.br| 19 36342823
GOVERNO pal

DO ESTADO Praça Dr. Boa Vista, 221 - São João da Boa vista- SP
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   De: drsi4-ame<drs14-amesaude.sp.gov.br>
Enviado: quinta-feira,5 de outubro de 2023 16:11

Para: gerencia.hospitalar(Osantacasamogi.com.br <gerencia.hospitalar(Osantacasamogi.com.br>

hitps://cmailmogimírim.so.gov.brihiprintmessage?id=587128tz=AmericalSao Paulo 12
O7m/2023, 11:23 Zimbra

Cc: drsi4-cpas <drs14-cpasQsaude.sp.gov.br>; drs14-dir.regula <drs14-dirregula saude.sp.gov.br>;

Patricia Maria MagalhaesTeixeira Nogueira Mollo <drs14-prnagalhaesOsaude.sp.gov.br>;
assessoria.saude(Qmogimirim.sp.gov.br<assessoria.saudeOmogimirim.sp.gov.br>
Assunto: Situação UTI Neo

Bom dia

Prezados,venho por meio deste solicitar informações da situação em que se encontra a UTI Neo da

Santa Casa de Mogi Mirim, conforme informações de queo serviço estaria em funcionamentoe

que a questão da falta de recursos humanos estaria sendo resolvida. Porem no SIRESP urgência
possui ficha de gestante aberta no dia 04/10/23 para transferência para outra instituição com a

justificativa da falta de médico.
visto que todo problema deve ser comunicado a DRS, e com isso comunicado ao SIRESP, solicito
retorno com a máxima URGENCIA. E também as providencias que estão sendo tomadas, visto que
se trata de um serviço de terapia intensiva e sua paralisação afeta diretamente a região e coloca
em risco a vida de gestantes e RN, cabendo medidas rigorosas para manutenção do serviço.
Aguardo retorno

Atenciosamente

Atenciosamente,

Priscilla de Oliveira Fontão

SÃO EnfermeiraPAULO CPAS-DRS 14-São João da Boa Vista -SES

drsl4-norsgsaude.sp.gov.br| 19 36342823
GOVERNO RA

DO ESTADO Praça Dr. Boa Vista, 221 - São João da Boa Vista- SP

BCOBODO     Firefox about:blank
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htips://cmailmogimirim.sp.gov.brih/printmessage?id=58712&:2=America/SaoPaulo z
07/11/2023, 11:24 Zimbra

Zimbra assessoria.saudeOmogimirim.sp.gov.br

Funcionamentoda UTI NEO SC M.MIRIM

De : drsi4-dir.regula <drs14-dir.regulaQsaude.sp.gov.br> seg. 23 de out. de 2023 12:39

Assunto : Funcionamento da UTI NEO SC M.MIRIM 421 anexo

Para : assessoria saude <assessoria.saude(Omogimirim.sp.gov.br>

Cc: drsi4-cpas <drs14-cpasQsaude.sp.gov.br>, drsi4-
pmagalhaesQsaude.gov.br,drsl4-at2 <drs14-at2Qsaude.sp.gov.br>,
DRS 14 - Gabinete <drs14-at4Qsaude.sp.gov.br>,DRS14-Saúde da
Mulher <drs14-saudedamulherGsaude.sp.gov.br>, drs14-Saúde da
Criança <drsi4-scriancaQsaude.sp.gov.br>

Prezada Clara, boa tarde!

Venho através deste solicitar informações quanto ao funcionamentoda UTI NEONATALda SC de

Mogi Mirim, pois estamos recebendo questionamentoda CROSS diariamente para onde
encaminhar as transferências intra-hospitalaresdas gestantes de alto risco e RNs.

Considerandoque sem as vagas ofertadas pela SC de Mogi Mirim são de extrema importância para
a região, UTI NEO da SC de M.Guaçu está com superlotação e sem condições de receber novos

pacientes.
Solicito a gentileza de nos informar se o problema foi solucionado, e se não foi, se há uma previsão
para que isso aconteça
Certos de sua sempre atenção, agradeço.
Atenciosamente,

Elisabete Aparecida de Lima

Z Oo naipe
GOVERNO a

DO ESTADO
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https://cmail.mogimirim.sp.gov.brih/printmessageid=594528tz=America/Sao.Paulo m
07/11/2023, 11:24 Zimora

Zimbra assessoria.saudeOmogimirim.sp.gov.br

Re: Funcionamentoda UTI NEO SC M,MIRIM

De :Assessoria-Saúde <assessoria.saudeQmogimirim.sp.gov.br> seg.; 23 de out. de 2023 15:15

Assunto : Re: Funcionamento da UTI NEO SC M.MIRIM 43 anexos

Para : drsi4-dirregula <drs14-dir.regulaQsaude.sp.gov.br>

Boa tarde, Clara falou com dra. Patricia na sexta-feira. Segue documento que comprova medida
jurídica tomada por esta prefeitura.

Amanda Bellini
Secretaria Municipal de Saúde
Mogi Mirim
R. Santa Cruz, 187 - Santa Cruz
(19) 3862-1174

De: "drs14-dir.regula" <drs14-dir.regulaDsaude.sp.gov.br>
: "assessoriasaude" <assessoria.saude(Omogimirim.sp.gov.br>

Cc: "DRS-14 Planejamento" <drs14-cpas(Dsaude.sp.gov.br>,drs14-pmagalhaesOsaude.gov.br,
"DRS XIV, Carminha" <drs14-at2(Dsaude.sp.gov.br>,"DRS 14, Gabinete" <drs14-
at4(Dsaude.sp.gov.br>,"DRS14-Saúde da Mulher" <drs14-saudedamulherDsaude.sp.gov.br>,
"drs14-Saúde da Criança" <drs14-scrianca(Q)saude.sp.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 23 de outubro de 2023 12:39:44
Assunto: Funcionamento da UTI NEO SC M.MIRIM

 
Prezada Clara, boa tarde!

Venho através deste solicitar informações quanto ao funcionamento da UTI NEONATAL da
SC de Mogi Mirim, pois estamos recebendo questionamento da CROSS diariamente para
onde encaminhar as transferências intra-hospitalares das gestantes de alto risco e RNs.
Considerando que sem as vagas ofertadas pela SC de Mogi Mirim são de extrema
importância para a região, UTI NEO da SC de M.Guaçu está com superlotação e sem
condições de receber novos pacientes.
Solicito a gentileza de nos informar se o problema foi solucionado, e se não foi, se há uma
previsão para que isso aconteça.
Certos de sua sempre atenção, agradeço.
Atenciosamente,

Elisabete Aparecida de Liman ana DONS NR=DRS16 São JoãocaBosVista

GOVERNO
DO ESTADO

BGOGODD =     Firefox about:blank
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https://emailLmogimirim.sp.gov.brihiprintmessage7id=59521Rtz=America/Sao,Paulo uz
07/11/2023. 11:24 Zimbra

Zimbra assessoria.saudeOmogimirim.sp.gov.br

ENC: DECISÃO UTIN MOGI MIRIM E SITUAÇÃO PLANTÕES UTIN

De : drsi4-dir.regula <drs14-dir.regulaQOsaude.sp.gov.br> ter, 07 de nov. de 2023 09:59

Assunto : ENC: DECISÃO UTIN MOGI MIRIM E SITUAÇÃO PLANTÕES UTIN 43 anexos

Para :assessoria saude <assessoria.saudeQmogimirim.sp.gov.br>, gerencia
assistencia <gerenciaassistencia Qmogimirim.sp.gov.br>

Cc: drsi4-ame <drsl4-ameGsaude.sp.gov.br>,DRS14-Saúde da Mulher
<drst4-saudedamulherQsaude.sp.gov.br>,Patricia Maria Magalhaes
Teixeira Nogueira Mollo <drs14-pmagalhaesQsaude.sp.gov.br>, drsi4-
cpas <drs14-cpasQsaude.sp.gov.br>,DRS 14 - Gabinete <drs14-
at4Qsaude.sp.gov.br>

Prezada Clara, bom dia!

Recebemos Decisão em 26/10/2023 "CONCEDO PARCIALMENTEA TUTELA DE URGÊNCIA para o

fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os

plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas também que eventual cessação (rescisão do
contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual
transgressãodo preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais). Oficiem-see comuniquem-se com absoluta urgência e estrita prioridade”.

Porém temos observado através da planilha das UTIs enviada a este DRS todos os dias, que a

mesma continua zerada, hoje em contato via telefone com a Tamires da recepção da Santa Casa de
Mogi Mirim, obtive a informação que a UTI NEO continua sem pacientes.

Considerandoque a decisão saiu em 24/10/23 com oprazo de 24 horas para o restabelecimento
dos plantões;

Considerandoque 13 dias já se passaram após essa decisão e até o momento a UTI NEONATALda
SC Mogi Mirim continua sem atendimento aos neonatos,

Solicito a gentileza de nos posicionar quanto a decisão em anexo e se tem previsão de quando
podemos contar com esse serviço (UTI NEO 4 Vagas), serviçoprioritário para a região do DRS XIV
São João da Boa Vista.

Certos da sempre atenção, agradeço.

Atenciosamente,

Elisabete Aparecida de Lima-
Diret: Té de Saúdpo e-

GOVERNO
DO ESTADO
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 BS8GD      
https://cmail.mogimirim.sp.gov.brih/printmessageid=603978tz=America/SaoPaulo 13
07/11/2023. 11:24 Zimbra

De: drsl4-cpas <drs14-cpas(Osaude.sp.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 30 de outubro de 2023 11:17

Para:gerencia.hospitalar(Osantacasamogi.com.br<gerencia.hospitalarOsantacasamogi.com.br>;
assessoria.saude(Omogimirim.sp.gov.br<assessoria.saude(Omogimirim.sp.gov.br>;SMS - M. MIRIM-CLARA

ALICE <secretaria.saudeOmogimirim.sp.gov.br>
Cc: Patricia Maria MagalhaesTeixeira Nogueira Mollo <drs14-pmagalhaesOsaude.sp.gov.br>; drs14-
dir.regula<drs14-dir.regula saude.sp.gov.br>; DR$14-Saúde da Mulher <drs14-

saudedamulherQsaude.sp.gov.br>;drs14-at2 <drs14-at2Osaude.sp.gov.br>
Assunto: DECISÃO UTIN MOGI MIRIM E SITUAÇÃO PLANTÕES UTIN

Caríssima Clara, bom dia!!!

Na semana anterior, recebemos a decisão anexa: "CONCEDO PARCIALMENTEA TUTELA DE

URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas também que eventual cessação
(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso prévio de 30 (trinta) dias. Para

eventual transgressãodo preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta urgência e estrita prioridade"

Na data de hoje, recebemos a Planilha Censo Diário UTIN zerada. Nossa Regulação procedeu
contato telefônico com a Gerencia Hospitalar da SC Mogi Mirim, que informou que permanecem
sem os Plantões da UTIN.

Por favor, pode verificar e nos posicionar acerca da decisão anexa

Certa da sempre atenção, agradeçoe fico a disposição.

Att

Vanessa M. R. Villela de Andrade
SÃO Diretor Técnico de Saúde II
PAULO DRS14-São João da Boa Vista-SES

drsis-cpastsaude.sp. «Dr| 19 3634 2826
GOVERNO e RNA
DO ESTADO Praça Dr. Boa Vista, 221 - São João da Boa Vista- SP

BGOZDDD c---»    
De: DRS - XIV São João da Boa Vista <drsi4saude.sp.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 09:39

Para: drsl4-cpas <drsl4-cpas(saude.sp.gov.br>; drs14-dir.regula <drs14-dir.regulaOsaude.sp.gov.br>
Assunto: ENC: Documento de carmen fortine

Segue decisão recebida da Gestora Municipal de Mogi Mirim para conhecimento.
Referente leitos de UTI.
Att.
Carminha

De: carmen fortine <fortinecacaOgmail.com>
Enviado: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 08:16
Para: DRS - XIV São João da Boa Vista <drsl4Gsaude.sp.gov.br>
Assunto: Documentode carmen fortine
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Decisão antecipou parcialmente os efeitos da tutela

htips://cmailmogimirim.sp.gov.brih/printmessage?id=603978tz=America/Sao.Paulo

TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
[VARA

nom amode veté Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adomno. 60, .. Nova Mogi - CEP
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail:
mojimirim I(tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

asma sra  
  

 
DECISÃO

Processo Digital nº: 1004743-14,2023.8.26.0363
Classe - Assunto ProcedimentoComumCivel - DIREITO PROCESSUALCIVIL E DO

TRABALHO
Requerente: Prefeitura Municipalde Mogi Mirim
Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitaçãoprioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho

STOS: 

 A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código
de Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidadedo direito invocado e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo.

No caso em voga o autor (interventor administrativo de hospital
conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por mcio do qual se

postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de Misericórdia local
devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a inexistência de quaisquer
requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da cessação dos respectivos
plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial que imponha aos
médicos o imediato restabelecimento do serviço.

   
 Os documentos trazidos com a inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao

menos neste passo procedimentalde cognição sumária, não apenas a intervenção em si, o convênio
de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS ca vigência daquele contrato de prestação de
serviços médicos, mas também, e principalmente,a interrupção dos plantões na UTI neonatal.

   
E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio previsto no instrumento

contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir desde já do Município,
a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados médicos demandados
por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a interrupção repentina
feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do poder público, da
comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Dai a verossimilhança da alegação.

piadooriginal,assinadodigitalmenteporEMERSONGOMESDEQUEIROZCOUTINHO,liberadonosautosem24/10/2023às11:03
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TESTE COMARCA DE MOGI-MIRIM

Ss --P FORO DE MOGI MIRIM
+ + 1º VARA
ve romeo De sasé Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adoro, 60, ., Nova Mogi - CEP

13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail:

mojimirim (2tjsp,jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

É intuitivo, outrossim. o fundado receio de dano irreparávelou de difícil
reparação, pois a abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos municipes a

serviço público imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos.

Ante a impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à

interrupção dos plantões e, mais que isso, de se lhes impor trabalho contra à vontade. mandam a

lógica e o bom senso que o restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado,
de forma a assegurar que o hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante
o lapso que livre e espontaneamenteconvencionaram.

     
Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO PARCIALMENTE

A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas também que
eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso prévio de 30 (trinta)
dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniguem-se com absoluta urgência e estrita

prioridade.

 
 

Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 334
do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim 0

desejarem).

Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  
Mogi Mirim, 24 de outubro de 2023.

EMERSON GOMES DE QUEIROZ COUTINHO
JUIZ DE DIREITO 

DOCUMENTOASSINADO DIGITALMENTENOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORMEIMPRESSÃO A MARGEM DIREITA

piadooriginal,assinadodigitalmenteporEMERSONGOMESDEQUEIROZCOUTINHO,liberadonosautosem24/10/2023às11:03
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Eduardo Dompieri (22058)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/010534-3, dirigi-me à Rua Martiniano de Carvalho, n. 807, e, ali 
sendo, deixei de proceder à citação e intimação da requerida porque não a 
encontrei ali estabelecida. Segundo informou o funcionário do condomínio 
Henrique Oliveira do Nascimento, a ré não faz parte do quadro de 
moradores do prédio, tratando-se de pessoa desconhecida. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 10 de novembro de 2023.

Número de Cotas: 01 – carga: 01/11 – guia 15154 – 102,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Fernando Augusto Alves (21890)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/010533-5  dirigi-me ao endereço indicado, no dia 10.11.23, por 
volta das 10:00h, e citei e intimei pessoalmente Déborah Carvalho dos 
Santos, que de tudo bem ciente ficou, aceitou a contrafé e exarou sua 
assinatura no mandado. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 12 de novembro de 2023.

Número de Cotas: 01
Guia 015154

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

llz
H

xX
rM

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 A
U

G
U

S
T

O
 A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

11
/2

02
3 

às
 0

9:
44

 .

fls. 236



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi Mirim, 13 de novembro de 2023.
Eu, ___, Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e outro

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 13/11/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi Mirim, (SP),  13 de novembro de 2023
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363 

 

 

ANA PAULA MARINI MENIN, já qualificada nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar o que segue e REITERAR SEU PEDIDO PARA 

REVOGAÇÃO TOTAL DA TUTELA DE URGÊNCIA. 

 

Como já explicado no pedido de reconsideração, a situação que envolve os 

médicos plantonistas da UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, se baseia na falsa 

afirmação de que os profissionais médicos devam ser responsabilizados por abondono de plantão, sendo 

que o cerne da discussão deve ser a ingerência administrativa tanto do INCS quanto da própria Prefeitura 

Municipal de Mogi-Mirim, vista a condição de intervenção e suas responsabilidades, senão vejamos. 

 

No dia 11 de outubro, os médicos plantonistas da UTI Neonatal receberam o 

comunicado Ref: Fechamento Provisório da UTI Neonatal mês de Outubro/2023 emitido pelo instituto 

INCS, no qual foi informado o fechamento temporário da UTI Neonatal, a princípio até 31/10, com a 

suspensão dos plantões a partir dessa data.  

 

Nesse comunicado também foi informado aos médicos plantonistas sobre a 

nova coordenção e a elaboração de nova escala que seria aplicada a partir de 01/11/2023. 

 

Excelência, nenhuma escala foi apresentada pela nova coordenação aos 

médicos para aceite da escala, e muito menos aplicada a partir de 01/11/2023. Os médicos 

plantonistas da UTI Neonatal não foram comunicados de qualquer escala até a presente data, o que 

invialibiza o trabalho, assim como cumprimento da Liminar em questão. 
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sppêgem
Sata CASA DE MistRICÓRDIA

fia sucçãomca nos ssrçossus
SANTACAS DESERRODENOT

Aos Médicos Plantonistas da UTI Neonatal

Ref.

INS, InstitutoNacionaldas Ciências de Saúde, inscrita
no CNPJ sob o nº 09.268.215/0001-62, interventor da Santa Casa de Misericórdia de Mogi
Mirim, nos termos do que estabelece o acordo homologado entre entidade, Município e
Irmandade, bem como no Decretode Intervençãosob nº 9.045, de 24 de agosto de 2023,
neste ato representadoporsuagerentede operações,serve-sedo presente, para INFORMAR
que

Em razãodo fechamento temporário da UTI Neonatal, a
princípio até o dia 31/10/2023,não haverá plantões,a partir de hoje.

Sendo só o que nos reserva para o momento,
aproveitamos o ensejo para renovaros votos de elevada estima e distinta consideração, nos
colocando à disposição para eventuaisesclarecimentoscomplementares.

    i Mirim, 11 de outubro de 2023.

Santa Casa de Miseridórdia de Mogi Mirim

Em Intervenção- Decreto Municipal n.9.045/2023

 
  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

                                               

Muito embora a Autora tenha alegado como tese a recisão de contrato 

unilateral por parte dos plantonistas da UTI Neonatal, essa não ocorreu e não há provas nos autos.  

 

O que ao certo ocorreu é que devido a irregularidade de pagamento por 

plantões aos médicos, a notória má fama do hospital afastou outros profissionais médicos, não havendo 

interesse sobre a cobertura de escala, sobrecarregando os médicos vinculados pelo contrato de prestação 

de serviço.  

 

Tanto é que não apresentaram a escala no dia 01/11/2023, como 

prometido pelo INCS. 

 

Ademais, preconiza o Código de Ética médico que a na ausência de médico 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

fU
D

A
3E

E
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
T

IA
N

E
 D

E
P

IE
R

I P
A

V
A

R
IN

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
11

/2
02

3 
às

 1
2:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
23

70
05

67
47

2 
   

 .

fls. 240



 Game D Pansna
AdvocaciaEspecializadaem Saúde

 
  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

plantonista substituto, a direção técnica, no caso da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, deveria 

providenciar a substituição, o que não consegue, devido a fama de inadimplente junto a classe médica, 

caracterizando a ingerência do serviço. 

 

Excelência, é inadmissível pensar em assumir um plantão e não saber quando 

esse terminará porque a direção técnica do hospital não garante a substituição. Não tem como trabalhar 

sem uma escala precisa e sem o respaldo da direção técnica. 

 

Dessa forma, resta claro que não se trata de abandono de plantão, mas da 

FALTA DE ESCALA para o plantão, a qual ainda, até a presente data, não foi apresentada aos médicos 

plantonistas da UTI Neonatal para retomada do serviço. 

 

A prestação de serviço de plantão na UTI Neonatal ocorre mediante aceite da 

escala pelo médico plantonista, e essa deve ser apresentada PREVIAMENTE aos profissionais, conforme 

estabelecido contratualmente, e diante da disponibilidade, aceita pelos profissionais para prestação de 

serviço, vide fls. 117, cláusula 3.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

Longe da intenção de não cumprir uma ordem judicial, reitera-se também 

impossibilidade de cumprir a ordem emanada por esse r. juízo, conforme todo o exposto acima e diante 

da ausência de escala médica previamente apresentada. 

 

Excelência, a escala médica  a ser apresentada deve respeitar o contrato 

vigente com os profissionais, garantindo a substituição ao fim de cada plantão, respeitando as 

condições de cada um, assim como suas limitações e impedimento, devendo principalmente ser 

apresentada em tempo hábil para reorganização de agenda dos profissionais, que nesse lapso 

temporal assumiram outros compromissos. 

 

No dia 06/11/23, essa Requerente enviou e-mail para o INCS (em anexo), 

visto que não havia recebido nenhum contato anterior a essa data para apresentação de nova escala, 

aproveitando o ensejo para apresentar suas datas disponíveis para a realização dos plantões junto a UTI 

Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, em demonstração de sua boa-fé, afastando por 

completo a hipótese de abandono do serviço, sem retorno quanto os seus dias de plantão. 

 

Por todo o exposto, além das preconizações do próprio Código de Ética Médico 
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já trazidas e do constrangimento criado com essa situação para os médicos envolvidos, reitera-se o 

pedido para que  Vossa Excelência reconsidere a decisão que deferiu a liminar ora discutida, e decida 

pela REVOGAÇÃO TOTAL da Tutela de Urgência Antecipada concedida por esse juízo, com fulcro no 

art. 296 do CPC, por medida de justiça, visto que a situação dos plantões médicos na UTI Neonatal da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, não se deve por causa dos médicos plantonistas. 

 

O dano irreversível, defeso em Liminar exarada, é causado, unicamente, 

pela gestão do serviço, como devidamente demostrado.  

 

Caso não seja esse o vosso entendimento, requer-se seja ao menos 

desconsiderada a multa diária por descumprimento da Liminar, em decorrência da não apresentação de 

nova escala na data prometida, o que compromete a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da 

UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, pelo lapso temporal e por todo o exposto. 

 

 

 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento.  

 

 

Mogi Mirim, 13 de novembro de 2023. 

 

 

Tatiane Depieri Pavarina  

OAB/SP 455.868 
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 13/11/2023, 11:21 Webmail :: ENC: Parecer sobre escala UTI neonatal Santa Casa de Mogi Mirim

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1831&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

ENC: Parecer sobre escala UTI neonatal Santa Casa de Mogi Mirim

De Ana Paula Menini <ana.mmenini@hotmail.com>
Para dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br <dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br>
Data 10/11/2023 16:33

De: Ana Paula Menini <ana.mmenini@hotmail.com>
Enviado: terça-feira, 7 de novembro de 2023 07:39
Para: gerencia.medica@incs.org.br <gerencia.medica@incs.org.br>
Assunto: Re: Parecer sobre escala UTI neonatal Santa Casa de Mogi Mirim
 
Bom dia Vinicius,

No primeiro email coloquei meus horários disponíveis para novembro. 
Reenvio novamente: 15/11 das 07hs ás 19hs, 18/11 das 7hs ás 19hs, dia 20/11 das 07hs ás 13hs e 22/11 das 07hs ás 13hs.  

Em 6 de nov. de 2023, à(s) 22:44, gerencia.medica@incs.org.br escreveu:

 
Boa noite Ana Paula,
as datas disponíveis para plantão na nova escala são:
- segunda feira dia
- segunda feira noite
- terça feira dia
- quinta feira dia
- sabado dia
- sabado noite

qual sua disponibilidade?
Att
Dr Vinicius
Em 06/11/2023 16:05, Ana Paula Menini escreveu:

Boa Tarde, 
 

Considerando que o Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363  teve Liminar com a seguinte decisão:  
"[...] CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de
determinar que os réus não apenas restabeleçam no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas também
que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite,
fielmente, o aviso prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do
preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta urgência e estrita
prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se
as partes assim o desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público."
(Grifo nosso), 
 

Venho através deste e-mail, solicitar informações de como está a escala da UTI Neonatal da Santa casa de Misericórdia de Mogi
Mirim, visto que, conforme oficio encaminhado aos Médicos Plantonistas, em 11/10/23, pelo INCS, a nova coordenação estaria
elaborando nova escala que deveria ser aplicada a partir do 01/11/23, nos contatando para apresentá-la. 
Contudo, até a apresente data, nós, Médicos Plantonistas, não recebemos nenhuma orientação, nem a nova escala, muito menos
um contato do INCS. 
Sem escala médica para o setor de UTI Neonatal, não há como organizar a execução do trabalho, o que nos impede de cumprir a
Liminar, ora exarada, pelo Judiciário. 
Dessa forma, nós, Médicos Plantonistas, aguardamos providências para não sermos injustamente responsabilizados por essa
situação, como vem ocorrendo. 
 
Ressalto que eu, Dra. Ana Paula, consigo fazer os plantões nos dias 15/11 das 07hs ás 19hs, 18/11 das 7hs ás 19hs, dia 20/11 das
07hs ás 13hs e 22/11 das 07hs ás 13hs.  
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13/11/2023, 11:21 Webmail :: ENC: Parecer sobre escala UTI neonatal Santa Casa de Mogi Mirim

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1831&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

Atenciosamente,  
Dra. ANA PAULA MARINI MENINI 
 
Mogi Guaçu, 06 de novembro de 2023 
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)|MINISTÉRIO PÚBLICO
| DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1ª Vara da Comarca de Mogi Mirim
Autos nº 1004743-14.2023.8.26.0363

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

Fls. 180/189 e 216/220: reitero paracer ministerial de fls. 149/151.

 

Mogi Mirim,  13 de novembro de 2023.

Paula Magalhaes Da Silva Renno

Promotor(a) de Justiça

 

  2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE MOGI MIRIM

Avenida Coronel Venâncio Ferreira Alves Adorno, 114 | 13800-221 | Mogi Mirim/ SP
(19) 3862-9007 | (19) 3806-5123 | (19) 99208-6865 | pjmogimirim@mpsp.mp.br
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004743-14.2023.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  13/11/2023 14:06:25
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Mogi Mirim (SP ), 13 de Novembro de 2023

SP
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Silvio Hidenori Matsuki (21782)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/010530-0  dirigi-me ao endereço: Alameda Parque da Serra da 
Bocaina, 53, Condomínio Recanto dos Paturis, Vinhedo(SP) , e aí sendo 
deixei de citar LORENA DE BARROS ANTUNES  face não a encontrar, 
esclarecendo que no local reside o Sr Renato Aparecido Souza Caldeira 
Santos a mais ou menos dois anos e meio e informou não conhecer a 
requerida. Diante do exposto devolvo o mandado ao Cartório para os 
devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Vinhedo, 14 de novembro de 2023.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi MirimNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em Data da Publicação do Ato << 
Informação indisponível >>.

Teor do ato: Vistos. Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o requerimento e 
documentos trazidos pela corré ANA PAULA a fls. 180/189 e 199/201. Após, ouça-se o 
Ministério Público e tornem os autos conclusos para apreciação do requerimento de 
reconsideração (da liminar). Intimem-se.

 Mogi Mirim, (SP), 17/11/2023.
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA MARINI MENINI, brasileira, médica, casada, portadora de RG nº 46.705.473-3 

SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 391.526.398-27, residente e domiciliada na Rua Waldemar Toledo Junior, 98 - Q: 03 - Lt: 

0002 - Morro Vermelho - Mogi Mirim - SP,  endereço profissional: Rua Acurcio Alves Ramos, nº264, Sala 09, Parque Cidade 

Nova, Mogi Guaçu/SP, Cep 13845-418, com endereço eletrônico: ana.mmenini@hotmail.com e WhatsApp: +55 19 00609-

0339 , vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, com fulcro no art. 335 

do CPC, apresentar  

 

 CONTESTAÇÃO,  

 

 

às alegações do autor, em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

 

I.                                                                                                                                                            SÍNTESE DOS FATOS 

 

Como é de notório conhecimento, a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim encontra-se 

sob Intervenção Municipal conforme decisão judicial exarada nos autos do processo judicial nº 1001060-08.2029.8.26.0363. 

Nessas condições, o Município de Mogi-Mirim está na imissão na posse de estrutura, 

documentos, bens imóveis e móveis, em especial os equipamentos hospitalares e recursos humanos da Irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, necessários e indispensáveis ao estrito cumprimento do objeto dos convênios 

vigentes. 

Através do decreto nº 8.828/22, para o desempenho das atribuições decorrentes da 

Requisição-Intervenção foi constituído como interventor o INCS – INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, 
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

podendo, para o desempenho de suas funções, gerenciar toda administração pessoal necessária ao bom andamento dos 

serviços do hospital, além de rescindir e celebrar novos contratos. 

Alega o autor que em 10 de outubro de 2023 recebeu do INCS o Ofício-ADM nº 229/2023 

solicitando a interrupção dos encaminhamentos de recém-nascidos para a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 

devido à falta de profissionais médicos plantonistas na UTI neonatal na data de 10/10/23, conforme fls. 83 – 84. 

  Segundo o INCS, essa medida ocorreu em razão dos profissionais da antiga equipe deixaram 

de comparecer aos plantões aos quais haviam assumido o compromisso de realizar, sem que tivesse recebido qualquer 

solicitação de rescisão contratual por tais profissionais e sem a observância de qualquer prazo de antecedência. 

De fato, o único documento entregue para a Santa Casa foi a solicitação de exoneração de 

coordenação e de responsabilidade técnica do senhor Fábio Holanda do Nascimento, CRM 138649, de 21 de setembro de 

2013, conforme fls. 86-87. 

Não há nos autos nenhum comunicado dos profissionais médicos plantonistas da UTI 

NEONATAL sobre a intenção de não seguir mais prestando seus serviços junto a Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim. 

Entre os médicos citados está a requerida a qual nega qualquer tipo de abandono, conforme 

será demonstrado. 

 

                                                                                                                                         DOS FATOS OMISSOS E NECESSÁRIOS  

 

Excelência, a requerida firmou contrato de prestação de serviço com a Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi-Mirim no ano de 2019, conforme fls. 108-113, estabelecendo a realização de plantões presenciais de 

12 horas, sem escala contratual, assim como atendimentos no ambulatório neonatal para atendimentos de consultas 

agendadas (duas vezes por mês), mediante a escala médica prévia elaborada pela coordenação do serviço.  

Desde então, trabalhou sem problemas quaisquer, até que no presente ano começaram a 

ocorrer atrasos nos pagamentos aos médicos por plantões já realizados, causando um evidente descontentamento na 

equipe e desinteresse em outros possíveis plantonistas. Ela estava afastada por licença maternidade durante o ano de 2023, 

retornando à prestação de serviço em junho/23, conforme as escalas trazidas pelo Requerente. 

Nesse sentido, o coordenador da UTI Neonatal, Dr. Fábio Holanda do Nascimento, no dia 21 

de setembro, informou a Diretoria da Santa Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim que ficaria na coordenação médica da 

UTI Neonatal até o dia 30 de setembro de 2023, não exercendo a função de coordenador após essa data, conforme fls. 87. 

Sua motivação principal foi a irregularidade de pagamento por plantões aos médicos e o impacto gerado sob a escala, 

visto que poucos profissionais se interessam em trabalhar em um local inadimplente e dessa forma, não fechava a escala, 

ficando com lacunas. 

Nesse comunicado, o ex-coordenador, Dr. Fábio Holanda do Nascimento, expressou a sua 

vontade e impressões quanto aos serviços e suas dificuldades em fechar uma escala de serviço com outros médicos. Em 

nenhum momento citou ou apontou nomes de seus colegas, e dessa forma, sua manifestação de descontentamento não 

pode repercutir sobre outros profissionais da UTI Neonatal da Santa Casa de Mogi Mirim. 
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A presença de “buracos” na escala médica, obriga ao profissional que está no setor a dobrar, 
ou até triplicar, seu plantão na ausência de substituto, a fim de afastar a infração ética de abandono, o que gera transtornos 

na vida dos profissionais, em virtude de geralmente terem outros trabalhos, além de obrigações familiares e compromissos 

diversos. 

Aponte-se que o INCS estava devidamente informado que a partir da data de 30 de setembro 

de 2023 não haveria mais coordenador para o setor em discussão. Contudo, em 30 de setembro, a empresa RDALPHAMED 

através do Dr. Evandro assumiu a coordenação do setor e a elaboração das escalas. 

Dessa forma, o alegado pelo requerente denota fatos falsos, pois não aborda essa transição 

de responsabilidade tentando imputar aos requeridos uma responsabilidade/obrigação inexistente.  

No dia 11 de outubro, a requerida foi surpreendida por um comunicado Ref: Fechamento 

Provisório da UTI Neonatal mês de outubro/2023 emitido pelo instituto INCS, no qual era informado o fechamento 

temporário da UTI Neonatal a princípio até 31/10, com a suspensão dos plantões a partir dessa data.  Nesse comunicado, 

também foi informado aos médicos plantonistas sobre a nova coordenação e a elaboração de nova escala que seria 

aplicada a partir de 01/11/2023.  

Excelência, o requerente juntou no processo, fls. 83, uma resposta a solicitação de informações 

da DRS14, sobre a situação da UTI Neonatal, elaborado pelo instituto INCS, relatando que o nosocômio estaria enfrentando 

extrema dificuldade na busca de profissionais para compor a escala da UTI Neonatal, salientando que os profissionais 

comunicaram a intenção de não seguir mais prestando seus serviços junto ao hospital, gerando grande dificuldade. 

Contudo, não há nos autos, até porque não existe, nenhum comunicado, ofício, documento 

escrito por qualquer médico requerido, expressando a intenção da não prestação de serviço junto à Santa Casa de 

Misericórdia, salvo o comunicado do Dr. Fábio afastando-se de suas obrigações como coordenador clínico da UTI 

Neonatal. São falsas e caluniosas essas suposições. 

É certo que há um descontentamento pelo inadimplemento da Santa Casa de Misericórdia 

para com os prestadores de serviço, mas nunca houve abandono de função como vem caluniosamente sendo imputado 

aos médicos pelo requerente. 

Isso é muito grave pois fere a imagem de profissionais sérios e responsáveis que trabalham 

com a vida no seu momento mais delicado: no seu início! 

A imagem deturpada por essa calúnia está trazendo sérios desgostos aos profissionais, os 

quais são questionados sobre o porquê dessa situação, tendo a sua credibilidade colocada em prova diariamente pela 

sociedade. 

Na data prometida, 01/11/23, não houve a apresentação de qualquer escala, nem ao menos 

um comunicado sobre a futura organização do serviço da UTI Neonatal, o que impede o retorno dos plantões, assim como 

o cumprimento da liminar judicial presente.                       

Diante de todo o exposto, resta claro que a história contada pelo requerente tende a maquiar 

a verdade dos fatos, deturpando a realidade e fazendo com que os profissionais médicos sejam responsabilizados e 

acusados por abandono, sendo que o cerne da discussão deve ser a ingerência administrativa tanto do INCS quanto da 

própria Prefeitura Municipal de Mogi-Mirim, vista a condição de intervenção e suas responsabilidades.  
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limo sr diretor,

Boa tarde, venho através deste informe comunicar à direção do
hospital que peço, hoje e neste momento, meu desligamentodo cargo de
coordenador médico da uti neonatal. Tomo essa decisão devido a

irregularidade no pagamento dos honorários médicos em nosso setor e,

consequentemente, da dificuldade em manter a escala funcionando em

perfeita harmonia, haja vista não há plantonistas em nossa escala , ou
mesmo de outros serviços, que queiram fazer os plantões devido a

insegurança e dúvida no recebimento dos seus honorários em data
combinada. Informo que cumprirei minha função até o dia 30 de
setembro de 2023. Agradeço a oportunidade que me foi confiada.

£
Atenciosamente, E ja

%,

Fábio Holanda do Nascimento fã,
Mogi Mirim, 21 de setembro de 2023.
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II.                                                                                                           DA PRELIMINAR: FALTA DO INTERESSE DE AGIR 

Muito embora o requerente tenha alegado como tese a rescisão de contrato unilateral por 

parte dos plantonistas da UTI Neonatal e o abandono de função pelos profissionais médicos, esses não ocorreram e não 

há provas nos autos, não havendo interesse processual contra os requeridos. 

 Falta a requerente, portanto, uma das prerrogativas fundamentais para propositura da ação, 

já que não houve qualquer pedido de rescisão contratual ou mesmo o abandono da função imputado erroneamente aos 

profissionais médicos, não podendo incidir como tese a questão do aviso prévio contratual. 

  A ausência de documentação, depoimentos ou quaisquer meios de prova sólidos torna as 

afirmações do autor meras conjecturas desprovidas de respaldo fático.  

Nesse ponto, imperioso destacar que a alegação de um aviso do coordenador Fábio teria 

abrangido a insatisfação e comunicado de afastamento de todos os médicos do setor carece de fundamento e lógica. 

Senão, vejamos: 

            

Ora, Excelência, como se pode ver, o mencionado aviso não se refere especificamente a 

nenhum outro profissional, se não ao próprio Dr. Fabio. O que se depreende desse documento é que há notório saber da 

inadimplência de pagamentos da Santa Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim, o que, consequentemente, dificulta a 

contratação de novos profissionais para regular preenchimento de escala. 

Não é falado, categoricamente, sobre os médicos prestadores de serviço que estão 

vinculados contratualmente com o nosocômio, o que impede a presunção e generalização de sua fala. 
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Ademais, caso essa presunção tenha ocorrido por parte do INCS, cabia a este o 

questionamento imediato com cada médico plantonista contratado para tomada de decisão certeira, ao invés de 

suspender o serviço, de forma autoritária, como o fez. 

Inclusive a requerida, mesmo após o comunicado de seu coordenador, Fábio, manteve seus 

plantões, sendo o último realizado no dia 08 de outubro de 2023. Isso prova, por si só, que de forma alguma ela quis se 

desligar da Santa Casa naquele momento.  

Dessa forma, não existem registros ou evidências que sustentem a alegação de abandono 

funcional por parte da requerida, tampouco uma suposta rescisão contratual unilateral.  

Diante desse vácuo probatório, é necessário sublinhar que a parte requerente não logrou êxito 

em apresentar elementos suficientes para justificar a propositura da presente ação. Consoante a premissa essencial do 

binômio utilidade e necessidade, a ausência de provas sólidas prejudica a caracterização do interesse de agir, requisito 

fundamental para a admissibilidade da demanda. 

Constitui regra do processo civil a necessidade de interesse processual para a propositura de 

ações judiciais, sendo certo que o interesse de agir decorre da presença do binômio utilidade e necessidade. 

A esse respeito, confira-se o magistério de Adroaldo Furtado Fabrício, a corroborar pela falta 

de interesse de agir que se suscita: 

Do ponto de vista da necessidade, a imposição da restrição visa impedir que 

alguém provoque a atividade jurisdicional do Estado por mero capricho ou 

comodismo, quiçá com o só propósito de molestar o réu, quando estava apto 

a obter o mesmo resultado por seus próprios meios e sem resistência. Na 

perspectiva da utilidade, supõe-se que a sentença almejada represente um 

proveito efetivo para o autor, no sentido de assegurar-lhe uma posição jurídica 

mais vantajosa do que a anterior.” (in Extinção do Processo e Mérito da Causa. 

In: Revista de Processo nº 58) (Grifo nosso) 

 

Com efeito, lecionam ADA PELLEGRINI GRINOVER, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO E 

ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA que, para que se possa preencher a essa condição da ação, é preciso que  

 

“a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada” (Teoria 
Geral do Processo, 7ª edição, Revista dos Tribunais, Rio de Janeiro, p. 230) (Grifo 

nosso) 

 

Excelência, a questão posta não necessita da prestação jurisdicional, uma vez que não 

houve abandono de cargo pela profissional médica e tampouco recusa de retorno ao trabalho ou pedido de rescisão 

contratual. 

Em suma, restando comprovada nos autos a ausência de interesse de agir do autor, sobretudo 

em razão da falta de provas do alegado pelo requerido, e em conformidade com o artigo 485, inciso VI, do CPC, Vossa 

Excelência deverá julgar extinto o feito sem a resolução do mérito, smj. 
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III.                                                                                                                                                                     DO MÉRITO 

 

1. DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL PELA REQUERIDA 

 

Não entendendo este juízo pela falta de interesse de agir, em razão da ausência de rescisão 

contratual unilateral por parte dos plantonistas da UTI Neonatal, deve-se analisar o mérito da questão, uma vez que não 

são verdadeiros os fatos imputados à Requerida. 

O contrato assinado pela Requerida continua vigente e ela prestou serviços médicos no dia 

08 de outubro/23, conforme folha ponto anexa. Dessa forma, não houve qualquer manifestação da requerida sobre rescisão 

de contrato na época dos fatos, e a manifestação de outro profissional, mesmo que seja o coordenador do serviço ao qual 

a requerida está vinculada contratualmente, não pode suprimir a sua vontade expressa e necessária para a não prestação 

de serviço. 

O Requerente alega que no ofício do coordenador da UTI Neonatal, Dr. Fábio,  

O que ao certo ocorreu é que devido a irregularidade de pagamento por plantões aos 

médicos, essa má fama do hospital afastou outros profissionais médicos, não havendo interesse sobre a cobertura de 

escala.  

Nesse sentido, os médicos vinculados por contrato de prestação de serviço viram-se numa 

situação extremamente complicada, visto que se escalados para trabalhar, não teriam a certeza de terem substitutos para 

o próximo plantão e por isso, não poderiam deixar o posto, pois é infração ética não deixar outro médico encarregado do 

atendimento de seus pacientes ou em estado grave. 

Ainda preconiza o Código de Ética médico que na ausência de médico plantonista substituto, 

a direção técnica, no caso da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, deveria providenciar a substituição, o que não 

conseguiu devido a fama de inadimplente junto à classe médica, caracterizando a ingerência do serviço, com a manutenção 

de escalas incompletas de profissionais aptos ao serviço de plantão na UTI Neonatal do nosocômio.   

Excelência, é inadmissível pensar em assumir um plantão e não saber quando esse 

terminará porque a direção técnica do hospital não garante a substituição.  

No caso, a Requerida tem um filho de menos de 1 ano, em fase de amamentação.  Não parece 

justa ou humana essa situação, ainda mais quando se tenta imputar à Requerida a responsabilidade pela suspensão dos 

serviços médicos da UTI Neonatal. 

 

 

2. DO ABANDONO DE PLANTÃO MÉDICO 

 

Antes de qualquer argumentação vale ressaltar que o plantão médico é uma das atividades 

mais complexas da Medicina, seja em suas nuances técnicas, nas administrativas ou nas legais.  O plantão é definido como 

atividade em serviço que precisa funcionar de forma ininterrupta. Através do plantão médico, se garante a continuidade 

da assistência médica.  
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Devido a essa importância, algumas legislações que versam sobre o assunto, com o próprio 

Código de Ética Médica (CEM), bem como os Códigos Civil e Penal.  

Ainda nesse sentido, conforme as cominações legais, em casos de impedimentos na escala, 

de realização das atividades cabe ao diretor técnico a responsabilidade de garantir que a escala de serviço seja continuada, 

e não aos médicos plantonistas escalados, coadunando com a Resolução CFM nº 1.342/91, modificada pela Resolução 

1.352/92, estabeleceu no seu Artigo 1º que  

 

Determinar que a prestação de assistência médica nas instituições públicas ou privadas é de responsabilidade do Diretor 

Técnico e do Diretor Clínico. 

 

Assim, a elaboração de escala de plantões de uma unidade de saúde é de competência da 

direção técnica, juntamente com seu coordenador do serviço de emergência, assim como em UTI. Situações eventuais de 

não cumprimento de escala devem ser tratadas como exceções e providências imediatas devem ser acionadas, tanto pela 

direção técnica, como pelo coordenador e pelos plantonistas.  

A ausência de profissionais médicos nos plantões é da responsabilidade dos gestores (diretor 

técnico e clínico), visto que estes responderão ética e juridicamente pelas ausências (Resolução CFM nº 147/2016), visto 

que  

[...] 

§ 3º São deveres do diretor técnico: 

V) Organizar a escala de plantonistas, zelando para que não haja lacunas 

durante as 24 horas de funcionamento da instituição, de acordo com 

regramento da Resolução CFM nº 2.056, de 20 de setembro de 2013;  

VI) Tomar providências para solucionar a ausência de plantonistas;  

[...] 

 

A discussão de soluções deve ser amplamente buscada entre todas as partes, em prol dos 

interesses de todos os envolvidos e, principalmente, em benefício dos pacientes, o que não ocorreu, optando o requerente 

pela medida administrativa de suspensão dos serviços, e ainda colocando os médicos plantonistas como os responsáveis 

por essa medida, caluniando-os por abandono de plantão. 

Traz o requerente fundamentações baseadas no art. 9º do Código de Ética Médico. Contudo, 

não é cabível a aplicação desse dispositivo em desfavor dos Requeridos, já que não se trata de abandono de plantão, mas 

da FALTA DE ESCALA para a realização do plantão, senão vejamos. 

 

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido ou 

abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por justo impedimento. 

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, a direção 

técnica do estabelecimento de saúde deve providenciar a substituição. 
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outusro ESCALA PEDIATRIA NEO SCMM  

  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

Para caracterizar o ABANDONO DE PLANTÃO, de acordo com a normativa supracitada, o 

médico deverá adotar uma das duas condutas seguintes:  

• Deixar de comparecer ao plantão em horário preestabelecido, 

• Abandonar o plantão, sem a presença de um substituto. 

 

A requerida desde sempre manifestou o seu interesse em manter os plantões da UTI neonatal, 

assim como se colocou à disposição para as coberturas. Inclusive, pertinente apontar que a Requerida ganhava o valor de 

R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais) por plantão realizado, sem ter escala fixa estabelecida em contrato de prestação de 

serviço com o Requerente. Seus plantões ocorriam mediante o prévio aviso da escala pelo médico coordenador e 

responsável por esse serviço, e após o seu ACEITE, seu nome era confirmado na escala mensal. 

 

Excelência, a requerida ganhava pelos dias em que trabalhava, sem qualquer vínculo 

com escala fixa!  

Em que pese o acima exposto, a Requerida nunca se afastou de suas obrigações, trabalhando 

como o combinado sempre que escalada e previamente comunicada, conforme a escala e folha ponto do mês de 

outubro/23, em anexo. Esse foi o mês de suspensão dos serviços da UTI Neonatal, o que faz prova de que ela estava 

trabalhando normalmente e afasta por completo qualquer tese de abandono de plantão.  

Na escala para a UTI Neonatal no mês de outubro/23 feita pela empresa RDALPHAMED, a Dra. 

Ana Paula M. Menini, ora requerida, estava escalada apenas para o dia 08 e assim cumpriu o seu plantão conforme a folha 

assinada e reconhecida pelo diretor clínico, Dr. Claudio Pessoa. 
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 FOLHA DE PONTO  PERÍODO01/10/2023À 08/10/2023         3     ms 19h00 à57h00      eÊ          
Dr. FABIOHOLANDADO NASCIMENTO -CRM 138649 - Coordenador Médico    

 

  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

 

 

De forma muito clara, pode-se categoricamente afirmar que não houve abandono de plantão 

pela Requerida e que escala do mês de outubro/23 já apresentava lacunas, o que evidencia uma ingerência administrativa.  

 

Excelência, o próprio instituto INCS suspendeu os plantões médicos, por comunicado aos 

plantonistas da UTI Neonatal, na data de 11 de outubro de 2023, devido as lacunas existentes e não por abandono 

de plantão como alegam. Se o serviço está suspenso, como pode o profissional médico ser responsabilizado pelo 

fechamento do setor? 

Essa situação reflete um problema de gestão ineficaz por parte da Secretaria de Saúde/INCS, 

que tem a responsabilidade de assegurar o funcionamento adequado da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal. Essa 

responsabilidade não é dos médicos prestadores de serviço, já que esses não são os responsáveis pela escala médica de 

plantões, apenas a cumprem. 

Como já explanado, essa responsabilidade é claramente estipulada no próprio Código de Ética 

Médico, que, em seu parágrafo único do artigo 9º, alhures mencionado, estabelece que na ausência de um médico 

plantonista substituto, a direção técnica da instituição de saúde deve tomar as medidas necessárias para garantir a 

substituição adequada, o que não ocorreu no caso concreto, ocasionando o colapso da UTI e impedindo seu regular 

funcionamento.  

Inclusive, até a presente data, o serviço não foi retomado, muito embora o INCS, tivesse 

se comprometido em comunicar os médicos plantonistas, como a requerida, em 01/11/23. 

 

Excelência, sem escala não há meios de retorno à prestação de serviço, ora questionado! 
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CLÁUSULA QUARTA- DOS VALORES E CONDIÇÃODE PAGAMENTO

4.) /ANCONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados a importância
die

a: Plantões Presenciais PI de 12 horas— R$ 1.600,00(um mil e seiscentos reais);

 

  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

3. DA NOVA ESCALA E A IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR EXARADA 

 

Nem Requerente, nem INCS, ou qualquer outro, entrou em contato com a requerida para o 

retorno aos plantões, com apresentação de nova escala, mesmo com o deferimento da liminar judicial. Se não fosse por 

liberalidade e boa-fé da requerida, não teriam se comunicado.  

Em 06/11/23, a requerida enviou e-mail à gerência médica, fls.243-244, aos cuidados do Dr. 

Vinicius, solicitando informações de como estava a escala da UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, 

que deveria ser aplicada a partir do 01/11/23, até porque, sem escala médica para o setor de UTI Neonatal, não haveria 

como organizar a execução do trabalho, impedindo o cumprimento da Liminar, ora exarada, pelo r. Judiciário.  

Ainda nesse contato, a fim de agilizar e facilitar a organização da escala, ela informou sua 

disponibilidade de plantões nos dias 15/11 das 07hs às 19hs, 18/11 das 7hs às 19hs, dia 20/11 das 07hs às 13hs e 22/11 

das 07hs às 13hs. Contudo, de forma impositiva, o gerente médico, rispidamente, respondeu sobre as datas disponíveis 

para plantão na nova escala, desprezando as datas indicadas pela Requerida. 

 

Excelência, como é possível retornar à prestação de um serviço, se nas datas disponíveis 

pelo prestador, o contratante não tem interesse, ou sequer se preocupa em alcançar um consenso entre as partes? 

 

Ademais, o contrato de prestação de serviço que vinculam a requerida com a Irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, em sua cláusula 3.1 diz que  

 

A contratada fornecerá plantão presencial conforme a escala previamente 

estabelecida pelo coordenador da especialidade. 

 

Como de costume, os médicos entendem que esse previamente se refere a uma antecipação 

de 30 dias para apresentação de escala, tempo possível para avaliação de compromissos e de outros serviços quando na 

posição de prestadores, como no caso da médica requerida.  

Repise-se que no contrato existente entre as partes, fls. 108-113, NÃO HÁ ESCALA FIXA DE 

PLANTÃO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDA. A prestação de serviço de plantão na UTI Neonatal ocorre MEDIANTE 

ACEITE da escala previamente apresentada e compatível com a disponibilidade do profissional, o qual é remunerado por 

plantão realizado, e não um valor fechado mensal. 
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4.2 Os itens mencionados acima serão pagos no mês subsequente a prestação de serviços até o

dia 10º (décimo)diaútil do
U amento está e
        o 5º (quinto) dia útil do mês, e a CONTRATADA

tem ciência de que haverá a retenção dos tributos por ela devidos, que por obrigação legal
devem ser retidos pela fonte pagadora.

 

  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

 

 

Cabe ao coordenador técnico, assim como ao diretor técnico, conforme premissas do 

Conselho Federal de Medicina, a elaboração das escalas e divulgação aos interessados em prestar o serviço de plantão 

médico, em tempo hábil, sendo apenas fechada após o ACEITE do profissional. 

Dessa forma, resta claro que não há negativa para a realização de plantão  junto a UTI 

Neonatal da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, mas que por conta do lapso temporal da emissão 

da escala, como médica, a requerida assumiu outros compromissos para as datas impostas pelo requerente. 

Se não há escala previamente comunicada aos médicos, resta prejudicada o cumprimento da 

Liminar judial para a volta aos serviços de plantão na UTI Neonatal da Santa Casa de Misericordia de Mogi Mirim, pois tudo 

depende da escala prévia  e do aceite dos médicos para a efetiva prestação do serviço. 

Repise-se: NÃO HÁ ESCALA FIXA DETERMINADA NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, o 

que torna IMPOSSÍVEL O RESTABELECIMENTO IMEDIATO DOS PLANTÕES OUTRORA SUSPENSOS (UTI neonatal), 

visto que essa medida depende de escala prévia e aceite dos médicos prestadores de serviço.  

 

Dessa forma, Excelência, o cumprimento da decisão liminar exarada por esse r. Juízo 

depende mais da liberalidade do requerente e INCS em elaborar uma escala de plantões efetiva e coerente, do que 

necessariamente dessa requerida, que depende da escala para prestar seus serviços junto a UTI Neonatal como 

plantonista. 

 

Caso não seja esse o vosso entendimento, requer-se seja ao menos desconsiderada a multa 

diária por descumprimento da Liminar, em decorrência da não apresentação de nova escala na data prometida, o que 

compromete a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim, pelo lapso temporal e por todo o exposto. 

 

4.  DO RETORNO AO TRABALHO  

 

Excelência, mediante escala médica que considere o contrato vigente com os profissionais, 

garantindo a substituição ao fim de cada plantão, e respeite as condições de cada um, assim como suas limitações e 

impedimento, a requerida está disposta a a retornar com seus plantões junto a UTI Neonatal, os quais nunca foram negados 

ou abandonados por ela. 
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

Contudo, oportuno trazer a baila que é assegurado aos profissionais a rescisão contratual, se 

assim desejarem, mediante o cumprimento do aviso prévio, não podendo trabalhar obrigados. 

 

IV.                                                                                                                                                                DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer:  

A. Que seja desconsiderada a multa diária por descumprimento da Liminar, visto 

a não apresentaão de escala na data prometida, inviabilizando a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da UTI 

Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim; 

 

B. Que seja acolhida a preliminar da falta de interesse de agir, julgando extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485 do CPC; 

 
C. Superada a preliminar, que a demanda seja julgada TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE, em razão dos fatos e fundamentos expostos; 

 
D.  Que seja a parte autora condenada ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios; 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, sejam eles 

documentais, testemunhais ou periciais, principalmente pelas provas acostadas.  

 

 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento.  

 

 

 

Mogi Mirim, 17 de novembro de 2023. 

 

Tatiane Depieri Pavarina  

OAB/SP 455.868 
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MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - 45.332.095/0001-89
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

Recibo Número:

Nome:

Compromissário:

Endereço:

6488

ANA PAULA MARINI MENINI

RUA WALDEMAR TOLEDO JUNIOR, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - MORRO VERMELHO - Mogi Mirim - SP

Ref:IPTU Imovel/Inscrição:51-55-90-0138-001/Código:8350-2023-1

Origem débito: Parc: 10

Principal

343,84

Multa

0,00

Juros

0,00

Correção

0,00

Des/An

0,00

Total

343,84

Vencimento

20/11/2023
Data Emissão

20/11/2023
Tributo

IPTU
Controle

15310751-07
Aviso

6488
Parcela

10
Exercicio/Base

2023/2023
Referente

IPTU Imovel:8350-2023-1
Valor do Documento

R$ 343,84
(-)Desconto/Abatimento

R$ 0,00
(+)Mora/Multa/AM

R$ 0,00
(=)Valor Cobrado

R$ 343,84

Autenticação Bancária

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - 45.332.095/0001-89
IPTU / TSP

Vencimento

20/11/2023
Data Emissão

20/11/2023
Tributo

IPTU
Controle

15310751-07
Aviso

6488
Parcela

10
Exercicio/Base

2023/2023
Atividade Inscrição Cadastral

51-55-90-0138-001
Valor Base de Cálculo

Proprietário/Contribuinte

ANA PAULA MARINI MENINI
Localização

RUA WALDEMAR TOLEDO JUNIOR, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - MORRO VERMELHO - Mogi Mirim - SP
Origem do débito

Parc: 10

Observação: Valores Expressos em R$ 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

(=)Valor do Documento 343,84

APÓS VENCIMENTO ACESSAR www.mogimirim.sp.gov.br-IPTU Online.
(+)Multa 0,00

PARCELA C/ MULTA DE 2% E JUROS DE 1% AO MÊS OU FRAÇÃO DE MÊS.
 (+)Juros 0,00

PAGÁVEL NAS CASAS LOTÉRICAS, AUTO ATENDIMENTO CAIXA, BRADES-
 (+)At. Monetária 0,00

CO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL, SANTANDER E SICOOB.
 (-)Desconto 0,00
Valor Cobrado 343,84

81880000003 3 43842721202 5 31120000000 9 70015310751 5 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

sn
bk

9r
A

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
T

IA
N

E
 D

E
P

IE
R

I P
A

V
A

R
IN

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
11

/2
02

3 
às

 1
9:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
23

70
05

77
51

6 
   

 .

fls. 263



MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - 45.332.095/0001-89
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

Recibo Número:

Nome:

Compromissário:

Endereço:

6488

ANA PAULA MARINI MENINI

RUA WALDEMAR TOLEDO JUNIOR, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - MORRO VERMELHO - Mogi Mirim - SP

Ref:IPTU Imovel/Inscrição:51-55-90-0138-001/Código:8350-2023-1

Origem débito: Parc: 11

Principal

343,84

Multa

0,00

Juros

0,00

Correção

0,00

Des/An

0,00

Total

343,84

Vencimento

20/12/2023
Data Emissão

20/12/2023
Tributo

IPTU
Controle

15310752-97
Aviso

6488
Parcela

11
Exercicio/Base

2023/2023
Referente

IPTU Imovel:8350-2023-1
Valor do Documento

R$ 343,84
(-)Desconto/Abatimento

R$ 0,00
(+)Mora/Multa/AM

R$ 0,00
(=)Valor Cobrado

R$ 343,84

Autenticação Bancária

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - 45.332.095/0001-89
IPTU / TSP

Vencimento

20/12/2023
Data Emissão

20/12/2023
Tributo

IPTU
Controle

15310752-97
Aviso

6488
Parcela

11
Exercicio/Base

2023/2023
Atividade Inscrição Cadastral

51-55-90-0138-001
Valor Base de Cálculo

Proprietário/Contribuinte

ANA PAULA MARINI MENINI
Localização

RUA WALDEMAR TOLEDO JUNIOR, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - MORRO VERMELHO - Mogi Mirim - SP
Origem do débito

Parc: 11

Observação: Valores Expressos em R$ 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

(=)Valor do Documento 343,84

APÓS VENCIMENTO ACESSAR www.mogimirim.sp.gov.br-IPTU Online.
(+)Multa 0,00

PARCELA C/ MULTA DE 2% E JUROS DE 1% AO MÊS OU FRAÇÃO DE MÊS.
 (+)Juros 0,00

PAGÁVEL NAS CASAS LOTÉRICAS, AUTO ATENDIMENTO CAIXA, BRADES-
 (+)At. Monetária 0,00

CO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL, SANTANDER E SICOOB.
 (-)Desconto 0,00
Valor Cobrado 343,84

81800000003 9 43842721202 5 31220000009 0 70015310752 3 
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ASSINATURADOPORTADOR
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CPFRG/ÓRGÃOEMISSOR

391.526.398-27467054733/SSP-SP'

TÍTULODEELEITORZONA

3747427601670127

DATADENASCIMENTO.RES/EO

26/08/1990“SAO OJoseDOSCAMPOS.-SP

   

TN

LOCALEDATADEExcEDIÇÃO

 

0150598

undcaradasotpsn

“ASSINATURADOPRESIDENTEDOCRM

VÁLIDA COMO PROVA DE IDENTIDADE PARA QUALQUER
EFEITO DE ACORDO COM A LEI 6.206/75.
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42 mr
[Es Pg

Advocacia Esp fenecializada em Saí 
PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

ANA PAULA MARINI MENINI, brasileira, médica, casada, portadora de CI/RG

nº 46.705.473-3 SSP/SP e inscrina no CPF/MF sob nº 391.526.398-27, residente e domiciliada na Via

circulação 04 — nucleo Franca, O - lote 01, Mogi Guaçi/SP, CEO13845-420, endereço profissional: Rua

Acurcio Alves Ramos, nº264, Sala 05, ParqueCidade Nova, Mogi Guaçu/SP, Cep 13845-418, com endereço

eletronico:anammeniniQhotmailcomeWhatsApp: +55 19 99609-0339, pelo presente Instrumento de

Procuração, nomeia e constitui sua bastante procuradora a advogada: TATIANE DEPIERI PAVARINA,

brasileira, casada, advogada inscritana OAB/SP sob nº 455.868, inscrita na CPF/MF sob n.º 224.488.118-

06, portadora da CI/RG n.º 32.188.690-2 SSP/SP, com Escritório na Rua Paulo Cesar Campos Lovo, nº 23,

na cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, CEP: 13800-477, com endereço eletronico:

dratatianedepieripavarinaDadv.oabsp.orgbr é WhatsApp: +55 19 98325 2222; a quem conferemamplos

poderes para o foro em geral, com a cláusula “AD JUDICIA", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,

podendo propor contra quem de direito-as ações competentese defendê-lo nas contrárias,seguindo
á ne MA al ' a :

umase outras, até final decisão, usando 05 recursos legais e acompanhando-os,conferindo-lhes,ainda,

 af Na ccRÊ o at E 1

poderes especiais para confessar, desistir, traniigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, bem como assinar, remeter,&retirar quaisquer documentos, requerimentose demais papéis,

agindo em conjunto ou separadamente, independente da ordem de nomeação, podendo ainda
eus

substabeleceressa em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso.

Mogi Mirim, 31:de outubro de 2023.

 
Gona Pautas: é rauhim

ANA PAULA MARINI MENINI

Fisa Paulo Chsar Campos Lewo 23 — Bairro; Saude — MogiMiimiSP-Cep: 13800-4
dt Tel 1998725  
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SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO
SEMANA 1 1

07:00 -- 19:00 CLAUDIO
19:00 -- 07:00
SEMANA 2 2 3 4 5 6 7 8

07:00 -- 19:00 CLÁUDIO FABIO PILLI OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA JOÃO PAULO ANA PAULA
19:00 -- 07:00 HEBER SILVA TATIANA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA HEBER TATIANA 
SEMANA 3 9 10 11 12 13 14 15

07:00 -- 19:00 Fábio Pili Fábio Pili 
19:00 -- 07:00 Fábio Pili ROSANA TATIANA 
SEMANA 4 16 17 18 19 20 21 22

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00
SEMANA 5 23 24 25 26 27 28 29

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00
SEMANA 6 30 31

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00 ROSANA

OUTUBRO ESCALA PEDIATRIA NEO SCMM
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 13/11/2023, 11:21 Webmail :: ENC: Parecer sobre escala UTI neonatal Santa Casa de Mogi Mirim

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1831&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

ENC: Parecer sobre escala UTI neonatal Santa Casa de Mogi Mirim

De Ana Paula Menini <ana.mmenini@hotmail.com>
Para dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br <dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br>
Data 10/11/2023 16:33

De: Ana Paula Menini <ana.mmenini@hotmail.com>
Enviado: terça-feira, 7 de novembro de 2023 07:39
Para: gerencia.medica@incs.org.br <gerencia.medica@incs.org.br>
Assunto: Re: Parecer sobre escala UTI neonatal Santa Casa de Mogi Mirim
 
Bom dia Vinicius,

No primeiro email coloquei meus horários disponíveis para novembro. 
Reenvio novamente: 15/11 das 07hs ás 19hs, 18/11 das 7hs ás 19hs, dia 20/11 das 07hs ás 13hs e 22/11 das 07hs ás 13hs.  

Em 6 de nov. de 2023, à(s) 22:44, gerencia.medica@incs.org.br escreveu:

 
Boa noite Ana Paula,
as datas disponíveis para plantão na nova escala são:
- segunda feira dia
- segunda feira noite
- terça feira dia
- quinta feira dia
- sabado dia
- sabado noite

qual sua disponibilidade?
Att
Dr Vinicius
Em 06/11/2023 16:05, Ana Paula Menini escreveu:

Boa Tarde, 
 

Considerando que o Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363  teve Liminar com a seguinte decisão:  
"[...] CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de
determinar que os réus não apenas restabeleçam no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas também
que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite,
fielmente, o aviso prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do
preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta urgência e estrita
prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se
as partes assim o desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público."
(Grifo nosso), 
 

Venho através deste e-mail, solicitar informações de como está a escala da UTI Neonatal da Santa casa de Misericórdia de Mogi
Mirim, visto que, conforme oficio encaminhado aos Médicos Plantonistas, em 11/10/23, pelo INCS, a nova coordenação estaria
elaborando nova escala que deveria ser aplicada a partir do 01/11/23, nos contatando para apresentá-la. 
Contudo, até a apresente data, nós, Médicos Plantonistas, não recebemos nenhuma orientação, nem a nova escala, muito menos
um contato do INCS. 
Sem escala médica para o setor de UTI Neonatal, não há como organizar a execução do trabalho, o que nos impede de cumprir a
Liminar, ora exarada, pelo Judiciário. 
Dessa forma, nós, Médicos Plantonistas, aguardamos providências para não sermos injustamente responsabilizados por essa
situação, como vem ocorrendo. 
 
Ressalto que eu, Dra. Ana Paula, consigo fazer os plantões nos dias 15/11 das 07hs ás 19hs, 18/11 das 7hs ás 19hs, dia 20/11 das
07hs ás 13hs e 22/11 das 07hs ás 13hs.  
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13/11/2023, 11:21 Webmail :: ENC: Parecer sobre escala UTI neonatal Santa Casa de Mogi Mirim

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1831&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

Atenciosamente,  
Dra. ANA PAULA MARINI MENINI 
 
Mogi Guaçu, 06 de novembro de 2023 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a contestação apresentada pelo correquerida Ana 
Paula foi protocolada dentro do prazo legal. Nada Mais. Mogi Mirim, 21 de 
novembro de 2023. Eu, ___, Augusto César Furigo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comarca de Mogi-Mirim

FORO DE MOGI MIRIM - 1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 

13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Juiz de Direito: Dr. Emerson Gomes de Queiroz Coutinho

VISTOS:

Ante a impossibilidade de um único único profissional assumir 
responsabilidade pelo atendimento daquele serviço de urgência (UTI neonatal) em tempo integral, 
é intuitiva a necessidade de que tal tarefa seja compartilhada entre vários médicos.

E fixada tal premissa, a escala de trabalho parece imprescindível não apenas à 
distribuição e organização do trabalho em testilha, mas também, e principalmente, à fiscalização 
(identificação de quem cumpre ou não seu mister).

Resta saber, porém, a quem caberia a confecção/elaboração da tal escala 
(Hospital, Município, etc), mesmo porque o profissional aparentemente responsável pelo setor 
(coordenador) parece ter sido o primeiro a recusar o serviço.

E até essa definição, não há como suster a exigibilidade da sanção cominada 
da liminar outrora proferida, sob pena de se impor a um ou poucos profissionais dedicação integral 
com a qual jamais anuíram ou se obrigaram.

DEFIRO em parte o pedido de fls. 216/220, então, para suspender a 
incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Em tal lapso, deverão o autor e a própria Santa Casa de Misericórdia local 
esclarecer, precisa e objetivamente, acerca da existência da tal escala. Com tais informes, ouça-se o 
Ministério Público e tornem os autos conclusos –  com urgência - para apreciação do pedido de 
reconsideração formulado por uma das corrés.

Sem prejuízo, à réplica e conclusão dos atos citatórios. 

Intimem-se. Mogi Mirim, 23 de novembro de 2023.

                                 EMERSON GOMES DE QUEIROZ COUTINHO
           Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 24/11/2023 05:35 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1034/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP)  D.J.E 
 Tatiane Depieri Pavarina (OAB 455868/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS:   Ante   a   impossibilidade   de   um   único   único   profissional   assumir   responsabilidade   pelo 
 atendimento   daquele   serviço   de   urgência   (UTI   neonatal)   em   tempo   integral,   é   intuitiva   a   necessidade   de   que   tal 
 tarefa   seja   compartilhada   entre   vários   médicos.   E   fixada   tal   premissa,   a   escala   de   trabalho   parece   imprescindível 
 não   apenas   à   distribuição   e   organização   do   trabalho   em   testilha,   mas   também,   e   principalmente,   à   fiscalização 
 (identificação   de   quem   cumpre   ou   não   seu   mister).   Resta   saber,   porém,   a   quem   caberia   a   confecção/elaboração 
 da   tal   escala   (Hospital,   Município,   etc),   mesmo   porque   o   profissional   aparentemente   responsável   pelo   setor 
 (coordenador)   parece   ter   sido   o   primeiro   a   recusar   o   serviço.   E   até   essa   definição,   não   há   como   suster   a 
 exigibilidade   da   sanção   cominada   da   liminar   outrora   proferida,   sob   pena   de   se   impor   a   um   ou   poucos   profissionais 
 dedicação   integral   com   a   qual   jamais   anuíram   ou   se   obrigaram.   DEFIRO   em   parte   o   pedido   de   fls.   216/220,   então, 
 para   suspender   a   incidência   da   multa   pelo   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas.   Em   tal   lapso,   deverão   o   autor   e   a 
 própria   Santa   Casa   de   Misericórdia   local   esclarecer,   precisa   e   objetivamente,   acerca   da   existência   da   tal   escala. 
 Com   tais   informes,   ouça-se   o   Ministério   Público   e   tornem   os   autos   conclusos   com   urgência   -   para   apreciação   do 
 pedido   de   reconsideração   formulado   por   uma   das   corrés.   Sem   prejuízo,   à   réplica   e   conclusão   dos   atos   citatórios. 
 Intimem-se." 

           Mogi Mirim, 24 de novembro de 2023. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 27/11/2023 04:40 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1034/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP) 
 Tatiane Depieri Pavarina (OAB 455868/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS:   Ante   a   impossibilidade   de   um   único   único   profissional   assumir   responsabilidade   pelo 
 atendimento   daquele   serviço   de   urgência   (UTI   neonatal)   em   tempo   integral,   é   intuitiva   a   necessidade   de   que   tal 
 tarefa   seja   compartilhada   entre   vários   médicos.   E   fixada   tal   premissa,   a   escala   de   trabalho   parece   imprescindível 
 não   apenas   à   distribuição   e   organização   do   trabalho   em   testilha,   mas   também,   e   principalmente,   à   fiscalização 
 (identificação   de   quem   cumpre   ou   não   seu   mister).   Resta   saber,   porém,   a   quem   caberia   a   confecção/elaboração 
 da   tal   escala   (Hospital,   Município,   etc),   mesmo   porque   o   profissional   aparentemente   responsável   pelo   setor 
 (coordenador)   parece   ter   sido   o   primeiro   a   recusar   o   serviço.   E   até   essa   definição,   não   há   como   suster   a 
 exigibilidade   da   sanção   cominada   da   liminar   outrora   proferida,   sob   pena   de   se   impor   a   um   ou   poucos   profissionais 
 dedicação   integral   com   a   qual   jamais   anuíram   ou   se   obrigaram.   DEFIRO   em   parte   o   pedido   de   fls.   216/220,   então, 
 para   suspender   a   incidência   da   multa   pelo   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas.   Em   tal   lapso,   deverão   o   autor   e   a 
 própria   Santa   Casa   de   Misericórdia   local   esclarecer,   precisa   e   objetivamente,   acerca   da   existência   da   tal   escala. 
 Com   tais   informes,   ouça-se   o   Ministério   Público   e   tornem   os   autos   conclusos   com   urgência   -   para   apreciação   do 
 pedido   de   reconsideração   formulado   por   uma   das   corrés.   Sem   prejuízo,   à   réplica   e   conclusão   dos   atos   citatórios. 
 Intimem-se." 

           Mogi-Mirim, 27 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi Mirim[][]

CERTIFICA-SE que em 27/11/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI 

MIRIM.

Teor do ato: VISTOS: Ante a impossibilidade de um único único 

profissional assumir responsabilidade pelo atendimento daquele serviço de 

urgência (UTI neonatal) em tempo integral, é intuitiva a necessidade de que 

tal tarefa seja compartilhada entre vários médicos. E fixada tal premissa, a 

escala de trabalho parece imprescindível não apenas à distribuição e 

organização do trabalho em testilha, mas também, e principalmente, à 

fiscalização (identificação de quem cumpre ou não seu mister). Resta saber, 

porém, a quem caberia a confecção/elaboração da tal escala (Hospital, 

Município, etc), mesmo porque o profissional aparentemente responsável 

pelo setor (coordenador) parece ter sido o primeiro a recusar o serviço. E até 

essa definição, não há como suster a exigibilidade da sanção cominada da 

liminar outrora proferida, sob pena de se impor a um ou poucos 

profissionais dedicação integral com a qual jamais anuíram ou se 

obrigaram. DEFIRO em parte o pedido de fls. 216/220, então, para 

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Em tal lapso, deverão o autor e a própria Santa Casa de Misericórdia local 

esclarecer, precisa e objetivamente, acerca da existência da tal escala. Com 

tais informes, ouça-se o Ministério Público e tornem os autos conclusos 

com urgência - para apreciação do pedido de reconsideração formulado por 

uma das corrés. Sem prejuízo, à réplica e conclusão dos atos citatórios. 

Intimem-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

Mogi Mirim, (SP),  27 de novembro de 2023
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o
Secretaria de MOGI MIRIMNegócios Jurídicos CUIDANDODEPESSOAS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM –

ESTADO DE SÃO PAULO

Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe

da  AÇÃO  DE  CONDENAÇÃO  EM  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE  TUTELA

PROVISÓRIA E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO que promove em face

dos médicos em face de FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO E OUTROS, vem, por intermédio

de  sua  Procuradora  Jurídica  infra-assinada,  respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  em

atendimento ao despacho de fls. expor e requerer o que segue.

De acordo com informações da Secretaria de Saúde, a mesma vem sofrendo cobranças da

DRS XIV de São João da Boa Vista para cumprimento da determinação judicial proferida nestes

autos,  contudo,  é  evidente  que  apenas  uma  profissional  não  é  suficiente  para  completar  a

escalade plantões.

Por esta razão, a Secretaria de Saúde vem entrando em contato com profissionais para

fazer parte do serviço de plantão da UTI Neonatal, contudo, a escala ainda não está completa

porque nem todos os profissionais concordam em realizar os plantões, mesmo aqueles que já
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o
Secretaria de MOGI MIRIMNegócios Jurídicos CUIDANDODEPESSOAS

possuem contrato  firmado com a Santa  Casa,  de modo que,  a  manutenção da decisão que

determinou o retorno dos requeridos aos plantões,  é medida que se impõe para evitar  ainda

maiores prejuízos aos atendimentos.

Dos 6 requeridos, 3 foram citados. Para citação dos demais requer o quanto segue:

O requerido Luiz Antônio não foi encontrado em sua residência para citação, assim, requer

seja determinada sua citação por hora certa.

Quanto aos requeridos Fábio e Tatiane, requer a expedição de mandado de citação para

os seguintes endereços: 

-Fábio Holanda do Nascimento – rua João Ubioli, 366, casa 17, Chácara Silvânia, Valinhos – SP;

-Tatiane Zorzetto de Biazzi Faria – rua Maria Aparecida de Queiroz Doine, 220, Condomínio Jd.

Alvorada, Mogi Mirim/SP 

Para tanto, requer a juntada de comprovante de diligência de Oficial de Justiça.

Termos em que pede e espera deferimento.

Mogi Mirim, 29 de novembro de 2023.

-Clareana Falconi Mazolini-

Procuradora Jurídica – OAB/SP 251.883
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM FORO DE MOGI MIRIM 1ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi 
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1004743-14.2023.8.26.0363

U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363 

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/011731-7

Tramitação prioritária

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO, CPF 66410452268, com endereço à Rua Joao 
Ubiali, 366, casa 17, Chacaras Silvania, CEP 13271-656, Valinhos - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à

INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM FORO DE MOGI MIRIM 1ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi 
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1004743-14.2023.8.26.0363

impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIAS: 1- Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15428  - R$ 308,34

*36320230117317*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM FORO DE MOGI MIRIM 1ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi 
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1004743-14.2023.8.26.0363

U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363  

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/011733-3

Tramitação prioritária

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: LUÍS ANTONIO FRANCO DE GODOI, Brasileiro, Casado, Médico, CPF 
05917688877, com endereço à Nair Galhardoni, 1239, Loteamento Cidade Nova Mogi-gu, CEP 
13841-150, Mogi Guacu - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO POR HORA CERTA do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e 
termos da ação proposta conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer 
parte integrante, e para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, 
apresentar defesa. Proceda também à

INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM FORO DE MOGI MIRIM 1ª VARA
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abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIAS: 1- Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). 2- Este processo 
tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) 
poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal 
nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15428  - R$ 308,34

*36320230117333*
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U R G E N T E
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 

ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363 

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2023/011730-9

Tramitação prioritária

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: TATIANE ZORZETTO DE BIAZZI FARIA, CPF 36979366890, com endereço à 
Maria Aparecida de Queiroz Doine, 220, Cond Jd Alvorada, Saude, CEP 13800-729, Mogi Mirim - 
SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à

INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
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imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIAS: 1- Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 15428  - R$ 308,34

*36320230117309*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MOGI-MIRIM FORO DE MOGI MIRIM 1ª VARA

AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi Mirim-
SP - CEP 13800-290

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1004743-14.2023.8.26.0363

U R G E N T E
MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 363.2023/011757-0

Tramitação prioritária
Diligência do Juízo

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim, Dr(a). Emerson Gomes de 
Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Procedimento Comum Cível,

INTIME IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA MOGI MIRIM, CNPJ 52.775.392/0001-64, 
Rua Maestro Azevedo, 124, Centro, CEP 13800-200, Mogi Mirim - SP, para os termos da r. decisão como 
segue: "VISTOS: Ante a impossibilidade de um único único profissional assumir responsabilidade pelo 
atendimento daquele serviço de urgência (UTI neonatal) em tempo integral, é intuitiva a necessidade de que 
tal tarefa seja compartilhada entre vários médicos. E fixada tal premissa, a escala de trabalho parece 
imprescindível não apenas à distribuição e organização do trabalho em testilha, mas também, e 
principalmente, à fiscalização (identificação de quem cumpre ou não seu mister). Resta saber, porém, a 
quem caberia a confecção/elaboração da tal escala (Hospital, Município, etc), mesmo porque o profissional 
aparentemente responsável pelo setor (coordenador) parece ter sido o primeiro a recusar o serviço. E até 
essa definição, não há como suster a exigibilidade da sanção cominada da liminar outrora proferida, sob 
pena de se impor a um ou poucos profissionais dedicação integral com a qual jamais anuíram ou se 
obrigaram. DEFIRO em parte o pedido de fls. 216/220, então, para suspender a incidência da multa pelo 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Em tal lapso, deverão o autor e a própria Santa Casa de Misericórdia 
local esclarecer, precisa e objetivamente, acerca da existência da tal escala. Com tais informes, ouça-se o 
Ministério Público e tornem os autos conclusos com urgência - para apreciação do pedido de reconsideração 
formulado por uma das corrés. Sem prejuízo, à réplica e conclusão dos atos citatórios. Intimem-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, 
procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023. Antonio 
Fernando Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*36320230117570*
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 Game D Pansna
AdvocaciaEspecializadaem Saúde

 
  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS, brasileira, médica, solteira, portadora de RG nº 

59.798.699-X SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 948.222.806-59, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 

99, apto 22, Vila Vianelo, CEP 13207-270 – Jundiai - SP, com endereço eletrônico: deborahbach@bol.com.br e WhatsApp: 

+55 11 97200 9416, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, com 

fulcro no art. 335 do CPC, apresentar  

 

 

 

 CONTESTAÇÃO,  

 

 

 

às alegações do autor, em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

 

I.                                                                                                                                                            SÍNTESE DOS FATOS 

 

Como é de notório conhecimento, a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim encontra-se 

sob Intervenção Municipal conforme decisão judicial exarada nos autos do processo judicial nº 1001060-08.2029.8.26.0363. 

Nessas condições, o Município de Mogi-Mirim está na imissão na posse de estrutura, 

documentos, bens imóveis e móveis, em especial os equipamentos hospitalares e recursos humanos da Irmandade da 
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Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, necessários e indispensáveis ao estrito cumprimento do objeto dos convênios 

vigentes. 

Através do decreto nº 8.828/22, para o desempenho das atribuições decorrentes da 

Requisição-Intervenção foi constituído como interventor o INCS – INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, 

podendo, para o desempenho de suas funções, gerenciar toda administração pessoal necessária ao bom andamento dos 

serviços do hospital, além de rescindir e celebrar novos contratos. 

 

Contudo, em 27/11/23, através de nota oficial anexa aos autos, a Prefeitura de Mogi Mirim, 

por ordem direta do prefeito Paulo de Oliveira e Silva, decidiu revogar a portaria que nomeou o senhor João Rocha, 

representante da OSC Organização da Sociedade Civil INCS (Instituto Nacional de Ciências da Saúde), como interventor da 

Santa Casa local, visto as supostas irregularidades praticadas pelo INCS em uma unidade de saúde na cidade de Sorocaba,   

até que sejam concluídas pela investigação da Polícia Federal.  

 

   

Alega o autor que em 10 de outubro de 2023 recebeu do INCS o Ofício-ADM nº 229/2023 

solicitando a interrupção dos encaminhamentos de recém-nascidos para a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 

devido à falta de profissionais médicos plantonistas na UTI neonatal na data de 10/10/23, conforme fls. 83 – 84. 

  Segundo o INCS, essa medida ocorreu em razão dos profissionais da antiga equipe deixaram 

de comparecer aos plantões aos quais haviam assumido o compromisso de realizar, sem que tivesse recebido qualquer 

solicitação de rescisão contratual por tais profissionais e sem a observância de qualquer prazo de antecedência. 

De fato, o único documento entregue para a Santa Casa foi a solicitação de exoneração de 

coordenação e de responsabilidade técnica do senhor Fábio Holanda do Nascimento, CRM 138649, de 21 de setembro de 

2013, conforme fls. 86-87. 

Não há nos autos nenhum comunicado dos profissionais médicos plantonistas da UTI 

NEONATAL sobre a intenção de não seguir mais prestando seus serviços junto a Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim. 

Entre os médicos citados está a requerida a qual nega qualquer tipo de abandono, conforme 

será demonstrado. 

 

                                                                                                                                         DOS FATOS OMISSOS E NECESSÁRIOS  

 

Excelência, a requerida firmou contrato de prestação de serviço com a Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi-Mirim no ano de 2019, conforme fls. 102-107, através da sua INTEGRATIVA SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA, estabelecendo a realização de plantões presenciais de 12 horas, sem escala contratual, mediante a escala 

médica prévia elaborada pela coordenação do serviço, assim como o atendimentos de recém-nascidos prematuros 

em sala de parto, internação e acompanhamento clinico dos recém-nascidos até sua alta da unidade. 

Conforme o contrato estabelecido entre as partes, a médica recebia o quantum de R$ 1.600,00 

(Um mil e seiscentos reais) por plantão realizado, sem ter escala fixa estabelecida no instrumento contratual. Seus plantões 
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ocorriam mediante o prévio aviso da escala pelo médico coordenador e responsável por esse serviço, e após o seu 

ACEITE, seu nome era confirmado na escala mensal. 

Desde então, trabalhou sem problemas quaisquer, até que no presente ano começaram a 

ocorrer atrasos nos pagamentos aos médicos por plantões já realizados, causando um evidente descontentamento na 

equipe e desinteresse em outros possíveis plantonistas a serem contratados para cobrir as escalas. 

Nesse sentido, o coordenador da UTI Neonatal, Dr. Fábio Holanda do Nascimento, no dia 21 

de setembro, informou a Diretoria da Santa Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim que ficaria na coordenação médica da 

UTI Neonatal até o dia 30 de setembro de 2023, não exercendo a função de coordenador após essa data, conforme fls. 87. 

Sua motivação principal foi a irregularidade de pagamento por plantões aos médicos e o impacto gerado sob a escala, 

visto que poucos profissionais se interessam em trabalhar em um local inadimplente e dessa forma, não fechava a escala, 

ficando com lacunas. 

Nesse comunicado, o ex-coordenador, Dr. Fábio Holanda do Nascimento, expressou a sua 

vontade e impressões quanto aos serviços e suas dificuldades em fechar uma escala de serviço com outros médicos. Em 

nenhum momento citou ou apontou nomes de seus colegas, e dessa forma, sua manifestação de descontentamento não 

pode repercutir sobre outros profissionais da UTI Neonatal da Santa Casa de Mogi Mirim. 

A presença de “buracos” na escala médica, obriga ao profissional que está no setor a dobrar, 
ou até triplicar, seu plantão na ausência de substituto, a fim de afastar a infração ética de abandono, o que gera transtornos 

na vida dos profissionais, em virtude de geralmente terem outros trabalhos, além de obrigações familiares e compromissos 

diversos. 

Aponte-se que o INCS estava devidamente informado que a partir da data de 30 de setembro 

de 2023 não haveria mais coordenador para o setor em discussão e na mesma data, a empresa RDALPHAMED, através do 

Dr. Evandro, assumiu a coordenação do setor e a elaboração das escalas. 

Dessa forma, o alegado pelo requerente denota fatos falsos, pois não aborda essa transição 

de responsabilidade tentando imputar aos requeridos uma responsabilidade/obrigação inexistente.  

No dia 11 de outubro, a requerida foi surpreendida por um comunicado Ref: Fechamento 

Provisório da UTI Neonatal mês de outubro/2023 emitido pelo instituto INCS, no qual era informado o fechamento 

temporário da UTI Neonatal a princípio até 31/10, com a suspensão dos plantões a partir dessa data.  Nesse comunicado, 

também foi informado aos médicos plantonistas sobre a nova coordenação e a elaboração de nova escala que seria 

aplicada a partir de 01/11/2023.  

Excelência, o requerente juntou no processo, fls. 83, uma resposta a solicitação de informações 

da DRS14, sobre a situação da UTI Neonatal, elaborado pelo instituto INCS, relatando que o nosocômio estaria enfrentando 

extrema dificuldade na busca de profissionais para compor a escala da UTI Neonatal, salientando que os profissionais 

comunicaram a intenção de não seguir mais prestando seus serviços junto ao hospital, gerando grande dificuldade. 

Contudo, não há nos autos, até porque não existe, nenhum comunicado, ofício, 

documento escrito por qualquer médico requerido, expressando a intenção da não prestação de serviço junto à 

Santa Casa de Misericórdia, salvo o comunicado do Dr. Fábio afastando-se de suas obrigações como coordenador 

clínico da UTI Neonatal. São falsas e caluniosas essas suposições. 
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É certo que há um descontentamento pelo inadimplemento da Santa Casa de Misericórdia 

para com os prestadores de serviço, mas nunca houve abandono de função como vem caluniosamente sendo imputado 

aos médicos pelo requerente. 

Isso é muito grave pois fere a imagem de profissionais sérios e responsáveis que trabalham 

com a vida no seu momento mais delicado: no seu início! 

A imagem deturpada por essa calúnia está trazendo sérios desgostos aos profissionais, os 

quais são questionados sobre o porquê dessa situação, tendo a sua credibilidade colocada em prova diariamente pela 

sociedade. 

Na data prometida, 01/11/23, não houve a apresentação de qualquer escala, nem ao 

menos um comunicado sobre a futura organização do serviço da UTI Neonatal, o que impede o retorno dos 

plantões, assim como o cumprimento da liminar judicial presente.  

Diante de todo o exposto, resta claro que a história contada pelo requerente tende a maquiar 

a verdade dos fatos, deturpando a realidade e fazendo com que os profissionais médicos sejam responsabilizados e 

acusados por abandono, sendo que o cerne da discussão deve ser a ingerência administrativa tanto do INCS quanto da 

própria Prefeitura Municipal de Mogi-Mirim, vista a condição de intervenção e suas responsabilidades.  

 

II.                                                                                                           DA PRELIMINAR: FALTA DO INTERESSE DE AGIR 

Muito embora o requerente tenha alegado como tese a rescisão de contrato unilateral por 

parte dos plantonistas da UTI Neonatal e o abandono de função pelos profissionais médicos, esses não ocorreram e não 

há provas nos autos, não havendo interesse processual contra os requeridos. 

 Falta a requerente, portanto, uma das prerrogativas fundamentais para propositura da 

ação, já que não houve qualquer pedido de rescisão contratual ou mesmo o abandono da função imputado 

erroneamente aos profissionais médicos, não podendo incidir como tese a questão do aviso prévio contratual. 

  A ausência de documentação, depoimentos ou quaisquer meios de prova sólidos torna as 

afirmações do autor meras conjecturas desprovidas de respaldo fático.  

Nesse ponto, imperioso destacar que a alegação de um aviso do coordenador Fábio teria 

abrangido a insatisfação e comunicado de afastamento de todos os médicos do setor carece de fundamento e lógica. 

Senão, vejamos: 
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limo sr diretor,

Boa tarde, venho através deste informe comunicar à direção do

hospital que peço, hoje e neste momento, meu desligamento do cargo de
coordenador médico da uti neonatal. Tomo essa decisão devido a

irregularidade no pagamento dos honorários médicos em nosso setor e,

consequentemente, da dificuldade em manter a escala funcionando em
perfeita harmonia, haja vista não há plantonistas em nossa escala , ou

mesmo de outros serviços, que queiram fazer os plantões devido a

insegurança e dúvida no recebimento dos seus honorários em data
combinada. Informo que cumprirei minha função até o dia 30 de
setembro de 2023. Agradeçoa oportunidade que me foi confiada.

£
Atenciosamente, E ja

%,

Fábio Holanda do Nascimento fã,
Mogi Mirim, 21 de setembro de 2023.
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Ora, Excelência, como se pode ver, o mencionado aviso não se refere especificamente a 

nenhum outro profissional, se não ao próprio Dr. Fabio. O que se depreende desse documento é que há notório saber da 

inadimplência de pagamentos da Santa Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim, o que, consequentemente, dificulta a 

contratação de novos profissionais para regular preenchimento de escala. 

Não é falado, categoricamente, sobre os médicos prestadores de serviço que estão 

vinculados contratualmente com o nosocômio, o que impede a presunção e generalização de sua fala. 

Ademais, caso essa presunção tenha ocorrido por parte do INCS, cabia a este o 

questionamento imediato com cada médico plantonista contratado para tomada de decisão certeira, ao invés de 

suspender o serviço, de forma autoritária, como o fez. 

Dessa forma, não existem registros ou evidências que sustentem a alegação de abandono 

funcional por parte da requerida, tampouco uma suposta rescisão contratual unilateral.  

Diante desse vácuo probatório, é necessário sublinhar que a parte requerente não logrou êxito 

em apresentar elementos suficientes para justificar a propositura da presente ação. Consoante a premissa essencial do 

binômio utilidade e necessidade, a ausência de provas sólidas prejudica a caracterização do interesse de agir, requisito 

fundamental para a admissibilidade da demanda. 

Constitui regra do processo civil a necessidade de interesse processual para a propositura de 

ações judiciais, sendo certo que o interesse de agir decorre da presença do binômio utilidade e necessidade. 

A esse respeito, confira-se o magistério de Adroaldo Furtado Fabrício, a corroborar pela falta 

de interesse de agir que se suscita: 
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Do ponto de vista da necessidade, a imposição da restrição visa impedir que 

alguém provoque a atividade jurisdicional do Estado por mero capricho ou 

comodismo, quiçá com o só propósito de molestar o réu, quando estava apto 

a obter o mesmo resultado por seus próprios meios e sem resistência. Na 

perspectiva da utilidade, supõe-se que a sentença almejada represente um 

proveito efetivo para o autor, no sentido de assegurar-lhe uma posição jurídica 

mais vantajosa do que a anterior.” (in Extinção do Processo e Mérito da Causa. 
In: Revista de Processo nº 58) (Grifo nosso) 

 

Com efeito, lecionam ADA PELLEGRINI GRINOVER, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO E 

ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA que, para que se possa preencher a essa condição da ação, é preciso que  

 

“a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada” (Teoria 
Geral do Processo, 7ª edição, Revista dos Tribunais, Rio de Janeiro, p. 230) (Grifo 

nosso) 

 

Excelência, a questão posta não necessita da prestação jurisdicional, uma vez que não 

houve abandono de cargo pela profissional médica e tampouco recusa de retorno ao trabalho ou pedido de rescisão 

contratual. 

Em suma, restando comprovada nos autos a ausência de interesse de agir do autor, sobretudo 

em razão da falta de provas do alegado pelo requerido, e em conformidade com o artigo 485, inciso VI, do CPC, Vossa 

Excelência deverá julgar extinto o feito sem a resolução do mérito, smj. 

 

 

III.                                                                                                                                                                     DO MÉRITO 

 

1. DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL PELA REQUERIDA 

 

Não entendendo este juízo pela falta de interesse de agir, em razão da ausência de rescisão 

contratual unilateral por parte dos plantonistas da UTI Neonatal, deve-se analisar o mérito da questão, uma vez que não 

são verdadeiros os fatos imputados à Requerida. 

O contrato assinado pela Requerida continua vigente e ela prestou serviços médicos conforme 

a escala previamente lhe comunicada e aceita. Dessa forma, não houve qualquer manifestação da requerida sobre rescisão 

de contrato na época dos fatos, e a manifestação de outro profissional, mesmo que seja o coordenador do serviço ao qual 

a requerida está vinculada contratualmente, não pode suprimir a sua vontade expressa e necessária para a não prestação 

de serviço. 

O que ao certo ocorreu é que devido a irregularidade de pagamento por plantões aos 

médicos, essa má fama do hospital afastou outros profissionais médicos, não havendo interesse sobre a cobertura de 

escala.  
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Nesse sentido, os médicos vinculados por contrato de prestação de serviço viram-se numa 

situação extremamente complicada, visto que se escalados para trabalhar, não teriam a certeza de terem substitutos para 

o próximo plantão e por isso, não poderiam deixar o posto, pois é infração ética não deixar outro médico encarregado do 

atendimento de seus pacientes ou em estado grave. 

Diante dessa situação extrema, pediram satisfação ao coordenador médico, que 

oficializou, por nota ao Diretor Clínico, a insatisfação da equipe com a irregularidade de pagamento, a dificuldade 

em contratar novos profissionais para completar a escala de plantões e finalizou, pedindo seu desligamento junto 

a coordenação do setor de UTI Neonatal. 

Ainda preconiza o Código de Ética médico que na ausência de médico plantonista substituto, 

a direção técnica, no caso da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, deveria providenciar a substituição, o que não 

conseguiu devido a fama de inadimplente junto à classe médica, caracterizando a ingerência do serviço, com a manutenção 

de escalas incompletas de profissionais aptos ao serviço de plantão na UTI Neonatal do nosocômio.   

Excelência, é inadmissível pensar em assumir um plantão e não saber quando esse 

terminará porque a direção técnica do hospital não garante a substituição.  

 

2. DO ABANDONO DE PLANTÃO MÉDICO 

 

Antes de qualquer argumentação vale ressaltar que o plantão médico é uma das atividades 

mais complexas da Medicina, seja em suas nuances técnicas, nas administrativas ou nas legais.  O plantão é definido como 

atividade em serviço que precisa funcionar de forma ininterrupta. Através do plantão médico, se garante a continuidade 

da assistência médica.  

Devido a essa importância, algumas legislações que versam sobre o assunto, com o próprio 

Código de Ética Médica (CEM), bem como os Códigos Civil e Penal.  

Ainda nesse sentido, conforme as cominações legais, em casos de impedimentos na escala, 

de realização das atividades cabe ao diretor técnico a responsabilidade de garantir que a escala de serviço seja continuada, 

e não aos médicos plantonistas escalados, coadunando com a Resolução CFM nº 1.342/91, modificada pela Resolução 

1.352/92, estabeleceu no seu Artigo 1º que  

 

Determinar que a prestação de assistência médica nas instituições públicas ou privadas é 

de responsabilidade do Diretor Técnico e do Diretor Clínico. 

 

Assim, a elaboração de escala de plantões de uma unidade de saúde é de competência da 

direção técnica, juntamente com seu coordenador do serviço de emergência, assim como em UTI. Situações eventuais de 

não cumprimento de escala devem ser tratadas como exceções e providências imediatas devem ser acionadas, tanto pela 

direção técnica, como pelo coordenador e pelos plantonistas.  

A ausência de profissionais médicos nos plantões é da responsabilidade dos gestores (diretor 

técnico e clínico), visto que estes responderão ética e juridicamente pelas ausências (Resolução CFM nº 147/2016), visto 

que  
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[...] 

§ 3º São deveres do diretor técnico: 

V) Organizar a escala de plantonistas, zelando para que não haja lacunas 

durante as 24 horas de funcionamento da instituição, de acordo com 

regramento da Resolução CFM nº 2.056, de 20 de setembro de 2013;  

VI) Tomar providências para solucionar a ausência de plantonistas;  

[...] 

 

A discussão de soluções deve ser amplamente buscada entre todas as partes, em prol dos 

interesses de todos os envolvidos e, principalmente, em benefício dos pacientes, o que não ocorreu, optando o requerente 

pela medida administrativa de suspensão dos serviços, e ainda colocando os médicos plantonistas como os responsáveis 

por essa medida, caluniando-os por abandono de plantão. 

Traz o requerente fundamentações baseadas no art. 9º do Código de Ética Médico. Contudo, 

não é cabível a aplicação desse dispositivo em desfavor dos Requeridos, já que não se trata de abandono de plantão, mas 

da FALTA DE ESCALA para a realização do plantão, senão vejamos. 

 

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido ou 

abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por justo impedimento. 

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, a direção 

técnica do estabelecimento de saúde deve providenciar a substituição. 

 

Para caracterizar o ABANDONO DE PLANTÃO, de acordo com a normativa supracitada, o 

médico deverá adotar uma das duas condutas seguintes:  

• Deixar de comparecer ao plantão em horário preestabelecido, 

• Abandonar o plantão, sem a presença de um substituto. 

 

A requerida desde sempre manifestou o seu interesse em manter os plantões da UTI neonatal, 

assim como se colocou à disposição para as coberturas. Inclusive, pertinente apontar que a Requerida ganhava o valor de 

R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais) por plantão realizado, sem ter escala fixa estabelecida em contrato de prestação de 

serviço com o Requerente. Seus plantões ocorriam mediante o prévio aviso da escala pelo médico coordenador e 

responsável por esse serviço, e após o seu ACEITE, seu nome era confirmado na escala mensal. 

 

Excelência, a requerida ganhava pelos dias em que trabalhava, sem qualquer vínculo 

com escala fixa!  

Em que pese o acima exposto, a Requerida nunca se afastou de suas obrigações, trabalhando 

como o combinado sempre que escalada e previamente comunicada.  

Na escala para a UTI Neonatal no mês de outubro/23 feita pela empresa RDALPHAMED, a Dra. 

Deborah Carvalho dos Santos, ora requerida, nem constava na escala vigente naquele mês, senão vejamos. 
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De forma muito clara, pode-se categoricamente afirmar que não houve abandono de plantão 

pela Requerida, JÁ QUE ELA NÃO ESTAVA NA ESCALA DO MÊS DE OUTUBRO/23, e que a escala já apresentava lacunas, 

o que evidencia a ingerência administrativa apontada.  

 

Excelência, o próprio instituto INCS suspendeu os plantões médicos, por comunicado os 

plantonistas da UTI Neonatal, na data de 11 de outubro de 2023, devido as lacunas existentes e não por abandono 

de plantão como alegam. Se o serviço está suspenso, como pode o profissional médico ser responsabilizado pelo 

fechamento do setor? 

 

Essa situação reflete um problema de gestão ineficaz por parte da Secretaria de Saúde/INCS, 

que tem a responsabilidade de assegurar o funcionamento adequado da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal. Essa 

responsabilidade não é dos médicos prestadores de serviço, já que esses não são os responsáveis pela escala médica de 

plantões, apenas a cumprem. 

Como já explanado, essa responsabilidade é claramente estipulada no próprio Código de Ética 

Médico, que, em seu parágrafo único do artigo 9º, alhures mencionado, estabelece que na ausência de um médico 

plantonista substituto, a direção técnica da instituição de saúde deve tomar as medidas necessárias para garantir a 

substituição adequada, o que não ocorreu no caso concreto, ocasionando o colapso da UTI e impedindo seu regular 

funcionamento.  

Inclusive, até a presente data (01/12/23), o serviço não foi retomado, muito embora o 

INCS, tivesse se comprometido em comunicar os médicos plantonistas, como a requerida, em 01/11/23, conforme 

admite o Requerente nas fls.279-281.  

Muito embora tente o requerente alegar que esse fato se deve a não concordância em realizar 

plantões pelos médicos vinculados por contrato com o hospital, deve-se esclarecer que não há cláusula neste contrato 

que obrigue os médicos a realizarem qualquer serviço, sem a comunicação prévia de escala, para posterior aceite do 

profissional. 

Não há escala prevista em contrato!  
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Não há especificação de horários para os plantões em contrato!  

 

Excelência, se essa condição não está prevista em contrato, ela não poderá ser cobrada 

posteriormente de forma arbitrária, como quer o Requerente!  Ademais, sem escala não há meios de retorno à 

prestação de serviço, ora questionado! 

 

 

3. DA NOVA ESCALA E A IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR EXARADA 

 

Nem Requerente, nem INCS, ou qualquer outro, entrou em contato com a requerida para o 

retorno aos plantões, com apresentação de nova escala, mesmo com o deferimento da liminar judicial. Se não fosse por 

liberalidade e boa-fé da requerida, não teriam se comunicado.  

Em 10/11/23, a requerida enviou e-mail à gerência médica, aos cuidados do Dr. Vinicius – 

Diretor Clínico/Gerente Médico, solicitando informações de como estava a escala da UTI Neonatal da Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi Mirim, até porque, sem escala médica para o setor de UTI Neonatal, não haveria como organizar a 

execução do trabalho, impedindo o cumprimento da Liminar, ora exarada, pelo r. Judiciário.  

Ainda nesse contato, a fim de agilizar e facilitar a organização da escala, ela informou sua 

disponibilidade de plantões na terça feira dia 14/11 e na quinta feira 21/11. Contudo, de forma impositiva, o gerente 

médico, rispidamente, respondeu sobre as datas disponíveis para plantão, considerando as escalas realizadas pela 

requerida nos meses de julho, agosto e setembro de 2023, desprezando as datas indicadas pela Requerida, assim como o 

fato da não realização de plantões em outubro/23 pela Requerida. 

Em resposta às datas indicadas pelo Sr. Vinicius, ela informou que que as escalas usadas por 

ele estavam desatualizadas, não havendo possibilidade de retomar os plantões sem uma escala previamente definida e de 

acordo com sua disponibilidade atual, conforme o estabelecido contratualmente.  

 

Ora, Excelência, como seria possível, após tamanho lapso temporal desde o fechamento 

da UTI Neonatal, a requerida retomar seus plantões mediante uma escala unilateralmente imposta? Por certo que 

esta assumiu outras responsabilidades pessoais e profissionais no decorrer desse tempo. 

 

Ademais, o contrato de prestação de serviço que vinculam a requerida com a Irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, em sua cláusula 3.1 diz que  

 

A contratada fornecerá plantão presencial conforme a escala previamente 

estabelecida pelo coordenador da especialidade. 

 

Como de costume, os médicos entendem que esse previamente se refere a uma antecipação 

de 30 dias para apresentação de escala, tempo possível para avaliação de compromissos e de outros serviços quando na 

posição de prestadores, como no caso da médica requerida.  
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CLÁUSULA QUARTA- DOS VALORES E CONDIÇÃODE PAGAMENTO

4.) /ANCONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados a importância
die

a: Plantões Presenciais PI de 12 horas— R$ 1.600,00(um mil e seiscentos reais);

4.2 Os itens mencionados acima serão pagos no mês subsequente a prestação de serviços até o

dia 10º (décimo)diaútil do
U amento está e
        o 5º (quinto) dia útil do mês, e a CONTRATADA

tem ciência de que haverá a retenção dos tributos por ela devidos, que por obrigação legal
devem ser retidos pela fonte pagadora.
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Repise-se que no contrato existente entre as partes, fls. 108-113, NÃO HÁ ESCALA FIXA DE 

PLANTÃO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDA. A prestação de serviço de plantão na UTI Neonatal ocorre MEDIANTE 

ACEITE da escala previamente apresentada e compatível com a disponibilidade do profissional, o qual é remunerado por 

plantão realizado, e não um valor fechado mensal. 

 

 

    

 

Se não há escala fixa de plantão estabelecida em contrato, essa obrigação não pode ser 

cobrada dos médicos contratados pelo hospital, em respeito aos princípios contratuais, os quais fazem com que os 

direitos sejam efetivados, bem como garantem o cumprimento de obrigações, de modo que a relação contratual seja 

equilibrada no âmbito jurídico para ambas as partes: Contratante e Contratada.  

Os contratos são regidos por 4 princípios básicos que norteiam as relações contratuais, e são 

eles:  

1. AUTONOMIA DA VONTADE: é a liberdade da parte que lhes reconhece a lei para que 

estipule o que lhes convenha, ou seja, liberdade em estipular as cláusulas contratuais e o 

tipo de contrato que pretende firmar; 

2.  FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS (PACTA SUNT SERVANDA): é a obrigação 

que as partes devem cumprir fielmente as clausulas pactuadas, ou seja, os contratos não 

podem ser modificados de forma unilateral ou não cumprido por mera liberalidade 

3. EQUILÍBRIO CONTRATUAL: é a efetividade de direitos e obrigações nas relações 

contratuais, a fim de evitar qualquer desproporcionalidade do avençado em contrato para 

que não haja prejuízo para uma das partes;  

4. BOA-FÉ: é a ética que deve ser observada desde a elaboração do contrato entre as partes, 

sua vigência e mesmo após o encerramento, de modo a garantir o cumprimento do 
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contrato pautando-se na lealdade e honestidade entre as partes. 

 

Diante do apresentado, e em respeito ao contrato firmado entre a médica requerida e o 

Hospital Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, não há cláusula neste contrato que obrigue os 

médicos plantonistas da UIT neonatal a prestarem plantão, sem a comunicação prévia de escala, e dessa forma, é 

inadmissível serem acusados de abandono de plantão ou serem obrigados a aceitar qualquer escala, sem prévia 

comunicação e aceite por parte deles. 

 

Cabe ao coordenador técnico, assim como ao diretor técnico, conforme premissas do 

Conselho Federal de Medicina, a elaboração das escalas e divulgação aos interessados em prestar o serviço de plantão 

médico, em tempo hábil, sendo apenas fechada após o ACEITE do profissional. 

Dessa forma, resta claro que não há negativa para a realização de plantão  junto a UTI 

Neonatal da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, mas que por conta do lapso temporal da emissão 

da escala, como médica, a requerida assumiu outros compromissos para as datas impostas pelo requerente. 

Se não há escala previamente comunicada aos médicos, resta prejudicada o cumprimento da 

Liminar judial para a volta aos serviços de plantão na UTI Neonatal da Santa Casa de Misericordia de Mogi Mirim, pois tudo 

depende da escala prévia  e do aceite dos médicos para a efetiva prestação do serviço. 

Repise-se: NÃO HÁ ESCALA FIXA DETERMINADA NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, o 

que torna IMPOSSÍVEL O RESTABELECIMENTO IMEDIATO DOS PLANTÕES OUTRORA SUSPENSOS (UTI neonatal), 

visto que essa medida depende de escala prévia e aceite dos médicos prestadores de serviço.  

 

Dessa forma, Excelência, o cumprimento da decisão liminar exarada por esse r. Juízo 

depende mais da liberalidade do requerente e INCS em elaborar uma escala de plantões efetiva e coerente, do que 

necessariamente dessa requerida, que depende da escala para prestar seus serviços junto a UTI Neonatal como 

plantonista. 

 

Caso não seja esse o vosso entendimento, requer-se seja ao menos desconsiderada a multa 

diária por descumprimento da Liminar, em decorrência da não apresentação de nova escala na data prometida, o que 

compromete a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim, pelo lapso temporal e por todo o exposto. 

 

4.  DO RETORNO AO TRABALHO  

 

Excelência, mediante escala médica que considere o contrato vigente com os profissionais, 

garantindo a substituição ao fim de cada plantão, e respeite as condições de cada um, assim como suas limitações e 

impedimento, a requerida está disposta a a retornar com seus plantões junto a UTI Neonatal, os quais nunca foram negados 

ou abandonados por ela. 
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 Game D Pansna
AdvocaciaEspecializadaem Saúde

 
  

Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

Contudo, oportuno trazer a baila que é assegurado aos profissionais a rescisão contratual, se 

assim desejarem, mediante o cumprimento do aviso prévio, não podendo trabalhar obrigados. 

IV.                                                                                                                                                                DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer:  

A. Que seja REVOGADA A LIMINAR, visto a não apresentação de escala na data 

prometida e previamente aos médicos, inviabilizando a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da UTI Neonatal 

da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim.  

 

B. Subsidiariamente, pelo princípio da eventualidade, caso não entenda Vossa 

Excelência pela revogação da Liminar exarada, que seja DESCONSIDERADA A MULTA DIÁRIA POR 

DESCUMPRIMENTO DA LIMINAR, em razão da impossibilidade de cumprimento ante a não apresentação de escala, 

em tempo hábil para aceite do plantonistas, até a presente data; 

 

C. Que seja acolhida a preliminar da falta de interesse de agir, JULGANDO EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base no art. 485 do CPC; 

 
D. Superada a preliminar, que a demanda seja JULGADA TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE, em razão dos fatos e fundamentos expostos; 

 
E.  Que seja a parte autora condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios; 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, sejam eles 

documentais, testemunhais ou periciais, principalmente pelas provas acostadas.  

 

 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento.  

 

 

Mogi Mirim, 04 de dezembro 2023. 

 

Tatiane Depieri Pavarina  

OAB/SP 455.868 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

59.798.699-X ivia &7 09/04/2015

                    DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS

  ESPEDITO ANTONIODOS SANTOS
ABIGAIL CARVALHODOS SANTOS.

DATA DE NASCIMENTO   POUSOALEGRE -MG

JaVOLNIAI 30Vela Ltvo NNvO NOLITANNO OCUVIN OYSWIUNHA! JADANLUSNI voNEnd vÔNvVENDAS VOA VIHVIZHOAS ONnvd OyS 30Odvisa isvaa 00VALLVHIdAS VôNandaI  
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE SÃO PAULO

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO
NOME CRM UF
DEBORAH CARVALHO DOS 077016/SP
SANTOS 

 
 

 
FILIAÇÃO
ESPEDITO ANTONIO DOS
SANTOS
ABIGAIL CARVALHO DOS
SANTOS

DATA DE INSCRIÇÃO VIA

141011993 1

aa CarallodorAotet
ASSINATURADO PORTADOR

   
 

CP! RG|ÓRGÃO EMISSOR

948 222.806-59 59708699X/SSP-SP

TÍTULO DE ELEITOR SEÇÃO ZONA

033993250248 0122 0227

DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE
27/07/1965 POUSO ALEGRE-MG

LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO

SÃO PAULO,10/11/2015

eme Bai
ASSINATURA DO PRESIDENTEDO CRM

VÁLIDACOMOPROVADEIDENTIDADEPARAQUALQUERe
EFEITODEACORDOCOMALEI6.208/75
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Enta tt        Confira o licenciamento
e multas do seu carro

epagueagoraem até 12x

svezos
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SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO
SEMANA 1 1

07:00 -- 19:00 CLAUDIO
19:00 -- 07:00
SEMANA 2 2 3 4 5 6 7 8

07:00 -- 19:00 CLÁUDIO FABIO PILLI OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA JOÃO PAULO ANA PAULA
19:00 -- 07:00 HEBER SILVA TATIANA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA HEBER TATIANA 
SEMANA 3 9 10 11 12 13 14 15

07:00 -- 19:00 Fábio Pili Fábio Pili 
19:00 -- 07:00 Fábio Pili ROSANA TATIANA 
SEMANA 4 16 17 18 19 20 21 22

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00
SEMANA 5 23 24 25 26 27 28 29

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00
SEMANA 6 30 31

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00 ROSANA

OUTUBRO ESCALA PEDIATRIA NEO SCMM

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
47

43
-1

4.
20

23
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
n9

3L
kV

5D
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r T

AT
IA

NE
 D

EP
IE

RI
 P

AV
AR

IN
A 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

04
/12

/20
23

 às
 12

:35
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

MM
M2

37
00

60
47

34
    

 .

fls. 308



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

V
J0

uH
8J

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

T
IA

N
E

 D
E

P
IE

R
I P

A
V

A
R

IN
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

12
/2

02
3 

às
 1

2:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

23
70

06
04

73
4 

   
 .

fls. 309



 04/12/2023, 10:39 Webmail :: Enc: UTI NEO DRA DEBORAH

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1963&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Enc: UTI NEO DRA DEBORAH

De Deborah Bach <deborahbach@bol.com.br>
Para <dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br>
Data 02/12/2023 19:32

Enviado via BOL Mail

Assunto: Re: UTI NEO DRA DEBORAH
De: gerencia.medica@incs.org.br
Enviado em: 10 de novembro de 2023 17:29
Para: deborahbach@bol.com.br

Boa tarde Dra Deborah

A ordem judicial em questão, como posta, fala de reassumir o plantão, não em disponibilizar alguns poucos horários para
alguns poucos plantões.

como visto nas escalas anteriores, a senhora fazia:

- primeiro domingo dia

- segundo domingo noite

- segunda segunda dia

- segunda terça dia

- segunda terça dia

- terceira sexta dia

- quarta terça 24 horas

- e mais dois plantoes dia de 12 horas cada um.

sendo assim, a senhora tem disponibilidade para reassumir seus plantões imediatamente?

att e a disposição

dr vinicius

Em 10/11/2023 15:21, Deborah Bach escreveu:

 
Boa tarde! 
Aqui é a Dra Deborah ex-plantonista da UTI Neo da SCMM. 
Recebi uma intimação quanto aos plantões da UTI e gostaria de ver a escala da UTI Neo para ver de quem pegarei e para
quem passarei o plantão e saber quem é o coordenador. 
Eu poderia ir nas Terças dia 14 e 21/11 de manhã.
Aguardo.

Enviado via BOL Mail
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 04/12/2023, 11:04 Webmail :: Enc: Ação Judicial - Dra Deborah

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1976&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Enc: Ação Judicial - Dra Deborah

De Deborah Bach <deborahbach@bol.com.br>
Para <dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br>
Data 04/12/2023 10:58

Enviado via BOL Mail

Assunto: Ação Judicial - Dra Deborah
De: deborahbach@bol.com.br
Enviado em: 11 de novembro de 2023 20:15
Para: gerencia.medica@incs.org.br

Boa tarde!
Muito embora a liminar judicial tenha o seguinte conteúdo: 

"[...]  CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA
para o fim de determinar que os réus  não apenas
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os
plantões outrora suspensos (UTI neonatal), mas
também que eventual cessação (rescisão do contrato)
observe e respeite, fielmente, o aviso prévio de 30
(trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito,
arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se
com absoluta urgência e estrita prioridade. Citem-se
(independentemente daquela audiência prevista no artigo
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior
designação do ato se as partes assim o desejarem).
Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público." (Grifo
nosso),
 

o  contrato de prestação de serviço que me  vincula  com a  Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Mogi Mirim, em sua cláusula 3.1 diz que

A contratada fornecerá plantão presencial conforme a
escala previamente estabelecida pelo coordenador da especialidade.

 

Como de costume,  por nós médicos, esse previamente, se refere a uma antecipação de 30
dias  para apresentação de escala,  tempo possível para  avaliação de compromissos e de
outros serviços dessa prestadora, como médica plantonista. 

O comunicado do dia 11 de outubro, Ref: Fechamento Provisório da UTI Neonatal mês de
Outubro/2023emitido pelo instituto INCS, que recebi, informa o fechamento temporário
da UTI Neonatal,  a princípio até 31/10, com a suspensão dos plantões a partir dessa
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data. Nesse comunicado também foi informado aos médicos plantonistas sobre a nova
coordenação e a elaboração de nova escala que seriaaplicada a partir de 01/11/2023.

Diante da não apresentação de nova escala na data esperada, estabelecida por vocês,
assumi compromissos diversos para o mês de novembro/23, restando disponível para a
prestação de serviço junto a esse estabelecimento as datas de 14/11/23 (terça feira) e
21/11/23(terça feira), no periodo da manhã.

Deixo aqui expresso que NÃO ESTOU ME NEGANDO A PRESTAR O SERVIÇO DE
PLANTÃO  junto a UTI Neonatal da  Irmandadeda Santa Casa de Misericórdia de Mogi
Mirim, visto que por conta do lapso temporal da emissão da escala, como médica, assumi
outros compromissos.

Assim como  EXPRESSO MEU REPÚDIO A CALÚNIA IMPUTADA A TODOS MÉDICOS
PLANTONISTAS DA UTI NEONATAL, POR ABANDONO DE PLANTÃO.  Mesmo com tantas
adversidades, como médicos sempre buscamos junto a direção desse hospital, o melhor para o
serviço prestado, trabalhando com parcos recursos, e até mesmo, inadimplência de nossos
honorários, sem nunca desamparar a quem de nós dependiam de assistência.

Também entendo,  que no contrato existente entre nós,não há escala fixa  de plantão
contratualmente estabelecida.A prestação de serviço de plantão na UTI Neonatal
ocorre  MEDIANTE ACEITE  da escala previamente apresentada e compatível com a minha
disponibilidade, como sempre foi, e sempre ocorre na modalidade de plantões, em nossa classe
médica.

Cabe ao coordenador técnico, assim como ao diretor técnico, conforme premissas
do  Conselho Federal de Medicina, a elaboração das escalas  e divulgação aos interessados em
prestar o serviço de plantão médico, sendo apenas fechada após o ACEITE do profissional.

Contudo, me coloco a disposição para a realização nas datas em que estou disponível, desde
que tenha um coordenador de área técnica definitiva e a certeza de médico neonatologista que
me renda ao fim do plantão, de acordo com o que define o Conselho Federal de Medicina.

Sinto-me profundamente constrangida pela situação em que me colaram como réu nesse
processo, mas por toda ética e respeito aos pacientes que dos meus serviços necessitam, me
coloco à disposição, esperando que seja aceita a minha disponibilidade no mês de novembro/23
por vocês, ora contratante e autores desse processo descabido.

 

Att.,
DRA DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS 

Enviado via BOL Mail
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Enc: UTI NEO DRA DEBORAH

De Deborah Bach <deborahbach@bol.com.br>
Para <dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br>
Data 02/12/2023 19:33

Enviado via BOL Mail

Assunto: Re: UTI NEO DRA DEBORAH
De: gerencia.medica@incs.org.br
Enviado em: 13 de novembro de 2023 15:25
Para: deborahbach@bol.com.br

Boa tarde Dra,

A informação dos plantões da senhora são referentes as escalas de julho, agosto e setembro de 2023.

Como posto, a senhora tem disponibilidade de reassumir seus plantões, sim ou não? Tal informação imprensindível para a
formatação da escala. Fico no aguardo

Agradeço desde já a disponibilidade. 

A disposição

Dr Vinicius

Em 10/11/2023 22:09, Deborah Bach escreveu:

 
A escala em questão está muitíssimo desatualizada! Creio que seja porque o que vcs tem em mãos são documentos  de
quando tínhamos contrato com a prefeitura, mas desde que o incs assumiu entramos alguns de nós como sócios cotistas.
Nossa escala também mudou bastante nos últimos dois anos.
Também avisamos que estávamos sem equipe suficiente e estávamos fazendo muitos plantões extras para cobrir, até que
ficou impossível pois não dava mais para por exemplo no meu caso, ficar remanejando minhas outras escalas p as
coberturas aí. Conversei pessoalmente no meu plantão, com o diretor técnico sobre isso e antes disso, nosso coordenador
também avisou e entregou sua demissão inclusive. 
Pois então, onde está a escala e quem é o coordenador? De quem pegar e para quem passar o plantão? 

Enviado via BOL Mail

Assunto: Re: UTI NEO DRA DEBORAH
De: gerencia.medica@incs.org.br
Enviado em: 10 de novembro de 2023 17:29
Para: deborahbach@bol.com.br

Boa tarde Dra Deborah

A ordem judicial em questão, como posta, fala de reassumir o plantão, não em disponibilizar alguns poucos
horários para alguns poucos plantões.

como visto nas escalas anteriores, a senhora fazia:

- primeiro domingo dia

- segundo domingo noite

- segunda segunda dia

- segunda terça dia
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- segunda terça dia

- terceira sexta dia

- quarta terça 24 horas

- e mais dois plantoes dia de 12 horas cada um.

sendo assim, a senhora tem disponibilidade para reassumir seus plantões imediatamente?

att e a disposição

dr vinicius

Em 10/11/2023 15:21, Deborah Bach escreveu:

 
Boa tarde! 
Aqui é a Dra Deborah ex-plantonista da UTI Neo da SCMM. 
Recebi uma intimação quanto aos plantões da UTI e gostaria de ver a escala da UTI Neo para ver de quem
pegarei e para quem passarei o plantão e saber quem é o coordenador. 
Eu poderia ir nas Terças dia 14 e 21/11 de manhã.
Aguardo.

Enviado via BOL Mail
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 7

APRESENTAÇÃO

A publicação da Resolução nº 2.217/2018 marca o fim de um 

processo de quase três anos de discussões e análises, conduzido 

pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), cujo resultado visível e 

esperado pela sociedade era a revisão do Código de Ética Médica 

(CEM).

O novo texto, em vigor a partir de 30 de abril de 2019, atualizou 

a versão anterior, de 2009, incorporando abordagens pertinentes 

às mudanças do mundo contemporâneo. Temas como inovações 

tecnológicas, comunicação em massa e relações em sociedade 

foram tratados. 

Ressalte-se que ao atender uma necessidade natural e 

permanente de aperfeiçoamento, a revisão do CEM foi feita sob o 

prisma de zelo pelos princípios deontológicos da medicina, sendo 

um dos mais importantes o absoluto respeito ao ser humano, com 

a atuação em prol da saúde dos indivíduos e da coletividade, sem 

discriminações.

O novo CEM mantém o mesmo número de capítulos, que 

abordam princípios, direitos e deveres dos médicos. Do conjunto 

aprovado, há alguns trechos que merecem destaque, como o artigo 

que estabelece no Código de Ética os limites para o uso de redes 

sociais pelos médicos no exercício da profissão. 

Outro ponto relevante se refere às normas que definem a 

responsabilidade do médico assistente, ou seu substituto, ao 

elaborar e entregar o sumário de alta. No que se refere aos direitos 

dos médicos, o novo CEM prevê a isonomia de tratamento aos 

profissionais com deficiência e reforça a necessidade de criação de 

comissões de ética nos locais de trabalho. 

O Código também assegura ao profissional o direito de recusa 

do exercício da medicina em qualquer instituição (pública ou 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 8

privada) sem condições de trabalho dignas, colocando em risco a 

saúde dos pacientes. 

Entre as proibições, ficam vedadas ao médico a prescrição e a 

comercialização de medicamentos, órteses, próteses ou implantes 

(de qualquer natureza) cuja compra decorra de influência direta, em 

virtude de sua atividade profissional.

A regra reforça o compromisso ético da categoria com o bem- 

estar e a saúde dos pacientes, coibindo interações com fim de 

lucro, incompatíveis com os princípios da boa medicina. 

As mudanças, que aperfeiçoam o escopo normativo já existente, 

resultaram de 1.431 propostas enviadas por associações médicas, 

sociedades de especialidades, entidades de ensino médico, dentre 

outras organizações.

Também participaram do processo médicos regularmente 

inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina (CRMs). Todas as 

sugestões foram criteriosamente analisadas pela Comissão Nacional 

de Revisão do Código de Ética Médica do CFM e validadas em três 

encontros regionais específicos para tratar do tema.

Além das etapas regionais, o CFM também realizou, entre 2017 

e 2018, três Conferências Nacionais de Ética Médica (Conem) para 

debater e deliberar sobre a exclusão, alteração e adição de textos ao 

Código de Ética Médica vigente. 

No III Conem, em agosto de 2018, em Brasília (DF), os 

participantes deliberaram, em votação eletrônica, a proposta final 

da nova Resolução, que foi submetida em setembro ao Plenário do 

CFM. 

A conclusão desse processo deve ser creditada àqueles que 

encaminharam sugestões e a centenas de conselheiros (federais e 

regionais), lideranças, especialistas, técnicos e colaboradores que 

dedicaram tempo e expertise.

Graças ao empenho desse grupo o País passa a contar com um 

Código de Ética Médica que busca promover e preservar o prestígio 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 9

e a união da categoria, garantindo à sociedade padrões de prática e 

valores, bem como deveres e virtudes imprescindíveis à convivência 

humana.

Assim, com a entrega do novo CEM ao Brasil, os Conselhos 

de Medicina continuam sua trajetória defendendo princípios e 

aperfeiçoando práticas.

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima

Coordenador da Comissão Nacional de Revisão do CEM

Presidente do CFM
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 11

1Atenção ao apostilamento no texto.  Modificações por meio da Resolução CFM nº 2.222/2018  e da
Resolução CFM nº 2.226/2019.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 

regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 

modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei 

nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei 

nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, e na Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999; e

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo 

tempo julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes 

zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito 

desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da 

profissão e dos que a exerçam legalmente;

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica 

devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o 

paciente e a garantia de maior autonomia à sua vontade;

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos 

de 2016 a 2018 e pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas 

entidades médicas, pelos médicos e por instituições científicas e 

universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica;

CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional de 

RESOLUÇÃO CFM Nº 2.217/20181

Publicada no D.O.U. de 1° de novembro de 2018, 

Seção I, p. 179

Aprova o Código de Ética Médica.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 12

Ética Médica de 2018, que elaborou, com participação de delegados 

médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética Médica revisado;

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional 

reunido em 27 de setembro de 2018;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 

27 de setembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta Resolução, 

após sua revisão e atualização.

Art.  2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, 

expedirá resoluções que complementem este Código de Ética 

Médica e facilitem sua aplicação.

Art. 3º O Código anexo a esta Resolução entra em vigor 180 dias 

após a data de sua publicação e, a partir daí, revoga-se o Código 

de Ética Médica aprovado pela Resolução CFM nº 1.931/2009, 

publicada no Diário Oficial da União no dia 13 de outubro de 

2009, Seção I, página 90, bem como as demais disposições em 

contrário.

Brasília, DF, 27 de setembro de 2018.

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA                HENRIQUE BATISTA E SILVA

Presidente     Secretário-geral
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 13

I - O presente Código de Ética Médica contém as normas que 

devem ser seguidas pelos médicos no exercício de sua profissão, 

inclusive nas atividades relativas a ensino, pesquisa e administração 

de serviços de saúde, bem como em quaisquer outras que utilizem 

o conhecimento advindo do estudo da medicina.

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão 

sujeitas às normas deste Código.

III - Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no 

Conselho Regional do respectivo estado, território ou Distrito 

Federal.

IV - A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste 

Código, o médico comunicará ao Conselho Regional de Medicina, 

com discrição e fundamento, fatos de que tenha conhecimento e 

que caracterizem possível infração do presente Código e das demais 

normas que regulam o exercício da medicina.

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 

neste Código é atribuição dos Conselhos de Medicina, das comissões 

de ética e dos médicos em geral.

VI - Este Código de Ética Médica é composto de 26 princípios 

fundamentais do exercício da medicina, 11 normas diceológicas, 

117 normas deontológicas e quatro disposições gerais. A 

transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às 

penas disciplinares previstas em lei. (Redação modificada pela 

Resolução CFM nº 2.222/2018)2.

PREÂMBULO

2Redação anterior: VI - Este Código de Ética Médica é composto de 25 princípios 
fundamentais do exercício da medicina, 10 normas diceológicas, 118 normas deontológicas 
e quatro disposições gerais. A transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores 
às penas disciplinares previstas em lei.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 15

Capítulo I

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I - A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano 

e da coletividade e será exercida sem discriminação de nenhuma 

natureza.

II - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, 

em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor 

de sua capacidade profissional.

III - Para exercer a medicina com honra e dignidade, o médico 

necessita ter boas condições de trabalho e ser remunerado de forma 

justa.

IV - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho 

ético da medicina, bem como pelo prestígio e bom conceito da 

profissão.

V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus 

conhecimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício do 

paciente e da sociedade.

VI - O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e 

atuará sempre em seu benefício, mesmo depois da morte. Jamais 

utilizará seus conhecimentos para causar sofrimento físico ou moral, 

para o extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar 

tentativas contra sua dignidade e integridade.

VII - O médico exercerá sua profissão com autonomia, não 

sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de 

sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de 

ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou 

quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente.

VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob 

nenhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, nem 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 16

permitir quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar 

a eficiência e a correção de seu trabalho.

IX - A medicina não pode, em nenhuma circunstância ou forma, 

ser exercida como comércio.

X - O trabalho do médico não pode ser explorado por terceiros 

com objetivos de lucro, finalidade política ou religiosa.

XI - O médico guardará sigilo a respeito das informações de 

que detenha conhecimento no desempenho de suas funções, com 

exceção dos casos previstos em lei.

XII - O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do 

trabalho ao ser humano, pela eliminação e pelo controle dos riscos à 

saúde inerentes às atividades laborais.

XIII - O médico comunicará às autoridades competentes quaisquer 

formas de deterioração do ecossistema, prejudiciais à saúde e à vida.

XIV - O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos 

serviços médicos e em assumir sua responsabilidade em relação à 

saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente à saúde.

XV - O médico será solidário com os movimentos de defesa 

da dignidade profissional, seja por remuneração digna e justa, 

seja por condições de trabalho compatíveis com o exercício 

ético-profissional da medicina e seu aprimoramento técnico-científico.

XVI - Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hospital 

ou de instituição, pública ou privada, limitará a escolha, pelo médico, 

dos meios cientificamente reconhecidos a serem praticados para 

estabelecer o diagnóstico e executar o tratamento, salvo quando em 

benefício do paciente.

XVII - As relações do médico com os demais profissionais devem 

basear-se no respeito mútuo, na liberdade e na independência de 

cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente.

XVIII - O médico terá, para com os colegas, respeito, consideração 

e solidariedade, sem se eximir de denunciar atos que contrariem os 

postulados éticos.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 17

XIX - O médico se responsabilizará, em caráter pessoal e nunca 

presumido, pelos seus atos profissionais, resultantes de relação 

particular de confiança e executados com diligência, competência 

e prudência.

XX - A natureza personalíssima da atuação profissional do 

médico não caracteriza relação de consumo.

XXI - No processo de tomada de decisões profissionais, de 

acordo com seus ditames de consciência e as previsões legais, 

o médico aceitará as escolhas de seus pacientes relativas aos 

procedimentos diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, 

desde que adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.

XXII - Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o médico 

evitará a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos 

desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua atenção todos os 

cuidados paliativos apropriados.

XXIII - Quando envolvido na produção de conhecimento 

científico, o médico agirá com isenção, independência, veracidade e 

honestidade, com vista ao maior benefício para os pacientes e para 

a sociedade.

XXIV - Sempre que participar de pesquisas envolvendo seres 

humanos ou qualquer animal, o médico respeitará as normas éticas 

nacionais, bem como protegerá a vulnerabilidade dos sujeitos da 

pesquisa.

XXV -  Na aplicação dos conhecimentos criados pelas novas 

tecnologias, considerando-se suas repercussões tanto nas gerações 

presentes quanto nas futuras, o médico zelará para que as pessoas 

não sejam discriminadas por nenhuma razão vinculada à herança 

genética, protegendo-as em sua dignidade, identidade e integridade.

XXVI - A medicina será exercida com a utilização dos meios 

técnicos e científicos disponíveis que visem aos melhores resultados.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 19

Capítulo II
DIREITOS DOS MÉDICOS

É direito do médico:

I - Exercer a medicina sem ser discriminado por questões de 

religião, etnia, cor, sexo, orientação sexual, nacionalidade, idade, 

condição social, opinião política, deficiência ou de qualquer outra 

natureza.

II - Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as 

práticas cientificamente reconhecidas e respeitada a legislação vigente.

III - Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas das 

instituições em que trabalhe quando as julgar indignas do exercício 

da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou a terceiros, 

devendo comunicá-las ao Conselho Regional de Medicina de sua 

jurisdição e à Comissão de Ética da instituição, quando houver.

IV - Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pública 

ou privada onde as condições de trabalho não sejam dignas ou 

possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente, bem como a 

dos demais profissionais. Nesse caso, comunicará com justificativa 

e maior brevidade sua decisão ao diretor técnico, ao Conselho 

Regional de Medicina de sua jurisdição e à Comissão de Ética da 

instituição, quando houver.

V - Suspender suas atividades, individualmente ou coletivamente, 

quando a instituição pública ou privada para a qual trabalhe não 

oferecer condições adequadas para o exercício profissional ou não o 

remunerar digna e justamente, ressalvadas as situações de urgência 

e emergência, devendo comunicar imediatamente sua decisão ao 

Conselho Regional de Medicina.

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o Y
nlP

0G
2E

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 04

/12
/20

23 
às 

12:
35 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
473

4   
  .

fls. 335



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 20

VI - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados e 

públicos com caráter filantrópico ou não, ainda que não faça parte 

do seu corpo clínico, respeitadas as normas técnicas aprovadas pelo 

Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição.

VII - Requerer desagravo público ao Conselho Regional de 

Medicina quando atingido no exercício de sua profissão.

VIII - Decidir, em qualquer circunstância, levando em consideração 

sua experiência e capacidade profissional, o tempo a ser dedicado ao 

paciente sem permitir que o acúmulo de encargos ou de consultas 

venha prejudicar seu trabalho.

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos 

por lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência.

X - Estabelecer seus honorários de forma justa e digna.

XI - É direito do médico com deficiência ou com doença, nos 

limites de suas capacidades e da segurança dos pacientes, exercer a 

profissão sem ser discriminado.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 21

Capítulo III

RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

É vedado ao médico:

Art. 1º Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, 

caracterizável como imperícia, imprudência ou negligência.

Parágrafo único. A responsabilidade médica é sempre pessoal 

e não pode ser presumida.

Art. 2º Delegar a outros profissionais atos ou atribuições 

exclusivas da profissão médica.

Art. 3º  Deixar de assumir responsabilidade sobre procedimento 

médico que indicou ou do qual participou, mesmo quando vários 

médicos tenham assistido o paciente.

Art. 4º Deixar de assumir a responsabilidade de qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que solicitado 

ou consentido pelo paciente ou por seu representante legal.

Art. 5º Assumir responsabilidade por ato médico que não 

praticou ou do qual não participou.

Art. 6º Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias 

ocasionais, exceto nos casos em que isso possa ser devidamente 

comprovado.

Art. 7º  Deixar de atender em setores de urgência e emergência, 

quando for de sua obrigação fazê-lo, mesmo respaldado por decisão 

majoritária da categoria.

Art. 8º Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo 

temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do 

atendimento de seus pacientes internados ou em estado grave.

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido 

ou abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por justo 

impedimento.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 22

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, 

a direção técnica do estabelecimento de saúde deve providenciar a 

substituição.

Art. 10. Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a 

medicina ou com profissionais ou instituições médicas nas quais se 

pratiquem atos ilícitos.

Art. 11.  Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou 

ilegível, sem a devida identificação de seu número de registro no 

Conselho Regional de Medicina da sua jurisdição, bem como assinar 

em branco folhas de receituários, atestados, laudos ou quaisquer 

outros documentos médicos.

Art. 12. Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as condições 

de trabalho que ponham em risco sua saúde, devendo comunicar o 

fato aos empregadores responsáveis.

Parágrafo único. Se o fato persistir, é dever do médico 

comunicar o ocorrido às autoridades competentes e ao Conselho 

Regional de Medicina.

Art. 13. Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes 

sociais, ambientais ou profissionais de sua doença.

Art. 14. Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou 

proibidos pela legislação vigente no País.

Art. 15. Descumprir legislação específica nos casos de transplantes 

de órgãos ou de tecidos, esterilização, fecundação artificial, abortamento, 

manipulação ou terapia genética.

§ 1º No caso de procriação medicamente assistida, a fertilização 

não deve conduzir sistematicamente à ocorrência de embriões 

supranumerários.

§ 2º O médico não deve realizar a procriação medicamente 

assistida com nenhum dos seguintes objetivos:

I - criar seres humanos geneticamente modificados;

II - criar embriões para investigação;

III - criar embriões com finalidades de escolha de sexo, eugenia 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 23

ou para originar híbridos ou quimeras.

§ 3º Praticar procedimento de procriação medicamente assistida 

sem que os participantes estejam de inteiro acordo e devidamente 

esclarecidos sobre o método.

Art. 16. Intervir sobre o genoma humano com vista à sua 

modificação, exceto na terapia gênica, excluindo-se qualquer ação 

em células germinativas que resulte na modificação genética da 

descendência.

Art. 17. Deixar de cumprir, salvo por motivo justo, as normas 

emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina e 

de atender às suas requisições administrativas, intimações ou 

notificações no prazo determinado.

Art. 18. Desobedecer aos acórdãos e às resoluções dos Conselhos 

Federal e Regionais de Medicina ou desrespeitá-los.

Art. 19. Deixar de assegurar, quando investido em cargo ou 

função de direção, os direitos dos médicos e as demais condições 

adequadas para o desempenho ético-profissional da medicina.

Art. 20. Permitir que interesses pecuniários, políticos, religiosos 

ou de quaisquer outras ordens, do seu empregador ou superior 

hierárquico ou do financiador público ou privado da assistência à saúde, 

interfiram na escolha dos melhores meios de prevenção, diagnóstico ou 

tratamento disponíveis e cientificamente reconhecidos no interesse da 

saúde do paciente ou da sociedade.

Art. 21.  Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias ou 

infringir a legislação pertinente.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 25

Capítulo IV

DIREITOS HUMANOS

É vedado ao médico:

Art. 22. Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu 

representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser 

realizado, salvo em caso de risco iminente de morte.

Art. 23. Tratar o ser humano sem civilidade ou consideração, 

desrespeitar sua dignidade ou discriminá-lo de qualquer forma ou 

sob qualquer pretexto.

Parágrafo único. O médico deve ter para com seus colegas 

respeito, consideração e solidariedade.

Art. 24. Deixar de garantir ao paciente o exercício do direito de 

decidir livremente sobre sua pessoa ou seu bem-estar, bem como 

exercer sua autoridade para limitá-lo.

Art. 25. Deixar de denunciar prática de tortura ou de 

procedimentos degradantes, desumanos ou cruéis, praticá-las, 

bem como ser conivente com quem as realize ou fornecer meios, 

instrumentos, substâncias ou conhecimentos que as facilitem.

Art. 26. Deixar de respeitar a vontade de qualquer pessoa 

considerada capaz física e mentalmente, em greve de fome, ou 

alimentá-la compulsoriamente, devendo cientificá-la das prováveis 

complicações do jejum prolongado e, na hipótese de risco iminente 

de morte, tratá-la.

Art. 27. Desrespeitar a integridade física e mental do paciente 

ou utilizar-se de meio que possa alterar sua personalidade ou sua 

consciência em investigação policial ou de qualquer outra natureza.

Art. 28. Desrespeitar o interesse e a integridade do paciente em 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 26

qualquer instituição na qual esteja recolhido, independentemente 

da própria vontade.

Parágrafo único. Caso ocorram quaisquer atos lesivos à 

personalidade e à saúde física ou mental dos pacientes confiados 

ao médico, este estará obrigado a denunciar o fato à autoridade 

competente e ao Conselho Regional de Medicina.

Art. 29. Participar, direta ou indiretamente, da execução de 

pena de morte.

Art. 30. Usar da profissão para corromper costumes, cometer 

ou favorecer crime.

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o Y
nlP

0G
2E

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 04

/12
/20

23 
às 

12:
35 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
473

4   
  .

fls. 342



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 27

É vedado ao médico:

Art. 31. Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante 

legal de decidir livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou 

terapêuticas, salvo em caso de iminente risco de morte.

Art. 32. Deixar de usar todos os meios disponíveis de promoção 

de saúde e de prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças, 

cientificamente reconhecidos e a seu alcance, em favor do paciente.

Art. 33. Deixar de atender paciente que procure seus cuidados 

profissionais em casos de urgência ou emergência quando não 

houver outro médico ou serviço médico em condições de fazê-lo.

Art. 34. Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o 

prognóstico, os riscos e os objetivos do tratamento, salvo quando a 

comunicação direta possa lhe provocar dano, devendo, nesse caso, 

fazer a comunicação a seu representante legal.

Art. 35. Exagerar a gravidade do diagnóstico ou do prognóstico, 

complicar a terapêutica ou exceder-se no número de visitas, consultas 

ou quaisquer outros procedimentos médicos.

Art. 36.  Abandonar paciente sob seus cuidados.

§ 1° Ocorrendo fatos que, a seu critério, prejudiquem o bom 

relacionamento com o paciente ou o pleno desempenho profissional, 

o médico tem o direito de renunciar ao atendimento, desde que 

comunique previamente ao paciente ou a seu representante legal, 

assegurando-se da continuidade dos cuidados e fornecendo todas 

as informações necessárias ao médico que o suceder.

§ 2° Salvo por motivo justo, comunicado ao paciente ou à sua 

Capítulo V

RELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES
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família, o médico não o abandonará por este ter doença crônica 

ou incurável e continuará a assisti-lo e a propiciar-lhe os cuidados 

necessários, inclusive os paliativos.

Art. 37. Prescrever tratamento e outros procedimentos sem 

exame direto do paciente, salvo em casos de urgência ou emergência 

e impossibilidade comprovada de realizá-lo, devendo, nesse caso, 

fazê-lo imediatamente depois de cessado o impedimento, assim 

como consultar, diagnosticar ou prescrever por qualquer meio de 

comunicação de massa.

§ 1º O atendimento médico a distância, nos moldes da 

telemedicina ou de outro método, dar-se-á sob regulamentação do 

Conselho Federal de Medicina.

§ 2º Ao utilizar mídias sociais e instrumentos correlatos, o 

médico deve respeitar as normas elaboradas pelo Conselho Federal 

de Medicina.

Art. 38. Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus 

cuidados profissionais.

Art. 39. Opor-se à realização de junta médica ou segunda 

opinião solicitada pelo paciente ou por seu representante legal.

Art. 40. Aproveitar-se de situações decorrentes da relação médico-

paciente para obter vantagem física, emocional, financeira ou de qualquer 

outra natureza.

Art. 41. Abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido deste 

ou de seu representante legal.

Parágrafo único. Nos casos de doença incurável e terminal, 

deve o médico oferecer todos os cuidados paliativos disponíveis 

sem empreender ações diagnósticas ou terapêuticas inúteis ou 

obstinadas, levando sempre em consideração a vontade expressa 

do paciente ou, na sua impossibilidade, a de seu representante legal.

Art. 42.   Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente 

sobre método contraceptivo, devendo sempre esclarecê-lo sobre 

indicação, segurança, reversibilidade e risco de cada método.
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É vedado ao médico:

Art. 43. Participar do processo de diagnóstico da morte ou 

da decisão de suspender meios artificiais para prolongar a vida do 

possível doador, quando pertencente à equipe de transplante.

Art. 44. Deixar de esclarecer o doador, o receptor ou seus 

representantes legais sobre os riscos decorrentes de exames, 

intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos casos de 

transplante de órgãos.

Art. 45. Retirar órgão de doador vivo quando este for 

juridicamente incapaz, mesmo se houver autorização de seu 

representante legal, exceto nos casos permitidos e regulamentados 

em lei.

Art. 46. Participar direta ou indiretamente da comercialização 

de órgãos ou de tecidos humanos.

Capítulo VI

DOAÇÃO E TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS 
E TECIDOS
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Capítulo VII

RELAÇÃO ENTRE MÉDICOS

É vedado ao médico:

Art. 47. Usar de sua posição hierárquica para impedir, por 

motivo de crença religiosa, convicção filosófica, política, interesse 

econômico ou qualquer outro que não técnico-científico ou 

ético, que as instalações e os demais recursos da instituição sob 

sua direção sejam utilizados por outros médicos no exercício da 

profissão, particularmente se forem os únicos existentes no local.

Art. 48. Assumir emprego, cargo ou função para suceder 

médico demitido ou afastado em represália à atitude de defesa de 

movimentos legítimos da categoria ou da aplicação deste Código.

Art. 49. Assumir condutas contrárias a movimentos legítimos 

da categoria médica com a finalidade de obter vantagens.

Art. 50. Acobertar erro ou conduta antiética de médico.

Art. 51. Praticar concorrência desleal com outro médico.

Art. 52. Desrespeitar a prescrição ou o tratamento de paciente 

determinados por outro médico, mesmo quando em função de 

chefia ou de auditoria, salvo em situação de indiscutível benefício 

para o paciente, devendo comunicar imediatamente o fato ao médico 

responsável.

Art. 53. Deixar de encaminhar o paciente que lhe foi enviado 

para procedimento especializado de volta ao médico assistente e, 

na ocasião, fornecer-lhe as devidas informações sobre o ocorrido 

no período em que por ele se responsabilizou.

Art. 54. Deixar de fornecer a outro médico informações sobre 

o quadro clínico de paciente, desde que autorizado por este ou por 

seu representante legal.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 32

Art. 55.  Deixar de informar ao substituto o quadro clínico dos 

pacientes sob sua responsabilidade ao ser substituído ao fim do seu 

turno de trabalho.

Art. 56 .  Utilizar-se de sua posição hierárquica para impedir que 

seus subordinados atuem dentro dos princípios éticos.

Art. 57. Deixar de denunciar atos que contrariem os postulados 

éticos à comissão de ética da instituição em que exerce seu 

trabalho profissional e, se necessário, ao Conselho Regional 

de Medicina.
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Capítulo VIII

REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL

É vedado ao médico:

Art. 58. O exercício mercantilista da medicina.

Art. 59. Oferecer ou aceitar remuneração ou vantagens por 

paciente encaminhado ou recebido, bem como por atendimentos 

não prestados.

Art. 60. Permitir a inclusão de nomes de profissionais que não 

participaram do ato médico para efeito de cobrança de honorários.

Art. 61. Deixar de ajustar previamente com o paciente o custo 

estimado dos procedimentos.

Art. 62. Subordinar os honorários ao resultado do tratamento 

ou à cura do paciente.

Art. 63. Explorar o trabalho de outro médico, isoladamente ou 

em equipe, na condição de proprietário, sócio, dirigente ou gestor 

de empresas ou instituições prestadoras de serviços médicos.

Art. 64. Agenciar, aliciar ou desviar, por qualquer meio, para 

clínica particular ou instituições de qualquer natureza, paciente 

atendido pelo sistema público de saúde ou dele utilizar-se para a 

execução de procedimentos médicos em sua clínica privada como 

forma de obter vantagens pessoais.

Art. 65. Cobrar honorários de paciente assistido em instituição 

que se destina à prestação de serviços públicos, ou receber 

remuneração de paciente como complemento de salário ou 

de honorários.

Art. 66. Praticar dupla cobrança por ato médico realizado.

Parágrafo único. A complementação de honorários em serviço 

privado pode ser cobrada quando prevista em contrato.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 34

Art. 67. Deixar de manter a integralidade do pagamento e 

permitir descontos ou retenção de honorários, salvo os previstos 

em lei, quando em função de direção ou de chefia.

Art. 68. Exercer a profissão com interação ou dependência de 

farmácia, indústria farmacêutica, óptica ou qualquer organização 

destinada à fabricação, manipulação, promoção ou comercialização 

de produtos de prescrição médica, qualquer que seja sua natureza.

Art. 69. Exercer simultaneamente a medicina e a farmácia 

ou obter vantagem pelo encaminhamento de procedimentos, 

pela prescrição e/ou comercialização de medicamentos, órteses, 

próteses ou implantes de qualquer natureza, cuja compra decorra 

de influência direta em virtude de sua atividade profissional.

Art. 70. Deixar de apresentar separadamente seus honorários 

quando outros profissionais participarem do atendimento ao paciente.

Art. 71. Oferecer seus serviços profissionais como prêmio, 

qualquer que seja sua natureza.

Art. 72. Estabelecer vínculo de qualquer natureza com empresas 

que anunciam ou comercializam planos de financiamento ou 

consórcios para procedimentos médicos. (Modificado pela Resolução 

CFM nº 2.226/2019)3.

3Redação anterior: Art.72 Estabelecer vículo de qualquer natureza com empresas que 
anunciam ou comercializam planos de financiamento, cartões de descontos ou consórcios 
para procedimentos médicos.
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Capítulo IX

SIGILO PROFISSIONAL

É vedado ao médico:

Art. 73. Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude 

do exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal ou 

consentimento, por escrito, do paciente.

Parágrafo único. Permanece essa proibição: a) mesmo que o 

fato seja de conhecimento público ou o paciente tenha falecido; 

b) quando de seu depoimento como testemunha (nessa hipótese, 

o médico comparecerá perante a autoridade e declarará seu 

impedimento); c) na investigação de suspeita de crime, o médico 

estará impedido de revelar segredo que possa expor o paciente a 

processo penal.

Art. 74. Revelar sigilo profissional relacionado a paciente 

criança ou adolescente, desde que estes tenham capacidade de 

discernimento, inclusive a seus pais ou representantes legais, salvo 

quando a não revelação possa acarretar dano ao paciente.

Art. 75. Fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir 

pacientes ou imagens que os tornem reconhecíveis em anúncios 

profissionais ou na divulgação de assuntos médicos em meios de 

comunicação em geral, mesmo com autorização do paciente.

Art. 76. Revelar informações confidenciais obtidas quando 

do exame médico de trabalhadores, inclusive por exigência dos 

dirigentes de empresas ou de instituições, salvo se o silêncio puser 

em risco a saúde dos empregados ou da comunidade.

Art. 77. Prestar informações a empresas seguradoras sobre as 

circunstâncias da morte do paciente sob seus cuidados, além das 

contidas na declaração de óbito, salvo por expresso consentimento 

do seu representante legal.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 36

Art. 78. Deixar de orientar seus auxiliares e alunos a respeitar o 

sigilo profissional e zelar para que seja por eles mantido.

Art. 79. Deixar de guardar o sigilo profissional na cobrança de 

honorários por meio judicial ou extrajudicial.
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CÓDIGO DE
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Capítulo X

DOCUMENTOS MÉDICOS

É vedado ao médico:

Art. 80. Expedir documento médico sem ter praticado ato 

profissional que o justifique, que seja tendencioso ou que não 

corresponda à verdade.

Art. 81. Atestar como forma de obter vantagem.

Art. 82. Usar formulários institucionais para atestar, prescrever 

e solicitar exames ou procedimentos fora da instituição a que 

pertençam tais formulários.

Art. 83. Atestar óbito quando não o tenha verificado pessoalmente, 

ou quando não tenha prestado assistência ao paciente, salvo, no último 

caso, se o fizer como plantonista, médico substituto ou em caso de 

necropsia e verificação médico-legal.

Art. 84. Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha 

prestando assistência, exceto quando houver indícios de morte 

violenta.

Art.  85. Permitir o manuseio e o conhecimento dos prontuários 

por pessoas não obrigadas ao sigilo profissional quando sob sua 

responsabilidade.

Art. 86. Deixar de fornecer laudo médico ao paciente ou a seu 

representante legal quando aquele for encaminhado ou transferido 

para continuação do tratamento ou em caso de solicitação de alta.

Art.  87. Deixar de elaborar prontuário legível para cada paciente.

§ 1º O prontuário deve conter os dados clínicos necessários para 

a boa condução do caso, sendo preenchido, em cada avaliação, em 

ordem cronológica com data, hora, assinatura e número de registro 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 38

do médico no Conselho Regional de Medicina.

§ 2º O prontuário estará sob a guarda do médico ou da 

instituição que assiste o paciente.

§ 3º Cabe ao médico assistente ou a seu substituto elaborar e 

entregar o sumário de alta ao paciente ou, na sua impossibilidade, 

ao seu representante legal.

Art. 88. Negar ao paciente ou, na sua impossibilidade, a seu 

representante legal, acesso a seu prontuário, deixar de lhe fornecer 

cópia quando solicitada, bem como deixar de lhe dar explicações 

necessárias à sua compreensão, salvo quando ocasionarem riscos ao 

próprio paciente ou a terceiros.

Art. 89. Liberar cópias do prontuário sob sua guarda exceto 

para atender a ordem judicial ou para sua própria defesa, assim 

como quando autorizado por escrito pelo paciente.

§ 1º Quando requisitado judicialmente, o prontuário será 

encaminhado ao juízo requisitante.

§ 2º Quando o prontuário for apresentado em sua própria 

defesa, o médico deverá solicitar que seja observado o sigilo 

profissional.

Art. 90. Deixar de fornecer cópia do prontuário médico de seu 

paciente quando de sua requisição pelos Conselhos Regionais de 

Medicina.

Art. 91. Deixar de atestar atos executados no exercício profissional, 

quando solicitado pelo paciente ou por seu representante legal.
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É vedado ao médico:

Art. 92. Assinar laudos periciais, auditoriais ou de verificação 

médico-legal caso não tenha realizado pessoalmente o exame.

Art. 93. Ser perito ou auditor do próprio paciente, de pessoa de 

sua família ou de qualquer outra com a qual tenha relações capazes de 

influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou tenha atuado.

Art. 94. Intervir, quando em função de auditor, assistente 

técnico ou perito, nos atos profissionais de outro médico, ou fazer 

qualquer apreciação em presença do examinado, reservando suas 

observações para o relatório.

Art. 95. Realizar exames médico-periciais de corpo de delito em 

seres humanos no interior de prédios ou de dependências de delegacias 

de polícia, unidades militares, casas de detenção e presídios.

Art. 96. Receber remuneração ou gratificação por valores 

vinculados à glosa ou ao sucesso da causa, quando na função de 

perito ou de auditor.

Art. 97. Autorizar, vetar, bem como modificar, quando na 

função de auditor ou de perito, procedimentos propedêuticos ou 

terapêuticos instituídos, salvo, no último caso, em situações de 

urgência, emergência ou iminente perigo de morte do paciente, 

comunicando, por escrito, o fato ao médico assistente.

Art. 98. Deixar de    atuar com absoluta isenção quando designado 

para servir como perito ou como auditor, bem como ultrapassar os 

limites de suas atribuições e de sua competência.

Parágrafo único. O médico tem direito a justa remuneração 

pela realização do exame pericial.

Capítulo XI

AUDITORIA E PERÍCIA MÉDICA
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É vedado ao médico:

Art. 99. Participar de qualquer tipo de experiência envolvendo 

seres humanos com fins bélicos, políticos, étnicos, eugênicos ou 

outros que atentem contra a dignidade humana.

Art. 100. Deixar de obter aprovação de protocolo para a realização 

de pesquisa em seres humanos, de acordo com a legislação vigente.

Art. 101. Deixar de obter do paciente ou de seu representante 

legal o termo de consentimento livre e esclarecido para a realização 

de pesquisa envolvendo seres humanos, após as devidas explicações 

sobre a natureza e as consequências da pesquisa.

§ 1º No caso de o paciente participante de pesquisa ser criança, 

adolescente, pessoa com transtorno ou doença mental, em situação 

de diminuição de sua capacidade de discernir, além do consentimento 

de seu representante legal, é necessário seu assentimento livre e 

esclarecido na medida de sua compreensão.

§ 2º O acesso aos prontuários será permitido aos médicos, em 

estudos retrospectivos com questões metodológicas justificáveis 

e autorizados pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) ou pela 

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep).

Art. 102. Deixar de utilizar a terapêutica correta quando seu 

uso estiver liberado no País.

Parágrafo único. A utilização de terapêutica experimental 

é permitida quando aceita pelos órgãos competentes e com 

o consentimento do paciente ou de seu representante legal, 

adequadamente esclarecidos da situação e das possíveis 

consequências.

Capítulo XII
ENSINO E PESQUISA MÉDICA
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 42

Art. 103. Realizar pesquisa em uma comunidade sem antes 

informá-la e esclarecê-la sobre a natureza da investigação e deixar 

de atender ao objetivo de proteção à saúde pública, respeitadas as 

características locais e a legislação pertinente.

Art. 104. Deixar de manter independência profissional e científica 

em relação a financiadores de pesquisa médica, satisfazendo interesse 

comercial ou obtendo vantagens pessoais.

Art. 105. Realizar pesquisa médica em sujeitos que sejam direta 

ou indiretamente dependentes ou subordinados ao pesquisador.

Art. 106. Manter vínculo de qualquer natureza com pesquisas 

médicas em seres humanos que usem placebo de maneira isolada em 

experimentos, quando houver método profilático ou terapêutico eficaz.

Art. 107. Publicar em seu nome trabalho científico do qual não 

tenha participado; atribuir a si mesmo autoria exclusiva de trabalho 

realizado por seus subordinados ou outros profissionais, mesmo 

quando executados sob sua orientação, bem como omitir do artigo 

científico o nome de quem dele tenha participado.

Art. 108. Utilizar dados, informações ou opiniões ainda não 

publicadas, sem referência ao seu autor ou sem sua autorização 

por escrito.

Art. 109. Deixar de zelar, quando docente ou autor de publicações 

científicas, pela veracidade, clareza e imparcialidade das informações 

apresentadas, bem como deixar de declarar relações com a indústria de 

medicamentos, órteses, próteses, equipamentos, implantes de qualquer 

natureza e outras que possam configurar conflitos de interesse, ainda 

que em potencial.

Art. 110. Praticar a medicina, no exercício da docência, sem 

o consentimento do paciente ou de seu representante legal, sem 

zelar por sua dignidade e privacidade ou discriminando aqueles que 

negarem o consentimento solicitado.
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É vedado ao médico:

Art. 111. Permitir que sua participação na divulgação de assuntos 

médicos, em qualquer meio de comunicação de massa, deixe de ter 

caráter exclusivamente de esclarecimento e educação da sociedade.

Art. 112. Divulgar informação sobre assunto médico de forma 

sensacionalista, promocional ou de conteúdo inverídico.

Art. 113. Divulgar, fora do meio científico, processo de tratamento 

ou descoberta cujo valor ainda não esteja expressamente reconhecido 

cientificamente por órgão competente.

Art. 114. Anunciar títulos científicos que não possa comprovar 

e especialidade ou área de atuação para a qual não esteja qualificado 

e registrado no Conselho Regional de Medicina.

Art. 115. Participar de anúncios de empresas comerciais, qualquer 

que seja sua natureza, valendo-se de sua profissão.

Art. 116. Apresentar como originais quaisquer ideias, descobertas 

ou ilustrações que na realidade não o sejam.

Art. 117. Deixar de incluir, em anúncios profissionais de 

qualquer ordem, seu nome, seu número no Conselho Regional 

de Medicina, com o estado da Federação no qual foi inscrito e 

Registro de Qualificação de Especialista (RQE) quando anunciar 

a especialidade.

Parágrafo único. Nos anúncios de estabelecimentos de saúde, 

devem constar o nome e o número de registro, no Conselho Regional 

de Medicina, do diretor técnico.

Capítulo XIII

PUBLICIDADE MÉDICA

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o Y
nlP

0G
2E

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 04

/12
/20

23 
às 

12:
35 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
473

4   
  .

fls. 359



Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o Y
nlP

0G
2E

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 04

/12
/20

23 
às 

12:
35 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
473

4   
  .

fls. 360



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 45

É vedado ao médico:

I - O médico portador de doença incapacitante para o exercício 

profissional, apurada pelo Conselho Regional de Medicina em 

procedimento administrativo com perícia médica, terá seu registro 

suspenso enquanto perdurar sua incapacidade.

II - Os médicos que cometerem faltas graves previstas neste 

Código e cuja continuidade do exercício profissional constitua 

risco de danos irreparáveis ao paciente ou à sociedade poderão 

ter o exercício profissional suspenso mediante procedimento 

administrativo específico.

III - O Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos 

Regionais de Medicina e a categoria médica, promoverá a revisão e 

atualização do presente Código quando necessárias.

IV - As omissões deste Código serão sanadas pelo Conselho 

Federal de Medicina.

Capítulo XIV

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Senhor Presidente,

1. O projeto de reforma do atual Código de Ética Médica (Resolução 

CFM nº 1931/2009), votado e aprovado na III Conferência Nacional 

de Ética Médica (Conem) pelo Pleno Nacional dos Conselhos de 

Medicina, na cidade de Brasília (DF), no dia 15 de agosto de 2018, foi 

elaborado tendo em conta a importante participação da sociedade 

brasileira por meio de consulta pública, que reuniu quase 1.500 

contribuições de médicos e não médicos, sendo revisado durante 

os dois anos de trabalho dos membros das Comissões Nacional e 

Regional de Revisão de Código de Ética Médica, criadas pela Portaria 

CFM nº 13, de 1° de fevereiro de 2016, que prestaram relevantes e 

inestimáveis serviços ao desenvolvimento do tema.

2. Este novo Código vem reforçar e também acrescer princípios 

éticos basilares da medicina, atualizando conceitos já existentes 

e criando outros que se tornaram necessários após a edição do 

CEM/2009.

3. Assim, aos princípios fundamentais acrescentaram-se novos 

textos enfatizando que cabe ao médico, como profissional, 

considerar seus conhecimentos, resultado de longos anos 

de estudo, e atualizar-se continuamente para que tenha 

capacidade técnica de aplicar os recursos científicos disponíveis 

da melhor maneira possível em favor da medicina, visando aos 

melhores resultados, sem desprezar seu lado humano, imbuído 

de solidariedade.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA 
RESOLUÇÃO CFM Nº 2.217/2018
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4. Por questões de pragmatismo, buscou-se ao máximo não alterar 

a numeração dos artigos do Código de Ética Médica de 2009, 

com o desiderato de facilitar o manuseio do novo Código para os 

operadores que já estavam habituados com o Código anterior.

5. Dentro dos artigos que tratam dos direitos dos médicos, buscou-se 

garantir isonomia de tratamento aos profissionais com deficiência.

6. Ainda no tópico dos direitos dos médicos, buscou-se reforçar 

a necessidade de uma simbiose dos médicos com as comissões 

de ética e, em especial, com o Conselho Regional de Medicina, 

reforçando a necessidade de o médico denunciar as inadequadas 

condições de trabalho.

7. Dentro de outras tantas mudanças e atualizações, restou reforçada a 

necessidade do respeito e consideração na relação dos médicos com os 

seus colegas. Ademais, no projeto do novo Código alguns dispositivos 

do CEM/2009 tiveram a redação atualizada e melhorada, com o objetivo 

de otimizar uma interpretação deontológica das questões hodiernas da 

medicina.

8. Como inovação, restou inserido no novo Código de Ética Médica 

dispositivo que trata da utilização das mídias sociais e instrumentos 

correlatos, impondo ao médico a obrigatoriedade do respeito às 

normas emanadas pelo Conselho Federal de Medicina. Ademais, 

foi criado um dispositivo que deixou assente que caberá ao médico 

assistente ou a seu substituto elaborar e entregar o sumário de alta 

ao paciente ou, na sua impossibilidade, ao seu representante legal.

9. E mais, visando dar cumprimento a decisões judiciais, o novo 

Código de Ética Médica estabeleceu uma exceção ao acesso ao 

prontuário, podendo o médico entregar cópia para atender a ordem 
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judicial (tão somente o juiz requisitante) ou para sua própria defesa, 

assim como quando autorizado por escrito pelo paciente.

10. Ainda como inovação, restou estabelecida a possibilidade do 

acesso dos médicos aos prontuários, em estudos retrospectivos com 

questões metodológicas justificáveis e autorizados pela Comissão 

de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEPSH) ou pela Comissão 

Nacional de Ética em Pesquisa (Conep).

11. Neste mesmo diapasão, buscou-se também, por necessária, a 

adaptação do Código às recentes resoluções do Conselho Federal 

de Medicina e à legislação vigente no País.

Brasília, DF, 27 de setembro de 2018.

JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Relator
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ÍNDICE REMISSIVO DO
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA4

Resolução CFM nº 2.217/2018

A

Abandonar paciente Cap. III – art. 7°-9°

Cap. V – art. 36

Abandonar plantão Cap. III – art. 7°-9°

Aborto Cap. III – art. 15

Abreviar a vida

Ver também Eutanásia

Cap. V – art. 41

Abuso de poder Cap. III – art. 1°

Cap. IV – art. 22 e 30

Cap. V – art. 40

Cap. VII – art. 47, 52 e 56

Cap. XI – art. 94

Cap. XII – art. 107

Acesso ao prontuário Cap. X – art. 85-90

Acobertar erro Cap. VII – art. 50

Cap. I- VI

Acórdãos dos Conselhos 

de Medicina

Cap. III – art. 18

Acumpliciamento Cap. III – art. 10

Acúmulo de consultas Cap. II- VIII

Cap. V – art. 35

4Elaborado pela equipe da Biblioteca do CFM
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Adolescente

Ver também Menor de idade

Cap. X – art. 74

Cap. XII – art. 101 §1º

Agenciar pacientes Cap. VIII – art. 64

Ajuste prévio de honorário Cap. VIII – art. 61

Aliciar paciente Cap. VIII – art. 64

Alta médica Cap. X – art. 86, 87 §3º

Alterar prescrição Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 97

Alterar tratamento Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 97

Aluno Cap. IX – art. 78

Animais, pesquisa Cap. I- XXIV

Anticoncepção

Ver também Método 

Contraceptivo

Cap. V – art. 42

Anúncio comercial Cap. IX – art. 75

Cap. XIII – art. 115 e 117 

Aprimoramento profissional Cap. I- II, V, XV, XXIII

Cap. V – art. 32

Cap. XII – art. 102 e 106

Área de atuação Cap. XIII – art. 114

Assentimento livre e esclarecido Cap. XII –  art. 101 §1º

Assinatura de folha em branco Cap. III – art. 11

Assistente técnico Cap. XI – art. 94

Atendimento, tempo Cap. II- VIII

Cap. III – art. 8º
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Atendimento médico à distância Cap. V – art. 37 §1º

Atendimento não prestado Cap. VIII – art. 59

Atestado médico Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 80-84 e 91

Atestado de óbito Cap. IX – art. 77

Cap. X – art. 83 e 84

Atividade administrativa  Preâmbulo I

Atividade de ensino Preâmbulo I

Cap. IX – art. 78

Cap. XII – art. 99-110

Atividade de pesquisa Preâmbulo I

Cap. XII – art. 99-110

Atividade laboral  Cap. I- XII

Ato médico Cap. I- XIV, XVI, XIX

Cap. III – art. 4°-5°, 11 e 14

Cap. VIII – art. 60 e 66

Ato médico desnecessário Cap. III – art.1°

Ato médico não praticado Cap. III – art. 5°

Cap. X – art. 80 e 83

Cap. XI – art. 92

Ato médico, recusa Cap I- VII

Cap. II- IX

Cap. V – art. 36

Ato danoso Cap. III – art. 1°

Cap. V – art. 34

Cap. IX – art. 74

Cap. XIV- II
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Ato ilícito Cap. I- XVIII

Cap. III – art.10 e 14

Cap. IV – art. 30

Cap. VII – art. 50

Atualização profissional Cap. I- II,V, XV e XXIII

Cap. V – art. 32

Cap. XII – art. 102 e 106

Auditor Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 92-98

Auditoria Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 92-98

Ausência de outro médico Cap. I- VII

Cap. III – art. 8° e 9°

Cap. V – art. 33

Ausência ao plantão, ao trabalho Cap. III – art. 7°-9°

Autonomia do médico Cap. I- VII, VIII e XVI

Cap. II- VIII

Cap. III – art. 20

Autonomia do paciente Cap. I- XXI e XXIII

Cap. III – art. 15

Cap. IV – art. 24

Cap. V – art. 31, 41e 42

Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101 e 110

Autoria Cap. XII – art. 107 e108

Cap. XIII – art. 116
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B

Benefício do paciente Cap. I- II, V, XVI, XVII e XXIII

Cap. III – art. 13 e 20

Cap. V – art. 32

Cap. VII – art. 52

Cap. X – art. 91

Boletim médico Cap. X – art. 80

Brindes, vantagens Cap. I- X

Cap. III – art. 20

C

Capacidade de discernimento Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101 §1º

Capacidade profissional 

do médico

Cap. I- II

Caráter presumido da 

responsabilidade médica

Cap. I- XIX

Cap. III – art. 1º, parágrafo 

único

Células germinativas Cap. III – art. 16

Cerceamento de trabalho Cap. VII – art. 47 e 56

Charlatanismo Cap. III – art. 10

Chefia médica Cap. III – art. 19

Cap. VII – art. 47, 52 e 56

Cap. VIII – art. 63 e 67

Cap. IX – art. 78

Clínica privada Cap. X – art. 82

Clonagem Cap. III – art. 15 e 16
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Cobrança de honorários Cap. VIII – art. 58-72

Cap. IX – art. 79

Cobrança irregular Cap. VIII – art. 65 e 66

Comercialização da medicina Cap. I- X

Comercialização de produtos 

médicos

Cap. VIII – art. 69

Comercialização de órgãos/

tecidos

Cap. VI – art. 46

Comissão, receber Cap. VIII – art. 59

Cap. XI – art. 96

Comissão de ética Preâmbulo I

Cap. II- III e IV

Cap. VII – art. 57

Comissão de Ética em Pesquisa Cap. XII – art. 101 §1º e 2º

Complementação de honorário Cap. VIII – art. 65 e 66

Comunicação ao CRM Preâmbulo I

Cap. II- III, IV e V

Cap. III – art. 12

Comunicação com o paciente Cap. III – art.13 e 15

Cap. IV – art. 22

Cap. V – art. 34, 36 e 42

Cap. VI – art. 44

Cap. X – art. 88

Cap. XII – art. 101 e 103

Cap. XIII – art. 111

Comunicação em massa Cap. XIII – art. 111, 112 

e 114
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Comunidade, pesquisa Cap. XII – art. 103

Conceito profissional Cap. I- IV

Concorrência desleal Cap. VII – art. 51

Concurso, prêmio Cap. VIII – art. 71

Condição social Cap. I- II

Condição de trabalho do médico Cap. I-  II, XIV e XV

Cap. II- IV 

Cap. III – art. 19

Conduta antiética Cap. VII – art. 47, 50 e 57 

Cap. XIII – art. 111 e 112

Conferência médica Cap. V – art. 39

Cap. VII – art. 53 e 54

Confidencialidade Cap. I- XI e XXV

Cap. VII – art. 54

Cap. IX – art. 73-79

Cap. XII – art. 110

Conflito de interesse Cap. I- XXIII

Cap. XII – art. 109

Conhecimento científico Cap. I - XXIII

Consciência do médico Cap. II- IX

Conselho de Medicina Cap. III – art. 17 e 18

Cap. VII – art. 57

Cap. X – art. 90
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Consentimento informado Cap. III – art. 4° e 15

Cap. IV – art. 22

Cap. VI – art. 44

Cap. IX – art. 73 e 77

Cap. XII – art. 101, 102 e 110

Consórcio Cap. VIII – art. 72

Constrangimento ilegal Cap. IV – art. 26

Consulta Cap. V – art. 35

Consulta, acúmulo Cap. II- VIII

Consulta, duração Cap. II- VIII

Consulta à distância Cap. V – art. 37

Cap. XIII – art. 114

Contraceptivo Cap. V – art. 42

Cópia de prontuário Cap. X – art. 88-90

Corpo clínico Cap. II- VI

Corpo de delito Cap. XI – art. 95

Criança

Ver também Menor de idade

Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101 §1º

Criopreservação Cap. III – art. 15

Cuidado paliativo Cap. I- XXII

Cap. V – art. 36 e 41

Curandeirismo Cap. III – art. 10

D

Dados científicos Cap. I- XIX

Cap. XII – art. 107-109

Dano (atos danosos) Cap. III – art.1° e 36
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Decisão médica Cap. I- XXI

Declaração de óbito Cap. IX – art. 77

Deficiência física Cap. II – I, XI

Denúncia Cap. I- XVIII

Cap. II- III 

Cap. III – art. 12

Cap. IV – art. 25 e 28

Cap. VII – art. 57

Desagravo Cap. II- VII

Descoberta científica Cap. XIII – art. 116

Desempenho ético da medicina Cap. I- IV

Cap. III – art. 19

Cap. V – art. 36

Desconto nos honorários Cap. VIII – art. 67

Desempenho ético Cap. V – art. 36

Desobediência às normas 

dos Conselhos

Cap. III – art. 18

Desrespeito ao pudor Cap. V – art. 38

Desviar paciente Cap. VIII – art. 64

Dever de atualização Cap. I- V

Dever de conduta Cap. XI – art. 98

Cap. XII – art. 102

Dever legal Cap. IX – art. 73

Cap. XI – art. 98

Diagnóstico Cap. XIII – art. 114
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Diagnóstico de morte Cap. VI – art. 43

Dignidade do paciente Cap. I- VI, XXV

Cap. IV – art. 23

Cap. V – art. 38

Cap. XII – art. 99 e 110

Dignidade profissional do médico Cap. I- XV

Direito autoral Cap. XIII – art. 117

Direção Clínica/Técnica Cap. II- IV

Cap. III – art. 19

Cap. VII – art. 47 e 52

Cap. VIII – art. 67

Cap. XIII – art. 118

Direito de internação Cap. II- VI

Cap. VII – art. 47

Direito do médico Cap. II- I-XI

Cap. III – art. 19

Cap. V – art. 36

Direito do paciente Cap. I- XVI

Cap. III – art. 13

Cap. IV – art. 22 e 30

Cap. V – art. 31e 42

Cap. X – art. 84 e 88

Cap. XII – art. 101 e 102

Diretor Clínico/Diretor Técnico Cap. II- IV

Cap. III – art. 19

Cap. VII – art. 47 e 52

Cap. VIII – art. 67

Cap. XIII – art. 118
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Direitos humanos Cap. IV – art. 22 e 30

Cap. XII – art. 99

Discriminação Cap. I- XXV

Cap. II- I

Cap. IV – art. 23

Cap. V – art. 36

Cap. VII – art. 47

Cap. XII – art. 110

Disposição regimental Cap. I- XVI

Divulgação de assuntos médicos Cap. IX – art. 75

Cap. XIII – art. 111 e 118

Doação de órgãos Cap. VI – art. 43 e 46

Doador incapaz Cap. VI – art. 45

Docente Preâmbulo I

Cap. IX – art. 78

Cap. XII – art. 109 e 110

Documentos médicos (prontuário, 

laudo...)

Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 80-91

Doença incapacitante Cap. XIV- I

Doente terminal Cap. V – art. 36 e 41

Dupla cobrança Cap. VIII – art. 66

Duração da consulta Cap. II- VIII
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E

Ecossistema Cap. I- XIII

Educação médica continuada Cap. I- V

Cap. V – art. 32

Educação sanitária Cap. I- XIV

Embrião humano Cap. III – art.15

Emergência Cap. I- II, V, VII

Cap. III – art. 7°

Cap. V – art. 33 e 37

Cap. XI – art. 97

Empresa seguradora Cap. IX – art. 77

Encaminhamento de paciente Cap. VII – art. 53

Cap. VIII – art. 59

Cap. X – art. 86

Engenharia genética Cap. III – art. 15 e 16

Ensino – atividade de Preâmbulo I

Cap. XII – art. 99-110

Equipe de transplante Cap. VI – art. 43

Erro médico Cap. III – art.1°-21

Esclarecimento ao paciente Cap. III – art.13 e 15

Cap. IV – art. 22

Cap. V – art. 34, 36 e 42

Cap. VI – art. 44

Cap. X – art. 88

Cap. XII – art. 101 e 103

Cap. XIII – art. 111
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Escolha de sexo Cap. III – art. 15

Estatuto do hospital Cap. I- XVI

Cap. III – art. 20

Escolha, liberdade de (médico) Cap. I- VIII

Cap. II- VIII

Cap. III – art. 20

Escolha, liberdade de (paciente) Cap. IV – art. 24

Especialidade médica Cap. XIII – art. 114

Estatuto do hospital Cap. I- XVI

Cap. III – art. 20

Esterilização cirúrgica Cap. III – art.15

Cap. V – art. 42

Estimativa de custo Cap. VIII – art. 61

Etnia Cap. I- II

Eugenia Cap. III – art. 15

Cap. XII – art. 99

Eutanásia Cap. V – art. 41

Exagerar número de consultas Cap. V – art. 35

Exagerar gravidade Cap. V – art. 35

Cap. X – art. 80

Exame médico-pericial Cap. XI – art. 95

Exercício ético da medicina Cap. I- XV e XXVI

Exercício ilegal da medicina Cap. III – art. 10

Exercício simultâneo Cap. VIII – art. 69
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Exploração do trabalho médico Cap. VIII – art. 63

Exposição do paciente Cap. IX – art. 75

Experimentação com seres 

humanos

Cap. III – art. 15

Cap. XII – art. 99-110

F

Falsidade ideológica Cap. X – art. 80

Falhas contratuais Cap. II- II

Falhas em normas institucionais Cap. II- III

Farmácia, exercício simultâneo Cap. VIII – art. 69

Farmácia, interação Cap. VIII – art. 68

Fato público, revelar Cap. IX – art. 73

Fecundação artificial Cap. III – art. 15

Ficha clínica VER Prontuário

Financiador privado Cap. III – art. 20

Cap. XII – art. 104

Financiador público Cap. III – art. 20

Cap. XII – art. 104

Fiscalização pelo CRM Preâmbulo IV e V

Formulário de instituição pública Cap. X – art. 82

Formulário de seguradora Cap. IX – art. 77

Foto de paciente Cap. IX – art. 75

Futilidade terapêutica Cap. V – art. 41
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G

Genética Cap. III – art. 15 e 16

Genoma humano Cap. III – art. 15 e 16

Glosa Cap. XI – art. 96

Greve Cap. II- V

Cap. III – art. 7° e 18

Greve de fome Cap. IV – art. 26

Guarda de prontuário Cap. X – art. 87 e 89

H

Herança genética Cap. I- XXV

Hierarquia médica Cap. III – art. 19

Cap. VII – art. 47 e 56

Cap. VIII – art. 63

Honorários médicos Cap. I- II 

Cap. III – art. 20

Cap. V – art. 40 

Cap. VIII – art. 58 e 72

Cap. IX – art. 79

Cap. XI – art. 98

I

Imagem do paciente Cap. IX – art. 75

Impedimento justo Cap. III – art. 9°

Cap. IX – art. 73

Cap. XI – art. 93

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o Y
nlP

0G
2E

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 04

/12
/20

23 
às 

12:
35 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
473

4   
  .

fls. 383



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 68

Imperícia Cap. III – art. 1°

Implantes Cap. VIII – art. 69

Imprudência Cap. III – art. 1°

Indústria farmacêutica Cap. III – art. 20

Cap. VIII – art. 68

Cap. XII – art. 104 e 109

Informações confidenciais Cap. IX – art. 76

Informática em saúde Cap. V – art. 37

Infração ética, comunicação 

do CRM

Preâmbulo IV

Cap. I- XVIII

Cap. II- III

Inscrição nos Conselhos 

de medicina

Preâmbulo III

Cap. I- XIV 

Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 87

Cap. XIII – art. 118

Inseminação artificial Cap. III – art. 15

Integridade física do paciente Cap. I- XXV

Cap. IV – art. 27 e 28

Integridade mental do paciente Cap. IV – art. 27 e 28

Interação com farmácia, indústria 

farmacêutica ou ótica

Cap. VIII – art. 68

Interdição cautelar Cap. II- XIV

Interferência na atuação 

do médico

Cap. III – art. 20

Cap. XI – art. 93 e 94
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Internação Cap. IV – art. 28

Internação compulsória Cap. IV – art. 28

Internação, direito Cap. II- VI

Internet Cap. V – art. 37

Intimação dos Conselhos 

de Medicina

Cap. III – art. 17

Cap. X – art. 90

Investigação policial Cap. IV – art. 27

J

Junta médica Cap. V – art. 39

Cap. VII – art. 54 e 55

Justa causa (quebra de sigilo) Cap. IX – art. 73

Justo impedimento Cap. III – art. 9°

L

Laboratório farmacêutico Cap. III – art. 20

Cap. VIII – art. 68

Cap. XII – art.104 e 109

Laqueadura tubária Cap. III – art. 15

Cap. V – art. 42

Laudo médico Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 80, 81 e 86

Cap. XI – art. 92

Legislação sanitária Cap. I- XIV

Cap. III – art. 21

Letra do médico Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 87
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Liberdade de decisão, 

de escolha profissional

Cap. I- II e VII

Cap. III – art. 20

Limite de escolha Cap. I- XVI

Lucro Cap. I- X

M

Manipulação genética Cap. III – art. 15

Medicamentos Cap. VIII – art. 68 e 69

Cap. XII – art. 109

Medicina exercida como comércio Cap. I- IX

Medicina legal Cap. X – art. 83

Cap. XI – art. 95

Medicina do trabalho Cap. I- XII

Cap. III – art. 12 e13

Cap. IX – art. 76

Cap. XI – art. 93

Médico auditor Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 92-98

Médico com deficiência física Cap. II- I e XI

Médico como testemunha Cap. IX – art. 73

Médico do trabalho Cap. III – art. 12 e 13

Cap. IX – art. 76

Cap. XI – art. 93

Médico perito VER Perito Médico Cap. X – art. 89

Cap. XI – art. 92 e 98

Meio ambiente Cap. I-XIII

Menor de idade VER TAMBÉM  

Adolescente, Criança

Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101
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Mercantilização da medicina Cap. I- IX e X

Cap. III – art. 20

Cap. VI – art. 46

Cap. VIII – art. 58, 63, 68 e 72

Cap. XIII – art. 116

Método contraceptivo Cap. V – art. 42

Mídias sociais Cap. V – art. 37

Morte Cap. VI – art. 43

Cap. IX – art. 77

Morte violenta Cap. X – art. 84

Motivo de força maior (justo) Cap. V – art. 36 e 37

Cap. IX – art. 73

Cap. X – art. 89

Movimento da categoria médica Cap. I- XV

N

Nacionalidade Cap. I- II

Necropsia Cap. X – art. 83

Negligência Cap. III – art. 1º

Normas éticas (dos Conselhos 

de Medicina)

Cap. I- XXIV

Cap. III – art. 17 e 18

Notificação dos Conselhos 

de Medicina

Cap. III – art. 17

Novas tecnologias Cap. I- XXV

O

Objeção de consciência Cap. I- VII

Cap. II– IX
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Obrigação de resultado Cap. VIII – art. 62

Obstinação terapêutica Cap. V – art. 41

Omissão Cap. III – art. 1°, 7° e 9°

Cap. V – art. 33

Omissão de informações médicas Cap. VII – art. 53 e 55

Opinião política Cap. I- X

Cap. II- I

Órgão (para doação) Cap. VI – art. 43-46

Ordem judicial Cap. X – art. 89

Orientação sexual Cap. II- I

Órteses Cap. VIII – art. 69

Ótica, interação Cap. VIII – art. 68

Ortotanásia Cap. I- XXII

P

Paciente, benefício ao Cap. I- XVI, XXII e XXIII

Paciente falecido Cap. IX – art. 73

Paciente terminal Cap. I- XXII

Cap. V – art. 36 e 41

Paralisação Cap. II- V

Cap. III – art. 7° e 8°

Pena de morte Cap. IV – art. 29

Perícia médica Cap. I- XIV

Cap. XI – art. 92-98

Cap. XIV- I

Perito médico Cap. X – art. 89

Cap. XI – art. 92-98
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Pesquisa clínica Preâmbulo I

Cap. I- XXIII e XXIV

Cap. XII – art. 99-110

Cap. XIII – art. 113

Pesquisa em animais Cap. I- XXIV

Pesquisa em seres humanos Cap. I- XXIII e XXIV

Cap. III – art. 15

Cap. XII – art. 99-110

Cap. XIII – art. 113

Placebo Cap. XII – art. 106

Plano de saúde Cap. VIII – art. 72

Plantão Cap. III – art. 7° e 9°

Cap. V – art. 33

Cap. VII – art. 55

Cap. X – art. 83

Política Cap. I- X

Cap. II- I

Cap. XII – art. 99

Preceptor Cap. IX – art. 78

Premio Cap. VIII – art. 71

Prescrição médica Cap. V – art. 37

Cap. VIII – art. 68 e 69

Cap. XIII – art. 114

Presunção de responsabilidade Cap. I- XIX

Princípio da autonomia Cap. I- VIII e XXI

Cap. I- II, IV, VIII e IX

Cap. IV – art. 22, 24 e 26

Cap. V – art. 31, 36 e 42
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Princípio da beneficência Cap. I- VI, XVII e XXV

Cap. V – art. 31-34

Cap. XII – art. 103 e 110 

Procedimento degradante Cap. IV – art. 25

Procedimento diagnóstico Cap. I- XXII

Procedimento experimental Cap. XII – art. 102

Cap. XIII – art. 113

Procedimento terapêutico Cap. I- XXI e XXII

Professor Preâmbulo I

Cap. IX – art. 78

Cap. XII – art. 109 e110

Progresso científico Cap. I- V

Prolongamento da vida Cap. VI – art. 43

Prontuário médico Cap. X – art. 80, 85, 87-90

Cap. XI – art. 101 §2º

Propaganda Cap. IX – art. 75

Cap. XIII – art. 111-118

Prótese Cap. VIII – art. 69

Protocolo de pesquisa Cap. XII – art. 100

Publicação médica Cap. XII – art. 107-109

Cap. XIII – art. 117

Publicidade médica Cap. IX – art. 75

Cap. XIII – art. 111-118

Pudor Cap. V – art. 38
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Q

Quadro clínico do paciente Cap. VII – art. 54 e 55

Quebra de sigilo Cap. IX – art. 79

Cap. X – art. 89 e 90

R

Raça Cap. I- II

Receber comissão, vantagem Cap. VIII – art. 59

Receita médica Cap. III – art. 11

Recusar atendimento Cap. I- VII

Cap. II- IV e IX

Cap. III – art. 7°

Cap. V – art. 33 e 36

Redes sociais Cap. V – art. 37

Regimento de hospital Cap. I- XVI

Registro no CRM Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 87

Cap. XIII – art. 118

Relação de consumo Cap. I- XX

Relação médico-paciente Cap. IV – art. 22-30

Cap. V – art. 31-42

Cap. XI – art. 93

Cap. XII – art. 105 e 110

Relacionamento com 

outros profissionais

Cap. I- XVII e XVIII

Cap. III – art. 2°, 3° e 6°

Cap. VIII – art. 70

Cap. XII – art. 107
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Relacionamento entre médicos Cap. I- XVII e XVIII

Cap. III – art. 2°,  3°,  6° e 19

Cap. IV – art. 23, parágrafo 

único

Cap. VII – art. 47-57

Cap. VIII – art. 70

Cap. XI – art. 97

Cap. XII – art. 107

Religião Cap. I- X

Cap. II- I

Remuneração profissional Cap. I- III, XV, II, V e X

Cap. VIII – art. 58-72

Cap. IX – art. 79

Cap. XI – art. 98

Renunciar atendimento Cap. V – art. 36

Representante legal Cap. III – art. 4°

Cap. IV – art. 22

Cap. V – art. 31, 34, 36, 39, 

41, 44 e 45

Cap. VII – art. 54

Cap. IX – art. 74 e 77

Cap. X – art. 86-88 e 91

Cap. XII – art. 101, 102 e 110

Reprodução assistida Cap. III – art. 15

Resoluções dos Conselhos 

de Medicina

Cap. III – art. 18

Respeito ao colega Cap. I- XVII e XVIII

Cap. VII – art. 48 e 49

Cap. VII – art. 52
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Responsabilidade profissional Cap. I- XIV, XIX e XXIII

Cap. III – art. 1º-20

Cap. V – art. 32

Restrição terapêutica Cap. V – art. 32

Retenção de honorário Cap. VIII – art. 67

Risco iminente de morte Cap. IV – art. 22 e 26

Cap. V – art. 31

Cap. XI – art. 97

Risco á saúde Cap. I- XII

Cap. III – art. 7° e 12

Cap. VI – art. 44

Cap. IX – art. 74 e 76

Cap. X – art. 88

S

Saúde pública Cap. I- XIV

Cap. XII – art. 103

Segredo profissional Cap. I- XI, XXV

Cap. VII – art. 54

Cap. IX – art. 73-79

Cap. X – art. 85, 89 e 90

Cap. XII – art. 110

Segunda opinião Cap. V – art. 39

Sensacionalismo Cap. XIII – art. 112

Ser humano Cap. I- I, II, VI

Cap. IV – art. 23

Seres humanos geneticamente 

modificados

Cap. III – art. 15
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Serviços médicos Preâmbulo I

Sigilo profissional Cap. I- XI e XXV

Cap. VII – art. 54

Cap. IX – art. 73-79

Cap. X – art. 85, 89 e 90

Cap. XII – art. 110

Situação clínica irreversível Cap. I- XXII

Situação clínica terminal Cap. I- XXII

Sofrimento físico Cap. I- VI

Sofrimento moral Cap. I- VI

Solicitação de alta Cap. X – art. 86

Solicitação de exame Cap. X – art. 82

Solidariedade de classe, categoria Cap. VII – art. 48

Sumário de alta Cap. X – art. 87 § 3º

Suspensão das atividades Cap. II- V

Cap. III – art. 7° e 8°

Cap. XIV- II

T

Telemedicina Cap. V – art. 37

Tempo de consulta Cap. II- VIII

Terapêutica experimental Cap. XII – art. 102, 

parágrafo único e 106

Terapia gênica Cap. III – art. 15 e 16

Termo de consentimento Cap. III – art. 4° e 15

Cap. XII – art. 101
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Testemunha Cap. IX – art. 73

Título de especialista Cap. XIII – art. 114

Tortura Cap. I- VI

Cap. IV – art. 25

Trabalho científico Cap. XII – art. 107 e 108

Cap. XIII – art. 117

Transferência de paciente Cap. X – art. 86

Transplante de órgãos, tecidos Cap. III – art. 15

Cap. VI – art. 43-46

U

Urgência Cap. I- VII

Cap. II- V

Cap. III – art. 7°

Cap. V – art. 33 e 37

Cap. XI – art. 97

V

Vantagem emocional Cap. V – art. 40

Vantagem financeira Cap. V – art. 40

Cap. VIII – art. 59 e 64

Cap. X – art. 81

Cap. XI – art. 96

Cap. XII – art. 104

Vasectomia Cap. III – art. 15

Cap. V – art. 42

Verificação médico-legal Cap. X – art. 83

Cap. XI – art. 92 e 95

Vetar tratamento Cap. XI – art. 97
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Vida, abreviação da, perigo 

da, risco de

Cap. IV – art. 22 e 26

Cap. V – art. 31

Cap. XI – art. 97

Voluntário de pesquisa Cap. XII – art. 105

Vontade expressa do paciente Cap. V – art. 41

Vulnerabilidade, pesquisa Cap. I- XXIV

Cap. XII – art. 101, 103 e 105
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COMPOSIÇÃO DO
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Diretoria

Presidente
Carlos Vital Tavares Corrêa Lima

1º vice-presidente
Mauro Luiz de Britto Ribeiro

2º vice-presidente
Jecé Freitas Brandão

3º vice-presidente
Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti

Secretário-geral
Henrique Batista e Silva

1º secretário
Hermann Alexandre Vivacqua von Tiesenhausen

2º secretário
Sidnei Ferreira

Tesoureiro
José Hiran da Silva Gallo

2º tesoureiro
Dalvélio de Paiva Madruga

Corregedor
José Fernando Maia Vinagre

Vice-corregedor

Lúcio Flávio Gonzaga Silva
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Conselheiros titulares5

Abdon José Murad Neto (Maranhão)

Ademar Carlos Augusto (Amazonas)

Aldemir Humberto Soares (AMB)

Anastácio Kotzias Neto (Santa Catarina)

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima (Pernambuco)

Celso Murad (Espírito Santo)

Cláudio Balduíno Souto Franzen (Rio Grande do Sul)

Dalvélio de Paiva Madruga (Paraíba)

Dilza Teresinha Ambros Ribeiro (Acre)

Donizetti Dimer Giamberardino Filho (Paraná)

Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti (Alagoas)

Henrique Batista e Silva (Sergipe)

Hermann Alexandre Vivacqua von Tiesenhausen (Minas Gerais)

Hideraldo Luís Souza Cabeça (Pará)

Jeancarlo Fernandes Cavalcante (Rio Grande do Norte)

Jecé Freitas Brandão (Bahia)

Jorge Carlos Machado Curi (São Paulo)

José Fernando Maia Vinagre (Mato Grosso)

José Hiran da Silva Gallo (Rondônia)

Leonardo Sérvio Luz (Piauí)

Lúcio Flávio Gonzaga Silva (Ceará)

Maria das Graças Creão Salgado (Amapá)

Mauro Luiz de Britto Ribeiro (Mato Grosso do Sul)

Nemésio Tomasella de Oliveira (Tocantins)

Rosylane Nascimento das Merces Rocha (Distrito Federal)

Salomão Rodrigues Filho (Goiás)

Sidnei Ferreira (Rio de Janeiro)

Wirlande Santos da Luz (Roraima)

5O conselheiro efetivo Júlio Rufino Torres (Amazonas) faleceu em 11/05/2017.
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Conselheiros suplentes6,7

Adriana Scavuzzi Carneiro da Cunha (Pernambuco)

Alberto Carvalho de Almeida (Mato Grosso)

Alceu José Peixoto Pimentel (Alagoas)

Alexandre de Magalhães Marques (Roraima)

Alexandre de Menezes Rodrigues (Minas Gerais)

Antônio Celso Koehler Ayub (Rio Grande do Sul)

Dorimar dos Santos Barbosa (Amapá)

José Albertino Souza (Ceará)

Léa Rosana Viana de Araújo e Araújo (Pará)

Lia Cruz Vaz da Costa Damásio (Piauí)

Lisete Rosa e Silva Benzoni (Paraná)

Lueiz Amorim Canedo (Goiás)

Luís Eduardo Barbalho de Melo (Rio Grande do Norte)

Luís Henrique Mascarenhas Moreira (Mato Grosso do Sul)

Luiz Antônio de Azevedo Accioly (Rondônia)

Márcia Rosa de Araújo (Rio de Janeiro)

Nailton Jorge Ferreira Lyra (Maranhão)

Newton Monteiro de Barros (AMB)

Norberto José da Silva Neto (Paraíba)

Otávio Marambaia dos Santos (Bahia)

Paulo Antônio de Mattos Gouvêa (Espírito Santo)

Pedro Eduardo Nader (Tocantins)

Rosa Amélia Andrade Dantas (Sergipe)

Ruy Yukimatsu Tanigawa (São Paulo)

Sérgio Tamura (Distrito Federal)

Wilmar de Athayde Gerent (Santa Catarina)

6 Com o falecimento do conselheiro efetivo pelo Amazonas, seu suplente (Ademar Carlos Augusto) 
assumiu definitivamente a vaga em 17/05/2016. 
7 O conselheiro suplente Renato Fonseca (Acre) pediu afastamento da função em 17/05/2018.
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Carlos Vital Tavares Corrêa Lima (coordenador)

Presidente do Conselho Federal de Medicina (CFM), gestão 2014-2019, 1º 

vice-presidente do CFM (2009-2014); presidente do CRM de Pernambuco 

(2006-2014), membro da Comissão Nacional responsável pela revisão 

do Código de Ética Médica (2010); membro da Sociedade Brasileira de 

Direito Médico, seccional Pernambuco; membro da Sociedade Brasileira 

de Bioética, regional Pernambuco; médico especialista em Clínica Geral 

e Medicina Ocupacional.

José Fernando Maia Vinagre (coordenador adjunto)

Corregedor-geral do CFM (2009-2014; 2014-2019); presidente e 

corregedor do Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso; 

médico especialista em Pediatria; doutorado em Medicina/Bioética 

pela Universidade do Porto (Portugal).

Aldemir Humberto Soares

Conselheiro do CFM (2009-2014; 2014-2019); 1º secretário da 

Associação Médica Brasileira; presidente do Colégio Brasileiro de 

Radiologia (1999-2002; 2002-2005); diretor do serviço de radiologia 

do Hospital do Servidor Público Estadual, em São Paulo; médico 

especialista em Radiologia.

Anastácio Kotzias Neto

Conselheiro do CFM (2014-2019); médico especialista, mestre e 

doutor em Ortopedia e Traumatologia; presidente da Sociedade 

Brasileira de Ortopedia Pediátrica (2009-2010); presidente da 

Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, regional 

Santa Catarina (1987-1989; 2001-2002); especialista em Ortopedia 

COMISSÃO NACIONAL DE REVISÃO DO 
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
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Pediátrica no Hospital Infantil Joana de Gusmão, em Santa Catarina; 

professor da Universidade do Sul de Santa Catarina.

Anibal Gil Lopes

Médico doutor e livre docente em Fisiologia de Órgãos e Sistemas; 

PhD pela Universidade Yale (EUA); professor visitante na Universidade 

Johns Hopkins (EUA) e Instituto Venezuelano de Investigações 

Científicas (Venezuela); professor titular do Instituto de Biofísica Carlos 

Chagas Filho da Universidade Federal do Rio de Janeiro; professor 

titular da Faculdade de Medicina de Fernandópolis (Unicastelo), São 

Paulo.

 

Armando Otávio Vilar de Araújo

Conselheiro e corregedor do Conselho Regional de Medicina do Rio 

Grande do Norte; médico especialista em Neurologia; advogado 

e jornalista, formado em 1986 e em 1997, respectivamente, 

pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte; professor da 

Universidade Potiguar nos cursos de Direito e Medicina; e ex-juiz de 

Direito do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte.

Diaulas Ribeiro

Promotor do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

membro do Conselho Nacional do Ministério Público; doutor em 

Direito pela Universidade Católica Portuguesa; PhD em Direito e 

Bioética pela Universidade Complutense de Madri; coordenador do 

curso de Direito e professor de Bioética no curso de Medicina da 

Universidade Católica de Brasília.

Henrique Batista e Silva

Conselheiro, secretário-geral e 1º secretário do CFM (2009-2014; 2014-

2019); presidente do Conselho Regional de Medicina de Sergipe (2009-

2014); presidente da Sociedade Médica de Sergipe (1999-2002); mestre 
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em Cardiologia; professor de Cardiologia, Clínica Médica e História da 

Medicina na Universidade Federal de Sergipe (UFS); presidente do 

Conselho Diretor da UFS; diretor do Hospital Universitário do estado 

de Sergipe.

Jecé Freitas Brandão

Conselheiro e 2º vice-presidente do CFM (2014-2019); presidente e 

tesoureiro do Conselho Regional de Medicina da Bahia (2001-2006); 

vice-presidente da Federação Brasileira de Gastroenterologia (1996-

1998); médico mestre em Medicina Interna pela Universidade de 

São Paulo; professor na Escola Bahiana de Medicina e Saúde Pública; 

membro titular da Academia de Medicina da Bahia (2013).

José Hiran da Silva Gallo

Conselheiro e diretor-tesoureiro do Conselho Federal de Medicina 

(2009-2014; 2014-2019); coordenador das Câmaras Técnicas de 

Ginecologia e Obstetrícia, de Cooperativismo Médico e do Médico 

Jovem do CFM; presidente do Conselho Regional de Medicina 

de Rondônia (2002-2006); doutor em Bioética pela Universidade 

do Porto (Portugal); pós-graduado em Gestão Empresarial de 

Cooperativas pela Fundação Getúlio Vargas; membro honorário 

da Federação Brasileira de Academias de Medicina, da Academia 

Rondoniense de Medicina, da Sociedade Estadual e Brasileira de 

Mastologia, Regional de Rondônia e da Federação Brasileira das 

Associações de Ginecologia e Obstetrícia.

José Eduardo de Siqueira

Médico especialista em Cardiologia; mestre em Bioética pela 

Universidade Nacional do Chile; doutor em Clínica Médica pela 

Universidade Estadual de Londrina; membro da Câmara Técnica de 

Cuidados Paliativos do CFM; membro titular da Comissão Nacional 

de Ética em Pesquisa e autor de diversos livros.
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Lúcio Flávio Gonzaga Silva

Conselheiro federal e coordenador da Comissão de Ensino Médico 

do CFM; membro do Conselho Regional de Medicina do Ceará; 

médico especialista em Urologia; mestre em Cirurgia e doutor em 

Farmacologia pela Universidade Federal do Ceará (UFC); professor 

associado de graduação e pós-graduação da UFC; professor de 

pós-graduação na Escola Cearense de Oncologia e especialista do 

Hospital do Câncer do Ceará.

Luiz Roberto Soares Londres

Membro da Comissão de Humanidades Médicas do CFM; médico 

pela Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do Brasil; e 

especialista em Administração Hospitalar e mestre em Filosofia pela 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro.

Miguel Kfouri Neto

Membro de Câmara Técnica do CFM; desembargador do Tribunal 

de Justiça do Paraná; mestre em Direito das Relações Sociais pela 

Universidade Estadual de Londrina; doutor em Direito das Relações 

Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo; professor 

da Faculdade de Direito do Norte Pioneiro, em Jacarezinho, Paraná, 

e da Escola da Magistratura do Paraná; e autor de obras jurídicas 

sobre responsabilidade civil médico-hospitalar.

Rafael Leandro Arantes Ribeiro 

Promotor de Justiça adjunto do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios (MPDFT). Formou-se em direito na Universidade 

Católica de Brasília (UCB), em 2009.  Pós-graduado em  Investigação 

Criminal também pela UCB, em 2010. Integrou a assessoria jurídica 

do CFM entre 2013 e 2017, tendo atuado em diversas ações relativas 

à defesa de interesses institucionais nos campos da ética e da defesa 

profissional.
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Rosylane Nascimento das Merces Rocha

Conselheira federal pelo Distrito Federal no CFM; médica 

especializada em Medicina do Trabalho, Medicina Legal e Perícia 

Médica; pós-graduada em Cirurgia Vascular e em Valoração do 

Dano Corporal pela Universidade de Coimbra (Portugal); membro 

da International Commission on Occupational Health; presidente 

da Associação Brasiliense de Medicina do Trabalho; diretora de 

Ética da Associação Nacional de Medicina do Trabalho; e diretora da 

Sociedade Brasileira de Perícias Médicas do Distrito Federal.

Simônides da Silva Bacelar

Membro da Câmara Técnica de Terminologia Médica e do Conselho 

Editorial da revista Bioética do CFM; membro do Conselho Regional 

de Medicina do Distrito Federal (2003-2008); médico especialista 

em Cirurgia Pediátrica; membro titular da Academia de Medicina de 

Brasília; professor da Universidade de Brasília (UnB) e das Faculdades 

Integradas da União Educacional do Planalto Central (Faciplac).

Sidnei Ferreira

Conselheiro e 2º secretário do CFM; secretário-executivo da 

Sociedade Brasileira de Pediatria; presidente do Conselho Regional 

de Medicina do Rio de Janeiro (2013-2105); membro do Comitê 

Científico de Doenças Respiratórias da Sociedade de Pediatria 

do Rio de Janeiro (Soperj); médico especialista em Pediatria com 

atuação em Pneumologia Pediátrica; pós-graduação em Pediatria 

e em Pneumologia Pediátrica pela Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ); mestre em Medicina e doutor em Pediatria pela UFRJ 

e professor na Universidade Estácio de Sá e na UFRJ.

Turibio Teixeira Pires de Campos

Bacharel em Direito pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília. 

Pós-graduado em Ordem Jurídica e Ministério Público pela Escola 
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Superior do Ministério Público do Distrito Federal.  Membro da 

Comissão Nacional em Defesa do Ato Médico do CFM, autarquia da 

qual é assessor jurídico desde novembro de 1999.

Ylmar Correa Neto

Membro do Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina; médico 

especialista em Neurologia e Neurofisiologia Clínica; mestre em 

Medicina Interna pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC); 

doutor em Neurologia pela Universidade de São Paulo; professor

-adjunto do Departamento de Clínica Médica da UFSC; presidente da 

Comissão de Ensino da Academia Brasileira de Neurologia.
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Virgílio Batista do Padro (coordenador)

Antonio Clementino da Cruz Junior 

David Ricardo Lima Carneiro

Dilza Teresinha Ambros Ribeiro

Euclides Cavalcante de Araújo Bastos

Francisco Rodrigues Lopes 

Guilherme Augusto Pulici

Rodrigo Prado Santiago 

Alfredo Aurélio Marinho Rosa (coordenador)

Antônio de Pádua Cavalcante

Edilma de Albuquerque Lins Barbosa

Fernando Antônio Gomes de Andrade

José Humberto Belmiro Chaves

Marcia Rabelo de Lima

Wellington Moura Galvão

Dorimar dos Santos Barbosa (coordenador)

Marconi Pimenta 

Maria das Graças Creão Salgado

Roberval da Silva Menezes

Sandra Oliveira

ACRE

ALAGOAS

AMAPÁ

COMISSÕES ESTADUAIS DE REVISÃO 

DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
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AMAZONAS

José Bernardes Sobrinho (coordenador)

Amazonina Raposo Passos Telles de Souza

Aristóteles Comte de Alencar Filho

Gláucia Reis Credie

Lídice Mayo Langbeck

Marco Lourenço Silva

José Abelardo Garcia de Meneses (coordenador)

Débora Sofia Angeli de Oliveira 

Luiz Augusto Rogério Vasconcellos 

Maria Elisa Vilas-Bôas Pinheiro de Lemos 

Rita Simões Bonelli 

Rogério Luis Gomes Queiroz 

Tatiana Magalhães Aguiar

Ivan de Araújo Moura Fé (coordenador)

Alessandrino Terceiro de Oliveira

Helvécio Neves Feitosa

Lino Antonio Cavalcanti Holanda

Mayra Isabel Correia Pinheiro

Renato Evando Moreira Filho

Roberto Wagner Bezerra de Araújo

BAHIA

CEARÁ

DISTRITO FEDERAL

Martha Helena Pimentel Zappalá Borges (coordenador)

Alexandre Cavalca Tavares 
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Thales Gouveia Limeira (coordenador)

Aron Stephen Tockze Souza

Carlos Magno Pretti Dalapicola

Hiram  Augusto Nogueira

Kátia Cilene Seibert

Regina Célia Tonini 

Aldair Novato Silva (coordenador)

Erso Guimarães 

Fernando Ferro da Silva 

Fernando Pacéli Neves de Siqueira 

Haroldo de Oliveira Torres

José Umberto Vaz de Siqueira

Leonardo Mariano Reis

ESPIRÍTO SANTO

GOIÁS

Iphis Tenfuss Campbell 

Jairo Martínez Zapata 

Jorge Gomes de Araújo 

José Roberto de Deus Macedo 

Lívia Vanessa Ribeiro Gomes

Luiz Fernando Galvão Salinas

Rodrigo Machado Cruz

Thiago Blanco Vieira

Abdon José Murad Neto (coordenador)

Adolfo Silva Paraíso 

Ivan Abreu Figueiredo

MARANHÃO
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Fábio Augusto de Castro Guerra (coordenador)

Alcebíades Vitor Leal Filho

Amélia Maria Fernandes Pessôa

Cláudia Navarro Duarte Lemos

Eurípides José da Silva

Frederico Ferri de Resende

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira (coordenadora)

Dalva Alves das Neves 

Eloisa Kohl Pinheiro

Gabriel Felsky dos Anjos

Hildenete Monteiro Fortes

Ivana Cristina Alcântara 

Mariely Ferreira Macedo 

Rosana Leite de Melo (coordenadora)

Alberto Cubel Brull

Gil Pacífico Tognini 

Juberty Antonio de Souza 

Luciene Lovatti Almeida Hemerly Elias

Maria José Martins Maldonado

Valdir Shigueiro Siroma 

MATO GROSSO

MATO GROSSO DO SUL

MINAS GERAIS

José Albuquerque Figueiredo Neto

Leopoldina Milanez da Silva Leite  

Maria de Fátima Calderoni 

Mauro César Viana de Oliveira 
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Paulo Sérgio Guzzo (coordenador)

Henrique Custódio da Silva

Lafayette Glicério Esteves Monteiro

Maira do Carmo de Lima Mendes Lobato

Marina Kaled Moreira Costa

Maria de Fátima Guimarães Couceiro

Noeli Franco Ernesto

PARÁ

João Gonçalves de Medeiros Filho (coordenador)

Carlos Coelho de Miranda Freire 

Luciana Cavalcanti Trindade

Luciano Mariz Maia

Marcelo Antônio C. Queiroga Lopes

Sérgio Murilo W. Queiroga

Tarcísio Campos S. de Andrade

PARAÍBA

Hermann Alexandre Vivacqua von Tiesenhause

João Batista Gomes Soares

Itagiba de Castro Filho

Desembargador Renato Drecsh

Padre Rogério

PARANÁ

Luiz Ernesto Pujol (coordenador)

Afonso Proenço Branco Filho

Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque

Carlos Alberto Moro

Donizetti Dimer Giamberardino Filho
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Renato Brito de Alencastro Graça (coordenador)

Arnaldo Pineschi de Azeredo Coutinho

Carlos Cleverson Lopes Pereira

André Soares Dubeux (coordenador)

Anne Jacqueline 

Elizangela Sfoggia

Helena Maria Carneiro Leão

Joaquim Pessoa Guerra Filho

Maria Luiza Bezerra Menezes

Sílvia da Costa Carvalho Rodrigues

Tadeu Henrique Pimentel Calheiros

Dagoberto Barros da Silveira (coordenador)

Mirian Perpétua Palha Dias Parente

Gerardo Vasconcelos Mesquita

João Araújo dos Martírios Moura Fé

Gisleno Feitosa

Sérgio Ibiapina Ferreira Costa

Ricardo Abdala Cury

Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra

PERNAMBUCO

PIAUÍ

RIO DE JANEIRO

Gerson Zafalon Martins

Martim Afonso Palma

Maurício Marcondes Ribas

Miguel Abboud Hanna Sobrinho

Roberto Issamu Yosida 
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Francisco Edênio Rêgo Costa (coordenador)

Guaraci da Costa Barbosa

Henrique Augusto Lima dos Santos 

Jeancarlo Fernandes Cavalcante

Klevelando Augusto Silva dos Santos

Marielli de Oliveira Faustino

Tertius Cesar Moura Rabelo 

Rogério Wolf de Aguiar (coordenador)

Antônio Celso Koehler Ayub

Cláudio Balduíno Souto Franzen

Ércio Amaro de Oliveira Filho

Fernando Weber Matos

Ismael Maguilnik

Isaías Levy

Iseu Milman

Jefferson Pedro Piva

Joaquim José Xavier

Juliano Lauer

Michele Milanesi

Régis de Freitas Porto

RIO GRANDE DO NORTE

RIO GRANDE DO SUL

José Ramon Varela Blanco

José Antonio Alexandre Romano

Paulo Sérgio da Costa Martins

Sidnei Ferreira
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Marcelo Henrique de Sá Arruda (coordenador)

Alberto Ferreira de Souza

Allan Kardec Lopes Mendonça Filho

Laerth Marcellano Thomé 

Nelson Grisard (coordenador)

Antonio Silveira Sbissa

Eulina Tokiko Shinzato Rodrigues da Cunha

Gilberto Digiacomo da Veiga 

Ylmar Correa Neto

José Eduardo Coutinho Góes

Juliano Pereima de Oliveira Pinto  

Luiz Carlos Espíndola 

Leopoldo Alberto Back 

Marcelino Osmar Vieira

Rachel Duarte Moritz

RORAIMA

SANTA CATARINA

Cleiton Cassio Bach (coordenador)

Andrei Leonardo Freitas de Oliveira

Ana Ellen de Queiroz Santiago

Leonardo Moreira Pinto

Robinson Cardoso Machado Yaluzan

Rodrigo Almeida de Souza

Spencer Vaiciunas

RONDÔNIA
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SÃO PAULO

Hyder Aragão de Melo (Coordenador)

Hesmoney Ramos de Santa Rosa 

José Aderval Aragão 

José Augusto Alves de Oliveira

Nilzir Soares Vieira Junior

Norma Lúcia Santos 

Paulo Amado Oliveira

Ramiro Rockenbach da Silva Matos Teixeira de Almeida

Roberto Andrade Nogueira

SERGIPE

Lavínio Nilton Camarim (coordenador)

Aizenaque Grimaldi de Carvalho

Carlos Alberto H. de Campos

Clóvis Francisco Constantino

Desiré Carlos Callegari

Gerson Sobrinho Salvador de Oliveira

João Márcio Garcia

José Luís Gomes do Amaral

Luiz Antonio da Costa Sardinha

Nívio Lemos M. Júnior

Reinaldo Ayer de Oliveira 

Renato Azevedo Júnior

Ruy Yukimatsu Tanigawa

Silvia Helena R. Mateus
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TOCANTINS

Eduardo Francisco de Assis Braga (coordenador) 

Fabiana Cândida de Queiroz Santos Anjos

Francisca Brasilino Saraiva

Hélio Hermenegildo Marques Maués

Nemésio Tomasella de Oliveira

Wesley Monteiro de Castro Neri
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COORDENADORES DE TRABALHO EM GRUPO

II CONEM (Brasília, 11-12 de abril de 2018)
GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4

PRESIDENTE
Armando Otávio 

Vilar de Araújo

José Eduardo 

de Siqueira

Ylmar Correa 

Neto

Jecé Freitas 

Brandão

SECRETÁRIO
José Eduardo 

de Siqueira

José Alejandro 

Bullón Silva

Anibal Gil 

Lopes
Sidnei Ferreira

III CONEM  (Brasília, 14 - 15 de agosto de 2018)
GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3

PRESIDENTE
José Fernando 

Maia Vinagre

Armando Otávio 

Vilar de Araújo
Ylmar Correa Neto

SECRETÁRIO
José Alejandro 

Bullón Silva
Lúcio Flávio Anibal Gil Lopes
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Érika Jacqueline Marques Feitoza Ferreira 

Goethe Ramos de Oliveira

José Alejandro Bullón Silva

Kelly Christiny Rodrigues de Oliveira Boaventura Proença

Paulo Henrique de Souza

Roberto Luiz d’Avila

Vilma Gomes da Silva 

Coordenação Jurídica (COJUR)

Allan Cotrim do Nascimento 

Ana Luiza Brochado Saraiva Martins 

Antônio Carlos Nunes de Oliveira 

Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza 

Giselle Crosara Lettieri Gracindo 

Joao Paulo Simoes da Silva Rocha 

Marcella Oliveira Pinho 

Raphael Rabelo Cunha Melo 

Valeria de Carvalho Costa 

Departamento de Comissões e Câmaras Técnicas (DECCT)

Adélia de Castro da Silva 

Clarides Margarida Angst 

Cleuber Carvalho Lima 

Cristiane Costa Cardoso Castro 

Dulce Conceição de Araújo 

ASSESSORIA TÉCNICA NA REVISÃO DO 
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

Equipe de apoio

Assessores da Comissão
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Helen Brasil Gomes dos Santos 

Rejane de Souza Portela 

Departamento de Processo Consulta (DEPCO)

Anivalda Ferreira Costa Filha 

Eliane de Azevedo Barbosa Verissimo 

Maristela Aparecida Santos Barreto 

Coordenação Administrativa (COADM)

Noelyza Peixoto Brasil Vieira 

Paulo Gomes da Costa Sobrinho 

Sandro Quintino Guedes 

Tathiana da Silva Moreira Figueiredo

Coordenação de Informática (COINF)

Bruno Damacena Milhomem Junior 

Cassia Celeste Machado de Quadros 

Gleidson Porto Batista 

Goethe Ramos de Oliveira

João Pedro da Silva 

Marcelo Sodré Silva 

Paulo Roberto Ferreira Guimaraes 

Thiago Cordeiro de Araújo 

Coordenação de Comunicação e Imprensa (COIMP)

Amanda Ferreira Alves 

Amilton Itacaramby de Almeida 

Ana Isabel de Aquino Correa 

Danilo Bruno Chagas Taveiras 

Marcio de Arruda 

Milton Aparecido de Souza Junior 

Nathália Cristina Pinheiro Siqueira Conde 
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Rejane Maria de Medeiros 

Thais Habli Brandao Dutra 

Vevila Junqueira da Silva 

Setor de Biblioteca e Revista Bioética (SEBRB)

Eliane Maria de Medeiros e Silva 

Rameque Beserra Antunes de Figueiredo 
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Defendendo princípios, aperfeiçoando práticas.Defendendo princípios, aperfeiçoando práticas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que que a contestação apresentada pela correquerida 
Déborah foi protocolada dentro do prazo legal. Nada Mais. Mogi Mirim, 05 
de dezembro de 2023. Eu, ___, Augusto César Furigo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Márcia Maria De Oliveira Adorno (24627)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/011730-9  dirigi-me ao endereço indicado, no dia 01.12.2023 às 
16:45 horas, Condomínio Alvorada, Nesta, e fui atendida na portaria por 
Jenifer Lopes, a qual informou que iria ligar para a requerida para autorizar 
minha entrada. Logo em seguida informou que a mesma afirmou que não 
estava em casa e que não seria localizada até quarta feira. Solicitei a mesma 
que informasse de que se tratava (matéria de plantão e urgência) e a mesma 
informou que não iria me receber. Indaguei se poderia adentrar o 
condomínio e fui informada que não seria permitido.
Assim diante da negativa, CITEI e INTIMEI Tatiane Zorzetto de Biazzi 
Faria, na pessoa da porteira do condomínio, Jenifer Lopes (às 16:50 
horas), do r. mandado, o(a) qual, após ouvir(em) a leitura, não 
exarou(aram) seu ciente e aceitou(aram) a cópia oferecida. Trata-se de 
uma pessoa de cabelos lisos e pretos, pele bem clara, aparentando trinta e 
poucos anos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mogi Mirim, 04 de dezembro de 2023.

Número de Cotas:01- R$ 102,78- guia 15428
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13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Márcia Maria De Oliveira Adorno (24627)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/011757-0  dirigi-me ao endereço indicado, dia 04.12.2023 às 8:00 
horas e fui informada no setor de atendimento que a Irmandade Santa Casa 
de Misericórdia de Mogi Mirim está há uma semana sendo administrada 
pela Prefeitura Municipal de Mogi Mirim (ora requerente da ação).
A administradora anterior, a INCS não possui mais nenhum representante 
no local, sendo que atualmente há somente administradores da Prefeitura de 
Mogi Mirim no local. 
Diante da informação e constatando ser a requerente a atual 
administradora, baixo o presente aguardando determinações de V. Exa. 
quanto ao cumprimento do r. Mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mogi Mirim, 05 de dezembro de 2023.

Número de Cotas:01
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 Lorena de Barros Antunes, brasileira, médica, solteira, portadora de CI/RG nº 537.228-23 

SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 006.421.847-39, residente e domiciliada na Rua do Observatório, nº 1450, Bairro 

Observatório, CEP 13.282-006, Vinhedo/SP53722823, com endereço eletrônico: lorenadebarros@gmail.com e WhatsApp: 

+55 19 99789-5901, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, com 

fulcro no art. 335 do CPC, apresentar  

 

 CONTESTAÇÃO,  

 

 

às alegações do autor, em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

 

I.                                                                                                                                                            SÍNTESE DOS FATOS 

 

Como é de notório conhecimento, a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim encontra-se 

sob Intervenção Municipal conforme decisão judicial exarada nos autos do processo judicial nº 1001060-08.2029.8.26.0363. 

Nessas condições, o Município de Mogi-Mirim está na imissão na posse de estrutura, 

documentos, bens imóveis e móveis, em especial os equipamentos hospitalares e recursos humanos da Irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, necessários e indispensáveis ao estrito cumprimento do objeto dos convênios 

vigentes. 

Através do decreto nº 8.828/22, para o desempenho das atribuições decorrentes da 

Requisição-Intervenção foi constituído como interventor o INCS – INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, 
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podendo, para o desempenho de suas funções, gerenciar toda administração pessoal necessária ao bom andamento dos 

serviços do hospital, além de rescindir e celebrar novos contratos. 

Contudo, em 27/11/23, através de nota oficial anexa aos autos, a Prefeitura de Mogi Mirim, 

por ordem direta do prefeito Paulo de Oliveira e Silva, decidiu revogar a portaria que nomeou o senhor João Rocha, 

representante da OSC Organização da Sociedade Civil INCS (Instituto Nacional de Ciências da Saúde), como interventor da 

Santa Casa local, visto as supostas irregularidades praticadas pelo INCS em uma unidade de saúde na cidade de Sorocaba, 

até que sejam concluídas pela investigação da Polícia Federal.  

 

 

Alega o autor que em 10 de outubro de 2023 recebeu do INCS o Ofício-ADM nº 229/2023 

solicitando a interrupção dos encaminhamentos de recém-nascidos para a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 

devido à falta de profissionais médicos plantonistas na UTI neonatal na data de 10/10/23, conforme fls. 83 – 84. 

  Segundo o INCS, essa medida ocorreu em razão dos profissionais da antiga equipe deixaram 

de comparecer aos plantões aos quais haviam assumido o compromisso de realizar, sem que tivesse recebido qualquer 

solicitação de rescisão contratual por tais profissionais e sem a observância de qualquer prazo de antecedência. 

De fato, o único documento entregue para a Santa Casa foi a solicitação de exoneração de 

coordenação e de responsabilidade técnica do senhor Fábio Holanda do Nascimento, CRM 138649, de 21 de setembro de 

2013, conforme fls. 86-87. 

Não há nos autos nenhum comunicado dos profissionais médicos plantonistas da UTI 

NEONATAL sobre a intenção de não seguir mais prestando seus serviços junto a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim. 

Entre os médicos citados está a requerida a qual nega qualquer tipo de abandono, conforme 

será demonstrado. 

 

                                                                                                                                         DOS FATOS OMISSOS E NECESSÁRIOS  

 

Excelência, a requerida firmou contrato de prestação de serviço com a Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi-Mirim em abril de 2019, conforme fls. 123-129, através da sua WISE DOCTOR SERVIÇOS 

MÉDICOS, COACHING E TREINAMENTOS, estabelecendo a realização de plantões presenciais de 12 horas, sem 

escala contratual, mediante a escala médica prévia elaborada pela coordenação do serviço, assim como o 

atendimentos de recém-nascidos prematuros em sala de parto, internação e acompanhamento clinico dos recém-

nascidos até sua alta da unidade. 

Conforme o contrato estabelecido entre as partes, a médica recebia o quantum de R$ 1.600,00 

(Um mil e seiscentos reais) por plantão realizado, sem ter escala fixa estabelecida no instrumento contratual. Seus plantões 

ocorriam mediante o prévio aviso da escala pelo médico coordenador e responsável por esse serviço, e após o seu 

ACEITE, seu nome era confirmado na escala mensal. 

O último plantão realizado pela Requerida, com recebimento pela empresa WISE 

DOCTOR SERVIÇOS MÉDICOS, COACHING E TREINAMENTOS, foi em 04/11/2022, Nota Fiscal 0149, no valor de 
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R$3.307,84 (três mil trezentos e sete reais e oitenta e quatro centavos), referente aos plantões presenciais na UTI 

Neonatal realizados em outubro de 2022, em anexo. 

 

Ressalte-se ainda, que a Requerida é autora do processo nº 0001991-57.2021.8.26.0363 

(PROCESSO ORIGINÁRIO N. 1004304-42.2019.8.26.0363) onde requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face de 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, visto que em 28 de junho de 2021, foi prolatada 

Sentença por este MM. Juízo da 3ª Vara Cível dessa comarca, julgando procedente a ação ajuizada pela ora Exequente, 

condenando a ora Executada ao pagamento da importância de R$ 20.720,43 (vinte mil, setecentos e vinte reais e quarenta 

e três centavos), referente a não quitação de honorários médicos por plantões realizados na UTI Neonatal. 

 

Diante de todo o exposto, resta claro que a REQUERIDA FOI ARROLADA ERRONEAMENTE 

NO PRESENTE PROCESSO, já que não estava mais prestando qualquer serviço para a IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, através do contrato com a WISE DOCTOR SERVIÇOS MÉDICOS, COACHING E 

TREINAMENTOS, desde outubro/22, caracterizando o desinteresse contratual das partes. 

 

 

II.                                                                              DA PRELIMINAR: FALTA DO INTERESSE DE AGIR E LEGITIMIDADE 

O artigo 17 do Código de processo civil traz que  

 

Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade. (Grifo nosso) 

 

Em obediência a essa norma, o interesse de agir deve ser o núcleo do direito de ação1, sem 

o qual não há utilidade da demanda, assim como é desnecessária a tutela jurisdicional, visto a ausência de lesão ao direito 

do demandante. Sem interesse não há utilidade da demanda, e sem utilidade não há por que demandar por tanto em 

juízo. 

Já a legitimidade ad causam é requisito de admissibilidade subjetivo relacionado às partes 

de uma demanda, consistindo na análise de vínculo entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada. 

 

"A legitimidade ad causam é a qualidade para estar em juízo como demandante ou 

demandado em relação a determinado conflito trazido ao exame do juiz. Ela depende 

sempre de uma concreta relação entre o sujeito e a causa e se traduz na relevância 

que o resultado desta virá a ter sobre a esfera de direitos do autor, seja para favorece-

la ou para restringi-la". (DINAMARCO, Cândido Rangel; LOPES, Bruno Vasconcelos 

Carrilho. "Teoria Geral do Novo Processo Civil". 3ª ed. São Paulo. Malheiros, 2018. p. 116) 

(grifo nosso) 

 

 

1
 DINAMARCO, Cândido Rangel; LOPES, Bruno Vasconcelos Carrilho. Teoria Geral do Novo Processo Civil. 3ª ed. São Paulo. Malheiros, 2018. p. 117 
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Em que pese os requisitos de ação apresentados, conclui-se que estão ausentes na presente 

demanda, senão vejamos. 

1. Interesse de Agir: A Requerida já não é prestadora de serviços médicos pelo contrato 

apontado pela Requerente desde 2022, sendo nítido o desinteresse das partes pelo 

vínculo contratual, mesmo que não tenha havido, formalmente, a rescisão desse. 

Inclusive, não consta no rol dos prestadores de serviço vinculados ao CNES do presente 

hospital. 

 

2. Legitimidade de causa: A Requerida não está envolvida no episódio ocorrido em 

outubro de 2023, visto que seu último plantão na UTI Neonatal do referido nosocômio 

através do contrato juntado aos autos ocorreu em outubro de 2022, o que lhe impede 

abandonar qualquer serviço, como alegado como tese principal na presente ação judicial. 

A esse respeito, confira-se o magistério de Adroaldo Furtado Fabrício, a corroborar pela falta 

de interesse de agir que se suscita: 

Do ponto de vista da necessidade, a imposição da restrição visa impedir que alguém 

provoque a atividade jurisdicional do Estado por mero capricho ou comodismo, quiçá 

com o só propósito de molestar o réu, quando estava apto a obter o mesmo resultado 

por seus próprios meios e sem resistência. Na perspectiva da utilidade, supõe-se que a 

sentença almejada represente um proveito efetivo para o autor, no sentido de assegurar-

lhe uma posição jurídica mais vantajosa do que a anterior.” (in Extinção do Processo e 
Mérito da Causa. In: Revista de Processo nº 58) (Grifo nosso) 

 

Com efeito, lecionam Ada Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco e Antônio Carlos de 

Araújo Cintra que, para que se possa preencher a essa condição da ação, é preciso que  

 

“a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada” (Teoria Geral do 
Processo, 7ª edição, Revista dos Tribunais, Rio de Janeiro, p. 230) (Grifo nosso) 

 

Excelência, a questão posta não necessita da prestação jurisdicional, uma vez que já não 

havia interesse mútuo na prestação de serviço médico pelo contrato que vincula as partes a mais de 1 ano, o que 

descaracteriza qualquer alegação de abandono de cargo pela profissional médica. 

 

Em suma, restando comprovada nos autos a ausência de legitimidade e de interesse de agir 

do autor, em conformidade com o artigo 485, inciso VI, do CPC, Vossa Excelência deverá julgar extinto o feito sem a 

resolução do mérito em relação a Requerida, Dra. Lorena de Barros Antunes, smj. 

Subsidiariamente, muito embora o requerente tenha alegado como tese a rescisão de 

contrato unilateral por parte dos plantonistas da UTI Neonatal e o abandono de função pelos profissionais médicos, esses 

não ocorreram e não há provas nos autos, não havendo interesse processual contra os requeridos. 
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  A ausência de documentação, depoimentos ou quaisquer meios de prova sólidos torna as 

afirmações do autor meras conjecturas desprovidas de respaldo fático.  

Nesse ponto, imperioso destacar que a alegação de um aviso do coordenador Fábio teria 

abrangido a insatisfação e comunicado de afastamento de todos os médicos do setor carece de fundamento e lógica. O 

que se depreende desse documento, em anexo, é que há notório saber da inadimplência de pagamentos da Santa Casa 

de Misericórdia de Mogi-Mirim, o que, consequentemente, dificulta a contratação de novos profissionais para regular 

preenchimento de escala. 

Não é falado, categoricamente, sobre os médicos prestadores de serviço que estão 

vinculados contratualmente com o nosocômio, o que impede a presunção e generalização de sua fala. 

Ademais, caso essa presunção tenha ocorrido por parte do INCS, cabia a este o 

questionamento imediato com cada médico plantonista contratado para tomada de decisão certeira, ao invés de 

suspender o serviço, de forma autoritária, como o fez. 

Dessa forma, não existem registros ou evidências que sustentem a alegação de abandono 

funcional por parte da requerida como já abordado, merecendo a demanda ser julgada extinta sem a resolução do mérito 

em relação a Requerida, em conformidade com o artigo 485, inciso VI, do CPC, por medida de justiça! 

 

 

III.                                                                                                                                                                          DO MÉRITO 

 

1. DA AUSÊNCIA DE INTERESSE PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELA REQUERIDA – OBJETO CONTRATUAL  

 

Não entendendo este juízo pela preliminar arguida, deve-se analisar o mérito da questão, uma 

vez que não são verdadeiros os fatos imputados à Requerida. 

O contrato que vincula as partes, Requerente e Requerida, essa representando no ato a 

empresa WISE DOCTOR SERVIÇOS MÉDICOS, COACHING E TREINAMENTOS, foi assinado em 05/04/20219, para a 

prestação de serviços na área médica junto a Contratante, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, sob 

as condições definidas naquele instrumento, na especialidade de neonatologia, na Unidade de Terapia Intensiva neonatal, 

conforme cláusula 1.1 do referido instrumento, fls. 123-129. 

Para atender o escopo do contrato, a cláusula 3.1 determina que a Contratada, ora Requerida, 

realizaria os plantões presencias conforme a escala PREVIAMENTE estabelecida pelo coordenador da especialidade, e 

receberia o valor de R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais) por plantão presencial de 12 horas realizado, de acordo com a 

Clausula 4.1 – a. Dessa forma, as escalas eram previamente comunicadas pelo coordenador e finalizadas após ACEITE 

dos plantões pelos médicos plantonistas. 

Repise-se que no contrato existente entre as partes, fls. 123-129, NÃO HÁ ESCALA FIXA DE 

PLANTÃO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDA. A prestação de serviço de plantão na UTI Neonatal ocorre MEDIANTE 

ACEITE da escala previamente apresentada e compatível com a disponibilidade do profissional, o qual é remunerado por 

plantão realizado, e não um valor fechado mensal. 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SECRETARIA

DA FAZENDA NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE

cd

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

comemos: sransumoror serie: Oorerea
Resto Saci:
Endereço: OBSERVATORIO DO. Me t4so Babo: OBSERVATORIO

Complemento:

Muiepão unico UrssP cepas ra to marae

DADOS DOTOMADORDOSERVIÇO

RestoSociniome
Endereço: Nomero: 124

Bare Complemento

LOCALONDE FOI REALIZADOO SERVIÇO OU SEU RESULTADO SE VERIFIQUE

Endereço: RUA HESTROAaEvEDO Name 134
Bros cetro Complemento

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  
ANVidado: 407 Mediana=bomesiena
Aliquotada Atividade: 2.17% I

      
           Rs [as | eso] [ONE] OMnE | piscas TE

sam | Rs00| R$aco| rsam| asno | iam| sam | asom | Tsupuo

; OBSERVAÇÕES ;

Ta o VEZES EU
    

OUTRAS INFORMAÇÕES  
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Muito embora contrato assinado pela Requerida continue teoricamente vigente, sua última 

prestação de serviço foi em outubro de 2022, conforme Nota Fiscal 0149, o que prova o desinteresse na continuidade 

da relação contratual, senão vejamos. 
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Carteira de Trabalho Digital 

Dados Pessoais Data de emissão: 30/06/2021

Nome Civil: LORENA DE BARROSANTUNES
CPF: 006.421.847-39.
Data de Nascimento: 01/03/1969    Endereço: AVENIDADR CHUCR! ZAIDAN296 ANDAR 15 - PARTEE 24 A 27M?NINOCONJUNTOS

Oeugação  128705-DIRETORDE PESQUISAEDESENVOLVIMENTO (P&D)
Tipo do corto Prazoindotorminado

“Tipo de asnissão: Transferênciadeempresa do mesmo grupo econômico.
Sitio contatunt R$ 36.630,01

Remuneração inciat R$ 33.235,00

Última remuneraçãoinformada: R$ 3526753. (102023)

Relaçãode trabalho. Empregado
Fonte da inocnação: ESOCIAL

Anotações:

O$/H0/2023- Salárioalerado para R$ 36 630.01

OIoMiaçES- Salário lerado para R$ 3309000

Otinprzaza- Tip do contrato atarado para Prazo indoteminado

16/09/2029- Transferência de emoxesa domesmogrupo econômico

Oborvaçãos:
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Dessa forma, desde outubro/22 não há interesse por parte da Requerente/Contratante na 

prestação de serviços médicos da Requerida/Contratada, não mais havendo prestação de serviços pela empresa WISE 

DOCTOR SERVIÇOS MÉDICOS, COACHING E TREINAMENTOS, representada pela Requerida. 

 

Inclusive, vale trazer à baila que a Requerida, desde 16/01/2023, é formalmente 

contratada pela empresa Procter & Gamble Industrial e Comercial LTDA, como diretora de pesquisa e 

desenvolvimento, com vínculo trabalhista regido pela CLT, o que impediria de assumir plantões presenciais sem 

prévia análise de compatibilidade de datas e horários com sua agenda particular. 

                            

2. DAS ALEGAÇÕES DE ABANDONO DE PLANTÃO MÉDICO 

 

Antes de qualquer argumentação vale ressaltar que o plantão médico é uma das atividades 

mais complexas da Medicina, seja em suas nuances técnicas, nas administrativas ou nas legais.  O plantão é definido como 

atividade em serviço que precisa funcionar de forma ininterrupta. Através do plantão médico, se garante a continuidade 

da assistência médica.  

Devido a essa importância, algumas legislações que versam sobre o assunto, com o próprio 

Código de Ética Médica (CEM), bem como os Códigos Civil e Penal.  
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Ainda nesse sentido, conforme as cominações legais, em casos de impedimentos na escala, 

de realização das atividades cabe ao diretor técnico a responsabilidade de garantir que a escala de serviço seja continuada, 

e não aos médicos plantonistas escalados, coadunando com a Resolução CFM nº 1.342/91, modificada pela Resolução 

1.352/92, estabeleceu no seu Artigo 1º que  

 

Determinar que a prestação de assistência médica nas instituições públicas ou privadas é 

de responsabilidade do Diretor Técnico e do Diretor Clínico. 

 

Assim, a elaboração de escala de plantões de uma unidade de saúde é de competência da 

direção técnica, juntamente com seu coordenador do serviço de emergência, assim como em UTI. Situações eventuais de 

não cumprimento de escala devem ser tratadas como exceções e providências imediatas devem ser acionadas, tanto pela 

direção técnica, como pelo coordenador e pelos plantonistas.  

A ausência de profissionais médicos nos plantões é da responsabilidade dos gestores (diretor 

técnico e clínico), visto que estes responderão ética e juridicamente pelas ausências (Resolução CFM nº 147/2016), visto 

que  

[...] 

§ 3º São deveres do diretor técnico: 

V) Organizar a escala de plantonistas, zelando para que não haja lacunas durante as 24 

horas de funcionamento da instituição, de acordo com regramento da Resolução CFM nº 

2.056, de 20 de setembro de 2013;  

VI) Tomar providências para solucionar a ausência de plantonistas;  

[...] 

 

A discussão de soluções deve ser amplamente buscada entre todas as partes, em prol dos 

interesses de todos os envolvidos e, principalmente, em benefício dos pacientes, o que não ocorreu, optando o requerente 

pela medida administrativa de suspensão dos serviços, e ainda colocando os médicos plantonistas como os responsáveis 

por essa medida, caluniando-os por abandono de plantão. 

Traz o requerente fundamentações baseadas no art. 9º do Código de Ética Médico. Contudo, 

não é cabível a aplicação desse dispositivo em desfavor dos Requeridos, já que não se trata de abandono de plantão, mas 

da FALTA DE ESCALA para a realização do plantão, senão vejamos. 

 

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido ou abandoná-lo 

sem a presença de substituto, salvo por justo impedimento. 

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, a direção técnica do 

estabelecimento de saúde deve providenciar a substituição. 

 

Para caracterizar o ABANDONO DE PLANTÃO, de acordo com a normativa supracitada, o 

médico deverá adotar uma das duas condutas seguintes:  

• Deixar de comparecer ao plantão em horário preestabelecido, 

• Abandonar o plantão, sem a presença de um substituto. 
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A Requerida reafirma que não mais prestava serviços médicos pela empresa WISE 

DOCTOR SERVIÇOS MÉDICOS, COACHING E TREINAMENTOS para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Mogi Mirim, desde outubro/22 e por esse motivo é incabível qualquer alegação de abandono de plantão de sua 

parte. 

O que ao certo ocorreu é que devido a irregularidade de pagamento por plantões aos 

médicos, essa má fama do hospital afastou outros profissionais médicos, não havendo interesse sobre a cobertura de 

escala.  

Nesse sentido, os colegas médicos vinculados por contrato de prestação de serviço viram-se 

numa situação extremamente complicada, visto que se escalados para trabalhar, não teriam a certeza de terem substitutos 

para o próximo plantão e por isso, não poderiam deixar o posto, pois é infração ética não deixar outro médico encarregado 

do atendimento de seus pacientes ou em estado grave. 

Ainda preconiza o Código de Ética médico que na ausência de médico plantonista substituto, 

a direção técnica, no caso da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, deveria providenciar a substituição, o que não 

conseguiu devido a fama de inadimplente junto à classe médica, caracterizando a ingerência do serviço, com a manutenção 

de escalas incompletas de profissionais aptos ao serviço de plantão na UTI Neonatal do nosocômio.   

Nunca houve abandono de plantão na UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim por parte da Requerida na vigência de seu contrato, em especial nas escalas em que anuiu a sua prestação de serviço 

ainda em 2022.  

Subsidiariamente, caso Vossa Excelência não entenda dessa forma, importante constar 

que o próprio instituto INCS suspendeu os plantões médicos, por comunicado aos plantonistas da UTI Neonatal, na 

data de 11 de outubro de 2023, devido as lacunas existentes e não por abandono de plantão como alegam. Se o 

serviço está suspenso, como pode o profissional médico ser responsabilizado pelo fechamento do setor, embora não 

seja o caso da Requerida? 

 

Essa situação reflete um problema de gestão ineficaz por parte da Secretaria de Saúde/INCS, 

que tem a responsabilidade de assegurar o funcionamento adequado da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal. Essa 

responsabilidade não é dos médicos prestadores de serviço, já que esses não são os responsáveis pela escala médica de 

plantões, apenas a cumprem. 

Como já explanado, essa responsabilidade é claramente estipulada no próprio Código de Ética 

Médico, que, em seu parágrafo único do artigo 9º, alhures mencionado, estabelece que na ausência de um médico 

plantonista substituto, a direção técnica da instituição de saúde deve tomar as medidas necessárias para garantir a 

substituição adequada, o que não ocorreu no caso concreto, ocasionando o colapso da UTI e impedindo seu regular 

funcionamento.  

Inclusive, até a presente data, o serviço não foi retomado, muito embora o INCS, tivesse 

se comprometido em comunicar os médicos plantonistas sobre a nova escala, em 01/11/23, o que torna descabida 

a liminar vigente. 
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3. CADASTRO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE – CNES 

 

Alega o Requerente em sua Exordial que os médicos requeridos integram a equipe do hospital 

em conformidade ao Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – CNES, com atualização em 08/10/2023, conforme 

anexo VI, fls.130 – 131. Nesse sentido, afirma que não há motivos jurídicos válidos para que a equipe médica deixe de 

realizar os atendimentos aos pacientes que dependam deste atendimento para garantia de sua vida e saúde. 

Contudo Excelência, nas folhas juntadas e que trazem informações sobre o referido CNES, não 

há qualquer menção sobre a requerida, ou seja, a dra. Lorena de Barros Antunes, já não consta no CNES atualizado, 

reverberando a teoria da falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva, preliminarmente debatida.   
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4. DA NOVA ESCALA E A IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR EXARADA 

 

Nem Requerente, nem INCS, ou qualquer outro, entrou em contato com a requerida para o 

retorno aos plantões, com apresentação de nova escala, mesmo com o deferimento da liminar judicial. Se não fosse por 

liberalidade e boa-fé da requerida, não teriam se comunicado. Inclusive, seus dados estão desatualizados no cadastro junto 

ao hospital, impedindo até a citação por ofício, restando sua manifestação espontânea nos presentes autos. 

Até a presente data nenhum contato foi feito com a Requerida, o que ressalta o desinteresse 

na prestação de seus serviços. 

Se não há escala previamente comunicada aos médicos, resta prejudicada o cumprimento da 

Liminar judial para a volta aos serviços de plantão na UTI Neonatal da Santa Casa de Misericordia de Mogi Mirim, pois tudo 

depende da escala prévia  e do aceite dos médicos para a efetiva prestação do serviço. 

Repise-se: NÃO HÁ ESCALA FIXA DETERMINADA NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, o 

que torna IMPOSSÍVEL O RESTABELECIMENTO IMEDIATO DOS PLANTÕES OUTRORA SUSPENSOS (UTI neonatal), 

visto que essa medida depende de escala prévia e aceite dos médicos prestadores de serviço.  

 

Dessa forma, Excelência, o cumprimento da decisão liminar exarada por esse r. Juízo 

depende da liberalidade do requerente e INCS em elaborar uma escala de plantões efetiva e coerente, devendo ser 

essa escala compatível e dentro dos interesses da Requerida, dado seus compromissos profissionais. 

 

Caso não seja esse o vosso entendimento, requer-se seja ao menos desconsiderada a multa 

diária por descumprimento da Liminar, em decorrência da não apresentação de nova escala na data prometida, o que 

compromete a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim, pelo lapso temporal e por todo o exposto, não cabendo aos médicos essa ação. 

 

IV.                                                                                                                                                                DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer:  

A. Que seja REVOGADA A LIMINAR, visto a não apresentação de escala na data 

prometida e previamente aos médicos, inviabilizando a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da UTI Neonatal 

da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim.  

 

B. Subsidiariamente, pelo princípio da eventualidade, caso não entenda Vossa 

Excelência pela revogação da Liminar exarada, que seja DESCONSIDERADA A MULTA DIÁRIA POR 

DESCUMPRIMENTO DA LIMINAR, em razão da impossibilidade de cumprimento ante a não apresentação de escala, 

em tempo hábil para aceite do plantonistas, até a presente data; 
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C. Que seja acolhida a preliminar da falta de interesse de agir e falta de legitimidade, 

julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485 do CPC; 

 

D. Superada a preliminar, que a demanda seja julgada TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE, em razão dos fatos e fundamentos expostos; 

 

E.  Que seja a parte autora condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios; 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, sejam eles 

documentais, testemunhais ou periciais, principalmente pelas provas acostadas.  

 

 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento.  

 

 

 

Mogi Mirim, 04 de dezembro de 2023. 

 

Tatiane Depieri Pavarina  

OAB/SP 455.868 
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

solteira, portadora de CURG nº Lorena de Barros Antunes, brasileira,

537228-23 SSP/SP e inscrina no CPF/MF sob nº 006.421.847-39, residente e domiciliada na Rua do

Observatório, nº 1450, Bairro Observatório, CEP 13282-006, Vinhedo/SP53722823, com endereço

eletronico: lorenadebarrosQgmail.comeWhatsApp: +55 19 99789-5901, pelo presente Instrumentode

Procuração, nomeia e constitui sua bastante procuradoraa advogada: TATIANE DEPIERI PAVARINA.

brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob nº 455.868, inscrita na CPF/MF sob n.º 224.486.1 18-

06, portadora da CURG n.º 32.188.690-2 SSP/SP, com Escritório na Rua Paulo CesarCampos Lovo, nº 23,

Bairro Saúde, na cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, CEP: 13800-477, com endereçoeletronico:

dratatianedepieripavarinaDadvoabsp.orgbr e WhatsApp:+55 19 98325 2222; a quem conferem amplos

poderes para o foro em geral, com a cláusula "AD JUDICIA”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo

umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os,conterindo-lhes,ainda,

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, bem como assinar, remeter, e retirar quaisquerdocumentos,requerimentose demais papéis,

agindo em conjunto ou separadamente, independente da ordem de nomeação, podendo ainda

substabeleceressa em outrem, com ou sem reservasde iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso.

Mogi Mirim, 01 de dezembrode 2023.

 Clsar Campos Lixa, 2 RETTO
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Carteira de Trabalho Digital 
Dados Pessoais Data de emissão: 30/06/2021

Nome Civil: LORENADE BARROSANTUNES
CPF: 006.421.847-39
Data de Nascimento: 01/03/1969

 

Contratos de Trabalho
* 16/04/2023-Abario
PROCTER&GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

CNPJRAIZ: 1358874
Endereço: AVENIDADR CHUCRIZAIDAN 296 ANDAR 15 - PARTE E24 A 27NZNINOCONJUNTOS

Ocupação 423705 - DIRETOR DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO (P&D)

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de asmissao: Transferênciade empresado mesmogrupoeconômico
Salário coniratual: R$ 36.630,01

Remuneração incial: R$ 38.235,00

Úlima remuneração informada: R$ 3826753. (102023)

Relação ce trabalho: Empregado
Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações:

01/10/2023 - Salário alterado para R$ 36.630,01

01/07/2023- Salário alterado para R$ 33.000,00

01/07/2023 - Tipo do contrato alterado poraPrazoindeterminado

18/94/2029- Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Observações:- 
e ladopaçoole ae om nv,
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MOGI MIRIM/SP

Prefeitura Municipal de Mogi Mirim/SP
Rua Doutor José Alves, 129, Bairro Centro - CEP 13800-050, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00.

NOTA OFICIAL: Santa Casa

Data de Publicação: 27 de novembro de 2023

A Prefeitura de Mogi Mirim, por ordem direta do prefeito Paulo de Oliveira e Silva, decidiu revogar a portaria que
nomeou o senhor João Rocha, representante da OSC Organização da Sociedade Civil INCS (Instituto Nacional de
Ciências da Saúde), como interventor da Santa Casa local.
 
Tal medida se faz necessária até que as apurações por parte da Polícia Federal sobre supostas irregularidades
praticadas pelo INCS em uma unidade de saúde de Sorocaba sejam concluídas.
 
A Prefeitura estará assumindo, novamente, a intervenção da Santa Casa e, para isso, nomeará o senhor Mauro
Nunes Júnior, atual chefe de Gabinete, para o cargo de interventor.
 
A Prefeitura também ressalta que as investigações por parte da Polícia Federal jamais citaram o envolvimento da
atual administração municipal com esse episódio em Sorocaba.
 
Vale destacar ainda que o prefeito Paulo Silva fez questão de frisar que, a maior preocupação, neste momento, é
manter a Santa Casa operando e prestando um serviço de qualidade à população mogimiriana.
Por último, a Prefeitura assegura à população que a rotina daquele hospital não sofrerá alteração com essa
mudança.
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018,

modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019  

CFM

Brasília,  2019
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 7

APRESENTAÇÃO

A publicação da Resolução nº 2.217/2018 marca o fim de um 

processo de quase três anos de discussões e análises, conduzido 

pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), cujo resultado visível e 

esperado pela sociedade era a revisão do Código de Ética Médica 

(CEM).

O novo texto, em vigor a partir de 30 de abril de 2019, atualizou 

a versão anterior, de 2009, incorporando abordagens pertinentes 

às mudanças do mundo contemporâneo. Temas como inovações 

tecnológicas, comunicação em massa e relações em sociedade 

foram tratados. 

Ressalte-se que ao atender uma necessidade natural e 

permanente de aperfeiçoamento, a revisão do CEM foi feita sob o 

prisma de zelo pelos princípios deontológicos da medicina, sendo 

um dos mais importantes o absoluto respeito ao ser humano, com 

a atuação em prol da saúde dos indivíduos e da coletividade, sem 

discriminações.

O novo CEM mantém o mesmo número de capítulos, que 

abordam princípios, direitos e deveres dos médicos. Do conjunto 

aprovado, há alguns trechos que merecem destaque, como o artigo 

que estabelece no Código de Ética os limites para o uso de redes 

sociais pelos médicos no exercício da profissão. 

Outro ponto relevante se refere às normas que definem a 

responsabilidade do médico assistente, ou seu substituto, ao 

elaborar e entregar o sumário de alta. No que se refere aos direitos 

dos médicos, o novo CEM prevê a isonomia de tratamento aos 

profissionais com deficiência e reforça a necessidade de criação de 

comissões de ética nos locais de trabalho. 

O Código também assegura ao profissional o direito de recusa 

do exercício da medicina em qualquer instituição (pública ou 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 8

privada) sem condições de trabalho dignas, colocando em risco a 

saúde dos pacientes. 

Entre as proibições, ficam vedadas ao médico a prescrição e a 

comercialização de medicamentos, órteses, próteses ou implantes 

(de qualquer natureza) cuja compra decorra de influência direta, em 

virtude de sua atividade profissional.

A regra reforça o compromisso ético da categoria com o bem- 

estar e a saúde dos pacientes, coibindo interações com fim de 

lucro, incompatíveis com os princípios da boa medicina. 

As mudanças, que aperfeiçoam o escopo normativo já existente, 

resultaram de 1.431 propostas enviadas por associações médicas, 

sociedades de especialidades, entidades de ensino médico, dentre 

outras organizações.

Também participaram do processo médicos regularmente 

inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina (CRMs). Todas as 

sugestões foram criteriosamente analisadas pela Comissão Nacional 

de Revisão do Código de Ética Médica do CFM e validadas em três 

encontros regionais específicos para tratar do tema.

Além das etapas regionais, o CFM também realizou, entre 2017 

e 2018, três Conferências Nacionais de Ética Médica (Conem) para 

debater e deliberar sobre a exclusão, alteração e adição de textos ao 

Código de Ética Médica vigente. 

No III Conem, em agosto de 2018, em Brasília (DF), os 

participantes deliberaram, em votação eletrônica, a proposta final 

da nova Resolução, que foi submetida em setembro ao Plenário do 

CFM. 

A conclusão desse processo deve ser creditada àqueles que 

encaminharam sugestões e a centenas de conselheiros (federais e 

regionais), lideranças, especialistas, técnicos e colaboradores que 

dedicaram tempo e expertise.

Graças ao empenho desse grupo o País passa a contar com um 

Código de Ética Médica que busca promover e preservar o prestígio 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 9

e a união da categoria, garantindo à sociedade padrões de prática e 

valores, bem como deveres e virtudes imprescindíveis à convivência 

humana.

Assim, com a entrega do novo CEM ao Brasil, os Conselhos 

de Medicina continuam sua trajetória defendendo princípios e 

aperfeiçoando práticas.

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima

Coordenador da Comissão Nacional de Revisão do CEM

Presidente do CFM
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 11

1Atenção ao apostilamento no texto.  Modificações por meio da Resolução CFM nº 2.222/2018  e da
Resolução CFM nº 2.226/2019.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 

regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 

modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei 

nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei 

nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, e na Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999; e

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo 

tempo julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes 

zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito 

desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da 

profissão e dos que a exerçam legalmente;

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica 

devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o 

paciente e a garantia de maior autonomia à sua vontade;

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos 

de 2016 a 2018 e pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas 

entidades médicas, pelos médicos e por instituições científicas e 

universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica;

CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional de 

RESOLUÇÃO CFM Nº 2.217/20181

Publicada no D.O.U. de 1° de novembro de 2018, 

Seção I, p. 179

Aprova o Código de Ética Médica.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 12

Ética Médica de 2018, que elaborou, com participação de delegados 

médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética Médica revisado;

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional 

reunido em 27 de setembro de 2018;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 

27 de setembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta Resolução, 

após sua revisão e atualização.

Art.  2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, 

expedirá resoluções que complementem este Código de Ética 

Médica e facilitem sua aplicação.

Art. 3º O Código anexo a esta Resolução entra em vigor 180 dias 

após a data de sua publicação e, a partir daí, revoga-se o Código 

de Ética Médica aprovado pela Resolução CFM nº 1.931/2009, 

publicada no Diário Oficial da União no dia 13 de outubro de 

2009, Seção I, página 90, bem como as demais disposições em 

contrário.

Brasília, DF, 27 de setembro de 2018.

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA                HENRIQUE BATISTA E SILVA

Presidente     Secretário-geral
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 13

I - O presente Código de Ética Médica contém as normas que 

devem ser seguidas pelos médicos no exercício de sua profissão, 

inclusive nas atividades relativas a ensino, pesquisa e administração 

de serviços de saúde, bem como em quaisquer outras que utilizem 

o conhecimento advindo do estudo da medicina.

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão 

sujeitas às normas deste Código.

III - Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no 

Conselho Regional do respectivo estado, território ou Distrito 

Federal.

IV - A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste 

Código, o médico comunicará ao Conselho Regional de Medicina, 

com discrição e fundamento, fatos de que tenha conhecimento e 

que caracterizem possível infração do presente Código e das demais 

normas que regulam o exercício da medicina.

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 

neste Código é atribuição dos Conselhos de Medicina, das comissões 

de ética e dos médicos em geral.

VI - Este Código de Ética Médica é composto de 26 princípios 

fundamentais do exercício da medicina, 11 normas diceológicas, 

117 normas deontológicas e quatro disposições gerais. A 

transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às 

penas disciplinares previstas em lei. (Redação modificada pela 

Resolução CFM nº 2.222/2018)2.

PREÂMBULO

2Redação anterior: VI - Este Código de Ética Médica é composto de 25 princípios 
fundamentais do exercício da medicina, 10 normas diceológicas, 118 normas deontológicas 
e quatro disposições gerais. A transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores 
às penas disciplinares previstas em lei.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 15

Capítulo I

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I - A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano 

e da coletividade e será exercida sem discriminação de nenhuma 

natureza.

II - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, 

em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor 

de sua capacidade profissional.

III - Para exercer a medicina com honra e dignidade, o médico 

necessita ter boas condições de trabalho e ser remunerado de forma 

justa.

IV - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho 

ético da medicina, bem como pelo prestígio e bom conceito da 

profissão.

V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus 

conhecimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício do 

paciente e da sociedade.

VI - O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e 

atuará sempre em seu benefício, mesmo depois da morte. Jamais 

utilizará seus conhecimentos para causar sofrimento físico ou moral, 

para o extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar 

tentativas contra sua dignidade e integridade.

VII - O médico exercerá sua profissão com autonomia, não 

sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de 

sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de 

ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou 

quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente.

VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob 

nenhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, nem 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 16

permitir quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar 

a eficiência e a correção de seu trabalho.

IX - A medicina não pode, em nenhuma circunstância ou forma, 

ser exercida como comércio.

X - O trabalho do médico não pode ser explorado por terceiros 

com objetivos de lucro, finalidade política ou religiosa.

XI - O médico guardará sigilo a respeito das informações de 

que detenha conhecimento no desempenho de suas funções, com 

exceção dos casos previstos em lei.

XII - O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do 

trabalho ao ser humano, pela eliminação e pelo controle dos riscos à 

saúde inerentes às atividades laborais.

XIII - O médico comunicará às autoridades competentes quaisquer 

formas de deterioração do ecossistema, prejudiciais à saúde e à vida.

XIV - O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos 

serviços médicos e em assumir sua responsabilidade em relação à 

saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente à saúde.

XV - O médico será solidário com os movimentos de defesa 

da dignidade profissional, seja por remuneração digna e justa, 

seja por condições de trabalho compatíveis com o exercício 

ético-profissional da medicina e seu aprimoramento técnico-científico.

XVI - Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hospital 

ou de instituição, pública ou privada, limitará a escolha, pelo médico, 

dos meios cientificamente reconhecidos a serem praticados para 

estabelecer o diagnóstico e executar o tratamento, salvo quando em 

benefício do paciente.

XVII - As relações do médico com os demais profissionais devem 

basear-se no respeito mútuo, na liberdade e na independência de 

cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente.

XVIII - O médico terá, para com os colegas, respeito, consideração 

e solidariedade, sem se eximir de denunciar atos que contrariem os 

postulados éticos.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 17

XIX - O médico se responsabilizará, em caráter pessoal e nunca 

presumido, pelos seus atos profissionais, resultantes de relação 

particular de confiança e executados com diligência, competência 

e prudência.

XX - A natureza personalíssima da atuação profissional do 

médico não caracteriza relação de consumo.

XXI - No processo de tomada de decisões profissionais, de 

acordo com seus ditames de consciência e as previsões legais, 

o médico aceitará as escolhas de seus pacientes relativas aos 

procedimentos diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, 

desde que adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.

XXII - Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o médico 

evitará a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos 

desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua atenção todos os 

cuidados paliativos apropriados.

XXIII - Quando envolvido na produção de conhecimento 

científico, o médico agirá com isenção, independência, veracidade e 

honestidade, com vista ao maior benefício para os pacientes e para 

a sociedade.

XXIV - Sempre que participar de pesquisas envolvendo seres 

humanos ou qualquer animal, o médico respeitará as normas éticas 

nacionais, bem como protegerá a vulnerabilidade dos sujeitos da 

pesquisa.

XXV -  Na aplicação dos conhecimentos criados pelas novas 

tecnologias, considerando-se suas repercussões tanto nas gerações 

presentes quanto nas futuras, o médico zelará para que as pessoas 

não sejam discriminadas por nenhuma razão vinculada à herança 

genética, protegendo-as em sua dignidade, identidade e integridade.

XXVI - A medicina será exercida com a utilização dos meios 

técnicos e científicos disponíveis que visem aos melhores resultados.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 19

Capítulo II
DIREITOS DOS MÉDICOS

É direito do médico:

I - Exercer a medicina sem ser discriminado por questões de 

religião, etnia, cor, sexo, orientação sexual, nacionalidade, idade, 

condição social, opinião política, deficiência ou de qualquer outra 

natureza.

II - Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as 

práticas cientificamente reconhecidas e respeitada a legislação vigente.

III - Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas das 

instituições em que trabalhe quando as julgar indignas do exercício 

da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou a terceiros, 

devendo comunicá-las ao Conselho Regional de Medicina de sua 

jurisdição e à Comissão de Ética da instituição, quando houver.

IV - Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pública 

ou privada onde as condições de trabalho não sejam dignas ou 

possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente, bem como a 

dos demais profissionais. Nesse caso, comunicará com justificativa 

e maior brevidade sua decisão ao diretor técnico, ao Conselho 

Regional de Medicina de sua jurisdição e à Comissão de Ética da 

instituição, quando houver.

V - Suspender suas atividades, individualmente ou coletivamente, 

quando a instituição pública ou privada para a qual trabalhe não 

oferecer condições adequadas para o exercício profissional ou não o 

remunerar digna e justamente, ressalvadas as situações de urgência 

e emergência, devendo comunicar imediatamente sua decisão ao 

Conselho Regional de Medicina.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 20

VI - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados e 

públicos com caráter filantrópico ou não, ainda que não faça parte 

do seu corpo clínico, respeitadas as normas técnicas aprovadas pelo 

Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição.

VII - Requerer desagravo público ao Conselho Regional de 

Medicina quando atingido no exercício de sua profissão.

VIII - Decidir, em qualquer circunstância, levando em consideração 

sua experiência e capacidade profissional, o tempo a ser dedicado ao 

paciente sem permitir que o acúmulo de encargos ou de consultas 

venha prejudicar seu trabalho.

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos 

por lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência.

X - Estabelecer seus honorários de forma justa e digna.

XI - É direito do médico com deficiência ou com doença, nos 

limites de suas capacidades e da segurança dos pacientes, exercer a 

profissão sem ser discriminado.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 21

Capítulo III

RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

É vedado ao médico:

Art. 1º Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, 

caracterizável como imperícia, imprudência ou negligência.

Parágrafo único. A responsabilidade médica é sempre pessoal 

e não pode ser presumida.

Art. 2º Delegar a outros profissionais atos ou atribuições 

exclusivas da profissão médica.

Art. 3º  Deixar de assumir responsabilidade sobre procedimento 

médico que indicou ou do qual participou, mesmo quando vários 

médicos tenham assistido o paciente.

Art. 4º Deixar de assumir a responsabilidade de qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que solicitado 

ou consentido pelo paciente ou por seu representante legal.

Art. 5º Assumir responsabilidade por ato médico que não 

praticou ou do qual não participou.

Art. 6º Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias 

ocasionais, exceto nos casos em que isso possa ser devidamente 

comprovado.

Art. 7º  Deixar de atender em setores de urgência e emergência, 

quando for de sua obrigação fazê-lo, mesmo respaldado por decisão 

majoritária da categoria.

Art. 8º Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo 

temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do 

atendimento de seus pacientes internados ou em estado grave.

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido 

ou abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por justo 

impedimento.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 22

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, 

a direção técnica do estabelecimento de saúde deve providenciar a 

substituição.

Art. 10. Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a 

medicina ou com profissionais ou instituições médicas nas quais se 

pratiquem atos ilícitos.

Art. 11.  Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou 

ilegível, sem a devida identificação de seu número de registro no 

Conselho Regional de Medicina da sua jurisdição, bem como assinar 

em branco folhas de receituários, atestados, laudos ou quaisquer 

outros documentos médicos.

Art. 12. Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as condições 

de trabalho que ponham em risco sua saúde, devendo comunicar o 

fato aos empregadores responsáveis.

Parágrafo único. Se o fato persistir, é dever do médico 

comunicar o ocorrido às autoridades competentes e ao Conselho 

Regional de Medicina.

Art. 13. Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes 

sociais, ambientais ou profissionais de sua doença.

Art. 14. Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou 

proibidos pela legislação vigente no País.

Art. 15. Descumprir legislação específica nos casos de transplantes 

de órgãos ou de tecidos, esterilização, fecundação artificial, abortamento, 

manipulação ou terapia genética.

§ 1º No caso de procriação medicamente assistida, a fertilização 

não deve conduzir sistematicamente à ocorrência de embriões 

supranumerários.

§ 2º O médico não deve realizar a procriação medicamente 

assistida com nenhum dos seguintes objetivos:

I - criar seres humanos geneticamente modificados;

II - criar embriões para investigação;

III - criar embriões com finalidades de escolha de sexo, eugenia 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 23

ou para originar híbridos ou quimeras.

§ 3º Praticar procedimento de procriação medicamente assistida 

sem que os participantes estejam de inteiro acordo e devidamente 

esclarecidos sobre o método.

Art. 16. Intervir sobre o genoma humano com vista à sua 

modificação, exceto na terapia gênica, excluindo-se qualquer ação 

em células germinativas que resulte na modificação genética da 

descendência.

Art. 17. Deixar de cumprir, salvo por motivo justo, as normas 

emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina e 

de atender às suas requisições administrativas, intimações ou 

notificações no prazo determinado.

Art. 18. Desobedecer aos acórdãos e às resoluções dos Conselhos 

Federal e Regionais de Medicina ou desrespeitá-los.

Art. 19. Deixar de assegurar, quando investido em cargo ou 

função de direção, os direitos dos médicos e as demais condições 

adequadas para o desempenho ético-profissional da medicina.

Art. 20. Permitir que interesses pecuniários, políticos, religiosos 

ou de quaisquer outras ordens, do seu empregador ou superior 

hierárquico ou do financiador público ou privado da assistência à saúde, 

interfiram na escolha dos melhores meios de prevenção, diagnóstico ou 

tratamento disponíveis e cientificamente reconhecidos no interesse da 

saúde do paciente ou da sociedade.

Art. 21.  Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias ou 

infringir a legislação pertinente.
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CÓDIGO DE
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Capítulo IV

DIREITOS HUMANOS

É vedado ao médico:

Art. 22. Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu 

representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser 

realizado, salvo em caso de risco iminente de morte.

Art. 23. Tratar o ser humano sem civilidade ou consideração, 

desrespeitar sua dignidade ou discriminá-lo de qualquer forma ou 

sob qualquer pretexto.

Parágrafo único. O médico deve ter para com seus colegas 

respeito, consideração e solidariedade.

Art. 24. Deixar de garantir ao paciente o exercício do direito de 

decidir livremente sobre sua pessoa ou seu bem-estar, bem como 

exercer sua autoridade para limitá-lo.

Art. 25. Deixar de denunciar prática de tortura ou de 

procedimentos degradantes, desumanos ou cruéis, praticá-las, 

bem como ser conivente com quem as realize ou fornecer meios, 

instrumentos, substâncias ou conhecimentos que as facilitem.

Art. 26. Deixar de respeitar a vontade de qualquer pessoa 

considerada capaz física e mentalmente, em greve de fome, ou 

alimentá-la compulsoriamente, devendo cientificá-la das prováveis 

complicações do jejum prolongado e, na hipótese de risco iminente 

de morte, tratá-la.

Art. 27. Desrespeitar a integridade física e mental do paciente 

ou utilizar-se de meio que possa alterar sua personalidade ou sua 

consciência em investigação policial ou de qualquer outra natureza.

Art. 28. Desrespeitar o interesse e a integridade do paciente em 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 26

qualquer instituição na qual esteja recolhido, independentemente 

da própria vontade.

Parágrafo único. Caso ocorram quaisquer atos lesivos à 

personalidade e à saúde física ou mental dos pacientes confiados 

ao médico, este estará obrigado a denunciar o fato à autoridade 

competente e ao Conselho Regional de Medicina.

Art. 29. Participar, direta ou indiretamente, da execução de 

pena de morte.

Art. 30. Usar da profissão para corromper costumes, cometer 

ou favorecer crime.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 27

É vedado ao médico:

Art. 31. Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante 

legal de decidir livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou 

terapêuticas, salvo em caso de iminente risco de morte.

Art. 32. Deixar de usar todos os meios disponíveis de promoção 

de saúde e de prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças, 

cientificamente reconhecidos e a seu alcance, em favor do paciente.

Art. 33. Deixar de atender paciente que procure seus cuidados 

profissionais em casos de urgência ou emergência quando não 

houver outro médico ou serviço médico em condições de fazê-lo.

Art. 34. Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o 

prognóstico, os riscos e os objetivos do tratamento, salvo quando a 

comunicação direta possa lhe provocar dano, devendo, nesse caso, 

fazer a comunicação a seu representante legal.

Art. 35. Exagerar a gravidade do diagnóstico ou do prognóstico, 

complicar a terapêutica ou exceder-se no número de visitas, consultas 

ou quaisquer outros procedimentos médicos.

Art. 36.  Abandonar paciente sob seus cuidados.

§ 1° Ocorrendo fatos que, a seu critério, prejudiquem o bom 

relacionamento com o paciente ou o pleno desempenho profissional, 

o médico tem o direito de renunciar ao atendimento, desde que 

comunique previamente ao paciente ou a seu representante legal, 

assegurando-se da continuidade dos cuidados e fornecendo todas 

as informações necessárias ao médico que o suceder.

§ 2° Salvo por motivo justo, comunicado ao paciente ou à sua 

Capítulo V

RELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 28

família, o médico não o abandonará por este ter doença crônica 

ou incurável e continuará a assisti-lo e a propiciar-lhe os cuidados 

necessários, inclusive os paliativos.

Art. 37. Prescrever tratamento e outros procedimentos sem 

exame direto do paciente, salvo em casos de urgência ou emergência 

e impossibilidade comprovada de realizá-lo, devendo, nesse caso, 

fazê-lo imediatamente depois de cessado o impedimento, assim 

como consultar, diagnosticar ou prescrever por qualquer meio de 

comunicação de massa.

§ 1º O atendimento médico a distância, nos moldes da 

telemedicina ou de outro método, dar-se-á sob regulamentação do 

Conselho Federal de Medicina.

§ 2º Ao utilizar mídias sociais e instrumentos correlatos, o 

médico deve respeitar as normas elaboradas pelo Conselho Federal 

de Medicina.

Art. 38. Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus 

cuidados profissionais.

Art. 39. Opor-se à realização de junta médica ou segunda 

opinião solicitada pelo paciente ou por seu representante legal.

Art. 40. Aproveitar-se de situações decorrentes da relação médico-

paciente para obter vantagem física, emocional, financeira ou de qualquer 

outra natureza.

Art. 41. Abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido deste 

ou de seu representante legal.

Parágrafo único. Nos casos de doença incurável e terminal, 

deve o médico oferecer todos os cuidados paliativos disponíveis 

sem empreender ações diagnósticas ou terapêuticas inúteis ou 

obstinadas, levando sempre em consideração a vontade expressa 

do paciente ou, na sua impossibilidade, a de seu representante legal.

Art. 42.   Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente 

sobre método contraceptivo, devendo sempre esclarecê-lo sobre 

indicação, segurança, reversibilidade e risco de cada método.
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CÓDIGO DE
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É vedado ao médico:

Art. 43. Participar do processo de diagnóstico da morte ou 

da decisão de suspender meios artificiais para prolongar a vida do 

possível doador, quando pertencente à equipe de transplante.

Art. 44. Deixar de esclarecer o doador, o receptor ou seus 

representantes legais sobre os riscos decorrentes de exames, 

intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos casos de 

transplante de órgãos.

Art. 45. Retirar órgão de doador vivo quando este for 

juridicamente incapaz, mesmo se houver autorização de seu 

representante legal, exceto nos casos permitidos e regulamentados 

em lei.

Art. 46. Participar direta ou indiretamente da comercialização 

de órgãos ou de tecidos humanos.

Capítulo VI

DOAÇÃO E TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS 
E TECIDOS
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Capítulo VII

RELAÇÃO ENTRE MÉDICOS

É vedado ao médico:

Art. 47. Usar de sua posição hierárquica para impedir, por 

motivo de crença religiosa, convicção filosófica, política, interesse 

econômico ou qualquer outro que não técnico-científico ou 

ético, que as instalações e os demais recursos da instituição sob 

sua direção sejam utilizados por outros médicos no exercício da 

profissão, particularmente se forem os únicos existentes no local.

Art. 48. Assumir emprego, cargo ou função para suceder 

médico demitido ou afastado em represália à atitude de defesa de 

movimentos legítimos da categoria ou da aplicação deste Código.

Art. 49. Assumir condutas contrárias a movimentos legítimos 

da categoria médica com a finalidade de obter vantagens.

Art. 50. Acobertar erro ou conduta antiética de médico.

Art. 51. Praticar concorrência desleal com outro médico.

Art. 52. Desrespeitar a prescrição ou o tratamento de paciente 

determinados por outro médico, mesmo quando em função de 

chefia ou de auditoria, salvo em situação de indiscutível benefício 

para o paciente, devendo comunicar imediatamente o fato ao médico 

responsável.

Art. 53. Deixar de encaminhar o paciente que lhe foi enviado 

para procedimento especializado de volta ao médico assistente e, 

na ocasião, fornecer-lhe as devidas informações sobre o ocorrido 

no período em que por ele se responsabilizou.

Art. 54. Deixar de fornecer a outro médico informações sobre 

o quadro clínico de paciente, desde que autorizado por este ou por 

seu representante legal.
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 32

Art. 55.  Deixar de informar ao substituto o quadro clínico dos 

pacientes sob sua responsabilidade ao ser substituído ao fim do seu 

turno de trabalho.

Art. 56 .  Utilizar-se de sua posição hierárquica para impedir que 

seus subordinados atuem dentro dos princípios éticos.

Art. 57. Deixar de denunciar atos que contrariem os postulados 

éticos à comissão de ética da instituição em que exerce seu 

trabalho profissional e, se necessário, ao Conselho Regional 

de Medicina.
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Capítulo VIII

REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL

É vedado ao médico:

Art. 58. O exercício mercantilista da medicina.

Art. 59. Oferecer ou aceitar remuneração ou vantagens por 

paciente encaminhado ou recebido, bem como por atendimentos 

não prestados.

Art. 60. Permitir a inclusão de nomes de profissionais que não 

participaram do ato médico para efeito de cobrança de honorários.

Art. 61. Deixar de ajustar previamente com o paciente o custo 

estimado dos procedimentos.

Art. 62. Subordinar os honorários ao resultado do tratamento 

ou à cura do paciente.

Art. 63. Explorar o trabalho de outro médico, isoladamente ou 

em equipe, na condição de proprietário, sócio, dirigente ou gestor 

de empresas ou instituições prestadoras de serviços médicos.

Art. 64. Agenciar, aliciar ou desviar, por qualquer meio, para 

clínica particular ou instituições de qualquer natureza, paciente 

atendido pelo sistema público de saúde ou dele utilizar-se para a 

execução de procedimentos médicos em sua clínica privada como 

forma de obter vantagens pessoais.

Art. 65. Cobrar honorários de paciente assistido em instituição 

que se destina à prestação de serviços públicos, ou receber 

remuneração de paciente como complemento de salário ou 

de honorários.

Art. 66. Praticar dupla cobrança por ato médico realizado.

Parágrafo único. A complementação de honorários em serviço 

privado pode ser cobrada quando prevista em contrato.
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Art. 67. Deixar de manter a integralidade do pagamento e 

permitir descontos ou retenção de honorários, salvo os previstos 

em lei, quando em função de direção ou de chefia.

Art. 68. Exercer a profissão com interação ou dependência de 

farmácia, indústria farmacêutica, óptica ou qualquer organização 

destinada à fabricação, manipulação, promoção ou comercialização 

de produtos de prescrição médica, qualquer que seja sua natureza.

Art. 69. Exercer simultaneamente a medicina e a farmácia 

ou obter vantagem pelo encaminhamento de procedimentos, 

pela prescrição e/ou comercialização de medicamentos, órteses, 

próteses ou implantes de qualquer natureza, cuja compra decorra 

de influência direta em virtude de sua atividade profissional.

Art. 70. Deixar de apresentar separadamente seus honorários 

quando outros profissionais participarem do atendimento ao paciente.

Art. 71. Oferecer seus serviços profissionais como prêmio, 

qualquer que seja sua natureza.

Art. 72. Estabelecer vínculo de qualquer natureza com empresas 

que anunciam ou comercializam planos de financiamento ou 

consórcios para procedimentos médicos. (Modificado pela Resolução 

CFM nº 2.226/2019)3.

3Redação anterior: Art.72 Estabelecer vículo de qualquer natureza com empresas que 
anunciam ou comercializam planos de financiamento, cartões de descontos ou consórcios 
para procedimentos médicos.
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Capítulo IX

SIGILO PROFISSIONAL

É vedado ao médico:

Art. 73. Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude 

do exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal ou 

consentimento, por escrito, do paciente.

Parágrafo único. Permanece essa proibição: a) mesmo que o 

fato seja de conhecimento público ou o paciente tenha falecido; 

b) quando de seu depoimento como testemunha (nessa hipótese, 

o médico comparecerá perante a autoridade e declarará seu 

impedimento); c) na investigação de suspeita de crime, o médico 

estará impedido de revelar segredo que possa expor o paciente a 

processo penal.

Art. 74. Revelar sigilo profissional relacionado a paciente 

criança ou adolescente, desde que estes tenham capacidade de 

discernimento, inclusive a seus pais ou representantes legais, salvo 

quando a não revelação possa acarretar dano ao paciente.

Art. 75. Fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir 

pacientes ou imagens que os tornem reconhecíveis em anúncios 

profissionais ou na divulgação de assuntos médicos em meios de 

comunicação em geral, mesmo com autorização do paciente.

Art. 76. Revelar informações confidenciais obtidas quando 

do exame médico de trabalhadores, inclusive por exigência dos 

dirigentes de empresas ou de instituições, salvo se o silêncio puser 

em risco a saúde dos empregados ou da comunidade.

Art. 77. Prestar informações a empresas seguradoras sobre as 

circunstâncias da morte do paciente sob seus cuidados, além das 

contidas na declaração de óbito, salvo por expresso consentimento 

do seu representante legal.
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Art. 78. Deixar de orientar seus auxiliares e alunos a respeitar o 

sigilo profissional e zelar para que seja por eles mantido.

Art. 79. Deixar de guardar o sigilo profissional na cobrança de 

honorários por meio judicial ou extrajudicial.
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Capítulo X

DOCUMENTOS MÉDICOS

É vedado ao médico:

Art. 80. Expedir documento médico sem ter praticado ato 

profissional que o justifique, que seja tendencioso ou que não 

corresponda à verdade.

Art. 81. Atestar como forma de obter vantagem.

Art. 82. Usar formulários institucionais para atestar, prescrever 

e solicitar exames ou procedimentos fora da instituição a que 

pertençam tais formulários.

Art. 83. Atestar óbito quando não o tenha verificado pessoalmente, 

ou quando não tenha prestado assistência ao paciente, salvo, no último 

caso, se o fizer como plantonista, médico substituto ou em caso de 

necropsia e verificação médico-legal.

Art. 84. Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha 

prestando assistência, exceto quando houver indícios de morte 

violenta.

Art.  85. Permitir o manuseio e o conhecimento dos prontuários 

por pessoas não obrigadas ao sigilo profissional quando sob sua 

responsabilidade.

Art. 86. Deixar de fornecer laudo médico ao paciente ou a seu 

representante legal quando aquele for encaminhado ou transferido 

para continuação do tratamento ou em caso de solicitação de alta.

Art.  87. Deixar de elaborar prontuário legível para cada paciente.

§ 1º O prontuário deve conter os dados clínicos necessários para 

a boa condução do caso, sendo preenchido, em cada avaliação, em 

ordem cronológica com data, hora, assinatura e número de registro 
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do médico no Conselho Regional de Medicina.

§ 2º O prontuário estará sob a guarda do médico ou da 

instituição que assiste o paciente.

§ 3º Cabe ao médico assistente ou a seu substituto elaborar e 

entregar o sumário de alta ao paciente ou, na sua impossibilidade, 

ao seu representante legal.

Art. 88. Negar ao paciente ou, na sua impossibilidade, a seu 

representante legal, acesso a seu prontuário, deixar de lhe fornecer 

cópia quando solicitada, bem como deixar de lhe dar explicações 

necessárias à sua compreensão, salvo quando ocasionarem riscos ao 

próprio paciente ou a terceiros.

Art. 89. Liberar cópias do prontuário sob sua guarda exceto 

para atender a ordem judicial ou para sua própria defesa, assim 

como quando autorizado por escrito pelo paciente.

§ 1º Quando requisitado judicialmente, o prontuário será 

encaminhado ao juízo requisitante.

§ 2º Quando o prontuário for apresentado em sua própria 

defesa, o médico deverá solicitar que seja observado o sigilo 

profissional.

Art. 90. Deixar de fornecer cópia do prontuário médico de seu 

paciente quando de sua requisição pelos Conselhos Regionais de 

Medicina.

Art. 91. Deixar de atestar atos executados no exercício profissional, 

quando solicitado pelo paciente ou por seu representante legal.
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É vedado ao médico:

Art. 92. Assinar laudos periciais, auditoriais ou de verificação 

médico-legal caso não tenha realizado pessoalmente o exame.

Art. 93. Ser perito ou auditor do próprio paciente, de pessoa de 

sua família ou de qualquer outra com a qual tenha relações capazes de 

influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou tenha atuado.

Art. 94. Intervir, quando em função de auditor, assistente 

técnico ou perito, nos atos profissionais de outro médico, ou fazer 

qualquer apreciação em presença do examinado, reservando suas 

observações para o relatório.

Art. 95. Realizar exames médico-periciais de corpo de delito em 

seres humanos no interior de prédios ou de dependências de delegacias 

de polícia, unidades militares, casas de detenção e presídios.

Art. 96. Receber remuneração ou gratificação por valores 

vinculados à glosa ou ao sucesso da causa, quando na função de 

perito ou de auditor.

Art. 97. Autorizar, vetar, bem como modificar, quando na 

função de auditor ou de perito, procedimentos propedêuticos ou 

terapêuticos instituídos, salvo, no último caso, em situações de 

urgência, emergência ou iminente perigo de morte do paciente, 

comunicando, por escrito, o fato ao médico assistente.

Art. 98. Deixar de    atuar com absoluta isenção quando designado 

para servir como perito ou como auditor, bem como ultrapassar os 

limites de suas atribuições e de sua competência.

Parágrafo único. O médico tem direito a justa remuneração 

pela realização do exame pericial.

Capítulo XI

AUDITORIA E PERÍCIA MÉDICA
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É vedado ao médico:

Art. 99. Participar de qualquer tipo de experiência envolvendo 

seres humanos com fins bélicos, políticos, étnicos, eugênicos ou 

outros que atentem contra a dignidade humana.

Art. 100. Deixar de obter aprovação de protocolo para a realização 

de pesquisa em seres humanos, de acordo com a legislação vigente.

Art. 101. Deixar de obter do paciente ou de seu representante 

legal o termo de consentimento livre e esclarecido para a realização 

de pesquisa envolvendo seres humanos, após as devidas explicações 

sobre a natureza e as consequências da pesquisa.

§ 1º No caso de o paciente participante de pesquisa ser criança, 

adolescente, pessoa com transtorno ou doença mental, em situação 

de diminuição de sua capacidade de discernir, além do consentimento 

de seu representante legal, é necessário seu assentimento livre e 

esclarecido na medida de sua compreensão.

§ 2º O acesso aos prontuários será permitido aos médicos, em 

estudos retrospectivos com questões metodológicas justificáveis 

e autorizados pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) ou pela 

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep).

Art. 102. Deixar de utilizar a terapêutica correta quando seu 

uso estiver liberado no País.

Parágrafo único. A utilização de terapêutica experimental 

é permitida quando aceita pelos órgãos competentes e com 

o consentimento do paciente ou de seu representante legal, 

adequadamente esclarecidos da situação e das possíveis 

consequências.

Capítulo XII
ENSINO E PESQUISA MÉDICA
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Art. 103. Realizar pesquisa em uma comunidade sem antes 

informá-la e esclarecê-la sobre a natureza da investigação e deixar 

de atender ao objetivo de proteção à saúde pública, respeitadas as 

características locais e a legislação pertinente.

Art. 104. Deixar de manter independência profissional e científica 

em relação a financiadores de pesquisa médica, satisfazendo interesse 

comercial ou obtendo vantagens pessoais.

Art. 105. Realizar pesquisa médica em sujeitos que sejam direta 

ou indiretamente dependentes ou subordinados ao pesquisador.

Art. 106. Manter vínculo de qualquer natureza com pesquisas 

médicas em seres humanos que usem placebo de maneira isolada em 

experimentos, quando houver método profilático ou terapêutico eficaz.

Art. 107. Publicar em seu nome trabalho científico do qual não 

tenha participado; atribuir a si mesmo autoria exclusiva de trabalho 

realizado por seus subordinados ou outros profissionais, mesmo 

quando executados sob sua orientação, bem como omitir do artigo 

científico o nome de quem dele tenha participado.

Art. 108. Utilizar dados, informações ou opiniões ainda não 

publicadas, sem referência ao seu autor ou sem sua autorização 

por escrito.

Art. 109. Deixar de zelar, quando docente ou autor de publicações 

científicas, pela veracidade, clareza e imparcialidade das informações 

apresentadas, bem como deixar de declarar relações com a indústria de 

medicamentos, órteses, próteses, equipamentos, implantes de qualquer 

natureza e outras que possam configurar conflitos de interesse, ainda 

que em potencial.

Art. 110. Praticar a medicina, no exercício da docência, sem 

o consentimento do paciente ou de seu representante legal, sem 

zelar por sua dignidade e privacidade ou discriminando aqueles que 

negarem o consentimento solicitado.
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É vedado ao médico:

Art. 111. Permitir que sua participação na divulgação de assuntos 

médicos, em qualquer meio de comunicação de massa, deixe de ter 

caráter exclusivamente de esclarecimento e educação da sociedade.

Art. 112. Divulgar informação sobre assunto médico de forma 

sensacionalista, promocional ou de conteúdo inverídico.

Art. 113. Divulgar, fora do meio científico, processo de tratamento 

ou descoberta cujo valor ainda não esteja expressamente reconhecido 

cientificamente por órgão competente.

Art. 114. Anunciar títulos científicos que não possa comprovar 

e especialidade ou área de atuação para a qual não esteja qualificado 

e registrado no Conselho Regional de Medicina.

Art. 115. Participar de anúncios de empresas comerciais, qualquer 

que seja sua natureza, valendo-se de sua profissão.

Art. 116. Apresentar como originais quaisquer ideias, descobertas 

ou ilustrações que na realidade não o sejam.

Art. 117. Deixar de incluir, em anúncios profissionais de 

qualquer ordem, seu nome, seu número no Conselho Regional 

de Medicina, com o estado da Federação no qual foi inscrito e 

Registro de Qualificação de Especialista (RQE) quando anunciar 

a especialidade.

Parágrafo único. Nos anúncios de estabelecimentos de saúde, 

devem constar o nome e o número de registro, no Conselho Regional 

de Medicina, do diretor técnico.

Capítulo XIII

PUBLICIDADE MÉDICA
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É vedado ao médico:

I - O médico portador de doença incapacitante para o exercício 

profissional, apurada pelo Conselho Regional de Medicina em 

procedimento administrativo com perícia médica, terá seu registro 

suspenso enquanto perdurar sua incapacidade.

II - Os médicos que cometerem faltas graves previstas neste 

Código e cuja continuidade do exercício profissional constitua 

risco de danos irreparáveis ao paciente ou à sociedade poderão 

ter o exercício profissional suspenso mediante procedimento 

administrativo específico.

III - O Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos 

Regionais de Medicina e a categoria médica, promoverá a revisão e 

atualização do presente Código quando necessárias.

IV - As omissões deste Código serão sanadas pelo Conselho 

Federal de Medicina.

Capítulo XIV

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Senhor Presidente,

1. O projeto de reforma do atual Código de Ética Médica (Resolução 

CFM nº 1931/2009), votado e aprovado na III Conferência Nacional 

de Ética Médica (Conem) pelo Pleno Nacional dos Conselhos de 

Medicina, na cidade de Brasília (DF), no dia 15 de agosto de 2018, foi 

elaborado tendo em conta a importante participação da sociedade 

brasileira por meio de consulta pública, que reuniu quase 1.500 

contribuições de médicos e não médicos, sendo revisado durante 

os dois anos de trabalho dos membros das Comissões Nacional e 

Regional de Revisão de Código de Ética Médica, criadas pela Portaria 

CFM nº 13, de 1° de fevereiro de 2016, que prestaram relevantes e 

inestimáveis serviços ao desenvolvimento do tema.

2. Este novo Código vem reforçar e também acrescer princípios 

éticos basilares da medicina, atualizando conceitos já existentes 

e criando outros que se tornaram necessários após a edição do 

CEM/2009.

3. Assim, aos princípios fundamentais acrescentaram-se novos 

textos enfatizando que cabe ao médico, como profissional, 

considerar seus conhecimentos, resultado de longos anos 

de estudo, e atualizar-se continuamente para que tenha 

capacidade técnica de aplicar os recursos científicos disponíveis 

da melhor maneira possível em favor da medicina, visando aos 

melhores resultados, sem desprezar seu lado humano, imbuído 

de solidariedade.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA 
RESOLUÇÃO CFM Nº 2.217/2018
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 48

4. Por questões de pragmatismo, buscou-se ao máximo não alterar 

a numeração dos artigos do Código de Ética Médica de 2009, 

com o desiderato de facilitar o manuseio do novo Código para os 

operadores que já estavam habituados com o Código anterior.

5. Dentro dos artigos que tratam dos direitos dos médicos, buscou-se 

garantir isonomia de tratamento aos profissionais com deficiência.

6. Ainda no tópico dos direitos dos médicos, buscou-se reforçar 

a necessidade de uma simbiose dos médicos com as comissões 

de ética e, em especial, com o Conselho Regional de Medicina, 

reforçando a necessidade de o médico denunciar as inadequadas 

condições de trabalho.

7. Dentro de outras tantas mudanças e atualizações, restou reforçada a 

necessidade do respeito e consideração na relação dos médicos com os 

seus colegas. Ademais, no projeto do novo Código alguns dispositivos 

do CEM/2009 tiveram a redação atualizada e melhorada, com o objetivo 

de otimizar uma interpretação deontológica das questões hodiernas da 

medicina.

8. Como inovação, restou inserido no novo Código de Ética Médica 

dispositivo que trata da utilização das mídias sociais e instrumentos 

correlatos, impondo ao médico a obrigatoriedade do respeito às 

normas emanadas pelo Conselho Federal de Medicina. Ademais, 

foi criado um dispositivo que deixou assente que caberá ao médico 

assistente ou a seu substituto elaborar e entregar o sumário de alta 

ao paciente ou, na sua impossibilidade, ao seu representante legal.

9. E mais, visando dar cumprimento a decisões judiciais, o novo 

Código de Ética Médica estabeleceu uma exceção ao acesso ao 

prontuário, podendo o médico entregar cópia para atender a ordem 
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CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 49

judicial (tão somente o juiz requisitante) ou para sua própria defesa, 

assim como quando autorizado por escrito pelo paciente.

10. Ainda como inovação, restou estabelecida a possibilidade do 

acesso dos médicos aos prontuários, em estudos retrospectivos com 

questões metodológicas justificáveis e autorizados pela Comissão 

de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEPSH) ou pela Comissão 

Nacional de Ética em Pesquisa (Conep).

11. Neste mesmo diapasão, buscou-se também, por necessária, a 

adaptação do Código às recentes resoluções do Conselho Federal 

de Medicina e à legislação vigente no País.

Brasília, DF, 27 de setembro de 2018.

JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Relator
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ANEXOS
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ÍNDICE REMISSIVO DO
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA4

Resolução CFM nº 2.217/2018

A

Abandonar paciente Cap. III – art. 7°-9°

Cap. V – art. 36

Abandonar plantão Cap. III – art. 7°-9°

Aborto Cap. III – art. 15

Abreviar a vida

Ver também Eutanásia

Cap. V – art. 41

Abuso de poder Cap. III – art. 1°

Cap. IV – art. 22 e 30

Cap. V – art. 40

Cap. VII – art. 47, 52 e 56

Cap. XI – art. 94

Cap. XII – art. 107

Acesso ao prontuário Cap. X – art. 85-90

Acobertar erro Cap. VII – art. 50

Cap. I- VI

Acórdãos dos Conselhos 

de Medicina

Cap. III – art. 18

Acumpliciamento Cap. III – art. 10

Acúmulo de consultas Cap. II- VIII

Cap. V – art. 35

4Elaborado pela equipe da Biblioteca do CFM

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o n
t9H

qb
7Y

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 05

/12
/20

23 
às 

13:
33 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
792

0   
  .

fls. 502



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 54

Adolescente

Ver também Menor de idade

Cap. X – art. 74

Cap. XII – art. 101 §1º

Agenciar pacientes Cap. VIII – art. 64

Ajuste prévio de honorário Cap. VIII – art. 61

Aliciar paciente Cap. VIII – art. 64

Alta médica Cap. X – art. 86, 87 §3º

Alterar prescrição Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 97

Alterar tratamento Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 97

Aluno Cap. IX – art. 78

Animais, pesquisa Cap. I- XXIV

Anticoncepção

Ver também Método 

Contraceptivo

Cap. V – art. 42

Anúncio comercial Cap. IX – art. 75

Cap. XIII – art. 115 e 117 

Aprimoramento profissional Cap. I- II, V, XV, XXIII

Cap. V – art. 32

Cap. XII – art. 102 e 106

Área de atuação Cap. XIII – art. 114

Assentimento livre e esclarecido Cap. XII –  art. 101 §1º

Assinatura de folha em branco Cap. III – art. 11

Assistente técnico Cap. XI – art. 94

Atendimento, tempo Cap. II- VIII

Cap. III – art. 8º
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Atendimento médico à distância Cap. V – art. 37 §1º

Atendimento não prestado Cap. VIII – art. 59

Atestado médico Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 80-84 e 91

Atestado de óbito Cap. IX – art. 77

Cap. X – art. 83 e 84

Atividade administrativa  Preâmbulo I

Atividade de ensino Preâmbulo I

Cap. IX – art. 78

Cap. XII – art. 99-110

Atividade de pesquisa Preâmbulo I

Cap. XII – art. 99-110

Atividade laboral  Cap. I- XII

Ato médico Cap. I- XIV, XVI, XIX

Cap. III – art. 4°-5°, 11 e 14

Cap. VIII – art. 60 e 66

Ato médico desnecessário Cap. III – art.1°

Ato médico não praticado Cap. III – art. 5°

Cap. X – art. 80 e 83

Cap. XI – art. 92

Ato médico, recusa Cap I- VII

Cap. II- IX

Cap. V – art. 36

Ato danoso Cap. III – art. 1°

Cap. V – art. 34

Cap. IX – art. 74

Cap. XIV- II

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o n
t9H

qb
7Y

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 05

/12
/20

23 
às 

13:
33 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
792

0   
  .

fls. 504



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 56

Ato ilícito Cap. I- XVIII

Cap. III – art.10 e 14

Cap. IV – art. 30

Cap. VII – art. 50

Atualização profissional Cap. I- II,V, XV e XXIII

Cap. V – art. 32

Cap. XII – art. 102 e 106

Auditor Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 92-98

Auditoria Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 92-98

Ausência de outro médico Cap. I- VII

Cap. III – art. 8° e 9°

Cap. V – art. 33

Ausência ao plantão, ao trabalho Cap. III – art. 7°-9°

Autonomia do médico Cap. I- VII, VIII e XVI

Cap. II- VIII

Cap. III – art. 20

Autonomia do paciente Cap. I- XXI e XXIII

Cap. III – art. 15

Cap. IV – art. 24

Cap. V – art. 31, 41e 42

Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101 e 110

Autoria Cap. XII – art. 107 e108

Cap. XIII – art. 116
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B

Benefício do paciente Cap. I- II, V, XVI, XVII e XXIII

Cap. III – art. 13 e 20

Cap. V – art. 32

Cap. VII – art. 52

Cap. X – art. 91

Boletim médico Cap. X – art. 80

Brindes, vantagens Cap. I- X

Cap. III – art. 20

C

Capacidade de discernimento Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101 §1º

Capacidade profissional 

do médico

Cap. I- II

Caráter presumido da 

responsabilidade médica

Cap. I- XIX

Cap. III – art. 1º, parágrafo 

único

Células germinativas Cap. III – art. 16

Cerceamento de trabalho Cap. VII – art. 47 e 56

Charlatanismo Cap. III – art. 10

Chefia médica Cap. III – art. 19

Cap. VII – art. 47, 52 e 56

Cap. VIII – art. 63 e 67

Cap. IX – art. 78

Clínica privada Cap. X – art. 82

Clonagem Cap. III – art. 15 e 16
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Cobrança de honorários Cap. VIII – art. 58-72

Cap. IX – art. 79

Cobrança irregular Cap. VIII – art. 65 e 66

Comercialização da medicina Cap. I- X

Comercialização de produtos 

médicos

Cap. VIII – art. 69

Comercialização de órgãos/

tecidos

Cap. VI – art. 46

Comissão, receber Cap. VIII – art. 59

Cap. XI – art. 96

Comissão de ética Preâmbulo I

Cap. II- III e IV

Cap. VII – art. 57

Comissão de Ética em Pesquisa Cap. XII – art. 101 §1º e 2º

Complementação de honorário Cap. VIII – art. 65 e 66

Comunicação ao CRM Preâmbulo I

Cap. II- III, IV e V

Cap. III – art. 12

Comunicação com o paciente Cap. III – art.13 e 15

Cap. IV – art. 22

Cap. V – art. 34, 36 e 42

Cap. VI – art. 44

Cap. X – art. 88

Cap. XII – art. 101 e 103

Cap. XIII – art. 111

Comunicação em massa Cap. XIII – art. 111, 112 

e 114
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Comunidade, pesquisa Cap. XII – art. 103

Conceito profissional Cap. I- IV

Concorrência desleal Cap. VII – art. 51

Concurso, prêmio Cap. VIII – art. 71

Condição social Cap. I- II

Condição de trabalho do médico Cap. I-  II, XIV e XV

Cap. II- IV 

Cap. III – art. 19

Conduta antiética Cap. VII – art. 47, 50 e 57 

Cap. XIII – art. 111 e 112

Conferência médica Cap. V – art. 39

Cap. VII – art. 53 e 54

Confidencialidade Cap. I- XI e XXV

Cap. VII – art. 54

Cap. IX – art. 73-79

Cap. XII – art. 110

Conflito de interesse Cap. I- XXIII

Cap. XII – art. 109

Conhecimento científico Cap. I - XXIII

Consciência do médico Cap. II- IX

Conselho de Medicina Cap. III – art. 17 e 18

Cap. VII – art. 57

Cap. X – art. 90
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Consentimento informado Cap. III – art. 4° e 15

Cap. IV – art. 22

Cap. VI – art. 44

Cap. IX – art. 73 e 77

Cap. XII – art. 101, 102 e 110

Consórcio Cap. VIII – art. 72

Constrangimento ilegal Cap. IV – art. 26

Consulta Cap. V – art. 35

Consulta, acúmulo Cap. II- VIII

Consulta, duração Cap. II- VIII

Consulta à distância Cap. V – art. 37

Cap. XIII – art. 114

Contraceptivo Cap. V – art. 42

Cópia de prontuário Cap. X – art. 88-90

Corpo clínico Cap. II- VI

Corpo de delito Cap. XI – art. 95

Criança

Ver também Menor de idade

Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101 §1º

Criopreservação Cap. III – art. 15

Cuidado paliativo Cap. I- XXII

Cap. V – art. 36 e 41

Curandeirismo Cap. III – art. 10

D

Dados científicos Cap. I- XIX

Cap. XII – art. 107-109

Dano (atos danosos) Cap. III – art.1° e 36
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Decisão médica Cap. I- XXI

Declaração de óbito Cap. IX – art. 77

Deficiência física Cap. II – I, XI

Denúncia Cap. I- XVIII

Cap. II- III 

Cap. III – art. 12

Cap. IV – art. 25 e 28

Cap. VII – art. 57

Desagravo Cap. II- VII

Descoberta científica Cap. XIII – art. 116

Desempenho ético da medicina Cap. I- IV

Cap. III – art. 19

Cap. V – art. 36

Desconto nos honorários Cap. VIII – art. 67

Desempenho ético Cap. V – art. 36

Desobediência às normas 

dos Conselhos

Cap. III – art. 18

Desrespeito ao pudor Cap. V – art. 38

Desviar paciente Cap. VIII – art. 64

Dever de atualização Cap. I- V

Dever de conduta Cap. XI – art. 98

Cap. XII – art. 102

Dever legal Cap. IX – art. 73

Cap. XI – art. 98

Diagnóstico Cap. XIII – art. 114
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Diagnóstico de morte Cap. VI – art. 43

Dignidade do paciente Cap. I- VI, XXV

Cap. IV – art. 23

Cap. V – art. 38

Cap. XII – art. 99 e 110

Dignidade profissional do médico Cap. I- XV

Direito autoral Cap. XIII – art. 117

Direção Clínica/Técnica Cap. II- IV

Cap. III – art. 19

Cap. VII – art. 47 e 52

Cap. VIII – art. 67

Cap. XIII – art. 118

Direito de internação Cap. II- VI

Cap. VII – art. 47

Direito do médico Cap. II- I-XI

Cap. III – art. 19

Cap. V – art. 36

Direito do paciente Cap. I- XVI

Cap. III – art. 13

Cap. IV – art. 22 e 30

Cap. V – art. 31e 42

Cap. X – art. 84 e 88

Cap. XII – art. 101 e 102

Diretor Clínico/Diretor Técnico Cap. II- IV

Cap. III – art. 19

Cap. VII – art. 47 e 52

Cap. VIII – art. 67

Cap. XIII – art. 118

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o n
t9H

qb
7Y

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 05

/12
/20

23 
às 

13:
33 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
792

0   
  .

fls. 511



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 63

Direitos humanos Cap. IV – art. 22 e 30

Cap. XII – art. 99

Discriminação Cap. I- XXV

Cap. II- I

Cap. IV – art. 23

Cap. V – art. 36

Cap. VII – art. 47

Cap. XII – art. 110

Disposição regimental Cap. I- XVI

Divulgação de assuntos médicos Cap. IX – art. 75

Cap. XIII – art. 111 e 118

Doação de órgãos Cap. VI – art. 43 e 46

Doador incapaz Cap. VI – art. 45

Docente Preâmbulo I

Cap. IX – art. 78

Cap. XII – art. 109 e 110

Documentos médicos (prontuário, 

laudo...)

Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 80-91

Doença incapacitante Cap. XIV- I

Doente terminal Cap. V – art. 36 e 41

Dupla cobrança Cap. VIII – art. 66

Duração da consulta Cap. II- VIII
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E

Ecossistema Cap. I- XIII

Educação médica continuada Cap. I- V

Cap. V – art. 32

Educação sanitária Cap. I- XIV

Embrião humano Cap. III – art.15

Emergência Cap. I- II, V, VII

Cap. III – art. 7°

Cap. V – art. 33 e 37

Cap. XI – art. 97

Empresa seguradora Cap. IX – art. 77

Encaminhamento de paciente Cap. VII – art. 53

Cap. VIII – art. 59

Cap. X – art. 86

Engenharia genética Cap. III – art. 15 e 16

Ensino – atividade de Preâmbulo I

Cap. XII – art. 99-110

Equipe de transplante Cap. VI – art. 43

Erro médico Cap. III – art.1°-21

Esclarecimento ao paciente Cap. III – art.13 e 15

Cap. IV – art. 22

Cap. V – art. 34, 36 e 42

Cap. VI – art. 44

Cap. X – art. 88

Cap. XII – art. 101 e 103

Cap. XIII – art. 111
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Escolha de sexo Cap. III – art. 15

Estatuto do hospital Cap. I- XVI

Cap. III – art. 20

Escolha, liberdade de (médico) Cap. I- VIII

Cap. II- VIII

Cap. III – art. 20

Escolha, liberdade de (paciente) Cap. IV – art. 24

Especialidade médica Cap. XIII – art. 114

Estatuto do hospital Cap. I- XVI

Cap. III – art. 20

Esterilização cirúrgica Cap. III – art.15

Cap. V – art. 42

Estimativa de custo Cap. VIII – art. 61

Etnia Cap. I- II

Eugenia Cap. III – art. 15

Cap. XII – art. 99

Eutanásia Cap. V – art. 41

Exagerar número de consultas Cap. V – art. 35

Exagerar gravidade Cap. V – art. 35

Cap. X – art. 80

Exame médico-pericial Cap. XI – art. 95

Exercício ético da medicina Cap. I- XV e XXVI

Exercício ilegal da medicina Cap. III – art. 10

Exercício simultâneo Cap. VIII – art. 69
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Exploração do trabalho médico Cap. VIII – art. 63

Exposição do paciente Cap. IX – art. 75

Experimentação com seres 

humanos

Cap. III – art. 15

Cap. XII – art. 99-110

F

Falsidade ideológica Cap. X – art. 80

Falhas contratuais Cap. II- II

Falhas em normas institucionais Cap. II- III

Farmácia, exercício simultâneo Cap. VIII – art. 69

Farmácia, interação Cap. VIII – art. 68

Fato público, revelar Cap. IX – art. 73

Fecundação artificial Cap. III – art. 15

Ficha clínica VER Prontuário

Financiador privado Cap. III – art. 20

Cap. XII – art. 104

Financiador público Cap. III – art. 20

Cap. XII – art. 104

Fiscalização pelo CRM Preâmbulo IV e V

Formulário de instituição pública Cap. X – art. 82

Formulário de seguradora Cap. IX – art. 77

Foto de paciente Cap. IX – art. 75

Futilidade terapêutica Cap. V – art. 41
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G

Genética Cap. III – art. 15 e 16

Genoma humano Cap. III – art. 15 e 16

Glosa Cap. XI – art. 96

Greve Cap. II- V

Cap. III – art. 7° e 18

Greve de fome Cap. IV – art. 26

Guarda de prontuário Cap. X – art. 87 e 89

H

Herança genética Cap. I- XXV

Hierarquia médica Cap. III – art. 19

Cap. VII – art. 47 e 56

Cap. VIII – art. 63

Honorários médicos Cap. I- II 

Cap. III – art. 20

Cap. V – art. 40 

Cap. VIII – art. 58 e 72

Cap. IX – art. 79

Cap. XI – art. 98

I

Imagem do paciente Cap. IX – art. 75

Impedimento justo Cap. III – art. 9°

Cap. IX – art. 73

Cap. XI – art. 93
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Imperícia Cap. III – art. 1°

Implantes Cap. VIII – art. 69

Imprudência Cap. III – art. 1°

Indústria farmacêutica Cap. III – art. 20

Cap. VIII – art. 68

Cap. XII – art. 104 e 109

Informações confidenciais Cap. IX – art. 76

Informática em saúde Cap. V – art. 37

Infração ética, comunicação 

do CRM

Preâmbulo IV

Cap. I- XVIII

Cap. II- III

Inscrição nos Conselhos 

de medicina

Preâmbulo III

Cap. I- XIV 

Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 87

Cap. XIII – art. 118

Inseminação artificial Cap. III – art. 15

Integridade física do paciente Cap. I- XXV

Cap. IV – art. 27 e 28

Integridade mental do paciente Cap. IV – art. 27 e 28

Interação com farmácia, indústria 

farmacêutica ou ótica

Cap. VIII – art. 68

Interdição cautelar Cap. II- XIV

Interferência na atuação 

do médico

Cap. III – art. 20

Cap. XI – art. 93 e 94
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Internação Cap. IV – art. 28

Internação compulsória Cap. IV – art. 28

Internação, direito Cap. II- VI

Internet Cap. V – art. 37

Intimação dos Conselhos 

de Medicina

Cap. III – art. 17

Cap. X – art. 90

Investigação policial Cap. IV – art. 27

J

Junta médica Cap. V – art. 39

Cap. VII – art. 54 e 55

Justa causa (quebra de sigilo) Cap. IX – art. 73

Justo impedimento Cap. III – art. 9°

L

Laboratório farmacêutico Cap. III – art. 20

Cap. VIII – art. 68

Cap. XII – art.104 e 109

Laqueadura tubária Cap. III – art. 15

Cap. V – art. 42

Laudo médico Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 80, 81 e 86

Cap. XI – art. 92

Legislação sanitária Cap. I- XIV

Cap. III – art. 21

Letra do médico Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 87
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Liberdade de decisão, 

de escolha profissional

Cap. I- II e VII

Cap. III – art. 20

Limite de escolha Cap. I- XVI

Lucro Cap. I- X

M

Manipulação genética Cap. III – art. 15

Medicamentos Cap. VIII – art. 68 e 69

Cap. XII – art. 109

Medicina exercida como comércio Cap. I- IX

Medicina legal Cap. X – art. 83

Cap. XI – art. 95

Medicina do trabalho Cap. I- XII

Cap. III – art. 12 e13

Cap. IX – art. 76

Cap. XI – art. 93

Médico auditor Cap. VII – art. 52

Cap. XI – art. 92-98

Médico com deficiência física Cap. II- I e XI

Médico como testemunha Cap. IX – art. 73

Médico do trabalho Cap. III – art. 12 e 13

Cap. IX – art. 76

Cap. XI – art. 93

Médico perito VER Perito Médico Cap. X – art. 89

Cap. XI – art. 92 e 98

Meio ambiente Cap. I-XIII

Menor de idade VER TAMBÉM  

Adolescente, Criança

Cap. IX – art. 74

Cap. XII – art. 101
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Mercantilização da medicina Cap. I- IX e X

Cap. III – art. 20

Cap. VI – art. 46

Cap. VIII – art. 58, 63, 68 e 72

Cap. XIII – art. 116

Método contraceptivo Cap. V – art. 42

Mídias sociais Cap. V – art. 37

Morte Cap. VI – art. 43

Cap. IX – art. 77

Morte violenta Cap. X – art. 84

Motivo de força maior (justo) Cap. V – art. 36 e 37

Cap. IX – art. 73

Cap. X – art. 89

Movimento da categoria médica Cap. I- XV

N

Nacionalidade Cap. I- II

Necropsia Cap. X – art. 83

Negligência Cap. III – art. 1º

Normas éticas (dos Conselhos 

de Medicina)

Cap. I- XXIV

Cap. III – art. 17 e 18

Notificação dos Conselhos 

de Medicina

Cap. III – art. 17

Novas tecnologias Cap. I- XXV

O

Objeção de consciência Cap. I- VII

Cap. II– IX
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Obrigação de resultado Cap. VIII – art. 62

Obstinação terapêutica Cap. V – art. 41

Omissão Cap. III – art. 1°, 7° e 9°

Cap. V – art. 33

Omissão de informações médicas Cap. VII – art. 53 e 55

Opinião política Cap. I- X

Cap. II- I

Órgão (para doação) Cap. VI – art. 43-46

Ordem judicial Cap. X – art. 89

Orientação sexual Cap. II- I

Órteses Cap. VIII – art. 69

Ótica, interação Cap. VIII – art. 68

Ortotanásia Cap. I- XXII

P

Paciente, benefício ao Cap. I- XVI, XXII e XXIII

Paciente falecido Cap. IX – art. 73

Paciente terminal Cap. I- XXII

Cap. V – art. 36 e 41

Paralisação Cap. II- V

Cap. III – art. 7° e 8°

Pena de morte Cap. IV – art. 29

Perícia médica Cap. I- XIV

Cap. XI – art. 92-98

Cap. XIV- I

Perito médico Cap. X – art. 89

Cap. XI – art. 92-98
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Pesquisa clínica Preâmbulo I

Cap. I- XXIII e XXIV

Cap. XII – art. 99-110

Cap. XIII – art. 113

Pesquisa em animais Cap. I- XXIV

Pesquisa em seres humanos Cap. I- XXIII e XXIV

Cap. III – art. 15

Cap. XII – art. 99-110

Cap. XIII – art. 113

Placebo Cap. XII – art. 106

Plano de saúde Cap. VIII – art. 72

Plantão Cap. III – art. 7° e 9°

Cap. V – art. 33

Cap. VII – art. 55

Cap. X – art. 83

Política Cap. I- X

Cap. II- I

Cap. XII – art. 99

Preceptor Cap. IX – art. 78

Premio Cap. VIII – art. 71

Prescrição médica Cap. V – art. 37

Cap. VIII – art. 68 e 69

Cap. XIII – art. 114

Presunção de responsabilidade Cap. I- XIX

Princípio da autonomia Cap. I- VIII e XXI

Cap. I- II, IV, VIII e IX

Cap. IV – art. 22, 24 e 26

Cap. V – art. 31, 36 e 42
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Princípio da beneficência Cap. I- VI, XVII e XXV

Cap. V – art. 31-34

Cap. XII – art. 103 e 110 

Procedimento degradante Cap. IV – art. 25

Procedimento diagnóstico Cap. I- XXII

Procedimento experimental Cap. XII – art. 102

Cap. XIII – art. 113

Procedimento terapêutico Cap. I- XXI e XXII

Professor Preâmbulo I

Cap. IX – art. 78

Cap. XII – art. 109 e110

Progresso científico Cap. I- V

Prolongamento da vida Cap. VI – art. 43

Prontuário médico Cap. X – art. 80, 85, 87-90

Cap. XI – art. 101 §2º

Propaganda Cap. IX – art. 75

Cap. XIII – art. 111-118

Prótese Cap. VIII – art. 69

Protocolo de pesquisa Cap. XII – art. 100

Publicação médica Cap. XII – art. 107-109

Cap. XIII – art. 117

Publicidade médica Cap. IX – art. 75

Cap. XIII – art. 111-118

Pudor Cap. V – art. 38
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Q

Quadro clínico do paciente Cap. VII – art. 54 e 55

Quebra de sigilo Cap. IX – art. 79

Cap. X – art. 89 e 90

R

Raça Cap. I- II

Receber comissão, vantagem Cap. VIII – art. 59

Receita médica Cap. III – art. 11

Recusar atendimento Cap. I- VII

Cap. II- IV e IX

Cap. III – art. 7°

Cap. V – art. 33 e 36

Redes sociais Cap. V – art. 37

Regimento de hospital Cap. I- XVI

Registro no CRM Cap. III – art. 11

Cap. X – art. 87

Cap. XIII – art. 118

Relação de consumo Cap. I- XX

Relação médico-paciente Cap. IV – art. 22-30

Cap. V – art. 31-42

Cap. XI – art. 93

Cap. XII – art. 105 e 110

Relacionamento com 

outros profissionais

Cap. I- XVII e XVIII

Cap. III – art. 2°, 3° e 6°

Cap. VIII – art. 70

Cap. XII – art. 107
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Relacionamento entre médicos Cap. I- XVII e XVIII

Cap. III – art. 2°,  3°,  6° e 19

Cap. IV – art. 23, parágrafo 

único

Cap. VII – art. 47-57

Cap. VIII – art. 70

Cap. XI – art. 97

Cap. XII – art. 107

Religião Cap. I- X

Cap. II- I

Remuneração profissional Cap. I- III, XV, II, V e X

Cap. VIII – art. 58-72

Cap. IX – art. 79

Cap. XI – art. 98

Renunciar atendimento Cap. V – art. 36

Representante legal Cap. III – art. 4°

Cap. IV – art. 22

Cap. V – art. 31, 34, 36, 39, 

41, 44 e 45

Cap. VII – art. 54

Cap. IX – art. 74 e 77

Cap. X – art. 86-88 e 91

Cap. XII – art. 101, 102 e 110

Reprodução assistida Cap. III – art. 15

Resoluções dos Conselhos 

de Medicina

Cap. III – art. 18

Respeito ao colega Cap. I- XVII e XVIII

Cap. VII – art. 48 e 49

Cap. VII – art. 52
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Responsabilidade profissional Cap. I- XIV, XIX e XXIII

Cap. III – art. 1º-20

Cap. V – art. 32

Restrição terapêutica Cap. V – art. 32

Retenção de honorário Cap. VIII – art. 67

Risco iminente de morte Cap. IV – art. 22 e 26

Cap. V – art. 31

Cap. XI – art. 97

Risco á saúde Cap. I- XII

Cap. III – art. 7° e 12

Cap. VI – art. 44

Cap. IX – art. 74 e 76

Cap. X – art. 88

S

Saúde pública Cap. I- XIV

Cap. XII – art. 103

Segredo profissional Cap. I- XI, XXV

Cap. VII – art. 54

Cap. IX – art. 73-79

Cap. X – art. 85, 89 e 90

Cap. XII – art. 110

Segunda opinião Cap. V – art. 39

Sensacionalismo Cap. XIII – art. 112

Ser humano Cap. I- I, II, VI

Cap. IV – art. 23

Seres humanos geneticamente 

modificados

Cap. III – art. 15
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Serviços médicos Preâmbulo I

Sigilo profissional Cap. I- XI e XXV

Cap. VII – art. 54

Cap. IX – art. 73-79

Cap. X – art. 85, 89 e 90

Cap. XII – art. 110

Situação clínica irreversível Cap. I- XXII

Situação clínica terminal Cap. I- XXII

Sofrimento físico Cap. I- VI

Sofrimento moral Cap. I- VI

Solicitação de alta Cap. X – art. 86

Solicitação de exame Cap. X – art. 82

Solidariedade de classe, categoria Cap. VII – art. 48

Sumário de alta Cap. X – art. 87 § 3º

Suspensão das atividades Cap. II- V

Cap. III – art. 7° e 8°

Cap. XIV- II

T

Telemedicina Cap. V – art. 37

Tempo de consulta Cap. II- VIII

Terapêutica experimental Cap. XII – art. 102, 

parágrafo único e 106

Terapia gênica Cap. III – art. 15 e 16

Termo de consentimento Cap. III – art. 4° e 15

Cap. XII – art. 101
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Testemunha Cap. IX – art. 73

Título de especialista Cap. XIII – art. 114

Tortura Cap. I- VI

Cap. IV – art. 25

Trabalho científico Cap. XII – art. 107 e 108

Cap. XIII – art. 117

Transferência de paciente Cap. X – art. 86

Transplante de órgãos, tecidos Cap. III – art. 15

Cap. VI – art. 43-46

U

Urgência Cap. I- VII

Cap. II- V

Cap. III – art. 7°

Cap. V – art. 33 e 37

Cap. XI – art. 97

V

Vantagem emocional Cap. V – art. 40

Vantagem financeira Cap. V – art. 40

Cap. VIII – art. 59 e 64

Cap. X – art. 81

Cap. XI – art. 96

Cap. XII – art. 104

Vasectomia Cap. III – art. 15

Cap. V – art. 42

Verificação médico-legal Cap. X – art. 83

Cap. XI – art. 92 e 95

Vetar tratamento Cap. XI – art. 97
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Vida, abreviação da, perigo 

da, risco de

Cap. IV – art. 22 e 26

Cap. V – art. 31

Cap. XI – art. 97

Voluntário de pesquisa Cap. XII – art. 105

Vontade expressa do paciente Cap. V – art. 41

Vulnerabilidade, pesquisa Cap. I- XXIV

Cap. XII – art. 101, 103 e 105
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COMPOSIÇÃO DO
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Diretoria

Presidente
Carlos Vital Tavares Corrêa Lima

1º vice-presidente
Mauro Luiz de Britto Ribeiro

2º vice-presidente
Jecé Freitas Brandão

3º vice-presidente
Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti

Secretário-geral
Henrique Batista e Silva

1º secretário
Hermann Alexandre Vivacqua von Tiesenhausen

2º secretário
Sidnei Ferreira

Tesoureiro
José Hiran da Silva Gallo

2º tesoureiro
Dalvélio de Paiva Madruga

Corregedor
José Fernando Maia Vinagre

Vice-corregedor

Lúcio Flávio Gonzaga Silva
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Conselheiros titulares5

Abdon José Murad Neto (Maranhão)

Ademar Carlos Augusto (Amazonas)

Aldemir Humberto Soares (AMB)

Anastácio Kotzias Neto (Santa Catarina)

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima (Pernambuco)

Celso Murad (Espírito Santo)

Cláudio Balduíno Souto Franzen (Rio Grande do Sul)

Dalvélio de Paiva Madruga (Paraíba)

Dilza Teresinha Ambros Ribeiro (Acre)

Donizetti Dimer Giamberardino Filho (Paraná)

Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti (Alagoas)

Henrique Batista e Silva (Sergipe)

Hermann Alexandre Vivacqua von Tiesenhausen (Minas Gerais)

Hideraldo Luís Souza Cabeça (Pará)

Jeancarlo Fernandes Cavalcante (Rio Grande do Norte)

Jecé Freitas Brandão (Bahia)

Jorge Carlos Machado Curi (São Paulo)

José Fernando Maia Vinagre (Mato Grosso)

José Hiran da Silva Gallo (Rondônia)

Leonardo Sérvio Luz (Piauí)

Lúcio Flávio Gonzaga Silva (Ceará)

Maria das Graças Creão Salgado (Amapá)

Mauro Luiz de Britto Ribeiro (Mato Grosso do Sul)

Nemésio Tomasella de Oliveira (Tocantins)

Rosylane Nascimento das Merces Rocha (Distrito Federal)

Salomão Rodrigues Filho (Goiás)

Sidnei Ferreira (Rio de Janeiro)

Wirlande Santos da Luz (Roraima)

5O conselheiro efetivo Júlio Rufino Torres (Amazonas) faleceu em 11/05/2017.
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Conselheiros suplentes6,7

Adriana Scavuzzi Carneiro da Cunha (Pernambuco)

Alberto Carvalho de Almeida (Mato Grosso)

Alceu José Peixoto Pimentel (Alagoas)

Alexandre de Magalhães Marques (Roraima)

Alexandre de Menezes Rodrigues (Minas Gerais)

Antônio Celso Koehler Ayub (Rio Grande do Sul)

Dorimar dos Santos Barbosa (Amapá)

José Albertino Souza (Ceará)

Léa Rosana Viana de Araújo e Araújo (Pará)

Lia Cruz Vaz da Costa Damásio (Piauí)

Lisete Rosa e Silva Benzoni (Paraná)

Lueiz Amorim Canedo (Goiás)

Luís Eduardo Barbalho de Melo (Rio Grande do Norte)

Luís Henrique Mascarenhas Moreira (Mato Grosso do Sul)

Luiz Antônio de Azevedo Accioly (Rondônia)

Márcia Rosa de Araújo (Rio de Janeiro)

Nailton Jorge Ferreira Lyra (Maranhão)

Newton Monteiro de Barros (AMB)

Norberto José da Silva Neto (Paraíba)

Otávio Marambaia dos Santos (Bahia)

Paulo Antônio de Mattos Gouvêa (Espírito Santo)

Pedro Eduardo Nader (Tocantins)

Rosa Amélia Andrade Dantas (Sergipe)

Ruy Yukimatsu Tanigawa (São Paulo)

Sérgio Tamura (Distrito Federal)

Wilmar de Athayde Gerent (Santa Catarina)

6 Com o falecimento do conselheiro efetivo pelo Amazonas, seu suplente (Ademar Carlos Augusto) 
assumiu definitivamente a vaga em 17/05/2016. 
7 O conselheiro suplente Renato Fonseca (Acre) pediu afastamento da função em 17/05/2018.
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Carlos Vital Tavares Corrêa Lima (coordenador)

Presidente do Conselho Federal de Medicina (CFM), gestão 2014-2019, 1º 

vice-presidente do CFM (2009-2014); presidente do CRM de Pernambuco 

(2006-2014), membro da Comissão Nacional responsável pela revisão 

do Código de Ética Médica (2010); membro da Sociedade Brasileira de 

Direito Médico, seccional Pernambuco; membro da Sociedade Brasileira 

de Bioética, regional Pernambuco; médico especialista em Clínica Geral 

e Medicina Ocupacional.

José Fernando Maia Vinagre (coordenador adjunto)

Corregedor-geral do CFM (2009-2014; 2014-2019); presidente e 

corregedor do Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso; 

médico especialista em Pediatria; doutorado em Medicina/Bioética 

pela Universidade do Porto (Portugal).

Aldemir Humberto Soares

Conselheiro do CFM (2009-2014; 2014-2019); 1º secretário da 

Associação Médica Brasileira; presidente do Colégio Brasileiro de 

Radiologia (1999-2002; 2002-2005); diretor do serviço de radiologia 

do Hospital do Servidor Público Estadual, em São Paulo; médico 

especialista em Radiologia.

Anastácio Kotzias Neto

Conselheiro do CFM (2014-2019); médico especialista, mestre e 

doutor em Ortopedia e Traumatologia; presidente da Sociedade 

Brasileira de Ortopedia Pediátrica (2009-2010); presidente da 

Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, regional 

Santa Catarina (1987-1989; 2001-2002); especialista em Ortopedia 

COMISSÃO NACIONAL DE REVISÃO DO 
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
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Pediátrica no Hospital Infantil Joana de Gusmão, em Santa Catarina; 

professor da Universidade do Sul de Santa Catarina.

Anibal Gil Lopes

Médico doutor e livre docente em Fisiologia de Órgãos e Sistemas; 

PhD pela Universidade Yale (EUA); professor visitante na Universidade 

Johns Hopkins (EUA) e Instituto Venezuelano de Investigações 

Científicas (Venezuela); professor titular do Instituto de Biofísica Carlos 

Chagas Filho da Universidade Federal do Rio de Janeiro; professor 

titular da Faculdade de Medicina de Fernandópolis (Unicastelo), São 

Paulo.

 

Armando Otávio Vilar de Araújo

Conselheiro e corregedor do Conselho Regional de Medicina do Rio 

Grande do Norte; médico especialista em Neurologia; advogado 

e jornalista, formado em 1986 e em 1997, respectivamente, 

pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte; professor da 

Universidade Potiguar nos cursos de Direito e Medicina; e ex-juiz de 

Direito do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte.

Diaulas Ribeiro

Promotor do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

membro do Conselho Nacional do Ministério Público; doutor em 

Direito pela Universidade Católica Portuguesa; PhD em Direito e 

Bioética pela Universidade Complutense de Madri; coordenador do 

curso de Direito e professor de Bioética no curso de Medicina da 

Universidade Católica de Brasília.

Henrique Batista e Silva

Conselheiro, secretário-geral e 1º secretário do CFM (2009-2014; 2014-

2019); presidente do Conselho Regional de Medicina de Sergipe (2009-

2014); presidente da Sociedade Médica de Sergipe (1999-2002); mestre 
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em Cardiologia; professor de Cardiologia, Clínica Médica e História da 

Medicina na Universidade Federal de Sergipe (UFS); presidente do 

Conselho Diretor da UFS; diretor do Hospital Universitário do estado 

de Sergipe.

Jecé Freitas Brandão

Conselheiro e 2º vice-presidente do CFM (2014-2019); presidente e 

tesoureiro do Conselho Regional de Medicina da Bahia (2001-2006); 

vice-presidente da Federação Brasileira de Gastroenterologia (1996-

1998); médico mestre em Medicina Interna pela Universidade de 

São Paulo; professor na Escola Bahiana de Medicina e Saúde Pública; 

membro titular da Academia de Medicina da Bahia (2013).

José Hiran da Silva Gallo

Conselheiro e diretor-tesoureiro do Conselho Federal de Medicina 

(2009-2014; 2014-2019); coordenador das Câmaras Técnicas de 

Ginecologia e Obstetrícia, de Cooperativismo Médico e do Médico 

Jovem do CFM; presidente do Conselho Regional de Medicina 

de Rondônia (2002-2006); doutor em Bioética pela Universidade 

do Porto (Portugal); pós-graduado em Gestão Empresarial de 

Cooperativas pela Fundação Getúlio Vargas; membro honorário 

da Federação Brasileira de Academias de Medicina, da Academia 

Rondoniense de Medicina, da Sociedade Estadual e Brasileira de 

Mastologia, Regional de Rondônia e da Federação Brasileira das 

Associações de Ginecologia e Obstetrícia.

José Eduardo de Siqueira

Médico especialista em Cardiologia; mestre em Bioética pela 

Universidade Nacional do Chile; doutor em Clínica Médica pela 

Universidade Estadual de Londrina; membro da Câmara Técnica de 

Cuidados Paliativos do CFM; membro titular da Comissão Nacional 

de Ética em Pesquisa e autor de diversos livros.
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Lúcio Flávio Gonzaga Silva

Conselheiro federal e coordenador da Comissão de Ensino Médico 

do CFM; membro do Conselho Regional de Medicina do Ceará; 

médico especialista em Urologia; mestre em Cirurgia e doutor em 

Farmacologia pela Universidade Federal do Ceará (UFC); professor 

associado de graduação e pós-graduação da UFC; professor de 

pós-graduação na Escola Cearense de Oncologia e especialista do 

Hospital do Câncer do Ceará.

Luiz Roberto Soares Londres

Membro da Comissão de Humanidades Médicas do CFM; médico 

pela Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do Brasil; e 

especialista em Administração Hospitalar e mestre em Filosofia pela 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro.

Miguel Kfouri Neto

Membro de Câmara Técnica do CFM; desembargador do Tribunal 

de Justiça do Paraná; mestre em Direito das Relações Sociais pela 

Universidade Estadual de Londrina; doutor em Direito das Relações 

Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo; professor 

da Faculdade de Direito do Norte Pioneiro, em Jacarezinho, Paraná, 

e da Escola da Magistratura do Paraná; e autor de obras jurídicas 

sobre responsabilidade civil médico-hospitalar.

Rafael Leandro Arantes Ribeiro 

Promotor de Justiça adjunto do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios (MPDFT). Formou-se em direito na Universidade 

Católica de Brasília (UCB), em 2009.  Pós-graduado em  Investigação 

Criminal também pela UCB, em 2010. Integrou a assessoria jurídica 

do CFM entre 2013 e 2017, tendo atuado em diversas ações relativas 

à defesa de interesses institucionais nos campos da ética e da defesa 

profissional.
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Rosylane Nascimento das Merces Rocha

Conselheira federal pelo Distrito Federal no CFM; médica 

especializada em Medicina do Trabalho, Medicina Legal e Perícia 

Médica; pós-graduada em Cirurgia Vascular e em Valoração do 

Dano Corporal pela Universidade de Coimbra (Portugal); membro 

da International Commission on Occupational Health; presidente 

da Associação Brasiliense de Medicina do Trabalho; diretora de 

Ética da Associação Nacional de Medicina do Trabalho; e diretora da 

Sociedade Brasileira de Perícias Médicas do Distrito Federal.

Simônides da Silva Bacelar

Membro da Câmara Técnica de Terminologia Médica e do Conselho 

Editorial da revista Bioética do CFM; membro do Conselho Regional 

de Medicina do Distrito Federal (2003-2008); médico especialista 

em Cirurgia Pediátrica; membro titular da Academia de Medicina de 

Brasília; professor da Universidade de Brasília (UnB) e das Faculdades 

Integradas da União Educacional do Planalto Central (Faciplac).

Sidnei Ferreira

Conselheiro e 2º secretário do CFM; secretário-executivo da 

Sociedade Brasileira de Pediatria; presidente do Conselho Regional 

de Medicina do Rio de Janeiro (2013-2105); membro do Comitê 

Científico de Doenças Respiratórias da Sociedade de Pediatria 

do Rio de Janeiro (Soperj); médico especialista em Pediatria com 

atuação em Pneumologia Pediátrica; pós-graduação em Pediatria 

e em Pneumologia Pediátrica pela Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ); mestre em Medicina e doutor em Pediatria pela UFRJ 

e professor na Universidade Estácio de Sá e na UFRJ.

Turibio Teixeira Pires de Campos

Bacharel em Direito pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília. 

Pós-graduado em Ordem Jurídica e Ministério Público pela Escola 
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Superior do Ministério Público do Distrito Federal.  Membro da 

Comissão Nacional em Defesa do Ato Médico do CFM, autarquia da 

qual é assessor jurídico desde novembro de 1999.

Ylmar Correa Neto

Membro do Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina; médico 

especialista em Neurologia e Neurofisiologia Clínica; mestre em 

Medicina Interna pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC); 

doutor em Neurologia pela Universidade de São Paulo; professor

-adjunto do Departamento de Clínica Médica da UFSC; presidente da 

Comissão de Ensino da Academia Brasileira de Neurologia.
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Virgílio Batista do Padro (coordenador)

Antonio Clementino da Cruz Junior 

David Ricardo Lima Carneiro

Dilza Teresinha Ambros Ribeiro

Euclides Cavalcante de Araújo Bastos

Francisco Rodrigues Lopes 

Guilherme Augusto Pulici

Rodrigo Prado Santiago 

Alfredo Aurélio Marinho Rosa (coordenador)

Antônio de Pádua Cavalcante

Edilma de Albuquerque Lins Barbosa

Fernando Antônio Gomes de Andrade

José Humberto Belmiro Chaves

Marcia Rabelo de Lima

Wellington Moura Galvão

Dorimar dos Santos Barbosa (coordenador)

Marconi Pimenta 

Maria das Graças Creão Salgado

Roberval da Silva Menezes

Sandra Oliveira

ACRE

ALAGOAS

AMAPÁ

COMISSÕES ESTADUAIS DE REVISÃO 

DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o n
t9H

qb
7Y

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 05

/12
/20

23 
às 

13:
33 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
792

0   
  .

fls. 540



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 92

AMAZONAS

José Bernardes Sobrinho (coordenador)

Amazonina Raposo Passos Telles de Souza

Aristóteles Comte de Alencar Filho

Gláucia Reis Credie

Lídice Mayo Langbeck

Marco Lourenço Silva

José Abelardo Garcia de Meneses (coordenador)

Débora Sofia Angeli de Oliveira 

Luiz Augusto Rogério Vasconcellos 

Maria Elisa Vilas-Bôas Pinheiro de Lemos 

Rita Simões Bonelli 

Rogério Luis Gomes Queiroz 

Tatiana Magalhães Aguiar

Ivan de Araújo Moura Fé (coordenador)

Alessandrino Terceiro de Oliveira

Helvécio Neves Feitosa

Lino Antonio Cavalcanti Holanda

Mayra Isabel Correia Pinheiro

Renato Evando Moreira Filho

Roberto Wagner Bezerra de Araújo

BAHIA

CEARÁ

DISTRITO FEDERAL

Martha Helena Pimentel Zappalá Borges (coordenador)

Alexandre Cavalca Tavares 
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Thales Gouveia Limeira (coordenador)

Aron Stephen Tockze Souza

Carlos Magno Pretti Dalapicola

Hiram  Augusto Nogueira

Kátia Cilene Seibert

Regina Célia Tonini 

Aldair Novato Silva (coordenador)

Erso Guimarães 

Fernando Ferro da Silva 

Fernando Pacéli Neves de Siqueira 

Haroldo de Oliveira Torres

José Umberto Vaz de Siqueira

Leonardo Mariano Reis

ESPIRÍTO SANTO

GOIÁS

Iphis Tenfuss Campbell 

Jairo Martínez Zapata 

Jorge Gomes de Araújo 

José Roberto de Deus Macedo 

Lívia Vanessa Ribeiro Gomes

Luiz Fernando Galvão Salinas

Rodrigo Machado Cruz

Thiago Blanco Vieira

Abdon José Murad Neto (coordenador)

Adolfo Silva Paraíso 

Ivan Abreu Figueiredo

MARANHÃO
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Fábio Augusto de Castro Guerra (coordenador)

Alcebíades Vitor Leal Filho

Amélia Maria Fernandes Pessôa

Cláudia Navarro Duarte Lemos

Eurípides José da Silva

Frederico Ferri de Resende

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira (coordenadora)

Dalva Alves das Neves 

Eloisa Kohl Pinheiro

Gabriel Felsky dos Anjos

Hildenete Monteiro Fortes

Ivana Cristina Alcântara 

Mariely Ferreira Macedo 

Rosana Leite de Melo (coordenadora)

Alberto Cubel Brull

Gil Pacífico Tognini 

Juberty Antonio de Souza 

Luciene Lovatti Almeida Hemerly Elias

Maria José Martins Maldonado

Valdir Shigueiro Siroma 

MATO GROSSO

MATO GROSSO DO SUL

MINAS GERAIS

José Albuquerque Figueiredo Neto

Leopoldina Milanez da Silva Leite  

Maria de Fátima Calderoni 

Mauro César Viana de Oliveira 
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Paulo Sérgio Guzzo (coordenador)

Henrique Custódio da Silva

Lafayette Glicério Esteves Monteiro

Maira do Carmo de Lima Mendes Lobato

Marina Kaled Moreira Costa

Maria de Fátima Guimarães Couceiro

Noeli Franco Ernesto

PARÁ

João Gonçalves de Medeiros Filho (coordenador)

Carlos Coelho de Miranda Freire 

Luciana Cavalcanti Trindade

Luciano Mariz Maia

Marcelo Antônio C. Queiroga Lopes

Sérgio Murilo W. Queiroga

Tarcísio Campos S. de Andrade

PARAÍBA

Hermann Alexandre Vivacqua von Tiesenhause

João Batista Gomes Soares

Itagiba de Castro Filho

Desembargador Renato Drecsh

Padre Rogério

PARANÁ

Luiz Ernesto Pujol (coordenador)

Afonso Proenço Branco Filho

Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque

Carlos Alberto Moro

Donizetti Dimer Giamberardino Filho
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Renato Brito de Alencastro Graça (coordenador)

Arnaldo Pineschi de Azeredo Coutinho

Carlos Cleverson Lopes Pereira

André Soares Dubeux (coordenador)

Anne Jacqueline 

Elizangela Sfoggia

Helena Maria Carneiro Leão

Joaquim Pessoa Guerra Filho

Maria Luiza Bezerra Menezes

Sílvia da Costa Carvalho Rodrigues

Tadeu Henrique Pimentel Calheiros

Dagoberto Barros da Silveira (coordenador)

Mirian Perpétua Palha Dias Parente

Gerardo Vasconcelos Mesquita

João Araújo dos Martírios Moura Fé

Gisleno Feitosa

Sérgio Ibiapina Ferreira Costa

Ricardo Abdala Cury

Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra

PERNAMBUCO

PIAUÍ

RIO DE JANEIRO

Gerson Zafalon Martins

Martim Afonso Palma

Maurício Marcondes Ribas

Miguel Abboud Hanna Sobrinho

Roberto Issamu Yosida 
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Francisco Edênio Rêgo Costa (coordenador)

Guaraci da Costa Barbosa

Henrique Augusto Lima dos Santos 

Jeancarlo Fernandes Cavalcante

Klevelando Augusto Silva dos Santos

Marielli de Oliveira Faustino

Tertius Cesar Moura Rabelo 

Rogério Wolf de Aguiar (coordenador)

Antônio Celso Koehler Ayub

Cláudio Balduíno Souto Franzen

Ércio Amaro de Oliveira Filho

Fernando Weber Matos

Ismael Maguilnik

Isaías Levy

Iseu Milman

Jefferson Pedro Piva

Joaquim José Xavier

Juliano Lauer

Michele Milanesi

Régis de Freitas Porto

RIO GRANDE DO NORTE

RIO GRANDE DO SUL

José Ramon Varela Blanco

José Antonio Alexandre Romano

Paulo Sérgio da Costa Martins

Sidnei Ferreira
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Marcelo Henrique de Sá Arruda (coordenador)

Alberto Ferreira de Souza

Allan Kardec Lopes Mendonça Filho

Laerth Marcellano Thomé 

Nelson Grisard (coordenador)

Antonio Silveira Sbissa

Eulina Tokiko Shinzato Rodrigues da Cunha

Gilberto Digiacomo da Veiga 

Ylmar Correa Neto

José Eduardo Coutinho Góes

Juliano Pereima de Oliveira Pinto  

Luiz Carlos Espíndola 

Leopoldo Alberto Back 

Marcelino Osmar Vieira

Rachel Duarte Moritz

RORAIMA

SANTA CATARINA

Cleiton Cassio Bach (coordenador)

Andrei Leonardo Freitas de Oliveira

Ana Ellen de Queiroz Santiago

Leonardo Moreira Pinto

Robinson Cardoso Machado Yaluzan

Rodrigo Almeida de Souza

Spencer Vaiciunas

RONDÔNIA

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

47
43

-14
.20

23
.8.

26
.03

63
 e 

có
dig

o n
t9H

qb
7Y

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r TA
TIA

NE
 DE

PIE
RI 

PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pa
ulo

, pr
oto

col
ado

 em
 05

/12
/20

23 
às 

13:
33 

, so
b o

 nú
me

ro W
MM

M2
370

060
792

0   
  .

fls. 547



CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA 99

SÃO PAULO

Hyder Aragão de Melo (Coordenador)

Hesmoney Ramos de Santa Rosa 

José Aderval Aragão 

José Augusto Alves de Oliveira

Nilzir Soares Vieira Junior

Norma Lúcia Santos 

Paulo Amado Oliveira

Ramiro Rockenbach da Silva Matos Teixeira de Almeida

Roberto Andrade Nogueira

SERGIPE

Lavínio Nilton Camarim (coordenador)

Aizenaque Grimaldi de Carvalho

Carlos Alberto H. de Campos

Clóvis Francisco Constantino

Desiré Carlos Callegari

Gerson Sobrinho Salvador de Oliveira

João Márcio Garcia

José Luís Gomes do Amaral

Luiz Antonio da Costa Sardinha

Nívio Lemos M. Júnior

Reinaldo Ayer de Oliveira 

Renato Azevedo Júnior

Ruy Yukimatsu Tanigawa

Silvia Helena R. Mateus
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TOCANTINS

Eduardo Francisco de Assis Braga (coordenador) 

Fabiana Cândida de Queiroz Santos Anjos

Francisca Brasilino Saraiva

Hélio Hermenegildo Marques Maués

Nemésio Tomasella de Oliveira

Wesley Monteiro de Castro Neri
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COORDENADORES DE TRABALHO EM GRUPO

II CONEM (Brasília, 11-12 de abril de 2018)
GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4

PRESIDENTE
Armando Otávio 

Vilar de Araújo

José Eduardo 

de Siqueira

Ylmar Correa 

Neto

Jecé Freitas 

Brandão

SECRETÁRIO
José Eduardo 

de Siqueira

José Alejandro 

Bullón Silva

Anibal Gil 

Lopes
Sidnei Ferreira

III CONEM  (Brasília, 14 - 15 de agosto de 2018)
GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3

PRESIDENTE
José Fernando 

Maia Vinagre

Armando Otávio 

Vilar de Araújo
Ylmar Correa Neto

SECRETÁRIO
José Alejandro 

Bullón Silva
Lúcio Flávio Anibal Gil Lopes
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Érika Jacqueline Marques Feitoza Ferreira 

Goethe Ramos de Oliveira

José Alejandro Bullón Silva

Kelly Christiny Rodrigues de Oliveira Boaventura Proença

Paulo Henrique de Souza

Roberto Luiz d’Avila

Vilma Gomes da Silva 

Coordenação Jurídica (COJUR)

Allan Cotrim do Nascimento 

Ana Luiza Brochado Saraiva Martins 

Antônio Carlos Nunes de Oliveira 

Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza 

Giselle Crosara Lettieri Gracindo 

Joao Paulo Simoes da Silva Rocha 

Marcella Oliveira Pinho 

Raphael Rabelo Cunha Melo 

Valeria de Carvalho Costa 

Departamento de Comissões e Câmaras Técnicas (DECCT)

Adélia de Castro da Silva 

Clarides Margarida Angst 

Cleuber Carvalho Lima 

Cristiane Costa Cardoso Castro 

Dulce Conceição de Araújo 

ASSESSORIA TÉCNICA NA REVISÃO DO 
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

Equipe de apoio

Assessores da Comissão
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Helen Brasil Gomes dos Santos 

Rejane de Souza Portela 

Departamento de Processo Consulta (DEPCO)

Anivalda Ferreira Costa Filha 

Eliane de Azevedo Barbosa Verissimo 

Maristela Aparecida Santos Barreto 

Coordenação Administrativa (COADM)

Noelyza Peixoto Brasil Vieira 

Paulo Gomes da Costa Sobrinho 

Sandro Quintino Guedes 

Tathiana da Silva Moreira Figueiredo

Coordenação de Informática (COINF)

Bruno Damacena Milhomem Junior 

Cassia Celeste Machado de Quadros 

Gleidson Porto Batista 

Goethe Ramos de Oliveira

João Pedro da Silva 

Marcelo Sodré Silva 

Paulo Roberto Ferreira Guimaraes 

Thiago Cordeiro de Araújo 

Coordenação de Comunicação e Imprensa (COIMP)

Amanda Ferreira Alves 

Amilton Itacaramby de Almeida 

Ana Isabel de Aquino Correa 

Danilo Bruno Chagas Taveiras 

Marcio de Arruda 

Milton Aparecido de Souza Junior 

Nathália Cristina Pinheiro Siqueira Conde 
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Rejane Maria de Medeiros 

Thais Habli Brandao Dutra 

Vevila Junqueira da Silva 

Setor de Biblioteca e Revista Bioética (SEBRB)

Eliane Maria de Medeiros e Silva 

Rameque Beserra Antunes de Figueiredo 
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Defendendo princípios, aperfeiçoando práticas.Defendendo princípios, aperfeiçoando práticas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a contestação apresentada pela correquerida Lorena 
foi protocolada dentro do prazo legal. Nada Mais. Mogi Mirim, 05 de 
dezembro de 2023. Eu, ___, Augusto César Furigo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi MirimNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em Data da Publicação do Ato << 
Informação indisponível >>.

Teor do ato: VISTOS: Ante a impossibilidade de um único único profissional assumir 
responsabilidade pelo atendimento daquele serviço de urgência (UTI neonatal) em tempo integral, 
é intuitiva a necessidade de que tal tarefa seja compartilhada entre vários médicos. E fixada tal 
premissa, a escala de trabalho parece imprescindível não apenas à distribuição e organização do 
trabalho em testilha, mas também, e principalmente, à fiscalização (identificação de quem cumpre 
ou não seu mister). Resta saber, porém, a quem caberia a confecção/elaboração da tal escala 
(Hospital, Município, etc), mesmo porque o profissional aparentemente responsável pelo setor 
(coordenador) parece ter sido o primeiro a recusar o serviço. E até essa definição, não há como 
suster a exigibilidade da sanção cominada da liminar outrora proferida, sob pena de se impor a 
um ou poucos profissionais dedicação integral com a qual jamais anuíram ou se obrigaram. 
DEFIRO em parte o pedido de fls. 216/220, então, para suspender a incidência da multa pelo 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Em tal lapso, deverão o autor e a própria Santa Casa de 
Misericórdia local esclarecer, precisa e objetivamente, acerca da existência da tal escala. Com tais 
informes, ouça-se o Ministério Público e tornem os autos conclusos com urgência - para 
apreciação do pedido de reconsideração formulado por uma das corrés. Sem prejuízo, à réplica e 
conclusão dos atos citatórios. Intimem-se.

 Mogi Mirim, (SP), 08/12/2023.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363 

 MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe 

da AÇÃO DE CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA 

PROVISÓRIA E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO que promove em face 

dos médicos em face de FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO E OUTROS, vem, por intermédio 

de sua Procuradora Jurídica infra-assinada, respeitosamente perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao despacho de fls. 274 expor e requerer o que segue. 

 Conforme ofício anexo (doc. 01), a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim, por intermédio de seu Interventor, Mauro Nunes Júnior, nomeado pelo Decreto Municipal n° 

9.132 de 27 de novembro de 2023, informou que entrou em contato com os requeridos, com base 

na decisão judicial proferida em 24/10/2023. 

 De acordo com o Interventor, os requeridos foram notificados extrajudicialmente a cumprir 

com a decisão judicial retro mencionada por meio de mensagem enviada via WhatsApp em 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

9I
R

C
Z

rZ
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
R

E
A

N
A

 F
A

LC
O

N
I M

A
ZO

LI
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

12
/2

02
3 

às
 1

5:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

23
70

06
35

10
9 

   
 .

fls. 560



e
Secretariade MOGIMIRIMNegócios Jurídicos JIDANDODE

 

 

 

14/12/2023 e, até 18/12/2023 não obteve resposta, sendo que, constava na notificação que a não 

manifestação caracterizaria concordância tácita (docs. 02 a 07). 

 Sendo assim, na data de 18/12/2023 foram encaminhadas as escalas de dezembro de 

2023 e janeiro de 2024 (doc. 08) aos contratados por WhatsApp e, ainda, por intermédio da 

advogada que representa 3 das requeridas, foi encaminhada resposta ao pedido de rescisão 

contratual e as escalas de dezembro de 2023 e janeiro de 2024 (doc. 09). 

 De se ver que o requerente não vem medindo esforços para retomar os serviços na UTI 

Neonatal, entretanto, vem enfrentando inúmeros entraves por parte dos requeridos, razão pela 

qual a decisão que antecipou os efeitos da tutela deve ser mantida. 

 Por oportuno, requer seja realizada cobrança do retorno dos mandados de citação dos co-

requeridos Luiz Antônio e Fábio, expedidos nas fls. 286 e 284.  

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Mogi Mirim, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

-Clareana Falconi Mazolini- 

Procuradora Jurídica – OAB/SP 251.883 
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a INTERVENÇÃOMUNICIPAL NOS SERVIÇOS SUS
SANTA CASA DE NISERICÓRDIA DE MOS! MIRIM

SANTA A DE MISERICÓRDIA
at Mo Muni
 

Mogi Mirim/SP, 18 de dezembro de 2023

Ofício-ADM nº 308

À

Secretaria de Negócios Jurídicos

A/C: Clareana Falconi Mazolini - Procuradora

Assunto: Escala UTI Neonatal

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrito no

CNPJ sob o nº 52.775.392/0001-84, neste ato representado por seu interventor Mauro

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem em

atenção expor o que segue referente a decisão judicial do processo 1004743-

14.2023.8.26.0363:

Considerando a impossibilidade de preenchimento de profissionais para

elaboração da escala de outubro e novembro devido a negativa dos profissionais que

possuem contrato de prestação de serviços médicos na especialidade de neonatologia

em realizar os plantões no setor da UTI Neonatal da Santa Casa e a dificuldade do

escalista em captar plantonistas novos da região, conforme consta no anexo | as

impressões das conversas realizadas através do aplicativo WhatsApp;

Considerando o Ofício-ADM nº 229/2023 da Santa Casa de Misericórdia

informandoa dificuldade na elaboração de escala e a suspensão das admissões via

CROSS na UTI Neonatal;

Considerando a 'Ação de Condenação em Obrigação de Fazer com Pedido de

Tutela Provisória”, movida pelo Município a fim de determinar que os médicos que

possuem contrato de prestação de serviços no setor de UTI Neonatal retornem aos

plantões;

Rua MaestroAzevedo, 124, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-200- 19 3814-3000 1
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Fi INTERVENÇÃOMUNICIPAL NOS SERVIÇOS SUS
SANTA CASA DE NISERICÓRDIA DE MOGINIRIM

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
ae Mc Mu 

Considerando a decisão judicial de 24 de outubro de 2023 que concede

parcialmente o pedido de tutela de urgência determinando que os médicos não apenas

restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos

(UTI neonatal), mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e

respeite, fielmente, o aviso prévio de 30 (trinta) dias:

Para o cumprimento da decisão judicial foram encaminhados aos médicos a

Notificação Extrajudicial e o contato telefônico do Diretor Técnico para manifestação

de interesse de preenchimento da escala do setor através do aplicativo WhatsApp

(anexo Il) em 14/012/2023;

Considerando que não houve manifestação de interesse dos mesmos até a

data de 18/12/2023;

Considerando a Notificação de Rescisão Contratual datada em 01/12/2023 das

empresas Integrativa Serviços de Saúde LTDA (representada por Deborah Carvalho

dos Santos); Wise Doctor Serviços Médicos (representada por Lorena de Barros

Antunes) e MMB Serviços Médicos LTDA (representada por Ana Paula Marini Menini)

(anexo III);

Encaminhamos na data de hoje a Resposta à Notificação de Rescisão

Contratual (anexo IV) junto com a escala fechada do mês de dezembro 2023 e janeiro

2024 através da procuradora advogada Tatiane Depieri Pavarina;

Às demais empresas foram encaminhados os documentos através do aplicativo

WhatsApp, conforme anexo V.

Sendo o que nos competia ao momento, elevamos os protestos de
estima e consideração, colocando-nos a disposição.

MAURO NUNES Assinadode forma digital
por MAURO NUNES

JUNIOR:0968633 JunioR:09686332855
Dados: 2023.12.19 10:13:06

2855 03100"

MAURO NUNES JÚNIOR
Interventor
Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção - Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no

CNPJ sobo nº 52.775.392/0001-64, neste ato representado por seu interventor Mauro

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

meio desta realizar a

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

de Ana Paula Marini Menini, Avenida Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1225,

apto 1121, Loteamento Inocoop, Mogi Mirim-SP.

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestação de serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatal e,

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão:

“CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UT| neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgência e estrita prioridade.”

Firefox about:blank

1 of 3 19/12/2023, 14:49P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

F
5k

W
j9

rM
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
R

E
A

N
A

 F
A

LC
O

N
I M

A
ZO

LI
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

12
/2

02
3 

às
 1

5:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

23
70

06
35

10
9 

   
 .

fls. 565



Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fis. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.”

Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas disponíveis

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023

MAURO NUNES Assinado de forma digital
por MAURO NUNES

JUNIOR:096863 Ju NIOR:09686332855

MAURO NUNES JÚNIOR 32855 pd 3

Interventor a

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção - Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no

CNPJ sobo nº 52.775.392/0001-64, neste ato representado por seu interventor Mauro

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

meio desta realizar a

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

de Deborah Carvalho dos Santos, Rua Bom Jesus de Pirapora, 99, apto 22,

Vila Vianelo, Jundiaí-SP.

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestação de serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatal e,

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão:

“CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UT| neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgência e estrita prioridade.”
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Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fis. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.”

Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas disponíveis

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023

MAURO NUNES Assinadode forma digital
por MAURO NUNES

JUNIOR:096863 JuNioR:09686332855
: Dados: 2023.12.13

MAURO NUNES JUNIOR 32855 16:14:18 -03'00'
Interventor
Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção - Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no

CNPJ sobo nº 52.775.392/0001-64, neste ato representado por seu interventor Mauro

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

meio desta realizar a

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

de Fábio Holanda do Nascimento, Rua Antônio Centioli, 99, Loteamento Nova

Itália, Valinhos-SP.

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestação de serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatal e,

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão:

“CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UT| neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgência e estrita prioridade.”
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Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fis. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.”

Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas disponíveis

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023

MAURO N U N ES Assinado de forma digital
por MAURO NUNES

JUNIOR:096863JunioR:09686332855
. Dados: 2023.12.13

MAURO NUNES JÚNIOR 32855 16:12:46-03'00'
Interventor
Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção - Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no

CNPJ sobo nº 52.775.392/0001-64, neste ato representado por seu interventor Mauro

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

meio desta realizar a

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

de Lorena de Barros Antunes, Parque da Serra da Bocaina, 53, Condomínio

Recanto dos Paturis, Bosque, Vinhedo-SP:

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestação de serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatal e,

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão:

“CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UT| neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgência e estrita prioridade.”
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Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fis. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.”

Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas disponíveis

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023

MAURO N U N ESAAssinado de forma digital
or MAURO NUNES

JUNIOR:096863 JUNIOR:09686332855

MAURO NUNES JÚNIOR 32855 FR
Interventor
Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção - Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no

CNPJ sobo nº 52.775.392/0001-64, neste ato representado por seu interventor Mauro

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

meio desta realizar a

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

de Luiz Antônio Franco de Godoy, Rua Nair Galhardoni, 1239, Bairro Jardim

Nova Guaçu, Mogi Guaçu-SP:

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestação de serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatal e,

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão:

“CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UT| neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgência e estrita prioridade.”
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Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fis. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.”

Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas disponíveis

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023

MAURO NUNES Assinado de forma digital
por MAURO NUNES

JUNIOR:096863Junior:09686332855
Ú Dados: 2023.12.13

MAURO NUNES JUNIOR 32855 to La
Interventor 16:13:48 -03'00'

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção - Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no

CNPJ sobo nº 52.775.392/0001-64, neste ato representado por seu interventor Mauro

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

meio desta realizar a

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

de Tatiane Zorzetto de Biazzi Faria, Rua Martiniano de Carvalho, 807, apto

305, Bela Vista, São Paulo-SP.

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestação de serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatal e,

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão:

“CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UT| neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgência e estrita prioridade.”
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Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fis. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.”

Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas disponíveis

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023

MAURO NUNES Assinadode forma digital
por MAURO NUNES

JUNIOR:096863 Junior:o9686332855
Dados: 2023.12.13

MAURO NUNES JÚNIOR 32855 16:15:49 -03:00'
Interventor
Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção - Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 ANA PAULA MARINI MENINI,  DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS, e LORENA DE BARROS 

ANTUNES, já devidamente qualificadas nos presentes autos,  vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua 

advogada que esta subscreve, e em razão da certificação, fls. 559, por este cartório, sobre o decurso do prazo de 48h (quarenta e oito 

horas) para a regular manifestação da parte quanto a decisão vinculada à página 274, REITERAR o pedido de reconsideração da 

liminar exarada, em razão da impossibilidade de cumprimento desta, bem como a desconsideração da multa arbitrada por 

descumprimento da Liminar, já que não depende apenas dos médicos. 

  

A Autora peticiona pela manutenção da Tutela argumentando que não vem medindo esforços para 

retomar os serviços da UTI Neonatal, entretanto, vem enfrentando inúmeros entraves por parte dos requeridos. Contudo, Excelência, 

omite fatos e documentos, tentando comprometer a lisura e boa-fé dos profissionais médicos.  Todos os documentos foram 

prontamente respondidos pelos profissionais, conforme será acostado nos autos. 

 

Na oportunidade, informo que, na data de 05 de dezembro de 2023, que as médicas Dra. Lorena de 

Barros Antunes e Deborah Carvalho Dos Santos, através desta patrona, e Dra. Ana Paula Marini Menini, pessoalmente, entregaram 

nas dependências da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, um documento notificando suas rescisões contratuais com o referido 

hospital.  

 

Ressalto que, como cediço, a rescisão contratual se trata de uma liberalidade e um ato unilateral da 

parte, não necessitando de concordância da contratante, e sendo assim, a data a ser considerada para rescisão é a data de entrega 

do documento na Santa Casa, ou seja, 05 de dezembro, acostado aos autos. 
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

Essa patrona, a fim de se certificar da entrega e recebimento do termo de rescisão, encaminhou áudio, 

via WhatsApp nessa data para o Sr. Mauro Nunes, ora interventor, recebendo como positivo e ciente e uma figura de “ok”. Certo que 
falta decoro nesse ato, mas faz a prova da boa-fé e lisura da notificação de rescisão, como segue. 

 

                            

 

áudio: https://drive.google.com/file/d/1r1oYh9KazNO_TlqTZQEPRtUoomSyaAuY/view?usp=sharing 

 

chat do dia 05/12/23 a 18/12/23: 

 https://drive.google.com/file/d/1wYxxrc8xAXx_MVhlUj_dmh_iBNPS5nU3/view?usp=sharing 

 

 

Imperioso trazer à baila que na data de 14 de dezembro de 2023 foi enviada as médicas, ora 

representadas, NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA SANTA CASA, solicitando informações quanto ao interesse no cumprimento de 

plantões, com determinação de reposta em 24 horas, como segue em anexo.  

 

Prontamente, e com a finalidade única de não atrapalhar a operação do hospital, as médicas, na data de 

15 de dezembro de 2023, enviaram a resposta referente à notificação extrajudicial, as quais foram entregues nas dependências da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, ao RH.  

 

Nessas respostas, as profissionais neonatologistas expuseram as suas disponibilidades de plantão, como 

a Dra. Ana Paula, assim como suas dificuldades, já que a Dra. Deborah está de mudança para o Estado do Tocantis na passagem de 

ano e a dra. Lorena que apresenta trabalho celetista a mais de um ano, o que a impede de assumir compromisso em datas aleatórias 

ou sem prévio acordo.  
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

Ademais, importante frisar novamente, como já demasiadamente exposto, que o contrato que vincula 

as partes, a Santa Casa como Contratante e os profissionais médicos, como Contratados, é precário quanto a escala de plantões, não 

havendo definição nesse instrumento, ou seja, não há escala fixa de plantão contratualmente estabelecida.  

 

A prestação de serviço de plantão na UTI Neonatal ocorre MEDIANTE ACEITE da escala previamente 

apresentada e compatível com a disponibilidade do profissional, o qual é remunerado por plantão realizado, e não um valor fechado 

mensal. 

 

Não há como cobrar a realização de uma escala que não consta no instrumento que vincula as 

partes, muito menos obrigar aos profissionais médicos a isso, sob o risco de infringir a liberdade contratual, assim como a 

função social do contrato estabelecido, em obediência ao artigo 421 do CPC. 

 

Insta pontuar também que, somente na data de 18 de dezembro de 2023, o documento sobre a rescisão 

contratual foi devolvido devidamente assinado pelo responsável, o interventor Sr. Mauro Nunes, à essa patrona, demonstrando a má-

fé da parte requerente.  

 

 Deve-se esclarecer que o referido documento assinado foi devolvido, acompanhado de uma resposta 

acerca da notificação extrajudicial sobre as escalas no setor da neonatologia, juntamente com uma escala imposta que fere as datas 

apontadas pelas médicas e que estão em desacordo com suas disponibilidades profissionais/pessoais anteriormente manifestada. 

 

Excelência, a Santa Casa e a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, ora autora, tentam, de todas as 

formas, mascarar a realidade dos fatos, postergando o recebimento de documentos para se beneficiar de alguns dias, sem 

qualquer explicação. 

 

Contudo, não consegue mascarar a ineficiência do instrumento contratual estabelecido com os 

profissionais, dada a carência de horários fixos em escala, assim como não consegue ocultar a ingerência de seus serviços e a má-

fama pelo inadimplemento juntos aos prestadores de serviço, motivos que geraram esse caos, e erroneamente tentam usar a Justiça 

para imputar os médicos sua própria desídia. 

 

Essa situação reflete um problema de gestão ineficaz por parte da Secretaria de Saúde/INCS, que tem a 

responsabilidade de assegurar o funcionamento adequado da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal e não o faz. Essa 

responsabilidade não é dos médicos prestadores de serviço, já que esses não são os responsáveis pela escala médica de plantões, 

apenas a cumprem, mediante aceita prévio da escala, em respeito ao contrato estabelecido. 

 

Repise-se: NÃO HÁ ESCALA FIXA DETERMINADA NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, o que torna 

IMPOSSÍVEL O RESTABELECIMENTO IMEDIATO DOS PLANTÕES OUTRORA SUSPENSOS (UTI neonatal), visto que essa medida 

depende de escala prévia e aceite dos médicos prestadores de serviço. 
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

 

A escala apresentada pela Santa Casa está em descordo com a disponibilidade das médicas, Dra. 

Ana Paula, Dra. Lorena e Dra. Deborah e dessa forma, não há como serem cumpridos os plantões nesse molde imposto pelo 

requerente, visto o desrespeito com as disponibilidades apontadas pelas profissionais na resposta da notificação extrajudicial.  

 

Segue, em anexo, as manifestações das médicas acima citadas sobre a escala imposta na data de 

18/12/2023, contrariando as disponibilidades por elas apresentadas anteriormente, como solicitado pelo Interventor, a saber:  

 

• Dra. ANA PAULA MARINI MENINI (MMB Serviços Médicos) já manifestou seu interesse e 

possibilidade de realizar os plantões, exclusivamente, nas datas de 20/12/23 (quarta-feira) das 7h 

às 13h, 26/12/2023 (terça-feira) das 7h às 13h e 27/12/23 (quarta-feira) das 7h, estando 

impossibilitada de realizar os plantões impostos na escala apresentada.  Aviso-prévio encerra-

se em 05/01/2024; 

• DRA. DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS (Integrativa Serviços Médicos de Saúde Ltda)  

já manifestou sua impossibilidade de realizar os plantões impostos escala apresentada, visto que 

está de mudança para a cidade Dianópolis, no Estado de Tocantins, sem condições para realizar 

os plantões impostos na presente escala. Aviso-prévio encerra-se em 05/01/2024; 

• DRA. LORENA DE BARROS ANTUNES (Wise Doctor Serviços Médicos, Coaching e 

Treinamentos) já manifestou sua impossibilidade de realizar os plantões impostos na escala 

apresentada, visto que desde 16/01/2023, é formalmente contratada pela empresa Procter & 

Gamble Industrial e Comercial LTDA, como diretora de pesquisa e desenvolvimento, com 

vínculo trabalhista regido pela CLT, o que impediria de assumir plantões presenciais sem prévia 

análise de compatibilidade de datas e horários com sua agenda particular. 

 

Excelência, o que os Requerentes não conseguem demonstram é a vontade efetiva de contratar 

novos profissionais para compor o corpo clínico, ou tornar esse efetivo, minguando-se a fazer uma escala no papel, fadada 

ao insucesso desde sua elaboração dada a ciência das indisponibilidades de cada profissional médico, somente para 

demonstrar em Juízo que não estão medindo esforços. 

 

Em razão de todo o exposto, PUGNA-SE NOVAMENTE PELA REVOGAÇÃO DA LIMINAR EXARADA.  

 

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento. 

 

Tatiane Depieri Pavarina 

OAB/SP 455.868 
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Documentos:

Termo de rescisão Contratual

1. MMB Serviços Médicos Ltda — Dra. Ana Paula Marini Menini
2. IntegrativaServiçosde Saúde Ltda — Dra. Deborah Carvalhodos Santos

no, 23 Bairro Saúde-MogiMinm/SF  
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JOTIFIC, CISÃO CO!

A precantanotificação tam por finalidada formalizar a racricão do contrato de

Prestação de serviços médicos - especialidadede neonatologia, firmado entre o Contratante:

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM,pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 52.775.392/0001-64, com sede na Rua

Maestro Azevedo, 124, Centro, Mogi Mirim, representada pelo ora interventor, Mauro NunesJunior,

ea Contratada:

MME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

sob o CNP] nº 33.186.562/0001-20,por meio de sua representante legal, ANA PAULAMARINI MENINI,

brasileira,médica, casada, portadora de RG nº 46.705.473-3 SSP/SPe inscrita no CPF sob nº 391.526.398-

27, residente e domiciliada na Rua WaldemarToledo Junior, 98 - Q: 03 - Lt: 0002 - Morro Vermelho - Mogi

Mirim - SP, nos moldesque seguem.

1. As partes firmaram o contrato de prestação de serviço, em 01 de agostode 2019, estabelecendo

a realização de plantõespresenciaisde 12 horas, mediantea escala médica prévia elaborada pela

coordenação do serviço, assim atendimentos no ambulatório neonatal para atendimentos de

consultas agendadas (duas vezes por mês), com o recebimento de R$ 1.600,00 (Um mil e 
2. A Contratada já não é requisitada para a prestação de serviços médicos através do contrato

firmadodesde outubro de 2023, sendo o último plantão realizado em 08 de outubro.

3. Em virtude das alegações de abandono de plantão no processo nº 1004743-12.2022.8.26,0263

que tramita na 1º Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim, a Contratada teve prejuízos de ordem

pessoal e moral, não havendomais intenção de prosseguircom a prestação de serviço diante de

tais alegações.

4. Alteraçõesfáticas na rotina pessoal e profissional da contratada,além do acima citado, em razão

do lapso temporal transcorrido desde a última prestação de serviço, tomaram indisponível sua

agenda pessoal, devido a assunção de compromissosdiversos de ordem pessoal e profissional.

5. A cláusula sexta- DA RESCISÃOdo contrato entre as partes estabelece no item 6.1 que as partes

 podem, unilateralmente rescindiro contrato, mediante prévio avisopor escrito com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias.

6. Assim, através do presente termo de rescisão fica a contratante, IRMANDADE DA SANTA CASA

DE MISERICÓRDIADE MOGI MIRIM, formalmentecomunicadae ciente da decisãoda contratada,

MMB SERVIÇOSMÉDICOSLTDA em rescindir o citado contrato.
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Dessa forma, o contrato acima citado & firmado em 01 de agosto de 2019, estará rescindido

depois de transcorrido 30 (trinta) dias da assinaturado presente termo.

E para que surta os seus legais e jurídicos efeitos, firmo o presente termo em

(02) duas vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Mogi Mirim/SP,05 de dezembro de 2023.

Qu Pau 1: Mltem
MME SERVIÇOS MÉDICOS

y  
ANA PAULA MARII

  

TESTEMUNHAS:

nome: Dito e Raus Sotces yel yo
ron 223.44 -O

Nome:

RG. nº
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NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

A presente notificaçãotem por finalidadeformalizar a rescisãodo contrato de

prestação de serviçosmédicos - especialidade de neonatologia, firmadoentreo Contratante:

IRMANDADEDA SANTA CASA DE MISERICÓRDIADE MOGI MIRIM, pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJsob nº 52.775.392/0001-64,com sede na Rua

MaestroAzevedo, 124, Centro, Mogi Mirim, representada pelo ora interventor,Mauro NunesJunior),

e a Contratada:

INTEGRATIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita sob o CNPJ nº 34410.032/0001-87, por meio de sua representante legal, Deborah

Carvalho dos Santos, brasileira, médica, solteira, portadorade RG nº 59.798.699-XSSP/SPe inscrita no

CPF sob nº 948.222.806-59,residente e domiciliada na Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 99, apto 22, Vila

Vianelo, CEP 13207-270— Jundiai - SP, nos moldes que seguem.

1. As partes firmaramo contratode prestaçãode serviço,em 24 de outubro de 2019, estabelecendo

à realizaçãode plantões presenciaisde 12 horas,mediante a escala médica prévia elaborada pela

coordenação do serviço, com o recebimentode R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais) por

plantãorealizado, sem ter escala fixa estabelecida no instrumentocontratual.

2. A Contratada já não é requisitada para a prestação de serviços médicos através do contrato

firmado desde setembrode 2023.

3, Em virtude das alegações de abandono de plantão no processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363

que tramita na 1º Vara Civel da Comarca de Mogi Mirim, a Contratada teve prejuízosde ordem

pessoal e moral, não havendomais intenção de prosseguir com a prestação de serviço diante de

tais alegações.

4. Alteraçõesfáticas na rotina pessoal e profissionalda contratada,além do acima citado, em razão

do lapso temporal transcorrido desde a última prestação de serviço, tomaram indisponível sua

agenda pessoal,devido a assunção de compromissos diversos de ordem pessoal e profissional,em

virtude, ainda, de mudança de estadofederativo a partirdejaneirode 2024.

5. A cláusula sexta - DA RESCISÃO do contrato entre as partes estabelece no item 6.1 que as partes

podem, unilateralmenterescindiro contrato,medianteprévio aviso por escritocom antecedência

mínima de 30 (trinta) dias.

6. Assim, através do presente termo de rescisão fica a contratante, IRMANDADE DA SANTA CASA

DE MISERICÓRDIADE MOGI MIRIM, formalmente comunicadae ciente da decisão da contratada,

Integrativa Serviços de Saúde LTDA em rescindir o citado contrato.
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Dessa forma, o contrato acima citado e firmado em 24 de outubro de 2019, estará rescindido

depois de transcorrido30 (vinta) dias da assinatura do presentetermo.

E para que surta os seus legais e jurídicos efeitos, firmo o presente termo em

(02) duas vias de igual teor e forma, na presençade02 (duas) testemunhas.

Mogi MirimySP, 01 de dezembrode 2023.

INTEGRATIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
Nome:

RG.nº
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NOTIFICAÇÃODERESCISÃOCONTRATUAL

  A presente notificação tem por finalidade formalizar 4 rescisão do contrato de

prestaçãodeserviçosmédicos- especialidadede neonatatagia, firmadoentr o Contratante

IRMANDADEDA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, pessoa jundicade direto privado,semfins lucrativos, inscrita no CNPJ sobnº 52.775 392/0001 -64, com sedena Pura

MaestroAzevedo, 124, Centro, Mogi Mirim. representada pelo ora interventor, Mauro Nunes Junior

ea Contratada

WISE DOCTORSERVIÇOS MÉDICOS,COACHINGETREINAMENTOS pess03

Juridica de direito privado, inscrita sob o CNP) nº 17213.514/0001-07, por meio de sua representante legai

Lorena de Barros Antunes, inscrita no CPF sob o nº 006421.847-39, CRM/SPnº 138.653, com endereço à

Rua do Observatório,nº 1450, CEP 13282-006,Vinhedo/SP), nos moldes que seguem.

1. As partes firmaram o contrato de prestação de serviço. em 05 abril de 2019, estabelecendo a

realização de plantões presenciais de 12 horas, mediantea escala médica prévia elaborada pela

coordenaçãodo serviço, assim como o atendimentosde recém-nascidosprematurosem sala de

parto, internaçãoe acompanhamentoclinico dos recém-nascidosaté sua alta da unidade,com o

recebimentode R$ 1.600,00(Um mil e seiscentos reais) por plantão realizado,sem ter escala fixa

estabelecidano instrumento contratual.

2. A Contratada já não é requisitada para a prestação de serviços médicos através do contrato

firmadodesde outubrode 2022,visto que a última rota fiscal (NF 0149) emitida peta Contratante

para pagamento a Contratadafoi em novembrode 2022.

3. Alterações fáticas na rotina pessoal e profissional da contratada, em razão do lapso temporal

transcorridodesdeaúltimaprestação de serviço, tornaram indisponívelsua agendapessoal, devido

a assunção de compromissosdiversos de ordem pessoal e profissional,

4. Acláusula sexta - DA RESCISÃOdo contrato entre as partesestabeleceno item 6.1 que as partes

podem,unilateralmenterescindiro contrato, medianteprévio avisopor escritocom antecedência

mínima de 30 (trina) dias.

S. Assim, atravésdo presente termode rescisão fica a contratante, IRMANDADE DA SENTA CASA

DE MISERICÓRDIADE MOGI MIRIM, formalmentecomunicadae ciente da decisão da contratada,

WISE DOCTOR SERVIÇOS MÉDICOS, COACHING E TREINAMENTOS. em rescindir o citado

contrato, embora essejá esteja rescindindode fato desdeoutubrode2022, com a não prestação

de serviçosdesde essa data,
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Em razão co exposto, sirvo-me da presente para nonficar que não possuo mais interesse na

prestação de serviços à contratante, rescindido O contrato mencionado, muito embora essa

situação ocorra desde cutubro/22. Dessa forma, o contratoacima citado e firmado em 08 ele styeit

de 2019, estará rescindidodepois de transcorrido 30 (trinta) dias da assinatura do presente termo

E para que surta os seus legais e jurídicos efeitos, firmo o presente termo em

(02) duas vias de igual teor € forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Mogi Mirim/SP, 01 de dezembro de 2023

   
en DE MQGI MIRIM

“atapo

IRMANDADEDA SA!

Mauro NunesJunior

ao x

nome | stiame Dim Pavarina>
Ren S2N0$Y690-T.

Nome:

RG. nº
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Documentos:

Notificação Extrajudicial enviada pela Santa Casa e respostadas contratadas quanto a disponibilidadede plantões:

1. MMB Serviços Médicos Ltda — Dra. Ana Paula Marini Menini
2. Integrativa Serviços de Saúde Ltda — Dra, DeborahCarvalho dos Santos
3. Wise Doctor Serviços Médicos, coachinge treinamentos— Dra. Lorena de Barros Antune
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NOTIFICAÇÃOEXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no

CNPJ sob o nº 52.775.392/0001-64,neste ato representado por seu interventorMauro
Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

meio desta realizara

NOTIFICAÇÃOEXTRAJUDICIAL

deAna PaulaMariniMenini,Avenida Juscelino Kubitscheckde Oliveira, 1225,

apto 1121, Loteamento Inocoop, Mogi Mirim-SP.

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestação de serviço firmadopara prestação de serviço na UTI Neonatal e,

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguintedecisão:

“CONCEDO PARCIALMENTEA TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UTI neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgência e estrita prioridade.”
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Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dosco-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fis. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas."

visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente paranotifica
disponíveisVossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023.

inado de forma digital
MAURO NUNES por MAURO NUNES

JUNIOR:096863 JunioR:09686332855

MAURO NUNES JÚNIOR 32855 a ni
Interventor
Santa Casa de Misericórdiade Mogi Mirim
em intervenção - Decreto (municipal)n. 9.132/2023
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Rel Resposta àNotificaçãoExtrjuaicial

Ao representante legal e interventor, Mauro Nunes Junior, da Irmandade da Santa Casa de

e direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
Misericórdia de Mogi Mirim/SP, pessoa jurídica di

sob o nº 52.775.392/0001-64.

ANA PAULA MARINI MENINI, brasileira, médica, casada, portadora de RG nº 46.705.473-3

SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 391.526.398-27,CRM/SP nº 170.534, residente e domiciliada à Rua

Waldemar Toledo Junior, 98 - Morro Vermelho - Mogi Mirim - SP, na qualidade de sócia da MMB

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 33.186.562/0001-

20, sirvo-me do presentepara informare esclarecer a Vossa Senhoria que:

Na data de 14 de dezembro de 2023 esta profissional foi notificadaatravés de sua procuradora,

Dra. Tatiane Depieri Pavarina, por meio de uma Notificação Extrajudicial,para manifestarsobre interesse

no preenchimento das vagas disponíveis para plantão, no prazo de 24 horas, a fim de dar efetividade a

liminar exarada nos autos do processo judicial de nº 1004743-14.2023.8.26.0363.

Inicialmente esclareço que em data anterior, 05dedezembrode2023,foi entregue na

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim (SP), para a Sra. Júlia, secretária do

representante legal e interventor, documento NOTIFICANDO sobre a rescisão contratual e

ESCLARECENDO as situações que levaram a necessidade de findar a relação anteriormente

estabelecida entre as partes.

Por oportuno, enfatizo que entre as razões para a CONTRATADA não possuir mais interesse na

continuidade dos atendimentos no estabelecimento de responsabilidadeda CONTRATANTE, está o

processo judicial imputando, falsamente,o abandono de plantão por esta profissional, a suspensão das

atividades da UTI Neonatal, conformecomunicadopelo INCS aos plantonistas da referidaunidade,

desde 11 de outubro de 2023, bem como pela falta de escalas fechadas para cumprimento dos

plantões designados.

Consta no mencionado documento também a observação, por esta profissional, do prazo

contratual estabelecido de 30 (trinta) dias de aviso prévio, a contar do recebimento da notificação da

rescisão contratual, para a efetiva rescisão do contrato mencionado. 
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Ocorre que, transcorridas quase duas semanas da entrega da Notificação de Rescisão

Contratual, não houve resposta do Instituto, tampouco a entrega do respectivo documento

devidamente assinado. Somente através da notificação enviada pelo interventor Mauro Nunes Júnior,

no dia 14 de dezembro de 2023, é que me foi solicitado informações sobre a disponibilidadepara

preenchimento das vagas disponíveis para plantão na UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de

Mogi Mirim/SP. Ausente qualquer informação sobre horários e datas, bem como resposta anotificação

enviada anteriormente por esta médica,

Em razão do exposto, venho por meio deste, esclarecer que devido ao lapso temporal desde

minhas diversastentativas de contato com os responsáveispela elaboração de escalas da UTI Neonatal

da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, visando retornarao serviço interrompido pelo próprio

instituto responsável desde 11 de outubro de 2023, as únicas datas e horários possíveis para

realização de plantão são as que seguem:

* 20/12/2023(quarta-feira)-07hàs13h;

+ 26/12/2023(terça-feira)-07hàs13h;

+ 27/12/2023(quarta-feira)-07hàs13h.

A ausência de um retorno por parte de Vossa Senhoria quando do envio do documento de

NOTIFICAÇÃO, bem como em razão do enorme lapso temporal desdea interrupção dos serviços na UTI

Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim/SP, realizada pelo próprio INCS, conformeacima

exposto, resultou na assunção de outros compromissospessoais e laborais por esta profissional.

Ressalto que, de acordo com o contrato firmado entre as partes, a elaboração e cumprimento

de escalas ocorre após prévio acordo e aceite dos profissionais, não havendo uma escala fixa

contratualmente estabelecida.

Não se pode olvidar ainda ser inviável a manifestaçãode interesse em uma escala que se quer

foi enviada de forma explícita e detalhada pelos Senhores em tempo hábil, conforme contratualmente

estabelecido.

4)

apa Dae
V
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Entretanto, caso tenham interesse, tenho disponibilidadepara realização de plantões no

mês de dezembro, cumprindo com meu aviso prévio, de acordo com as datas e horários alhures

descritos.

A CONTRATADA, aguarda o eventual "aceite” da proposta de plantão apresentada,no prazo de

48 horas a contar do recebimentodeste, permitindo assim, a programação e organização da agenda.

Mogi Mirim/SP, 15 de dezembro de 2023.

Assinado de forma
ANA PAULA digital por ANA

PAULA MARINI

MARINI MENINI
MENINI Dados: 2023.12.14

21:36:52 -03'00'

F sa ne
| esbrelas

/5:25
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NOTIFICAÇÃOEXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no
CNPJ sob o nº 52.775.392/0001

Nunes Júnior, sob Decreto Mun

meio desta realizar a

-64, neste ato representadopor seu interventorMauro

icipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

deDeborahCarvalhodosSantos, Rua Bom Jesus de Pirapora, 99, apto 22,
Vila Vianelo, Jundiaí-SP.

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutelaantecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestaçãode serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatale,
em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão:

“CONCEDO PARCIALMENTEA TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UTI neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgência e estrita prioridade.”
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Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fls. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.”

Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas disponíveis

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023.

MAURO NU N ES Assinadode forma digital
por MAURO NUNES

JUNIOR:096863JunioR:09636332855
E Dados: 2023.12.13

MAURO NUNES JÚNIOR 32855 16:14:18 -03'00'
Interventor
Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção- Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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ef.RespostaaoificaçãoExtrajudicial —

interventor, MAURO NUNES JUNIOR dia Irmandade da Santa Cas.
epresentante legal e

ta no
  lucrativos, in 
ardiade Mogi Minim/SP, pessoa jurídica de direito privado, sem

CNPJ sob a nº 52 775.392/0001-64,

 06-59, CRM/SP nº  DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS, inscrita no CPE sob o nº 948.22.

scia da Integrativa Serviços de Saúde LTDA. pessoa Junidic

te para informar e esclarecer a Vossa

a de direito  77015, na qualidade de só

privado, sob o CNP) nº 34.410.032/0001-87, sirvo-me do presen! horia que

Na data de 13 de dezembro de 2023 foi enviado a esta profissional Notificação Extrajudicral

poníveis para plantão, no prazo de 
para mani ção sobre interesse no preenchimentodas vagas dis| 

dicial de nº 1004743-
4 horas, à fim de dar efetividade a liminar exarada nos autos do processo ju 

à em dataanterior 04de dezembrode2023,foi entregue,pela representante legal
Dra. Tatiane Depieri Pavarina- OAB/SP 455.868, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

 
de Mogi Mirim (SP), para a Sra. Viviane Miranda, documento NOTIFICANDO sobre a rescisão contratual « ESCLARECENDO as situações que levaram a necessidade de findar a relaç

cida entre as partes anteriormente esta!

nuno, enfatizo que entre as razões para a CONTRATADA não possuir mais interesse

le dos atendimentosno estabelecimentode responsabilidadeda CONTRATANTE. está a na contin

suspensão das atividades da UTI Neonatal, em função da ausência de elaboração de escalas pelo

jicado pelo INCSaosplantonistasdareferida unidade, desde 11 de 
ansáve!, conforme comur

outubro de 2023 bem como pela falta de escalas fechadas para cumprimento dos plantões

 
Na oportunidade. for informado também acerca da mudança de estado da CONTRATADAem

data próxima, razão pela qual não seria possível a continuidade da prestação de serviço na UTI

Neonatal da Santa Casa de Misencórdiade Mogi Mim.  
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Ainda, consta no mencionado documento à observação, por esta profissional, do prazo

contratual estabelecido de 30 (trinta) dias de aviso prévio, a contar do recebimento da notificação da

rescisão contratual, pata à efetiva rescisãodo contratomencionado.

Todavia, transcorridas quase duas semanas da entrega do referido documento, não

houve resposta do Instituto, tampouco a entrega do respectivo documento devidamente

assinado.

Somente através da notificação enviada pelo interventorMauro Nunes Júnior, no dia 13 de

dezembro de 2023, é que me foi solicitado informações sobre a disponibilidade parapreenchimento

das vagas disponíveis para plantão na UTI Neonatalda Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim/SP.

Ausente qualquer informação sobre horários e datas, bem como resposta à notificação enviada

anteriormente por esta médica, através de sua procuradora

Ressalto que, de acordo com O contrato firmado entre as partes, à elaboração e cumprimento

de escalas ocorre após prévio acordo e aceite dos profissionais, não havendo uma escala fixa

contratualmenteestabelecida.

Em rezão do exposto venho, por meio deste, esclarecerque devido ao lapso temporal desde

minha tentativa de contato com 05 interventores, responsáveis pela UTI Neonatal da Santa Casa de

Misericórdia de Mogi Mirim, não possuo mais disponibilidade para prestação de serviços junto a UTI

neonatalda Santa Casa de Misericórdia de MogiMirim/SP.

A ausência de um retorno por parte de Vossa Senhoria quando do envio do documento de

NOTIFICAÇÃO, em prazo minimamente razoável, foi interpretada como falta de interesse na

continuação da prestação de serviços, resultando na assunção de outros compromissos pessoas e

laborais por esta profissional

[ãosé pode olvidarque 05 interventores,emborasilentes. tinhama1 pequivoça tiência das  condições pessoais que levaram esta € gradora à rescindir o contrato, comdestaquepara

VAUDENNÇADEESTADO. uma. ver que q referido documento foientregueauma de suas

colaborador posta elaboração ge

esçisãocontratualdesta profissional

 ente ullas após entrou em contato pata uma »  |cem sequerapresentaradesidamanifestaçãoquanto   
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Assim, em razão da ausência de contato em prazo razoável após a entrega da minha

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL,   
Nestes termos se manifesta quanto a NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL enviada e aguarda o

devido retomoe entrega do documento de NOTIFICAÇÃODE RESCISÃO CONTRATUALdevidamente

assinado.

Mogi Mirim/SP, 15 de dezembrode 2023.

iutitvtadoGrato doyAcntor

$ ae?
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NOTIFICAÇÃOEXTRAJUDICIAL

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no

CNPJ sob o nº 52.775.392/0001-64, neste ato representado por seu interventor Mauro

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal nº 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por

meio desta realizar a

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

deLorenadeBarrosAntunes,Parque da Serra da Bocaina, 53, Condomínio

Recanto dos Paturis, Bosque, Vinhedo-SP:

Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada,

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no

contrato de prestaçãode serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatal e,

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão:

“CONCEDO PARCIALMENTEA TUTELA DE URGÊNCIA para

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora

suspensos (UT! neonatal), mas também que eventual cessação

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com

absoluta urgênciae estrita prioridade.”
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Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos

para:

“DEFIRO em parte o pedido de fis. 216/220, então, para

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.”

Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimentodas vagas disponíveis

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimentoda presente nolificação, sendo que

a ausência de manifestaçãoserá considerada como negativa tácita.

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023.

MAURO NUNES Assinadode forma digital

 
por MAURO NUNES

JUNIOR:096863 JunioR:09636332855
si Dados: 2023.12.13

MAURO NUNES JÚNIOR 32855 Teia: á 000
Interventor
Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
em intervenção- Decreto (municipal) n. 9.132/2023
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Ref. Resposta a Notificação Extraju: 
Ao representante legal e interventor, Mauro Nunes Junior, da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Mogi Mirim/SP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ

sob o nº 52.775.392/0001-64.

LORENADE BARROS ANTUNES,inscrita no CPF sob o nº 006.421.847-39,CRM/SP nº 138.653,

com endereço à Rua do Observatório, nº 1450, CEP 13282-006, Vinhedo/SP, na qualidade de sócia da

WISE DOCTOR SERVIÇOS MÉDICOS, COACHING E TREINAMENTOS, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita sob o CNPJ nº 17.213.814/0001-07,sirvo-me do presente para informar e esclarecerà
Vossa Senhoria que:

Na data de 14 de dezembro de 2023 está profissional foi notificada através de suaprocuradora,

Dra. Tatiane Depieri Pavarina, por meio de uma Notificação Extrajudicial, paramanifestar sobre interesse

no preenchimento das vagas disponíveispara plantão, no prazo de 24 horas, à fim de dar efetividadea

liminar exarada nos autos doprocesso judicial de nº 1004743-14.20238.26.0363.

Enfatizo, entretanto, que está profissional médica não exerce atividade laboral junto a UTI

Neonatal da Santa Casa de Misericórdiade Mogi Mirim, através da Empresacontratada, WISE DOCTOR

SERVIÇOS MÉDICOS, COACHING E TREINAMENTOS,desde o mês de outubro de 2022, razãopela
qual sequer possui qualquer vínculo contratual com a referida unidadehospitalar.

Ademais, em04dedezembrode2023,foientregue, pela representante legal Dra. Tatiane

Depieri Pavarina - OAB/SP455.868, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim

(SP), para a Sra. Viviane Miranda, documento NOTIFICANDO sobre a rescisão contratual e

ESCLARECENDOa finalidade de tão somente formalizar o término da relação contratual já ocorrida
desde outubro do ano de 2022.

Não se pode olvidar que os Senhores Interventores, embora silentes, tinham a inequívoca

ciência do término do contrato firmado entre as partes desde outubro de 2022, uma vez que esta não

participava mais das escalas de plantões ou era solicitada para prestar serviços junto à UTI Neonatal da

iai Les
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r.
Casa de Misericórdia de Mogi Mirim desde então. Sendo que, somente através da notificação enviada

pelo interventor Mauro Nunes Júnior, no dia 14 de dezembro de 2023, é que me foi solicitado

informações sobre disponibilidade para preenchimento das vagas disponíveis para plantão na UTI

Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim/SP.

Ainda assim, imputarama esta profissional médica, falsamente,um abandono de plantão, sem

sequer apresentar a devida manifestaçãoquanto a rescisão contratual destaprofissional.

Em razão do exposto, venho por meio deste, esclarecer que devido ao lapso temporaldesde

minha última prestação de serviços por meio da empresa contratada e a contratante, que não possuo

mais interesse na prestaçãode serviços junto a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim.

A ausência de um retorno por parte de Vossa Senhoria quando do envio do documento de

NOTIFICAÇÃO, bem como em razão do enorme lapso temporal desde a última prestação de serviços

na UTI Neonatal, conforme acima exposto, resultou na assunção de outros compromissos pessoais e

laborais por esta profsional. Inclusive,atualmenteexerçooutrocargoceletista,o que impede de

desempenhar as funções anteriormentecontratadas.

Outrossim, embora não seja o caso desta profissional, uma vez que há mais de um ano não

possui vínculo contratual com a demandante, de acordo com o contrato à época firmado entre as

partes, a elaboraçãoe cumprimento de escalas ocorre após prévio acordo e aceite dos profissionais,

não havendo uma escala fixa contratualmenteestabelecida.

Assim, em razão de todo o exposto, não há mais possibilidade de prestação deserviços junto

a UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdiade Mogi Mirim.

Nestes termos se manifesta quanto a NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL enviada e aguarda o

devido retorno e entrega do documento de NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃOCONTRATUALdevidamente

assinado.

Mogi Mirim/SP, 14 de dezembro de 2023.

doutoinfinitos” 7 )
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Documentos:

Resposta da Santa Casa sobre a manifestação das médicascontratadas(NotificaçãoExtrajudiciale disponibilidade de |

plantões):

1. MMB ServiçosMédicos Ltda — Dra. Ana Paula Marini Menini
2. IntegrativaServiços de Saúde Ltda — Dra. Deborah Carvalho dos Santos
3. Wise Doctor Serviços Médicos, coaching e treinamentos—Dra. Lorena de Barros Antunes |
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INTERVENÇÃOMUNICIPALNOS SERVIÇOSSUS
ESTA CASA DE MISERICÓRDIADE MOGI MIRIM 

Santa CASA DE MISERICÓRDIA

RESPOSTA À NOTIFICAÇÃODE RESCISÃO CONTRATUAL

CONTRATANTE:IRMANDADESANTA CASA DE MISERICÓRDIADE MOGI MIRIM.
CONTRATADA: ER! S MÉDICOS LTDA   ERVIÇO  

Acusamos, na data de hoje (18/12/2023), o
recebimento da notificação de rescisão contratual proposta por vossa senhora.

Esclarecemos, por oportuno, que a alegação
constante em vossa notificação, acerca da ausência de tentativa de elaboração da
escala e contato com os médicos contratados (ora réus), por parte da Santa Casa de
Misericórdia de Mogi Mirim, carece de veracidade.

Por diversas oportunidades, conforme
comprovam os prints extraídos das conversas realizadas entre o escalista da empresa
médica contratada, bem como os prints do grupo de organizado por essa Entidade,
portanto, houve a tentativa de uma composição amigável para a confecção da escala,
no entanto sem o sucesso esperado.

Diante desse cenário extremamente negativo e
tendo em vista que o contrato permanece com vigência até o dia 17/01/2024,
encaminhamos para vosso cumprimento a escala fechada e devidamente assinada
pelo Diretor Técnico da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, conforme previsão
contida na cláusula 3.1 (Obrigações da Contratada), do instrumento contratual vigente.

Assim, conforme estabelecido na sentença
proferida nos autos do processo judicial nº 1004743-14.2023.8.26.0363,cujo trecho
segue transcrito abaixo, os contratados tem o dever de cumprir fielmente o contrato,
enquanto não findado o prazo de aviso prévio de 30 (trinta) dias, pactuado entre as
partes:

“Ante a impossibilidade de se saber desde logo as
razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais
que isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade,
mandam alógica e o bom senso que o restabelecimento
se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio
actuado,de forma a assegurar que o hospital e o

interventor possam buscar reestruturação do setor
durante o lapso que livre e espontaneamente
convencionaram.”

Sendo só o que nos reserva para o momento,
apresentamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

Rua Maestro Azevedo, 124, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-200 - 19 3814-3000 1
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 o INTERVENÇÃOMUNICIPAL NOS SERVIÇOSSUS

SANTA CASA DE MisERICÓRDIA SANTA CASADEMISERICÓRDIADE MOGIMIRIM

e No isa

   

Mogi Mirim ezembro de 2023.

Rua MaestroAzevedo, 124, Centro, Mogi MirmiSP,CEP 13800-200- 19 3814-3000
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 =
Tas LITEe 7 INTERVENÇÃOMUNICIPALNOS SERVIÇOS SUS' - SANTACASA DE MISERICÓRDIADE MOGI MIRASANTA CASA DE MISERICÓRDIA

RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

CONTRATANTE: IRMANDA
CONTRATADA: INTEGR        

A CASA DE MIS
ÇOS DE SAÚDE L

DE SANT, RDIA DE MOGI MIRIM.

. . Acusamos, na data de hoje (18/12/2023), o
recebimento da notificação de rescisão contratual proposta por vossa senhoria.

º Esclarecemos, por oportuno, que a alegação
constante em vossa notificação, acerca da ausência de tentativa de elaboração da

escala e contato com os médicos contratados (ora réus), por parte da Santa Casa de
Misericórdia de Mogi Mirim, carece de veracidade.

Por diversas oportunidades, conforme
comprovam os prints extraídos das conversas realizadas entre o escalista da empresa
médica contratada, bem como os prints do grupo de organizado por essa Entidade,
portanto, houve a tentativa de uma composição amigável para a confecção da escala,
no entanto sem o sucesso esperado.

Diante desse cenário extremamente negativo e
tendo em vista que o contrato permanece com vigência até o dia 17/01/2024,
encaminhamos para vosso cumprimento a escala fechada e devidamente assinada
pelo Diretor Técnico da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, conforme previsão
contida na cláusula 3.1 (Obrigações da Contratada), do instrumento contratualvigente.

Assim, conforme estabelecido na sentença
proferida nos autos do processo judicial nº 1004743-14.2023.8.26.0363, cujo trecho
segue transcrito abaixo, os contratados tem o dever de cumprir fielmente o contrato,
enquanto não findado o prazo de aviso prévio de 30 (trinta) dias, pactuado entre as
partes:

“Ante a impossibilidade de se saber desde logo as
razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais
que isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade,
mandam alógica e o bom senso que o restabelecimento
se limite por ora ao prazo do aviso prévio
pactuado de forma a assegurar que o hospital e o
interventor possam buscar reestruturação do setor
durante o lapso que livre e espontaneamente
convencionaram.”

Sendo só o que nos reserva para o momento,
apresentamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

Rua Maestro Azevedo, 124, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-200 - 19 3814-3000 1
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SantaC

INTERVENÇÃOMUNICIPALNOS SERVIÇOSSUS
SANTACASA DE MISERICÓRDIADE MOGIMIRIM

ASA DE MISERICÓRDIA
Mo Mi

    
Mogi Mirim, zembro de 2023.

Rua Maestro Azevedo, 124, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-200 - 19 3814-3000 2
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  INTERVENÇÃOMUNICIPAL NOS SERVIÇOS SUS

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIMSanta Casa UE MISERICÓRDIA

RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃOCONTRATUAL

CONTRATANTE: IRMANDADE SANTA CASA isMISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM.CONTRATADA: WIS [ 
º Acusamos, na data de hoje (18/12/2023), o

recebimento da notificaçãode rescisão contratual proposta por vossa senhoria.

Esclarecemos, por oportuno, que a alegação
constante em vossa notificação, acerca da ausência de tentativa de elaboração da
escala e contato com os médicos contratados (ora réus), por parte da Santa Casa de
Misericórdia de Mogi Mirim, carece de veracidade.

Por diversas oportunidades, conforme
comprovam os prints extraídos das conversas realizadas entre o escalista da empresa
médica contratada, bem como os prints do grupo de organizado por essa Entidade,
portanto, houve a tentativa de uma composição amigável para a confecção da escala,
no entanto sem o sucesso esperado.

Diante desse cenário extremamente negativo e
tendo em vista que o contrato permanece com vigência até o dia 17/01/2024,
encaminhamos para vosso cumprimento a escala fechada e devidamente assinada
pelo Diretor Técnico da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, conforme previsão
contida na cláusula 3.1 (Obrigações da Contratada),do instrumento contratual vigente.

Assim, conforme estabelecido na sentença
proferida nos autos do processo judicial nº 1004743-14.2023.8.26.0363, cujo trecho
segue transcrito abaixo, os contratados tem o dever de cumprir fielmente o contrato,
enquanto não findado o prazo de aviso prévio de 30 (trinta) dias, pactuado entre as

partes:

“Ante a impossibilidade de se saber desde logo as
razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais
que isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade,
mandamalógica e o bom senso que o restabelecimento
se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio
pactuado,de forma a assegurar que o hospital e o
interventor possam buscar reestruturação do setor
durante o lapso que livre e espontaneamente

Sendo só o que nos reserva para o momento,
apresentamos os votos de elevada estimae distinta consideração.

Rua Maestro Azevedo, 124, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-200 - 19 3814-3000 1
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RETIESETAT
INTERVENÇÃOMUNICIPAL NOS SERVIÇOS SUS
SANTA CASA DE MISERICÓRDIADE MOG! MIRIM

LE MISERICÓRDIA
Mess Momo

 
de dezembro de 2023.

  Mauro
Interventor

Rua Maestro Azevedo, 124, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-200 - 19 3814-3000
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D“avarina 
Documentos:

MANIFESTAÇÃODAS MÉDICAS (ANA PAULA MARINI MENINI, DEBORAH CARVALHODOS SANTOS, e LORENA DE BARROS

ANTUNES,) SOBRE A ESCALA DE PLANTÃO NA UTI NEONATALDA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM

APRESENTADAEM 18/12/2023PELO INTERVENTOR
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—fa Feto

meo 19/42/23 11:09

Psepcão Curltall  
APRESENTADAEM 18/12/2023

A/C: InterventorDR. MAURO NUNES JUNIOR

Responsáveltécnico DR. CLÁUDIO PESSOA DE BARROS FILHO

ANA PAULA MARINI MENINI, DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS, e LORENA DE BARROS

ANTUNES,vêm, respeitosamente, por sua advogada que esta subscreve, manifestar-se sobra a escala fechada de plantão médico

apresentadano dia 18/12/23,atravésdessapatrona, que as representa legalmente (Processo judicial nº 1004743-12.2023.8.260363)

Considerando que na data de 14 de dezembro de 2023 foi enviada às médicas, ora representadas,

notificaçãoextrajudicialda Santa Casa, solicitandoinformaçõesquantoao interesseno cumprimentode plantões,comdeterminação

| de reposta em 24 horas;

Considerando que prontamente, e coma finalidade única de não atrapalhar a operação do hospital, as

médicas, na data de 15 de dezembrode 2023, enviaram a resposta referente à notificação extrajudicial salientando aintençãoou não

sobre a realização dos plantões, assim como datas disponíveis para essa prestação de serviço, as quais foram entregues nas

dependências da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, ao RH;

Considerando que contrato que vincula as partes, a Santa Casa como contratante e as profissionais

médicas, como Contratadas, é precário quanto a escala de plantões da UTI Neonatal, não sendo esses definidos nesse instrumento,

ou seja,nãoháescala fixadeplantãocontratualmenteestabelecida:

Considerandoque a prestação de serviço de plantãona UTI Neonatalocorre MEDIANTE ACEITEda escala

previamenteapresentada e compatívelcom adisponibilidade do profissional, o qual é remuneradopor plantão realizado, e não por

um valor fechadomensal; 
Considerandoque a Dra. ANA PAULA MARINI MENINI (MMB Serviços Médicos) já manifestou seu

interesse e possibilidade de realizar os plantões, exclusivamente,nas datas de 20/12/23 (quarta-feira) das 7h às 13h,

ao0   
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26/12/2023 (terça-feira) das Thás 13he 27/12/23 (quarta-feira) das 7h as 13h e que cumprirá aviso-prévio,com encerramento

do contrato em 05/01/24,visto a entrega do termo rescisórioem 05/12/23 no próprio hospital,aos cuidadosde Júlia;

20:50 nes
+55 19 3814-3013 K  nosso jurídicop ercoma

mque t

uma resposta entramos em

    

contatocomasenhora

tarde Julia, tudo bem e com  vo  
ox
Eu só quero que fique bem claro
para todas as envolvidosque a
carta foi entregueno dia 05/12, e
os 30 dias de aviso contam a partir
desta data

Considerandoque a DRA. DEBORAH CARVALHO DOS SANTOS (Integrativa Serviços Médicos de

Saúde Ltda)já manifestou sua impossibilidade de e escala, visto que está de mudança

para a cidade Dianópolis, no Estado de Tocantins, sem condições para realizar os plantões impostos na presente escala, e que

cumprirá aviso-prévio, com encerramento do contrato em 05/01/24, visto a entrega do termo rescisório em 05/12/23 no próprio

hospital, aos cuidados de Viviane Miranda e com ciênciado próprio interventor que essa lê;

Considerandoque a DRA. LORENA DE BARROSANTUNES(Wise Doctor ServiçosMédicos, Coaching

e Treinamentos)jámanifestou sua impossibilidadede realizaros plantões, visto que desde 16/01/2023, é formalmente contratada

pela empresa Procter& Gamble Industrial e ComercialLTDA, como diretora de pesquisa e desenvolvimento,com vinculo trabalhista

regido pela CLT, o que impediria de assumirplantões presenciais sem prévia análise de compatibilidadede datas e horários com sua

agenda particular. Ademais, também cumprirá aviso-prévio, com encerramentodo contrato em 05/01/24, visto a entrega do termo

rescisório em 05/12/23no próprio hospital, aos cuidados de Viviane Miranda e com ciência do próprio interventor que essa lê.

 de — Mogi Meim   
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é msm 

  
áudio: https://drive.google com/file/dl/1r loYh9KazNO TlaTZQEPRIoomSvaAuY/view?usp=sharing

chat do dia 05/12/23 a 18/12/23:

https://drive com file/d/ 1wvrarc8xAXx MVhIUj cdmh IBNPSSnU3/view?usp=sharing

Dessa forma, e por todo o exposto,em respeito à orientação do Conselho Regional De Medicina Do

Estado De São Paulo - CREMESP, na Consulta Nº 105.421/2014,

Na impossibilidade total de darplantãodeve avisar com antecedênciamínima de

24a 48 hs ao responsávelpela escala de plantãoe ao colegaque o indicoupara

dar o plantãoe ao Diretor Técnico.

essa presente manifestação atinge seu objetivo, informando, com antecedência mínima recomentada, a impossibilidade de

realizaçãodos plantõesnas datas impostas pelas médicasDra. ANA PAULA MARINI MENINI DRA DEBORAH CARVALHODOS

SANTOS e DRA. LORENA DE BARROSANTUNES, possibilitandoque o diretor técnico e/ou responsáveltécnico pela escala tome

as providênciascabíveis para O bom funcionamentodo setor, sem prejuízo aos que dele precisam.

Atenciosamente, assaAssinadode forma

TATIANE digital por TATIANE

DEPIERI DEPIERI PAVARINA.
Dados:2023.1219

PAVARINA  iontso-0300' 
OAB/SP 455.868  

RuaPao César CamposLovo,23:-Barro Saúde — Mogi MiamiSP—Cep  
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o
Secretaria de MOGI MIRIMNegócios Jurídicos CUIDANDODEPESSOAS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM –

ESTADO DE SÃO PAULO

Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe

da  AÇÃO  DE  CONDENAÇÃO  EM  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE  TUTELA

PROVISÓRIA E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO que promove em face

dos médicos em face de FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO E OUTROS, vem, por intermédio

de sua Procuradora Jurídica infra-assinada, respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e

requerer o que segue.

De acordo com relatório do médico diretor técnico, anexo, o co-requerido Fábio, apesar de

ciente da escala médica encaminhada em 18/12/2023 via WhatsApp, não compareceu no plantão

até as 14:00 horas do dia de hoje (20/12/2023).

Termos em que pede e espera deferimento.

Mogi Mirim, 19 de dezembro de 2023.

-Clareana Falconi Mazolini-

Procuradora Jurídica – OAB/SP 251.883
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2024.
Eu, ___, Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim e outro

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 16/01/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi Mirim, (SP),  16 de janeiro de 2024
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MOGI-MIRIM

FORO DE MOGI MIRIM

1ª VARA

Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60 - Mogi Mirim-SP - CEP 13800-290

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO DA CITAÇÃO COM HORA CERTA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Destinatário(a):
Tatiane Zorzetto de Biazzi Faria
Maria Aparecida de Queiroz Doine, 220, Cond Jd Alvorada, Saude  
Mogi Mirim-SP  
CEP 13800-729

Pela presente carta, na forma do artigo 254 do Código de Processo Civil, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que o(a) 
Senhor(a) Oficial(a) de Justiça encarregado(a) das diligências nos autos em epígrafe, procedeu à sua CITAÇÃO com “HORA 
CERTA”, na pessoa de Jenifer Lopes – porteira do condominio, acerca da Tutela de Urgência e para oferecer contestação no prazo 
comum de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, prazo que será contado a partir da juntada do 
AR aos autos

ADVERTÊNCIA: O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mogi 
Mirim, 17 de janeiro de 2024. Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Mogi-Mirim
Foro de Mogi Mirim
1ª Vara
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV635138690BR. Nada Mais. Mogi Mirim, 18 de janeiro de 2024. 
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)|MINISTÉRIO PÚBLICO
| DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1ª Vara da Comarca de Mogi Mirim
Autos nº 1004743-14.2023.8.26.0363

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

Fls. 597/600: reitero manifestação ministerial de fls. 149/152.

 

Mogi Mirim,  22 de janeiro de 2024.

Paula Magalhaes Da Silva Renno

Promotor(a) de Justiça

 

  2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE MOGI MIRIM

Avenida Coronel Venâncio Ferreira Alves Adorno, 114 | 13800-221 | Mogi Mirim/ SP
(19) 3862-9007 | (19) 3806-5123 | (19) 99208-6865 | pjmogimirim@mpsp.mp.br
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004743-14.2023.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  22/01/2024 14:38:14
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Mogi Mirim (SP ), 22 de Janeiro de 2024

SP
PODER JUDICIÁRIO
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Telefone: : 19 98325.2222 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363 

 

 

Ana Paula Marini Menini, Deborah Carvalho dos Santos e Lorena de Barros Antunes, já 

devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, neste ato representada por sua advogada subscritora e que ao final 

assina, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com a devida vênia, requerer a juntada do documento anexo, 

bem como informar acerca de novos fatos que podem alterar a realidade processual, como segue. 

 

Conforme exaustivamente explanado nos autos, a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, 

através do INCS, emitiu o Ofício-ADM nº 229/2023, na data de 11 de outubro de 2023, comunicando os profissionais 

médicos, que prestavam serviços na UTI Neonatal, sobre a suspensão das atividades no setor, alegando que o retorno dos 

plantões se daria na data de 01 de novembro de 2023, conforme fls. 83 – 84 dos autos. 

 

Na data prometida, 01 de novembro de 2023, não houve a apresentação de qualquer escala 

aos médicos, nem ao menos um comunicado sobre a futura organização do serviço da UTI Neonatal, o que impediu o 

retorno dos plantões, assim como o cumprimento da liminar judicial emanada por esse r. Juízo.  

 

Em 13 de dezembro de 2023 foi enviada às médicas, ora representadas, receberam uma 

notificação extrajudicial da Santa Casa, sob o comando novo interventor, Sr. Mauro Nunes, solicitando informações quanto 

ao interesse no cumprimento de plantões, com determinação de reposta em 24 horas, anexo fls 608 – 622. o qual foi 

atendido, expondo suas disponibilidades e interesses na realização dos plantões, documento em anexo fls 623 - 635. 

 

Em 18 de dezembro de 2023, a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, enviou resposta 

as médicas, assim como impôs uma escala fechada aos médicos réus desse processo, ao todo 6 profissionais, para 

realização de plantões no setor de Neonatologia, não respeitando o contrato vigente entre as partes, tal qual a 

manifestação de disponibilidade e interesse anteriormente encaminhada pelas profissionais. 

 

Essa ação resultou em grande tumulto devido ao desrespeito aos profissionais e insegurança 

da própria escala, já que outros compromissos já haviam sido assumidos para o mês de dezembro, dada as circunstâncias 

ocorridas em outubro e suspensão dos serviços, com manifestação pelas médicas, ora representadas, anexo 636 – 639. 

 

Situação insustentável que terminou com a suspensão, novamente, da escola pela Santa Casa, 

visto que o Requerente suspendeu as atividades da UTI Neonatal, na data de 29 de dezembro de 2023, estipulando como 
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Rua Paulo César Campos Lovo, 23 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Telefone: : 19 98325.2222 

prazo para retorno das atividades e elaboração de nova escala somente a data de 02 de fevereiro de 2024, conforme 

documento que ora se junta, dada a omissão da parte.  

 

Resta clara a má-fé e a ingerência da administração pública, bem como a impossibilidade de 

cumprimento da liminar outrora proferida. De todas as maneiras tentam se eximir da culpa, imputando responsabilidade 

aos médicos réus, como se dependesse somente deles a realização de escalas e plantões.  

 

Em razão do exposto, desde a manifestação do INCS suspendendo as atividades da UTI 

Neonatal em 11 de outubro de 2023, até a notificação para nova data de manifestação em 02/02/024, a UTI Neonatal 

segue fechada por ingerência administrativa que não logra êxito em novas contratações e nem consegue manter as 

contratações existentes, totalizando 4 meses de prejuízo aos que precisam do serviço da UTI Neonatal da Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi Mirim. Um triste cenário! 

 

Excelência, novamente reiteramos a afirmativa, que os Requerentes não conseguem 

demonstram a VONTADE EFETIVA DE CONTRATAR NOVOS PROFISSIONAIS PARA COMPOR O CORPO CLÍNICO OU 

MANTÊ-LO, minguando-se a fazer uma escala no papel, impondo-a de forma arbitrária, fadada ao insucesso desde 

sua elaboração dada a ciência das indisponibilidades de cada profissional médico, na tentativa de demonstrar em 

Juízo que não estão medindo esforços, em suas falsas ações.  

 

Aproveito o ensejo para informar que as médicas, ora representadas, já cumpriram o aviso 

prévio de 30 dias, estabelecido na cláusula sexta – DA RESCISÃO do contrato com a Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim, não havendo mais qualquer vínculo entre as partes, anexo fls 601 – 607. 

 

 

Em razão de todo o exposto e dos fatos novos PUGNA-SE NOVAMENTE PELA REVOGAÇÃO 

DA LIMINAR EXARADA.  

 

 

 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

Mogi Mirim, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

TATIANE DEPIERI PAVARINA 

OAB/SP 455.868 
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SERA REISAero OIT

eaA  
 
 

Mogi Mirim, 26 de dezembro de 2023 

 
Assunto: Escala UTI Neo 
 
  
 
 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, serve-se do 
presente para comunicar que não foi possível o integral cumprimento da escala médica 
enviada em 18/12/2023, uma vez que nem todos os médicos nela inscritos foram citados na 
ação de obrigação de fazer. 

 
Assim, a equipe de intervenção, ante a impossibilidade de reabertura da uti 

neo natal com escala parcial, houve por bem suspender o cumprimento da escala acima 
mencionada no dia 26/12/2023 as 16:00hs. 

 
Visando a elaboração de uma nova escala, solicitamos aos senhores médicos 

que nos informem, até o dia 02/02/2024, através do e-mail: 
administrativo@santacasamogi.com.br, os dias e horários disponíveis para composição da 
nova escala, a fim de dar cumprimento a ordem judicial. 

 

Sendo só o que nos reserva para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os votos de elevada estima e distinta consideração, nos colocando à disposição para 
eventuais esclarecimentos complementares. 

 
 

 

Mauro Nunes Junior 

Interventor da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Elias Pinheiro Nery (24194)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/011733-3 realizei diversas diligências na Avenida Nair 
Galhardoni, 1239 – Cidade Nova Mogi Guaçu, porém o imóvel estava 
sempre fechado e ninguém aos chamados, e no dia cinco deste mês, às 
treze horas e trinta e cinco minutos, fui atendido no local por uma 
mulher, a qual informou que o requerido estava viajando devendo 
retornar no dia vinte e dois do corrente mês.  Certifico mais que, no 
dia vinte e dois deste mês, às dezoito horas, retornei no endereço 
acima referido, mas o imóvel estava fechado e ninguém atendeu aos 
chamados.  Certifico ainda que, em uma última tentativa, esta no dia 
vinte e três do corrente mês, às nove horas e trinta minutos, diligenciei 
novamente ao local, e ali sendo, encontrei, CITEI e INTIMEI o 
requerido LUÍS ANTONIO FRANCO DE GODOI, o qual recebeu a 
contrafé e cópia do mandado, e deles ficou inteirado, tendo, ao final, 
exarado o seu ciente no anverso do mandado.   

O referido é verdade e dou fé. 

Mogi Guacu, 23 de janeiro de 2024.

Número de Cotas: 1 – Valor: R$ 102,78
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Rua Paulo César Campos Lovo, 33 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004743-12.2023.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

Tatiane Zorzetto de Bazzi Faria, brasileira, médica, casada, portadora de RG nº 46033084 

SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 369.793.668-90, residente e domiciliada na Rua Maria Aparecida Queiroz Doine, nº 220, 

Saúde, CEP 13800736 – Mogi Mirim - SP, com endereço eletrônico: tatizorzetto@hotmail.com e WhatsApp: +55 19 98154 

7292, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, com fulcro no art. 335 

do CPC, apresentar  

 

 CONTESTAÇÃO,  

 

 

às alegações do autor, em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

 

I.                                                                                                                                                            SÍNTESE DOS FATOS 

 

Como é de notório conhecimento, a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim encontra-se 

sob Intervenção Municipal conforme decisão judicial exarada nos autos do processo judicial nº 1001060-08.2029.8.26.0363. 

Nessas condições, o Município de Mogi-Mirim está na imissão na posse de estrutura, 

documentos, bens imóveis e móveis, em especial os equipamentos hospitalares e recursos humanos da Irmandade da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, necessários e indispensáveis ao estrito cumprimento do objeto dos convênios 

vigentes. 

Através do decreto nº 8.828/22, para o desempenho das atribuições decorrentes da 

Requisição-Intervenção foi constituído como interventor o INCS – INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, 

podendo, para o desempenho de suas funções, gerenciar toda administração pessoal necessária ao bom andamento dos 

serviços do hospital, além de rescindir e celebrar novos contratos. 
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Rua Paulo César Campos Lovo, 33 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

Contudo, em 27/11/23, através de nota oficial anexa aos autos, a Prefeitura de Mogi Mirim, 

por ordem direta do prefeito Paulo de Oliveira e Silva, decidiu revogar a portaria que nomeou o senhor João Rocha, 

representante da OSC Organização da Sociedade Civil INCS (Instituto Nacional de Ciências da Saúde), como interventor da 

Santa Casa local, visto as supostas irregularidades praticadas pelo INCS em uma unidade de saúde na cidade de Sorocaba,   

até que sejam concluídas pela investigação da Polícia Federal.  

 

   

Alega o autor que em 10 de outubro de 2023 recebeu do INCS o Ofício-ADM nº 229/2023 

solicitando a interrupção dos encaminhamentos de recém-nascidos para a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 

devido à falta de profissionais médicos plantonistas na UTI neonatal na data de 10/10/23, conforme fls. 83 – 84, dos 

presentes autos. 

  Segundo o INCS, essa medida ocorreu em razão dos profissionais da antiga equipe deixarem 

de comparecer aos plantões aos quais haviam assumido o compromisso de realizar, sem que tivesse recebido qualquer 

solicitação de rescisão contratual por tais profissionais e sem a observância de qualquer prazo de antecedência. 

De fato, o único documento entregue para a Santa Casa foi a solicitação de exoneração de 

coordenação e de responsabilidade técnica do senhor Fábio Holanda do Nascimento, CRM 138649, de 21 de setembro de 

2013, conforme fls. 86-87. 

Não há nos autos nenhum comunicado dos profissionais médicos plantonistas da UTI 

NEONATAL, sobre a intenção de não seguirem mais prestando seus serviços junto a Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Mirim. Entre os médicos citados está a co-requerida a qual nega qualquer tipo de abandono, conforme será a seguir 

demonstrado. 

 

                                                                                                                                         DOS FATOS OMISSOS E NECESSÁRIOS  

 

Excelência, a co-requerida firmou contrato de prestação de serviço com a Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi-Mirim no ano de 2020, conforme fls. 116-122, através da EMPRESA NEOMATER SERVIÇOS MÉDICOS 

SOCIEDADE SIMPLES, estabelecendo a realização de plantões presenciais de 12 horas, sem escala prevista em contrato, 

assim como o atendimentos de recém-nascidos prematuros em sala de parto, internação e acompanhamento clinico dos 

recém-nascidos até sua alta da unidade, e ainda na Unidade de Terapia Intensiva de Síndromes Respiratórias.  

Conforme o contrato estabelecido entre as partes, a médica recebia o quantum de R$ 1.600,00 

(Um mil e seiscentos reais) por plantão realizado na UTI Neonatal e R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais) pelos plantões 

realizados na UTI Adulto e UTI Síndromes Respiratórias, sem ter escala fixa estabelecida no instrumento contratual, sendo 

que os plantões ocorreriam mediante o prévio aviso da escala pelo médico coordenador e responsável por esse serviço, 

e após o seu ACEITE, seu nome era confirmado na escala mensal. 

Desde então, trabalhou sem problemas quaisquer, até que no ano de 2023 começaram a 

ocorrer atrasos nos pagamentos aos médicos por plantões já realizados, causando um evidente descontentamento na 

equipe e desinteresse em outros possíveis plantonistas a serem contratados para cobrir as escalas, esmiuçando a equipe, 

dia após dia. 
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Seu último recebimento da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, pela 

prestação de plantão realizado na UTI Neonatal, foi em 11/08/2023, Nota Fiscal nº 531, em anexo, no valor de R$8.269,60, 

referente à 5 plantões ocorrido no dia 06/07 no período da noite, 08/07 no período da noite, 11/07 no período da noite e 

30/07 durante o dia e noite. 

Essa situação se tornou insuportável, já que não mais havia profissionais para compor a escala, 

resultando em  lacunas e por consequência plantões intermináveis entre os profissionais ora processados, até que  o 

coordenador da UTI Neonatal, Dr. Fábio Holanda do Nascimento, no dia 21 de setembro, informou a Diretoria da Santa 

Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim que ficaria na coordenação médica da UTI Neonatal até o dia 30 de setembro de 

2023, não exercendo a função de coordenador após essa data, conforme fls. 87, mantendo apenas seus plantões no setor. 

Nesse comunicado, o ex-coordenador, Dr. Fábio Holanda do Nascimento, expressou a sua 

vontade e suas impressões quanto aos serviços e suas dificuldades em fechar uma escala de serviço com outros médicos. 

Em nenhum momento citou ou apontou nomes de seus colegas, e dessa forma, sua manifestação de descontentamento 

não pode repercutir sobre outros profissionais da UTI Neonatal da Santa Casa de Mogi Mirim. 

Importante esclarecer que a presença de “buracos” na escala médica, obriga ao profissional 
que está no setor a dobrar, ou até triplicar, seu plantão na ausência de substituto, a fim de afastar a infração ética de 

abandono, o que gera transtornos na vida dos profissionais, em virtude de geralmente terem outros trabalhos, além de 

obrigações familiares e compromissos diversos. 

Aponte-se que o INCS estava devidamente informado que a partir da data de 30 de setembro 

de 2023 não haveria mais coordenador para o setor em discussão, e nessa data, sem prejuízo ao serviço, a empresa 

RDALPHAMED através do Dr. Evandro assumiu a coordenação do setor e a elaboração das escalas.  

 

 

 

 

Dessa forma, o alegado pelo requerente denota fatos falsos, pois não aborda essa transição 

de responsabilidade tentando imputar aos requeridos uma responsabilidade/obrigação inexistente. Também tentam omitir 

que a Co-requerida realizou plantão, normalmente, em conformidade com a escala elaborada pelo Dr. Evandro, no dia 

08/10/2023 e folha ponto assinada do mês de outubro/23, endossada pelo diretor técnico, Dr. Claudio Pessoa de Barros 

Filho. 
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Dou ciência da veracidade dessas informações, sendo todosos profissionaisaqui citados, médicos com CRM ativo.

Dr. FABIOHOLANDADO NASCIMENTO - CRM 138649 - Coordenador Médico 
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No dia 11 de outubro, a co-requerida foi surpreendida por um comunicado Ref: Fechamento 

Provisório da UTI Neonatal mês de outubro/2023 emitido pelo instituto INCS, no qual era informado o fechamento 

temporário da UTI Neonatal a princípio até 31/10, com a suspensão dos plantões a partir dessa data, inclusive o do dia 

15/10/23 que já estava confirmado. Nesse comunicado, também foi informado aos médicos plantonistas sobre a nova 

coordenação e a elaboração de nova escala que seria aplicada a partir de 01/11/2023.  

Excelência, o requerente juntou no processo, fls. 83, uma resposta a solicitação de informações 

da DRS14, sobre a situação da UTI Neonatal, elaborado pelo instituto INCS, relatando que o nosocômio estaria 

enfrentando extrema dificuldade na busca de profissionais para compor a escala da UTI Neonatal , salientando que 

os profissionais comunicaram a intenção de não seguir mais prestando seus serviços junto ao hospital, gerando grande 

dificuldade. 

Contudo, não existe nenhum comunicado, ofício, documento escrito por qualquer médico 

requerido expressando a intenção da não prestação de serviço junto à Santa Casa de Misericórdia, salvo o comunicado do 

Dr. Fábio afastando-se de suas obrigações como coordenador clínico da UTI Neonatal.  

É certo que há um descontentamento pelo inadimplemento da Santa Casa de Misericórdia 

para com os prestadores de serviço, mas nunca houve abandono de função, como vem caluniosamente sendo imputado 

aos médicos pelo requerente. 

São falsas e caluniosas essas suposições. Isso é muito grave pois fere a imagem de 

profissionais sérios e responsáveis que trabalham com a vida no seu momento mais delicado: no seu início! 

A imagem deturpada por essa calúnia está trazendo sérios desgostos aos profissionais, os 

quais são questionados sobre o porquê dessa situação, tendo a sua credibilidade colocada em prova diariamente pela 

sociedade. 
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Na data prometida, 01/11/23, não houve a apresentação de qualquer escala, nem ao 

menos um comunicado sobre a futura organização do serviço da UTI Neonatal, o que impediu o retorno dos plantões, 

assim como o cumprimento da liminar judicial presente.  

 

                                                                                                                               DAS MANIFESTAÇÕES EXTRAJUDICIAIS 

 

Em que pese a co-requerida não ter qualquer responsabilidade pela interrupção dos serviços 

médicos na UTI Neonatal, vindo a fazê-lo tão somente em razão da suspensão das atividades pelo próprio Instituto, na 

data de 04 de dezembro de 2023 enviou uma Notificação ao INCS, por mera liberalidade, em busca de esclarecer a 

situação e informar sobre a possibilidade da realização de plantões de acordo com sua agenda. Contudo, não obteve 

resposta dos interessados. 

                                 

Após a decisão, fls. 274, que exigiu a apresentação da escala de plantão na UTI Neonatal, o 

Requerente enviou uma notificação extrajudicial para a Requerente, em 13 de dezembro de 2023, via WhatsApp, fls. 577-

579 dos autos, solicitando que essa se manifestasse a respeito do interesse para realização de plantão, no prazo de 24 

horas, como segue:  

                          

Para o momento, vale destacar que até a data 13/12/2023 não havia nenhuma escala 

elaborada pelos responsáveis, muito embora o presente processo tenha como objeto um suposto abandono de função 

por parte dos médicos plantonistas da UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim. 
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Com boa-fé, novamente, a co-requerida, Dra. Tatiana Zorzetto de Biazzi Faria, em resposta a 

“Notificação Extrajudicial” enviada pelo interventor Sr. Mauro Nunes Junior, respondeu no prazo solicitado, esclarecendo 

que suas datas disponíveis já haviam sido informadas, no documento enviado ao INCS no dia 04 de dezembro de 2023, e 

que diante da ausência de resposta, assim como pelo decorrer do tempo, a única data disponível ainda para o ano de 2023 

era somente o dia 19/12/2023.  

Mesmo assim, no dia 18 de dezembro de 2023, a Co-requerida recebeu via WhatsApp, outro 

documento assinado pelo interventor da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, através do qual IMPÔS UMA 

ESCALA DE PLANTÃO, em total desacordo com as disponibilidades informadas anteriormente.   

Em conformidade à orientação do Conselho Regional De Medicina Do Estado De São Paulo - 

CREMESP, na Consulta Nº 105.421/20141, a Co-requerida respondeu sobre a sua indisponibilidade, nas datas lhe impostas, 

para o diretor técnico, Dr. Claudio Pessoa de Barros Filho. 

No dia 29 de dezembro, diante do insucesso em reorganizar o serviço da UTI Neonatal, o 

Requerente SUSPENDEU A ESCALA IMPOSTA, pedindo nova manifestação sobre a possibilidade de realização de plantão 

até o dia 02 de fevereiro de 2023, sobre os dias e horários disponíveis para a composição da NOVA ESCALA, a fim de dar 

cumprimento a ordem judicial, fls. 650, a qual foi feito pela Co-requerida em 01 de fevereiro de 2024, em anexo. 

Excelência, da suspensão da escala elaborada pelo recorrente, em 29 de dezembro de 2023 

até o dia 02 de fevereiro de 2024, perfaz um lapso temporal de 36 dias sem qualquer providência de reabertura da UTI 

Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, evidenciando, mais uma vez, a ingerência da administração pública 

e a despreocupação com o serviço inadimplido à população mogimiriana. 

Em 36 dias, o requerido aguardou inerte pela manifestação dos requeridos, enquanto poderia 

ter feito contratações de outros profissionais especialistas, ou até mesmo tentado um acordo com os requeridos findando 

essa lide, e possivelmente reabrindo o serviço. Nada fez! 

Diante do exposto, resta claro que a história narrada pelo requerente tende a maquiar a 

verdade dos fatos, deturpando a realidade e fazendo com que os profissionais médicos sejam responsabilizados e acusados 

por abandono, sendo que o cerne da discussão deve ser a ingerência administrativa tanto do INCS quanto da própria 

Prefeitura Municipal de Mogi-Mirim, vista a condição de intervenção e suas responsabilidades.  

 

 

II.                                                                                                           DA PRELIMINAR: FALTA DO INTERESSE DE AGIR 

Muito embora o requerente tenha alegado como tese a rescisão de contrato unilateral por 

parte dos plantonistas da UTI Neonatal e o abandono de função pelos profissionais médicos, esses não ocorreram e não 

há provas nos autos, não havendo interesse processual contra os requeridos. 

 

1 Na impossibilidade total de dar plantão deve avisar com antecedência mínima de 24 a 48 hs ao responsável pela escala de plantão e ao colega que o indicou para dar 

o plantão e ao Diretor Técnico. 
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 Falta a requerente, portanto, uma das prerrogativas fundamentais para propositura da ação, 

já que não houve qualquer pedido de rescisão contratual ou mesmo o abandono da função imputado erroneamente aos 

profissionais médicos, não podendo incidir como tese a questão do aviso prévio contratual. 

  A ausência de documentação, depoimentos ou quaisquer meios de prova sólidos torna as 

afirmações do autor meras conjecturas desprovidas de respaldo fático.  

Nesse ponto, imperioso destacar que a alegação de um aviso do coordenador teria abrangido 

a insatisfação e comunicado de afastamento de todos os médicos do setor carece de fundamento e lógica, fls.86, já que 

não se refere especificamente a nenhum outro profissional, se não ao próprio Dr. Fabio. 

 O que se depreende desse documento é que há notório saber da inadimplência de 

pagamentos da Santa Casa de Misericórdia de Mogi-Mirim, o que, consequentemente, dificulta a contratação de novos 

profissionais para regular preenchimento de escala. 

Não é falado, categoricamente, sobre os médicos prestadores de serviço que estão 

vinculados contratualmente com o nosocômio, o que impede a presunção e generalização de sua fala. 

Ademais, caso essa presunção tenha ocorrido por parte do INCS, cabia a este o 

questionamento imediato com cada médico plantonista contratado para tomada de decisão certeira, ao invés de 

suspender o serviço, de forma autoritária, como o fez. 

Dessa forma, não existem registros ou evidências que sustentem a alegação de abandono 

funcional por parte da co-requerida, tampouco uma suposta rescisão contratual unilateral.  

Diante desse vácuo probatório, é necessário sublinhar que a parte requerente não logrou êxito 

em apresentar elementos suficientes para justificar a propositura da presente ação. Consoante a premissa essencial do 

binômio utilidade e necessidade, a ausência de provas sólidas prejudica a caracterização do interesse de agir, requisito 

fundamental para a admissibilidade da demanda. 

A parte requerente nem sequer se preocupou em apresentar os comprovantes de 

pagamento pelos plantões realizados pelas pessoas jurídicas, ora processadas (os médicos co-requeridos), não 

afastando a inadimplência, a qual subsidia a tese de exceção de execução de contrato e que enseja toda a presente 

lide. 

Constitui regra do processo civil a necessidade de interesse processual para a propositura de 

ações judiciais, sendo certo que o interesse de agir decorre da presença do binômio utilidade e necessidade. 

A esse respeito, confira-se o magistério de Adroaldo Furtado Fabrício, a corroborar pela falta 

de interesse de agir que se suscita: 

Do ponto de vista da necessidade, a imposição da restrição visa impedir que alguém 

provoque a atividade jurisdicional do Estado por mero capricho ou comodismo, quiçá 

com o só propósito de molestar o réu, quando estava apto a obter o mesmo resultado 

por seus próprios meios e sem resistência. Na perspectiva da utilidade, supõe-se que a 

sentença almejada represente um proveito efetivo para o autor, no sentido de assegurar-

lhe uma posição jurídica mais vantajosa do que a anterior.” (in Extinção do Processo e 
Mérito da Causa. In: Revista de Processo nº 58) (Grifo nosso) 

 

Com efeito, lecionam ADA PELLEGRINI GRINOVER, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO E 

ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA que, para que se possa preencher a essa condição da ação, é preciso que  
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“a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada” (Teoria Geral do 
Processo, 7ª edição, Revista dos Tribunais, Rio de Janeiro, p. 230) (Grifo nosso) 

 

Excelência, a questão posta não necessita da prestação jurisdicional, uma vez que NÃO 

HOUVE ABANDONO DE CARGO PELA PROFISSIONAL MÉDICA e tampouco RECUSA DE RETORNO AO TRABALHO 

OU PEDIDO DE RESCISÃO CONTRATUAL, na época dos fatos. 

 

Em suma, restando comprovada nos autos a ausência de interesse de agir do autor, sobretudo 

em razão da falta de provas do alegado pelo requerido, e em conformidade com o artigo 485, inciso VI, do CPC, Vossa 

Excelência deverá julgar extinto o feito sem a resolução do mérito, smj. 

 

III.                                                                                                                                                                     DO MÉRITO 

 

1. DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL PELA CO-REQUERIDA 

 

Não entendendo este juízo pela falta de interesse de agir, em razão da ausência de rescisão 

contratual unilateral por parte dos plantonistas da UTI Neonatal, deve-se analisar o mérito da questão, uma vez que não 

são verdadeiros os fatos imputados à Co-requerida. 

O contrato assinado pela Co-requerida continua vigente (até 26 de fevereiro de 2024) e ela 

sempre prestou serviços médicos conforme a escala previamente lhe comunicada e aceita. Dessa forma, não houve 

qualquer manifestação sobre rescisão de contrato na época dos fatos, e a manifestação de outro profissional, mesmo que 

seja o coordenador do serviço, não pode suprimir a sua vontade expressa e necessária para o rompimento contratual. 

O que ao certo ocorreu é que devido a irregularidade de pagamento por plantões aos 

médicos, essa má fama do hospital afastou outros profissionais especialistas em neonatologia, não havendo interesse sobre 

a cobertura de escala. Nesse sentido, os médicos vinculados por contrato de prestação de serviço viram-se numa situação 

extremamente complicada, visto que se escalados para trabalhar, não teriam a certeza de terem substitutos para o próximo 

plantão e por isso, não poderiam deixar o posto, pois é infração ética não deixar outro médico encarregado do atendimento 

de seus pacientes ou em estado grave. 

Diante dessa situação extrema, pediram satisfação ao coordenador médico, que 

oficializou, por nota ao Diretor Clínico, a insatisfação da equipe com a irregularidade de pagamento, a dificuldade 

em contratar novos profissionais para completar a escala de plantões e finalizou, pedindo seu desligamento junto 

a coordenação do setor de UTI Neonatal. 

Ainda, preconiza o Código de Ética médico que na ausência de médico plantonista substituto, 

a direção técnica, no caso da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, através do Dr. Claudio de Barros Pessoa Filho, 

deveria providenciar a substituição, o que não conseguiu devido a fama de inadimplente junto à classe médica, 

caracterizando a ingerência do serviço, com a manutenção de escalas incompletas de profissionais aptos ao serviço de 

plantão na UTI Neonatal do nosocômio.   
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Excelência, é inadmissível pensar em assumir um plantão e não saber quando esse 

terminará porque a direção técnica do hospital não garante a substituição.  

 

2. DO ABANDONO DE PLANTÃO MÉDICO 

 

Inicialmente, vale ressaltar que o plantão médico é uma das atividades mais complexas da 

Medicina, seja em suas nuances técnicas, nas administrativas ou nas legais.  O plantão é definido como atividade em serviço 

que precisa funcionar de forma ininterrupta. Através do plantão médico, se garante a continuidade da assistência médica.  

Devido a essa importância, algumas legislações que versam sobre o assunto, como o próprio 

Código de Ética Médica (CEM), bem como os Códigos Civil e Penal.  

Ainda nesse sentido, conforme as cominações legais, em casos de impedimentos na escala, 

de realização das atividades cabe ao diretor técnico a responsabilidade de garantir que a escala de serviço seja continuada, 

e não aos médicos plantonistas escalados, coadunando com a Resolução CFM nº 1.342/91, modificada pela Resolução 

1.352/92, estabeleceu no seu Artigo 1º que  

 

Determinar que a prestação de assistência médica nas instituições públicas ou privadas é 

de responsabilidade do Diretor Técnico e do Diretor Clínico. 

 

Assim, a elaboração de escala de plantões de uma unidade de saúde é de competência da 

direção técnica, e situações eventuais de não cumprimento de escala devem ser tratadas como exceções e providências 

imediatas devem ser acionadas.  

A ausência de profissionais médicos nos plantões é da responsabilidade dos gestores (diretor 

técnico e clínico), visto que estes responderão ética e juridicamente pelas ausências (Resolução CFM nº 147/2016), visto 

que  

[...] 

§ 3º São deveres do diretor técnico: 

V) Organizar a escala de plantonistas, zelando para que não haja lacunas durante as 24 

horas de funcionamento da instituição, de acordo com regramento da Resolução CFM nº 

2.056, de 20 de setembro de 2013;  

VI) Tomar providências para solucionar a ausência de plantonistas;  

[...] 

 

A discussão de soluções deve ser amplamente buscada entre todas as partes, em prol dos 

interesses de todos os envolvidos e, principalmente, em benefício dos pacientes, o que não ocorreu, optando o requerente 

pela medida administrativa de suspensão dos serviços, e ainda colocando os médicos plantonistas como os responsáveis 

por essa medida, caluniando-os por abandono de plantão. 

Embora o Requerente alegue em Exordial, fls. 06, que  

 

[...] o não comparecimento da equipe médica ao plantão na data de 10.10.2023 

expôs a risco de vida os pacientes da UTI neonatal, justamente aqueles que 
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demandam maior cuidado e proteção em razão de sua pouca idade e condição 

de saúde. [...] 

 

tal afirmativa não pode prosperar, já que ao não mais conseguir fechar escala de plantão, o ex-coordenador, assim como 

seus colegas, não mediram esforços para transferir todas as crianças para outros hospitais aptos aos atendimentos, sem 

causar qualquer prejuízo aos neonatos, não havendo qualquer prova de prejuízo causado pelos médicos. No dia da 

paralização da UTI Neonatal, já não havia mais neonatos dependendo do setor, o que torna mais descabida a afirmação 

de abandono de plantão. 

Traz o requerente fundamentações baseadas no art. 9º do Código de Ética Médico. Contudo, 

não é cabível a aplicação desse dispositivo em desfavor dos Requeridos, já que não se trata de abandono de plantão, mas 

da FALTA DE ESCALA para a realização do plantão, senão vejamos. 

 

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido ou abandoná-lo 

sem a presença de substituto, salvo por justo impedimento. 

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista substituto, a direção técnica do 

estabelecimento de saúde deve providenciar a substituição. 

 

Para caracterizar o ABANDONO DE PLANTÃO, de acordo com a normativa supracitada, o 

médico deverá adotar uma das duas condutas seguintes:  

 

• Deixar de comparecer ao plantão em horário preestabelecido, 

• Abandonar o plantão, sem a presença de um substituto. 

 

A co-requerida desde sempre manifestou o seu interesse em manter os plantões da UTI 

neonatal, assim como se colocou à disposição para as coberturas. Seus plantões ocorriam mediante o prévio aviso da 

escala pelo médico coordenador e responsável por esse serviço, e após o seu ACEITE, seu nome era confirmado na escala 

mensal. 

 

Excelência, a co-requerida ganhava pelos dias em que trabalhava, sem qualquer vínculo 

com escala fixa!  

Em que pese o acima exposto, a Co-requerida nunca se afastou de suas obrigações, 

trabalhando como o combinado sempre que escalada e previamente comunicada. Na escala para a UTI Neonatal no mês 

de outubro/23 feita pela empresa RDALPHAMED, a Dra. Tatiana cumpriu com seus plantões conforme previamente 

acordado entre as partes. 

De forma muito clara, pode-se categoricamente afirmar que não houve abandono de plantão 

pela Co-requerida, e que escala já apresentava lacunas, o que evidencia uma ingerência administrativa.  

O próprio instituto INCS suspendeu os plantões médicos, por comunicado os plantonistas 

da UTI Neonatal, na data de 11 de outubro de 2023, devido as lacunas existentes e não por abandono de plantão 
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como alegam. Se o serviço está suspenso, como pode o profissional médico ser responsabilizado pelo fechamento 

do setor? 

Essa situação reflete um problema de gestão ineficaz por parte da Secretaria de Saúde/INCS, 

que tem a responsabilidade de assegurar o funcionamento adequado da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal. Essa 

responsabilidade não é dos médicos prestadores de serviço, já que esses não são os responsáveis pela escala médica de 

plantões, apenas a cumprem. 

Outro ponto a ser questionado é que nessa escala vigente no mês de outubro/23 

aparecem outros profissionais médicos (Dr. Claudio, Dr. Otho Moreira, Dr. João Paulo, Dr. Heber Silva, Dr. Fábio 

Pili e Dra. Rosana), o quais não compõe o presente processo como réus, evidenciando que não eram apenas os 6 

médicos, ora processados, responsáveis pelo trabalho contínuo da UTI Neonatal.  

Como já explanado, essa responsabilidade é claramente estipulada no próprio Código de Ética 

Médico, que, em seu parágrafo único do artigo 9º, alhures mencionado, estabelece que na ausência de um médico 

plantonista substituto, a direção técnica da instituição de saúde deve tomar as medidas necessárias para garantir a 

substituição adequada, o que não ocorreu no caso concreto, ocasionando o colapso da UTI e impedindo seu regular 

funcionamento.  

Até a presente data, o serviço não foi retomado dada a ausência de escala de plantão 

efetiva! 

Muito embora tente o requerente alegar que esse fato se deve a não concordância em realizar 

plantões pelos médicos vinculados por contrato com o hospital, deve-se esclarecer que não há cláusula neste contrato que 

obrigue os médicos a realizarem qualquer serviço, sem a comunicação prévia de escala, para posterior aceite do 

profissional. 

Não há escala prevista em contrato!  

Não há especificação de horários para os plantões em contrato!  

 

Excelência, se essa condição (escala) não está prevista em contrato, ela não poderá ser 

cobrada posteriormente de forma arbitrária, como quer o Requerente! Essa medida fere os princípios contratuais.  

 

3. DA NOVA ESCALA E A IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR EXARADA 

 

Conforme alhures narrado a co-requerida entrou em contato com o interventor da Santa Casa 

de Misericórdia de Mogi Mirim em busca de retornar aos plantões, informando para tanto sua disponibilidade para 

cumprimento das escalas. Todavia, não houve uma resposta do INCS dentro de um prazo razoável para que fosse possível 

a prévia programação da profissional médica, de forma a conciliar sua agenda pessoal e profissional.  

Além disso, de acordo com os documentos juntados aos autos às fls. 623/629, a escala 

apresentada pelo INCS se trata de uma escala desatualizada, que busca somente mascarar a evidente ingerência 

administrativa dos responsáveis pela Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim. 

Isso porque não foram capazes de entrar em contato com os profissionais médicos dentro do 

prazo estipulado, ou seja, 01 de novembro de 2023, a fim de apresentar as datas e horários disponíveis para prestação dos 
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CLÁUSULA QUARTA- DOS VALORES E CONDIÇÃODE PAGAMENTO

4.1 AVCONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados a importância
de-

“, PlantõesPresenciais P| de 12 horas— R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais);

4,2 Os itens menciona
dia 10º (décimo) di

4 U pagamento está

 dos acima serão pagos no mês subsequente a prestação de serviços até o          o 5º (quinto) dia útil do mês, e à CONTRATADA
tem ciência de que haverá a retenção dos tributos por ela devidos, que por obrigação legal
devem ser retidos pela fonte pagadora.
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serviços, bem como não lograram êxito em contratar outros profissionais para preencher as lacunas existentes nos plantões 

até a presente data.  

Somente após a intimação judicial dos requeridos para prestar esclarecimentos nos autos 

quanto a existência de uma escala que possibilitasse o cumprimento da liminar exarada foi que o INCS, por meio de seu 

interventor, buscou contatar os profissionais médicos para retorno dos serviços, mediante uma escala desatualizada e feita 

de forma unilateral, em desacordo com o contrato firmado pelas partes. 

 

Excelência, como é possível retornar à prestação de um serviço, se nas datas disponíveis 

pelo prestador o contratante não tem interesse ou sequer se preocupa em alcançar um consenso entre as partes? 

Sem sucesso, o Requerente suspendeu a escala que tentou impor de forma arbitrária. 

 

Ressalto, o contrato de prestação de serviço que vinculam a co-requerida com a Irmandade 

da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, em sua cláusula 3.1 diz que  

 

A contratada fornecerá plantão presencial conforme a escala previamente estabelecida 

pelo coordenador da especialidade. 

 

Como de costume, os médicos entendem que esse previamente se refere a uma antecipação 

de 30 dias para apresentação de escala, tempo possível para avaliação de compromissos e de outros serviços quando na 

posição de prestadores, como no caso da médica co-requerida.  

Repise-se que no contrato existente entre as partes, fls. 108-113, NÃO HÁ ESCALA FIXA DE 

PLANTÃO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDA. A prestação de serviço de plantão na UTI Neonatal ocorre MEDIANTE 

ACEITE da escala previamente apresentada e compatível com a disponibilidade do profissional, o qual é remunerado por 

plantão realizado, e não um valor fechado mensal. 
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Cabe ao coordenador técnico, assim como ao diretor técnico, conforme premissas do 

Conselho Federal de Medicina, a elaboração das escalas e divulgação aos interessados em prestar o serviço de plantão 

médico, em tempo hábil, sendo apenas fechada após o ACEITE do profissional. 

Dessa forma, resta claro que não há negativa para a realização de plantão  junto a UTI 

Neonatal da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, mas que por conta do lapso temporal da emissão 

da escala, como médica, a co-requerida assumiu outros compromissos para as datas impostas pelo requerente. 

Se não há escala previamente comunicada aos médicos, resta prejudicada o cumprimento da 

Liminar judial para a volta aos serviços de plantão na UTI Neonatal da Santa Casa de Misericordia de Mogi Mirim, pois tudo 

depende da escala prévia  e do aceite dos médicos para a efetiva prestação do serviço. 

 

Repise-se: NÃO HÁ ESCALA FIXA DETERMINADA NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, o 

que torna IMPOSSÍVEL O RESTABELECIMENTO IMEDIATO DOS PLANTÕES OUTRORA SUSPENSOS (UTI neonatal), 

visto que essa medida depende de escala prévia e aceite dos médicos prestadores de serviço.  

 

Dessa forma, Excelência, o cumprimento da decisão liminar exarada por esse r. Juízo depende 

mais da liberalidade do requerente e INCS em elaborar uma escala de plantões efetiva e coerente, do que necessariamente 

dessa co-requerida, que depende da escala para prestar seus serviços junto a UTI Neonatal como plantonista. 

 

Outrossim, na data de 29 de dezembro de 2023, conforme documento anexo, 

novamente o serviço da UTI Neonatal foi suspenso pelo Instituto, até a data de 02/02/2024, o que reforça a 

impossibilidade de cumprimento da liminar deferida, a qual deve ser revogada por medida de justiça! 

 

Caso não seja esse o vosso entendimento, requer-se seja ao menos desconsiderada a multa 

diária por descumprimento da Liminar, em decorrência da não elaboração de nova escala na data prometida e nos moldes 

contratualmente estabelecido, o que compromete a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da UTI Neonatal da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim.  

 

4.  DO RETORNO AO TRABALHO  

 

Excelência, mediante escala médica que considere o contrato vigente com os profissionais, 

garantindo a substituição ao fim de cada plantão, e respeite as condições de cada um, assim como suas limitações e 

impedimento, a co-requerida está disposta a a retornar com seus plantões junto a UTI Neonatal, os quais nunca foram 

negados ou abandonados por ela. 

Contudo, oportuno trazer a baila que é assegurado aos profissionais a rescisão contratual, se 

assim desejarem, mediante o cumprimento do aviso prévio, não podendo trabalhar obrigados. Nesse sentido, a Co-

requerida entregou sua notificação de rescisão contratual na data de 26/01/2024, em anexo, permanecendo em 

cumprimento de aviso prévio até 26/02/2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

47
43

-1
4.

20
23

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

l5
34

w
fE

P
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
T

IA
N

E
 D

E
P

IE
R

I P
A

V
A

R
IN

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
02

/2
02

4 
às

 1
1:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
24

70
00

41
06

4 
   

 .

fls. 667



  

  

Rua Paulo César Campos Lovo, 33 – Bairro Saúde – Mogi Mirim/SP – Cep: 13800-477 
Tel: 19 98325.2222 

IV.                                                                                                                                                                DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer:  

A. Que seja desconsiderada a multa diária por descumprimento da Liminar, visto 

a não apresentaão de escala na data prometida, inviabilizando a retomada imediata do serviço pelos plantonistas da UTI 

Neonatal da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim; 

B. Que seja revogada Tutela de Urgência Antecipada concedida por esse juízo, com 

fulcro no art. 296 do CPC, visto a impossibilidade de cumpri-la diante da ausência de escala de plantão até a presente 

data; 

C. Que seja acolhida a preliminar da falta de interesse de agir, julgando extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485 do CPC; 

 

D. Superada a preliminar, que a demanda seja julgada TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE, em razão dos fatos e fundamentos expostos; 

 

E.                 Que seja a parte autora condenada ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios; 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, sejam eles 

documentais, testemunhais ou periciais, principalmente pelas provas acostadas.  

 

 

Termos em que,  

Pede e aguarda deferimento.  

 

 

 

Mogi Mirim, 02 de fevereiro de 2024. 

 

Tatiane Depieri Pavarina  

OAB/SP 455.868 
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CARTEIRA NACIONAL DE HARAAÇÃO/DRIVER LICENSE PERMISODECONDUCCIÓN

TATIANEFORTETTO DE BUZZ PAR esaEE
Ao
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CONSELHOFEDERALDEMEDICINA

CONSELHOREGIONALDESÃOPAULO

“CÉDULADEIDENTIDADEDEMÉDICOTANANEZORZETTODEadoAresa
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 GPAdvocacia Especializado em Saúde

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

TATIANE ZORZETTO DE BIAZZI FARIA, brasileira, médica, casada, portadora de RG nº 46033084

SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 369.793.668-90, residente e domiciliada na Rua Maria Aparecida Queiroz Doine, nº 220, CEP

138800736SP, Mogi Mirim/SP, com endereço eletrônico: tatizorzettoOhotmail.comeWhatsApp: +55 19 98154-7292,pelo presente

Instrumento de Procuração, nomeia e constitui sua bastante procuradora a advogada: TATIANE DEPIERI PAVARINA, brasileira,

casada,advogada inscrita na OAB/SP sob nº 455.868, inscrita na CPF/MF sob n.º 224.488:118-06, portadora da CI/RG n.º 32,/188.690-

2 SSP/SP, com Escritório na Rua Paulo Cesar Campos Lovo, nº 23, na cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, CEP: 13800-477,

com endereço eletronico: dra.tatianedepieripavarinaGadv.oabsp.orgbr e WhatsApp: +55 19 98325 2222; a quem conferem amplos

poderes para o foro em geral, com a cláusula“AD JUDICIA”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendopropor contra quem

de direito as ações competentes e defendê-lonas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes,ainda, poderes especiais para confessar, desistir transigir, firmar compromissos ou acordos,

receber e dar quitação, bem como assinar, remeter, e retirar quaisquer documentos, requerimentos e demais papéis, agindo em

conjunto ou separadamente, independenteda ordem de nomeação, podendo ainda substabeleceressa em outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firmee valioso.

Mogi Mirim, 01 de fevereiro de 2024.   TAHANE ZORZETTO DE

Rua Paúlo César CamposLovo, 23 = Bairro Saúde — Mogi Mirim/SP —Cep: 13800-477
Tel 1998325222  
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Ao Instituto Nacional das Ciências de Saúde, interventor da Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Mogi Mirim (SP). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Ordem Judicial – Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363 

 

TATIANE ZORZETTO DE BIAZZI FARIA 

(rg.46.033.084-6-SSP/SP) – (cpf.369.793.668-90), 

brasileira, casada, médica, residente e domiciliada à 

Rua José de Pieri Filho, nº 60, Condomínio Alvorada, 

na cidade de Mogi Mirim (SP), CEP. 13800-729, 

 

na qualidade de sócia da NEOMATER SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE 

SIMPLES, inscrita no CNPJ sob nº 27.450.893/0001-23, sirvo-me do presente para 

NOTIFICAR e esclarecer a Vossa Senhoria que: 

 

 Cumpre inicialmente esclarecer que a obrigação 

contratual vigente se dá pela pessoa jurídica de direito privado a qual notificante compõe 

o quadro societário.  

 

 Isso porque, desde 1º de junho de 2020 encontra-se 

em vigência o “Contrato de Prestação de Serviços Médicos”, tendo como seu objeto, a 

prestação de serviços médicos na Unidade de Terapia Intensiva Neonatal e Unidade 

de Terapia Intensiva de Síndromes Respiratórias desta unidade hospitalar. 
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 Desde sempre a CONTRATADA cumpriu 

rigorosamente com a escala de plantões a que esteve submetida, em especial perante a 

UTI Neonatal. 

 

 Dadas circunstâncias que escapam por completo da 

sua competência, bem como por muitas outras alheias ao conhecimento da 

CONTRATADA, em 11 de outubro de 2023 fora formalmente notificada por V. Sª para 

que suspendesse de imediato os plantões médicos realizados na UTI NEONATAL, os 

quais segundo consta na notificação, continham previsão para serem retomados a partir 

de 1º de novembro de 2023. 

 

 Transcorridos pouco mais de 30 dias do prazo 

informado por V. Sª, nada de efetivo aconteceu, não fosse ter sido surpreendida por Oficial 

de Justiça, que por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi 

Mirim (SP), a intimou sobre decisão que em sede de tutela de urgência e sob pena de 

multa diária proferida no processo distribuído sob nº 1004743-14.2023.8.26.0363, 

determinou que os plantões médicos na UTI Neonatal sejam retomados no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

 Em que pese a CONTRATADA não tenha dado causa 

a qualquer interrupção dos serviços médicos, vindo a fazê-lo apenas e tão somente após 

ter sido formalmente notificada por V. Sª, vem, respeitosamente, informar e apresentar a 

sua disponibilidade para a escala de plantões da UTI Neonatal nas seguintes datas e 

horários compreendidos no mês de dezembro do ano corrente: 

 

 

12/12/2019 (3ª feira) – 19hs às 7hs; e 

19/12/2019 (3ª feira) – 19hs às 7hs. 

 

 

 Isto posto, a CONTRATADA aguarda ansiosamente 

pela deliberação solicitando ainda que o eventual “Aceite” da proposta de plantão 

apresentada se dê formalmente e no prazo de 48 horas a contar do recebimento desta 
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NOTIFICAÇÃO, permitindo assim, a programação e organização da agenda, sendo a 

ausência de manifestação de V. Sª interpretada no seu desinteresse. 

 

 Mogi Mirim (SP), 04 de dezembro de 2023. 

 

 

Tatiana Zorzetto de Biazzi Faria 

NEOMATER SERVIÇOS MÉDICOS SOCIDADE 
SIMPLES 
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SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO
SEMANA 1 1

07:00 -- 19:00 CLAUDIO
19:00 -- 07:00
SEMANA 2 2 3 4 5 6 7 8

07:00 -- 19:00 CLÁUDIO FABIO PILLI OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA JOÃO PAULO ANA PAULA
19:00 -- 07:00 HEBER SILVA TATIANA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA OTHO MOREIRA HEBER TATIANA 
SEMANA 3 9 10 11 12 13 14 15

07:00 -- 19:00 Fábio Pili Fábio Pili 
19:00 -- 07:00 Fábio Pili ROSANA TATIANA 
SEMANA 4 16 17 18 19 20 21 22

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00
SEMANA 5 23 24 25 26 27 28 29

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00
SEMANA 6 30 31

07:00 -- 19:00
19:00 -- 07:00 ROSANA

OUTUBRO ESCALA PEDIATRIA NEO SCMM

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
47

43
-1

4.
20

23
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
lR

uQ
np

C
x.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r T

AT
IA

NE
 D

EP
IE

RI
 P

AV
AR

IN
A 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

02
/02

/20
24

 às
 11

:49
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

MM
M2

47
00

04
10

64
    

 .

fls. 676



Pa
ra 

con
fer

ir o
 or

igin
al, 

ace
sse

 o 
site

 ht
tps

://e
saj

.tjs
p.ju

s.b
r/p

ast
ad

igit
al/p

g/a
bri

rCo
nfe

ren
cia

Do
cum

en
to.

do
, in

for
me

 o 
pro

ces
so 

10
04

74
3-1

4.2
02

3.8
.26

.03
63

 e 
cód

igo
 lR

uQ
np

Cx
.

Est
e d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sina
do 

dig
italm

ent
e p

or T
ATI

AN
E D

EP
IER

I PA
VA

RIN
A e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica 

do 
Est

ado
 de

 Sa
o P

aul
o, p

roto
cola

do 
em

 02
/02

/20
24 

às 
11:

49 
, so

b o
 nú

me
ro W

MM
M2

470
004

106
4   

  .

fls. 677



 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
 

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM, inscrita no 

CNPJ sob o nº 52.775.392/0001-64, neste ato representado por seu interventor Mauro 

Nunes Júnior, sob Decreto Municipal n° 9.132 de 27 de novembro de 2023, vem por 

meio desta realizar a  

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

de Tatiane Zorzetto de Biazzi Faria, Rua Martiniano de Carvalho, 807, apto 

305, Bela Vista, São Paulo-SP. 

 

 Foi ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, 

processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363, em face de Vossa Senhoria com base no 

contrato de prestação de serviço firmado para prestação de serviço na UTI Neonatal e, 

em sede de tutela antecipada foi proferida a seguinte decisão: 

 

 

“CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para 

o fim de determinar que os réus não apenas restabeleçam no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora 

suspensos (UTI neonatal), mas também que eventual cessação 

(rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 

prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do 

preceito, arbitro multa diária (para cada corréu) no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com 

absoluta urgência e estrita prioridade.” 
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 Referida decisão foi reformada para atender pedido de um dos co-requeridos 

para: 

 

“DEFIRO em parte o pedido de fls. 216/220, então, para 

suspender a incidência da multa pelo prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas.” 

 

 Visando concluir elaboração da escala de trabalho dos plantonistas na UTI 

Neonatal e dar efetividade ao cumprimento da decisão, é a presente para notifica 

Vossa Senhoria para que manifeste interesse no preenchimento das vagas disponíveis 

para plantão, no prazo de 24 horas do recebimento da presente notificação, sendo que 

a ausência de manifestação será considerada como negativa tácita. 

 

Mogi Mirim, 13 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 
MAURO NUNES JÚNIOR 
Interventor 
Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 
em intervenção - Decreto (municipal) n. 9.132/2023 

MAURO NUNES 

JUNIOR:096863

32855

Assinado de forma digital 

por MAURO NUNES 

JUNIOR:09686332855 

Dados: 2023.12.13 

16:15:49 -03'00'
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2
Ref. Resposta a NotificaçãoExtrajudicial

AQ representante legal e interventor, Mauro Nunes Junior, da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Mogi Mirim/SP,pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ

sob o nº 52.775.392/0001-64.

TATIANE ZORZETTO DE BIAZZI FARIA, RG 46.033.084-6-SSP/SP — CPF 369.793.668-90,

brasileira, casada, médica, residente e domiciliada à Rua José de Pieri Filho, nº 60, Condomínio Alvorada,

na cidade de Mogi Mirim /SP, CEP, 13800-729, na qualidade de sócia da NEOMATER SERVIÇOS

MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES, inscrita no CNP) sob nº 27.450.893/0001-23,sirvo-me do presente

para informar e esclarecera Vossa Senhoriaque:

Na data de 13 de dezembro de 2023 foi enviado a esta profissional Notificação Extrajudicial

para manifestação sobre interesse no preenchimento das vagas disponíveis para plantão, no prazo de

24 horas, a fim de dar efetividade a liminar exarada nos autos do processojudicial de nº 1004743-

14.2023.8.26.0363.

Todavia, em data anterior, 04 de dezembro de 2023, foi enviado ao Instituto Nacional das

Ciências de Saúde, interventor da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim (SP),

documento NOTIFICANDO e ESCLARECENDO as situações que levaram a interrupção do

desempenho dos serviços da contratada, por razões alheias a sua vontade.

Na oportunidade, foi informado ainda as datas e horários possíveis para retorno aos plantões,

a saber.

e 12/12/2023 (3º feira )- 19h às 7h;

e 19/12/2023 (3º feira)- 19h às 7h.

Consta no mencionado documento, ainda, o aguardo do aceite dos responsáveis, dentro do

prazo de 48 horas, de modo a permitir a programação e organização da minha agenda, sendo a

ausênciade manifestaçãointerpretada como desinteresse da CONTRATANTE.
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, Passadas mais de 48 horas do envio do referido documento, não houve resposta do

Instituto. Somente através da notificaçãoenviada pelo interventor Mauro Nunes Júnior, no dia

13 de dezembro de 2023, é que me fol solicitado informações sobre a disponibilidade para

preenchimentodas vagas disponíveis para plantão na UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia

de Mogi Mirim/SP. Ausente qualquer informaçãosobre horários e datas, bem como resposta à

notificação enviada anteriormente por esta médica.

Ressalto que, de acordo com o contrato firmado entre as partes, a elaboração e cumprimento

de escalas ocorre após prévio acordo e aceite dos profissionais, não havendo uma escala fixa

contratualmenteestabelecida.

Em razão do exposto, venho por meio deste, esclarecer que devido ao lapso temporal desde

minha tentativa de contato com os responsáveis pela elaboração de escalas da UTI Neonatal da Santa

Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, visando retornar ao serviço interrompido pelopróprio

instituto responsáveldesde 11 de outubro de 2023, não possuo mais disponibilidadeparaprestação

de serviços junto a UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia no mês de dezembro para além das

datasjá informadas anteriormente e acima transcritas.

A ausência de um retorno por parte de Vossa Senhoria quando do envio do documento de

NOTIFICAÇÃO e ESCLARECIMENTO, conforme consta do próprio documento, foi interpretada como

falta de interesse na continuação da prestação de serviços, resultando na assunção de outros

compromissos pessoais e laborais por esta profissional.

Não se pode olvidar ainda ser inviável a manifestação de interesse em uma escala que se quer

foi enviada de forma explícita e detalhadapelos Senhores.

 Ressalto, todavia, que caso tenha interesse, a minha disponibilidadepara plantões no mês

de dezembro, de acordo com as datas e horários alhures descritos, no presente momento, é:

» 19/12/2023 (3º feira) - 19h às 7h.

Novamente,à CONTRATADA,aguardao eventual “aceite” da proposta de plantão apresentada,

no prazo de 48 horas à contar do recebimento deste, permitindo assim, a programação e organização

da agenda.

Mogi Mirim/SP, 14 de dezembro de 2023.
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INTERVENÇÃO MUNICIPAL NOS SERVIÇOS SUS 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM 

 

 

 Rua Maestro Azevedo, 124, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-200 - 19 3814-3000 1 

 

ESCALA MÉDICA DEZEMBRO 2023 E JANEIRO 2024 
 

 
CONTRATANTE: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM. 
CONTRATADA: NEOMATER SEERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES.  

 
 
Acusamos, o recebimento do documento 

encaminhado pela senhora Tatiane Zorzetto de Biazzi Faria, cujo assunto é 
“Ordem Judicial – Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363”, na data de hoje 
(18/12/2023), o recebimento da notificação de rescisão contratual proposta 
por vossa senhoria. 

 
Por diversas oportunidades, conforme 

comprovam os prints extraídos das conversas realizadas entre o escalista da 
empresa médica contratada, bem como os prints do grupo de organizado por 
essa Entidade, havendo portanto, a tentativa de uma composição amigável 
para a confecção da escala, no entanto sem o sucesso esperado. 

 
Diante desse cenário extremamente 

negativo e tendo em vista que o contrato permanece com vigência até o dia 
17/01/2024, encaminhamos para vosso cumprimento a escala fechada e 
devidamente assinada pelo Diretor Técnico da Santa Casa de Misericórdia de 
Mogi Mirim, conforme previsão contida na cláusula 3.1 (Obrigações da 
Contratada), do instrumento contratual vigente. 

 
Assim, conforme estabelecido na sentença 

proferida nos autos do processo judicial nº 1004743-14.2023.8.26.0363, cujo 
trecho segue transcrito abaixo, os contratados tem o dever de cumprir 
fielmente o contrato, enquanto não findado o prazo de aviso prévio de 30 
(trinta) dias, pactuado entre as partes: 

 
“Ante a impossibilidade de se saber desde logo as 
razões subjacentes à interrupção dos plantões e, 
mais que isso, de se lhes impor trabalho contra a 
vontade, mandam alógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do 
aviso prévio pactuado,de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar 
reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram.” 
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INTERVENÇÃO MUNICIPAL NOS SERVIÇOS SUS 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM 

 

 

 Rua Maestro Azevedo, 124, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13800-200 - 19 3814-3000 2 

 

Sendo só o que nos reserva para o 
momento, apresentamos os votos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 
Mogi Mirim, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Mauro Nunes Júnior 
Interventor  

MAURO NUNES 

JUNIOR:096863

32855

Assinado de forma digital 

por MAURO NUNES 

JUNIOR:09686332855 

Dados: 2023.12.18 

15:06:06 -03'00'
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SERA REISAero OIT

eaA  
 
 

Mogi Mirim, 26 de dezembro de 2023 

 
Assunto: Escala UTI Neo 
 
  
 
 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, serve-se do 
presente para comunicar que não foi possível o integral cumprimento da escala médica 
enviada em 18/12/2023, uma vez que nem todos os médicos nela inscritos foram citados na 
ação de obrigação de fazer. 

 
Assim, a equipe de intervenção, ante a impossibilidade de reabertura da uti 

neo natal com escala parcial, houve por bem suspender o cumprimento da escala acima 
mencionada no dia 26/12/2023 as 16:00hs. 

 
Visando a elaboração de uma nova escala, solicitamos aos senhores médicos 

que nos informem, até o dia 02/02/2024, através do e-mail: 
administrativo@santacasamogi.com.br, os dias e horários disponíveis para composição da 
nova escala, a fim de dar cumprimento a ordem judicial. 

 

Sendo só o que nos reserva para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os votos de elevada estima e distinta consideração, nos colocando à disposição para 
eventuais esclarecimentos complementares. 

 
 

 

Mauro Nunes Junior 

Interventor da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 
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MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Nº da Nota  - Serie

0000000531 - E

Autenticidade
T7C1-60BJ

Data de Emissão ....: 11/08/2023 14:57:48

Competência (Serv.).: 08/2023

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social.: NEOMATER SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES

Nome Fantasia: NEOMATER 

CPF/CNPJ.....: 27.450.893/0001-23 IM: 32198  IE:  Fone:N?o Informado
Endereço.....: RUA JOSE ANTONIO DE ANDRADE JUNIOR,571 - CEP:13806315

Município....: Mogi Mirim UF: SP Email: nfe@audiser.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social.: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM
Nome Fantasia: HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI MIRIM
CPF/CNPJ.....: 52.775.392/0001-64 IM: 8320 IE: Fone:
Endereço.....:  MAESTRO DE AZEVEDO	,124	 - CEP : 13800200, CENTRO

Município....: MOGI MIRIM UF: SP
Email........: nfe@santacasamogi.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS PELO SÓCIO

Plantão Presencial UTI Neonatal Conv. 01/23 Municipal referente ao mês de Julho de 2023

Tatiane Z. de Biazzi 5 plantões nos dias 6 (noite), 8 (dia), 11 (noite) e 30 (dia e noite).

OBS.: A) NÃO INCIDE A RETENÇÃO DE INSS DISPENSADA Á RETENÇÃO DA PREVIDÊNCIA, POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS

REGULAMENTADOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, CONFORME PARÁGRAFO 2° ART. 120 INS. 3 DA IN 971 DE 13/11/2009.

Processo executado por: 172.16.20.60

Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através do site:

mogimirim.sigiss.com.br 

Situação de Tributação

Tributada no Prestador

Tributada em Mogi Mirim.

Código do Serviço
401 - Medicina e biomedicina.

I.N.S.S. (R$)
0,00

I.RENDA (R$)
124,04

PIS (R$)
53,75

COFINS (R$)
248,09

CSLL (R$)
82,70

OUTRAS DEDUÇÕES (R$)
0,00

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador e não implicam na

base de cálculo

VALOR TOTAL
8.269,60

DEDUÇÕES
0,00

BASE DE CÁLCULO
8.269,60

ALÍQUOTA
3,0000%

VALOR DO ISS
248,09

VALOR LÍQUIDO
7.761,02
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 01/02/2024, 18:52 Webmail :: Fwd: Resposta nova escala

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2259&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: Resposta nova escala

De Tatiane Biazzi <tatizorzetto@hotmail.com>
Para dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br <dra.tatianedepieripavarina@adv.oabsp.org.br>
Data 01/02/2024 18:49

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada:

De: Tatiane Biazzi <tatizorzetto@hotmail.com>
Data: 1 de fevereiro de 2024 às 16:48:25 BRT
Para: administrativo@santacasamogi.com.br
Assunto: Resposta nova escala

 
Ao representante legal e interventor, Mauro Nunes Junior, da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim/SP,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos, inscrita no CNPJ sob o nº 52.775.392/0001-64.

Ta�ane Zorze�o de Biazzi Faria, RG 46033084-6 SSP/SP - CPF 369793668-90, brasileira, casada, médica, residente e domiciliada a
Rua José de Pieri Filho nº60, Condominío Alvorada, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP 13800-729, na qualidade de sócia da
Neomater serviços médicos sociedade simples, inscrita no CNPJ sob nº 27450893/0001-23, sirvo-me do presente para informar e
esclarecer, em conformidade com o solicitado por vossa Senhoria em 26/12/2023:
Na data de 26 de janeiro de 2024 foi enviada a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim No�ficação de rescisão Contratual.
Assim sendo, esta profissional médica que ora comunica se encontra em cumprimento de aviso prévio, o qual irá findar-se na
data de 26 de fevereiro de 2024.
Em razão do exposto, venho por meio deste informar que, a minha disponibilidade para plantões no mês de fevereiro, no
presente momento, é:

14/02/2024: das 19h00min as 07h00min;
19/02/2024: das 19hoomin as 07h00min;

Ressalto que, de acordo com o contrato firmado entre as partes, a elaboração e cumprimento das escalas ocorre após prévio
acordo entre CONTRATAANTE e CONTRATADA, e aceita dos profissionais, não havendo uma escala fixa contratualmente
estabelecida.

Assim, aguardo o aceite dos responsáveis, dentro do prazo de 48 horas, de modo a permi�r a programação e organização da
minha agenda, sendo a ausência de manifestação interpretada como desinteresse da CONTRANTE. 

Era o que �nha a informar no presente momento.
Atenciosamente,

Ta�ane Zorze�o de Biazzi Faria 

Mogi Mirim/SP, 01 de fevereiro de 2024
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a contestação apresentada pela correquerida Tatiane 
Zorzetto foi protocolada dentro do prazo legal. Nada Mais. Mogi Mirim, 05 
de fevereiro de 2024. Eu, ___, Augusto César Furigo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO - FORO DE MOGI MIRIM

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento a r. Decisão de fls. 131, procedi a Correção de Classe 
dos autos supra mencionados, passando  a tramitar no fluxo "Fazenda Pública Estadual".

Nada Mais. Mogi Mirim, 07 de fevereiro de 2024. Eu, Maria Aparecida Marques de Farias, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Athanis Molás Rodrigues (31071)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
363.2023/011731-7dirigi-me ao respectivo endereço e DEIXEI DE 
CITAR/INTIMAR Fábio Holanda do Nascimento e outros, visto que não foi 
localizada(o). Fui informado por Márcio, portaria, está há um ano na 
portaria e não consta cadastro de moradores, SENDO que desconhece 
a(o) requerida(o), não sabendo indicar seu atual endereço, tampouco uma 
forma de contato. Assim, não havendo maiores informações para diligenciar 
noutro endereço e esgotados os meios para cumprimento, devolvo o 
presente mandado para as devidas providências.
O referido é verdade e dou fé. 

Valinhos, 15 de fevereiro de 2024.

Número de Cotas:102,78 - GUIA 15428.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Requerente: Para que no prazo de 15 dias manifeste-se nos autos 
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls 691
Nada Mais. Mogi Mirim, 16 de fevereiro de 2024. Eu, ___, 
Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 20/02/2024 03:49 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0084/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP)  D.J.E 
 Tatiane Depieri Pavarina (OAB 455868/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Requerente:   Para   que   no   prazo   de   15   dias   manifeste-se   nos   autos   acerca   da   certidão   do 
 Oficial de Justiça de fls 691" 

           Mogi Mirim, 20 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 27/02/2024 20:54 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0084/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP) 
 Tatiane Depieri Pavarina (OAB 455868/SP) 

           Teor   do   ato:   "Requerente:   Para   que   no   prazo   de   15   dias   manifeste-se   nos   autos   acerca   da   certidão   do 
 Oficial de Justiça de fls 691" 

           Mogi-Mirim, 27 de fevereiro de 2024. 
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e
Secretariade MOGIMIRIMNegócios Jurídicos JIDANDODE

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363 

 MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe 

da AÇÃO DE CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA 

PROVISÓRIA E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO que promove em face 

dos médicos em face de FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO E OUTROS, vem, por intermédio 

de sua Procuradora Jurídica infra-assinada, respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer 

que se digne determinar a pesquisa do atual endereço do requerido FÁBIO HOLANDA DO 

NASCIMENTO pelo sistema INFOJUD.  

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Mogi Mirim, 07 de março de 2024. 

 

 

-Clareana Falconi Mazolini- 

Procuradora Jurídica – OAB/SP 251.883 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Requerente: Para que no prazo de 15 dias manifeste-se nos autos 
como relação a pesquisa realizada fls 696.
Nada Mais. Mogi Mirim, 21 de março de 2024. Eu, ___, 
Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Augusto César Furigo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi Mirim[][]

CERTIFICA-SE que em 21/03/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI 

MIRIM.

Teor do ato: Requerente: Para que no prazo de 15 dias manifeste-se nos 

autos como relação a pesquisa realizada fls 696.

Mogi Mirim, (SP),  21 de março de 2024
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 21/03/2024 12:18 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0156/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP)  D.J.E 
 Tatiane Depieri Pavarina (OAB 455868/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Requerente:   Para   que   no   prazo   de   15   dias   manifeste-se   nos   autos   como   relação   a 
 pesquisa realizada fls 696." 

           Mogi Mirim, 21 de março de 2024. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 22/03/2024 09:12 
 Certidão - Processo 1004743-14.2023.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0156/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Clareana Falconi Mazolini (OAB 251883/SP) 
 Tatiane Depieri Pavarina (OAB 455868/SP) 

           Teor   do   ato:   "Requerente:   Para   que   no   prazo   de   15   dias   manifeste-se   nos   autos   como   relação   a 
 pesquisa realizada fls 696." 

           Mogi-Mirim, 22 de março de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
1ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Nova Mogi - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3022-7965, Mogi Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004743-14.2023.8.26.0363

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento e outros
[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi MirimNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 01/04/2024.

Teor do ato: Requerente: Para que no prazo de 15 dias manifeste-se nos autos como relação a 
pesquisa realizada fls 696.

 Mogi Mirim, (SP), 01/04/2024.
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 FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 

ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Negócios Jurídicos

Rua dos Expedicionários, nº 219, Jd. Santa Cruz, CEP 13.800-446 - Telefone: (19) 3806 7327

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA DA
COMARCA DE MOGI-MIRIM 

Processo nº 1004743-14.2023.8.26.0363

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, por seu procurador

firmatário, nos autos da(o) Procedimento Comum Cível, processo em epígrafe, promovida em

desfavor de FABIO HOLANDA DO NASCIMENTO, vem, respeitosamente à presença de

Vossa Excelência, requerer que se digne determinar a expedição de mandado de citação ao

requerido Fábio no endereço localizado pelo sistema INFOJUD.

Para tanto, requer a juntada do comprovante de

recolhimento das diligências do Oficial de Justiça.

Termos em que, 
Pede deferimento.

Mogi Mirim 10 de abril de 2024.

CLAREANA  FALCONI MAZOLINI 
PROCURADORA MUNICIPAL 
OAB/SP nº 251883 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - RITO COMUM COM TUTELA 
ANTECIPADA/CAUTELAR – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004743-14.2023.8.26.0363 

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Requerido: Fábio Holanda do Nascimento

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 363.2024/003538-0

Tramitação prioritária

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: FÁBIO HOLANDA DO NASCIMENTO, CPF 66410452268 , com endereço à Rua 
Sapucaia, 934, apto 13, Alto da Mooca, CEP 03170-050, São Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Mogi Mirim da Comarca de Mogi-Mirim, 
Dr(a). Emerson Gomes de Queiroz Coutinho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
conforme cópia da petição inicial que segue anexa e deste passa a fazer parte integrante, e para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da juntada do mandado aos autos, apresentar defesa. Proceda 
também à
   
INTIMAÇÃO da TUTELA ANTECIPADA/CAUTELAR, nos termos da r. Decisão de seguinte 
teor: "VISTOS: A tutela de urgência, nos precisos termos do artigo 300 do novel Código de 
Processo Civil, tem cabida quando presentes a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. No caso em voga o autor (interventor administrativo de 
hospital conveniado com o Sistema Único de Saúde) refere o recebimento de ofício por meio do 
qual se postulava a interrupção do encaminhamento de recém-nascidos à Santa Casa de 
Misericórdia local devido à falta de profissionais médicos na UTI neonatal, pese embora a 
inexistência de quaisquer requerimentos de rescisão de contrato ou notificações prévias acerca da 
cessação dos respectivos plantões. Daí pretender, inclusive sob a rubrica de liminar, ordem judicial 
que imponha aos médicos o imediato restabelecimento do serviço. Os documentos trazidos com a 
inicial são mesmo hábeis a sugerir, ao menos neste passo procedimental de cognição sumária, não 
apenas a intervenção em si, o convênio de adesão de adesão da Santa Casa local ao SUS e a 
vigência daquele contrato de prestação de serviços médicos, mas também, e principalmente, a 
interrupção dos plantões na UTI neonatal. E não bastasse o fato de ausência do aviso prévio 
previsto no instrumento contratual encerrar fato negativo cuja comprovação não se pode exigir 
desde já do Município, a natureza tão relevante quanto sensível do serviço em comento (cuidados 
médicos demandados por pacientes da mais destacada vulnerabilidade) não parece comportar a 
interrupção repentina feita pelos réus, mormente se considerado o fato de ser mesmo dever do 
poder público, da comunidade e da sociedade em geral de assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos à vida e saúde das crianças e adolescentes. Daí a verossimilhança da 
alegação. É intuitivo, outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA [COMARCA DO PROCESSO]
[FORO DO PROCESSO]
[VARA DO PROCESSO]
[ENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], [Município da Vara]-[UF DO 
ENDEREÇO DA VARA] - CEP [CEP do Endereço da Vara]
Horário de Atendimento ao Público: das [Horário de Atendimento ao 
Público]

1004743-14.2023.8.26.0363

abrupta cessação dos plantões traz consigo a privação de acesso dos munícipes a serviço público 
imprescindível e, via de consequência, ululante risco de morte aos neonatos. Ante a 
impossibilidade de se saber desde logo as razões subjacentes à interrupção dos plantões e, mais que 
isso, de se lhes impor trabalho contra a vontade, mandam a lógica e o bom senso que o 
restabelecimento se limite, por ora, ao prazo do aviso prévio pactuado, de forma a assegurar que o 
hospital e o interventor possam buscar reestruturação do setor durante o lapso que livre e 
espontaneamente convencionaram. Presentes, portanto, os requisitos legais, CONCEDO 
PARCIALMENTE A TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar que os réus não apenas 
restabeleçam no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os plantões outrora suspensos (UTI neonatal), 
mas também que eventual cessação (rescisão do contrato) observe e respeite, fielmente, o aviso 
prévio de 30 (trinta) dias. Para eventual transgressão do preceito, arbitro multa diária (para cada 
corréu) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Oficiem-se e comuniquem-se com absoluta 
urgência e estrita prioridade. Citem-se (independentemente daquela audiência prevista no artigo 
334 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de ulterior designação do ato se as partes assim o 
desejarem). Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.".

ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mogi Mirim, 10 de abril de 2024. Antonio Fernando 
Zeni Junior, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 16341  - R$ 106,08

Advogado: Dr(a). Clareana Falconi Mazolini
Telefone Comercial: (19)38953385

*36320240035380*
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Mogi Mirim, 10 de outubro de 2023.

CI nº SS 964/2023

De: Secretaria de Saúde

Para: Secretaria de Negócios Jurídicos 

A/C: Dra. Thais Waleska da Silva

Assunto:   UTI NEO  --  URGENTE

Considerando  a  Intervenção  Administrativa  da Irmandade da Santa  Casa  de

Misericórdia de Mogi Mirim sob o Decreto Municipal nº 9.045/2023 que Determina a

prorrogação da Requisição-Intervenção dos bens e serviços necessários à manutenção

dos serviços do Sistema Único de Saúde – SUS, com intervenção administrativa do

Poder Executivo na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, para 180

dias (Anexo I). 

Considerando o Convênio de Adesão ao SUS nº 07/2023 (Anexo II), cujo

objetivo é integrar a ENTIDADE ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua

inserção  na  rede  regionalizada  e  hierarquizada  de  ações  e  serviços  de  saúde

consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, visando à

garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que integram a região de saúde na

qual a ENTIDADE está inserida, e conforme Plano Operativo.

Considerando que na data de ontem, 10 de outubro de 2023 recebemos o

Ofício-ADM  nº  229/2023  solicitando  interrupção  dos  encaminhamentos  de  recém-

nascidos para a Entidade devido à falta de profissionais médicos. (Anexo III)

Considerando que ao ser questionada, sobre a ausência de profissionais,

a equipe de Intervenção Municipal nos informou que todos os profissionais da antiga

equipe não foram escalados e não compareceram aos plantões que haviam assumido

o  compromisso  de  realizar,  que  não  houve  solicitação  de  recisão  contratual  pelos

profissionais e que o único documento entregue para a Entidade foi a solicitação de
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exoneração de coordenação e de responsabilidade técnica do senhor Fábio Holanda

do Nascimento, CRM 138649, de 21 de setembro de 2013. (Anexo IV)

Considerando  o  contrato  de  Prestação  de  Serviços  Médicos  entre  os

profissionais  e  a  Entidade,  cláusula  sexta,  onde  temos:  “Podem  as  partes,

unilateralmente,  rescindir  o  contrato,  mediante  prévio  aviso  por  escrito com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.” grifo nosso (Anexo V)

Considerando  que  os  profissionais  médicos:  Fábio  Holanda  do

Nascimento,  Alessandra  Sbegue,  Ana  Paula  M.  Menini,  Daniela  Moreira  de  Santi,

Deborah  Carvalho  dos  Santos,  Issao  Kikuti  Filho,  Luis  Antonio  Franco  de  Godoi,

Rosana R.V. Forlin, Tatiane Z. de Biazzi, integram a equipe do hospital até a presente

data considerando a Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – CNES cuja

ultima atualização foi em 08/10/2023, sendo site oficial acessado em 11 de outubro de

2013. Fato comprovado pelas escalas de trabalho  (Anexo VI).

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que Dispõe sobre o

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, Título II - Dos Direitos

Fundamentais - Capítulo I - Do Direito à Vida e à Saúde, onde temos:

“Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção  à
vida e  à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado
voltadas  à saúde  da  criança  e  do  adolescente,  por
intermédio  do  Sistema  Único  de  Saúde,  observado  o
princípio da equidade no acesso a ações e serviços para
promoção, proteção e recuperação da saúde.”

Considerando  o  código  de  Ética  Médica  (Resolução  nº  2.217/2018),

conforme segue:

 “Art. 8º Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo
temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento  de  seus  pacientes  internados  ou  em estado
grave. 
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Art.  9º  Deixar  de  comparecer  a  plantão  em  horário
preestabelecido  ou  abandoná-lo  sem  a  presença  de
substituto, salvo por justo impedimento.

Parágrafo  único.  Na  ausência  de  médico  plantonista
substituto,  a direção técnica do estabelecimento de saúde
deve providenciar a substituição.”

Considerando  o  Ofício  SS  449/2023  encaminhado  para

Diretoria Regional  de Saúde de São João da Boa Vista – DRS XIV informando da

suspensão  dos  atendimentos  do  serviço  de  neonatalogia.  (Anexo  VII),  conforme

comprovante de envio em 10 de outubro/2023. 

Ante  a  gravidade  dos  fatos  apresentados  solicitamos  à  Secretaria  de

Negócios Jurídicos adoção de medidas cabíveis, em caráter de urgência, por se tratar

de  violação  de  direito  líquido  e  certo  em  qual  apresenta  risco  a  vida  dos  recém

nascidos do nosso município e regional de saúde. Solicitamos retorno IMEDIATO dos

profissionais  NEONATOLOGISTAS a Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de

Mogi Mirim.

Na  oportunidade  coloco-me  a  disposição  para  esclarecimentos  adicionais,  e

para no âmbito de minha atuação, prestar apoio que se fizer necessário.

CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA CARVALHO

                      Secretária Municipal de Saúde
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Mogi Mirim, 09 de novembro de 2023.

CI nº SS 1056/2023

De: Secretaria de Saúde

Para: Secretaria de Negócios Jurídicos 

 A/C: Dra. Tais Valeska da Silva

Assunto: UTI NEO

Quanto a menção de que não há comunicado dos profissionais médicos plantonistas da

UTI Neonatal, a autora está correta em afirmar que não consta nos autos e é exatamente por

esse motivo que se fez necessário a solicitação judicial do retorno ao trabalho dos profissionais

do  serviço  de  Neonatologia,  uma  vez  que  há  contrato  de  prestação  de  serviço  entre  as

empresas médicas e a  Irmandadade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi  Mirim,  e um

Convênio entre a Entidade e a Municipalidade com a previsão de diversos serviços em saúde

para a população de Mogi Mirim, bem como para a população de abrangência da Diretoria

Regional de Saúde de São João da Boa Vista DRS-XIV.

No  que  tange  a  colocação  sobre  a  irregularidade  de  pagamento  de  plantões

médicos,rechaçamos a menção deste fato, pois desde que esta gestão assumiu a prefeitura e

consequentemente a intervenção da ISCMM, primeiro judicial e posteriormente administrativa,

nunca deixou de repassar  os recussos previstos nos instrumentos de gestão,  em algumas

oportunidades as contas da Entidade apresentam bloqueios judiciais devido a dívida da mesa

diretora  da  Irmandade,  quando  esse  fato  ocorre  pode  haver  alguns  dias  de  atraso  no

pagamento, mas esse fato já é de conhecimento de todos os profissionais do hospital, a fim de

comprovar que o município não deixou de realizar os repasses conforme previsto no Convênio

de  Adesão  ao  SUS  nº  07/2022,  encaminhamos  também  o  extrato  da  conta  bancária  da

Entidade (Anexo I).

A escala apresentada nos autos só foi entregue a secretaria de saúde após o ofício

informando  da  necessidade  de  fechamento  da  unidade,  tal  escala  nem  se  compara  ao

documento do mês anterior, e ao evidenciarmos que não houve atraso no repasse do recurso

nem solicitação de desligamento dos profissionais exatamente o motivo pelo qual solicitamos a

manutenção das escalas judicialmente.
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Quanto a  folha  ponto  demonstrada observamos que a  mesma está  incompleta  e  o

período demosntrado é de 01 a 08 de outubro do corrente exercício, período que antecede o

fechamento da  uti  neo conforme consta  na  documentação apresentada.  Segundo cláusula

décima terceira,  paragráfo quarto do Convênio 07/2023,  “A Entidade deverá encaminhar  à

Secretaria  de  Saúde  cópia  do  controle  de  frequência  dos  profissionais  médicos,  com  a

validação das informações pelo diretor técnico até o décimo quinto dia do mês subsequente a

prestação  do  serviço”,  portanto  não  poderíamos  fazer  qualquer  menção  da  prestação  do

serviço  no  período  em  que  a  unidade  ainda  estava  em  funcionamento,  sendo  assim,

solicitamos auditoria extraordinária para Equipe Técnica da Auditoria Municipal – ETAM, segue

relatório (Anexo II).

Ante ao exposto, sendo de responsabilidade do município a manutenção dos serviços e

ações de saúde, solicitamos que todos os profissionais que acompanham as escalas anteriores

e que possuam contrato de trabalho vigente retornem ao hospital para a composição da escala.

Cabe ressaltar que somos cobrados diariamente pelo CROSS e DRS face a retomada

da  assistência,  considerando  o  grande  prejuízo  assistencial  causado  pela  interrupção  dos

serviços da UTI Neo de Mogi Mirim. Também somos cobrados formalmente através de e-mail

das autoridades sanitárias reguladoras da alta complexidade (Anexo III). 

Sendo  o  que  se  apresenta  no  momento,  aproveito  o  ensejo  para  externar  meus

protestos de estima e consideração.

CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA CARVALHO

                      Secretária Municipal de Saúde

                                                                  CNPJ  45.332.095/0001-89     
 (019)3862-1174                         Rua Santa Cruz, 167 – Santa Cruz              Mogi  Mirim/SP  - CEP 13.800-440
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